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I - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR i'J? 78, DE 15 DE JANEIRO DE 1970

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 99 do Ato Institucional nc 5, de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando que a suspensão dos direitos politicos com base nos
Atos Institucionais inabilita para o exercício de função pública as pessoas
que foram por êles assim atingidas;

Considerando que, em vlrbude do artigo 69 do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968, estão suspensas as garantias consti
tucionais ou legais de vitaliciedade, inamovibilidade e estabilidade, bem
como a de exercício em funções por prazo certo;

Considerando que o Ato Institucional nv 10, de 1'6 de maio de 1969, con,
feriu ao Presidente da República a atribuição de definir a situação run,
cíonal das pessoas atingidas pelas sanções revolucionárias;

Considerando a necessidade de uniformizar a interpretação dos pre
certos que autorizam a suspensão dos direitos políticos e a cassação de
mandatos, bem como a aplicação de medidas acessórias, resolve baixar o
seguinte Ato Complementar:

Art. F' O servidor público que sofrer a suspensão dos direitos poli
tlcos ou a cassação de mandato eletivo federal, estadual ou municipal,
ficará afastado, por tempo indeterminado, dos cargos ou funções que exer
cer, ou de que fôr titular, na administração direta ou indireta, tanto da
União, como dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, até
que o Presidente da República delibere a respeito da aplicação de qual.
quer das medidas previstas na artigo 19 letras a, b e c, do Ato Institu
cional n/) 113, de 16 de maio de 1959.

Art. 29 O afastamento decorrerá, de pleno direito, do ato de sus
pensão dos direitos políticos ou cassação de mandato eletivo, e índepeu
dera de ordem do Diretor da Repartição a que estiver subordinado o ser
vidor.

Art. 39 No período de afastamento, o servidor não perceberá qual
quer remuneração em razão do cargo ou função.

Art. 49 Os Chefes dos poderes Executivos dos Estados, Distrito Fe
deral, Terrítóríos e Munícíptos, a cujos quadros pertencerem os servidores
afastados, enviarão ao Ministério da Justiça, no prazo de 30 (trinta:
dias a contar da publicação do ato de suspensão de direitos políticos ou
cassação de mandato eletivo, a representação a que se refere o § 29 ao
artigo 29 do Ato Institucional nv 10, de 16 de maio de 1969.

Parágrafo único. O prazo para a representação prevista no § 29 do
artigo 29 do Ato Institucional nc 10, de 16 de maio de 19611, se o ato de
suspensão de direitos politicos ou cassação de mandato eletivo fôr anterior
ao presente Ato Complementar, contar.se.á da publicação dêste .
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Art. 59 Os servidores afastados que vierem a ser aposentados, na
forma do artigo 19, letra b, do Ato Institucional nv 10, poderão pleitear,
posteriormente ao ato de aposentadoria, os proventos correspondentes ao
período de afastamento.

Art. 69 A inobservância do disposto no artigo a'? dêste Ato Compte,
mental' constitui enriquecimento ilícito, na forma do artigo 19 do Ato
Complementar nc 42, sujeito à decretação do confisco de bens, sem pre.
juizo das sanções penais cabíveis.

Art. 79 Cessarão os efeitos do afastamento previsto no artigo 29 dêste
Ato;

I - decorrido o prazo da suspensão dos direitos politícos: ou
II - se não tiver havido suspensão de direitos políticos, findo o

o período regular do mandato eletivo "assado.
Art. 8Q O disposto neste Ato Complementar aplica-se a tõdas as pes

soas que tenham sofrido ou venham a sofrer a suspensão dos direitos
políticos ou a cassação de mandato eletivo com base nos Atos Institu
cionais.

Art. 99 Este Ato Complementar entra em vigor na data ele sua
publicação.

Brasília, 15 de janeiro de U170; 149Q da Independência e 829 da
República.

EMíLIO G. MÊDICI

Alfredo Buzaid

Atuuoertc de Barros Nunes

Orlando Geisel

Mário Gibson Barboza

Antonio Delfim Netto

Mário David Andreazza

L. F. Cirne Lima

ransae G. Passarinho

Júlio Barata

Marcia ae Souza e Mello

E'. Rocha Lagoa

Fabio tuou Yassuda

Antônio Dias Leite Júnior

J oão Paulo dos Reis Velloso

José Costa caoaioomu
Hygino C. Corsetti

ATO COMPLEMENTAR N° 79, DE 29 DE JANEIRO DE 1970

o Presidente da República, no uso da atríbuícâo que lhe confere o ar
tigo 99 do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968, tendo em vista
o que consta do artigo 182, da Constituição, e

Considerando que as causas determinantes do recesso da Câmara de'
Vereadores do Munícípío de Paríquera-Açu, no Estado de São Paulo, já
desapareceram;

Considerando que o Ato Institucional nº 15. de 9 de setembro de 1969,
determinou a realização de eleições para Prefeito, Vice-Prefeito ~ Verea
dores, em municípios entre os quais o de Paríquera-Açu, que foram efetua
das;

Considerando que o mesmo Ata fixou o dia 31 -do janeiro de 1970 para
a posse dos eleitos, decreta:
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Art . 19 Fica suspenso, a partir de 31 de janeiro de 1970... o recesso da
c âmera de Vereadores do Muníefpíc de Paríq uera-Açu, no Estado de São
Pa ulo, decretado pelo At'J Complementar ne 67, de 22 de setembro de 1969.

Art . 29 O presente Ato Comp1emell ta r entra em ví gor nesta data. r evo
gadas as dísposíções em ccntrárto .

BrasiUa , 29 de janeiro de 1970; 14.gç da Independência e 829 da Bepúblíea.

EMíLIO G . MUllO

A lf r edo Buzaia
Adalber to de Barros 1\"UT.CS
Orlancto Getsel
M ário G i bson Burboza
A' t tóni o D elJim Netto
Mârio D avi d· Andrel2 zza
L. F , c tme L i ma
Jar bas G , Passarinho
Julio Barata
Márc io de SOU2C e Mello
F . Rocha L agõa
Fdbio Riodi Yassuda
A ntônio DfCL$ L ei te J únior
J oão Paulo aos Reis VeUo!o
J osé Costa Cava lcanti
liuyino C . Corsetti

ATO COMPLEMENTAR N9 80, DE 25 DE MARÇO DE 1970

o Presiden te da República , DO uso das atribuições que lhe conferem os
a rtigos 29 e 99, de. Ato Inst ítucíonal n c 5, de 13 de dezem bro de 1968, tendo
em vísta o qu e consta d o artfgo 182, da Consti tuição, resolve baixar o se
guinte alo complementar:

Art . 19 Fi ca suspenso, a pa rtir de 31 de março de 1970, o recess o da
Assembléia Legisla t iva do Estado do Pará. decretado pelo Ato Complemen
tar n Q 49, de 2'1 d e fevereiro d e 1969,

Al't , 2Q O pre sente Ato Complem en tar en tra em vigor nesta data , re 
·vogadas as díspostções em con trário ,

'Brasflia. 25 de março de 1970; 149Q da Indep en dên cia e 82Q da
Repúblic a .

~MÍLIO G . M ÉDICI

Aureac Buzaid
Adal ber t o de Barros N un es
o rtanao G eisel
M ár io G i bson Bo.rboza
Antônio D elfim Netto
]~fário D avid A ndreazz2
L . F . c irne Lima
Jarbas G . Passar tnho
Júlio Barata
Márcio de Souza e M ello
F , R ocha taçóa
xt arcus Vin icius Pra t íni de .Moraes
Antõnio Dias L eit e J ún ior
J oão Paulo dos R eis Tlello.~

José Costa Cavalcan t i
Hygino C. Ccr set ti
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ATO COMPLEMENTAR N9 81, DE 30 DE MARÇO DE 1970

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 2',' e 99, do Ato Institucional 119 5, de 13 de dezembro de 1968,
tendo em vista o que consta do artigo 182, da Constituição, resolve. baixar
o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 31 de março de 1970, o recesso dn
Câmara de Vereadores do Município de Itú, no Estado de São Paulo,
decretado pelo Ato Complementar nv 58, de 24 de julho de 1969.

Art. 2" O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
rovcgadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1970; 1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

AI/rede Buzaid

Adulberto de Barros Nunes

oruniao Geisel

Mci,rio Gibson Barboza

Antônio Delfim Netto

Iâús io David Andreazza

L. F. Cirne Lima

Jarbas G: Passarinho

Júlio Barata

taarcto de Souza e Mello

F. .Rocha Lagôa

Marcus Vinicius Pratini ele Moraes

: .Antónia Dias Leite Júnior

João Paulo dos Reis Velloso

João Costa Cavalcanti

I1Y[jino C. Corsetti
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DECRETO_LEI NQ 1.073 - DE 9 DE

JANEIRO DE 1970

Reajusta os vencimentos dos ser1'f _

dores civis e militares do Pode-r
Executivo e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar.,
tigo 55, item TIl, in fine, da Cons,
tatuição, decreta:

Art. 19 Ficam majorados em vinte
por cento (20%), a partir de 19 de
fevereiro de 1970, os níveis, símbolos
e valôres de vencimentos-base dos
funcionários civis do Poder Executdvo
e das Autarquias Federais decorreu
tos da aplícaçâo da Lei nv 5.552, de
4 de dezembro de 1968.

Parágrafo único. Apliea.se o dís.,
posto neste artigo aos membros do
Mínístérto Público Federal que per;
cebem vencimentos fixados na forma
do parágrafo único do artigo 59 do
Decretc.leí nv 376, de 20 de dezembro
etc 1968, mantidos, para os ôemals,
inclusive inativos, os níveis estabele
cidos no Anexo III do mesmo Decre,
to.leí .

Art. 2? Ficam majorados em vinte
por cento (20%), a partir de 1? de
fevereiro de 1970, os valôres de sôldo
dos militares decorrentes da aplica,
Ç&O dos artigos 161 e 192 do Decreta.
lei nc 728, de 6 de agôsto de 1969.

Art. 3Q Ficam majorados em vinte
por cento (20%), a partir de 1Q de
fevereiro de 1970. os valôres de ven,
cimentos-base dos membros da MB,.
gistratura Federal e dos Tribunais de
Contas da União e do Distrito Fe .
deral, previstos nos Anexos I e Ir do
Decreto-lei nv 376, de 20 de dezem
bro de 1968.

Art. 49 Ficam majorados em vínte
por cento (20%), a partir de 19 de
fevereiro de HnO:

a) os proventos e pensões dos tns .
tivos e pensionistas a que se referem
as alíneas do artigo 49 do Decreto
Ier nc 81, de 21 de dezembro de 1966,
decorrentes da aplicação do artigo
5'" da Lei nv 5.552, de 4 de dezem.
bro de 1968;

b) os valôres d@.s pensões que
atualmente percebem os penaíonâstas
de que trata a Lei n Q 3.765, ãe 4 de
maio de 1960.

Art. 59 ObedecendO as normas fi.
xndaa neste Decreto-lei, será ccnce
dida a partir de 19 de fevereiro de
1970, majoração dos vencimentos na
base de 20% (vinte por centoi , dos
valôres üecorrentes da aplicação na
Lei nc 5.552, de 4 de dezembro de
1968:

a) aos funcionários das enudades
de que trata o Decreto.Ieí no 67, de
2] de novembro de 1966 e da Rêde
Ferrovíárta Federal Sociedade Anõ,
»íma:

b) aos funcionários dos Territórios
Federais;

C) aos funcionários transferidos da
"União para os Estados do Acre e da
Guanabara, atendidas as prescrições
da alínea b e do ~ 19 do artigo 4'? da
Lei no 4.3n3, de 29 de novemoro de
1965, e as disposições do Decrete.lei
nc 1.0'15, de 21 de outubro de 1969;

d) aos funcionáríos amparados pa
los artigos 40 e 42 da Lei nc 4.24):,
de 17 de julho de 1963, e item 4 do
artigo 21 da Lei nc 4.345, de 26 de
junho de 1964;

e) aos funcionários ocupantes de
cargos classificados nos Anexos V e
V, da Lei nc 3.780, de 12 de julho
de 1960.

§ 19 Para efeito dêste artigo, ser-ão
ccmpensados os aumentos concedidos,
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a qualquer título, no decurso do ano
ele 1969, de forma que, a partir de
fevereiro de 1970, a majoração não
exceda de vinte por cento (20%) 1'8"
Iatdvamente aos valôres decorrentes
da aplicação da Lei no 5.552 de 4:
etc dezembro de :"968.

§ 29 Aos runcíonáríos de que trata
este artigo, mesmo quando benefícia.
dos legalmente por outro regime em.
pregatíclo, que admita a complemen,
taçâo salarial, não será concedida
majoração alguma além da resultante
de percentual estabelecido neste De;
creto.leí.

Art. 6<? O salárto.famflia será pago
1l9. importância de NCr$ 17,00 (de..
zessete cruzeiros novos), mensais, por
dependente.

Art. 79 Ficam majorados, em vinte
por cento (20%), a partir de 19 ôe
fevereiro de 1970, os salários do pes,
soal a que se reporta o item H, atí
neas a e b, do artigo 23 da Lei nú,
mero 3.780, de 12 de julho de 19f;0,
não podendo os salüríos díscrímína,
dos por categoria exceder o venci;
rnento.base do nível correspondente
a classe de encargos e obligações se~

n.elhantes ou equivalentes.

Art. 8º O vencímento-base do Con;
sultor-Geral da República passa a
ter o seu valo! mensal fixado em
hCr$ 2.680,99 «íeis mil, seiscentos e
oitenta cruzeiros novos e noventa e
nove centavos).

Parágrafo único. A gratiticapáo de
Representação do Consultor-Geral da
República é fixada em 50% (cinqüen..
ta por cento) do valor do vencímen
to.base.

Art. 99 O reajustamento decorren,
te desta Lei será concedido sem re.,
ctução de diferença de vencimentos e
de vantagens sujeitas à absorcâo
prevista -nos artigos 103 e 105 do De_
ereto.lei nv 200, de 25~2-1961.

Art. 10. As gratíflcaçôes eoncecü.
das a funcionários civis do Poder
Executivo e das Autarquias Federais,
inclusive por fôrça de leis especiais,
com a finalidade de retrlbuír o exer~
cicio em tempo integral e dedtcaçâo
exclusiva continuarão a ser calcula,
das .sôbre os níveis, símbolos e valô.,
res decorrentes da aplicação da Lei
n'' 5.552, de 4 de dezembro de 1968.

Art. 11. As despesas decorrentes
da aplicação do disposto no presente

Decreto-lei serão atendidas com re;
cursos orçamentários, inclusive na,
forma prevista nos incisos I e IV:'l.o
artigo 69 do Decreto.Ieí no 727, de 1°
de agôstc de 1969, que estima a Re,
certa e fixa a Despesa da União pa-a
c exercício financeiro de 1970.

Art. 12. 2ste Decreto.lei antracá
em vigor em 19 de fevereiro de 1970,
revogadas as disposições em con.,
traria.

Brasília, 9 de janeiro de 197[;;
1499 da Independência e 829 de,
República..

EMÍLIO G. MEDICI

Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barboza
Antônio Delfim Netto
Mário David Andrea.zza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
F. nocna Lagôa
Fábio Riodi Yassuda
Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis vezzcsc
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

DECRETO-LEI Nº 1.074 DE 20 DE
JANEIRO DE 1970

Acrescenta parágrafos ao artigo 4,9, do
Decreto-lei n 9 902, de 30 de netetrbro
de 1969, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere ° al>
tígo 55, inciso II, da Constituição, de
creta:

Art. Lv Ficam acrescidos ao ar
tigo 45' do Decreto-lei n.c 902, de 30
de setembro de 1969, os seguintes pa
rágrafos:

§ 4Q Efetuada a redução de que
trata êste artigo, somente será
considerado como rendtmento fí
quído clasaíflcado na cédula "G",
50% (cinqüenta por cento) do re
sultado assim apurado.
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Antonio Delfim Netto

João Paulo dos Reis Velloso

Art. 59 O nresente Decreto-lei en
trará em vigor ia data de SUa -u
blícaçâo, revogadas as díspoaíçóes em
contrário.

§ 59 Nos exerctctos financeiros
de :970 e 1971 o percentual pre
visto no parágrafo antertor. fica
reduzido para 10(;~ (dez por cento)
e 25% (ViEU' c ..... rnco por cento),
respectlvamente .

§ 69 O rend'mento líquido trj
butávej será ütuitado em 50/u (ctn
co por cento) óa receita bruta 1:e,
após a apbcaçâo das reduções
mencionadas nos parágrafos ante
dores, ainda exceder a este li
mite.

Regula a imissão de posse, ínttdo Ií.,
tis. em imóveis residenciais urbanos.

DECRETO-LEI N9 1.075 - DE 22 DE
JANEIRO DE 19'70

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar.,
tigo 55, I, da Constituição, e

Considerando que, na cidade de
São Paulo, o grande número de de~

saproprtaçôes em z o n a residencial
ameaça desalojar milhares de Ia.,
mílías;

Considerando que os proprietários
de prédios residenciais encontram dí.,
ticuldade, no sistema jurídico vigente,
de obter, initio litis, uma tndenizaçào
suficiente para a aquisição de nova
casa própria;

Considerando que a oferta do 'PO~

der expropriante, baseada em valor
cadastral do imóvel, é inferior ao va
101' real apurado em avaliação no
processo de desapropriação;

Considerando, finalmente, que o
desabrigo dos expropriados causa gra.
ve risco à segurança nacional, por ser
fermento de agitação social, decreta:

Art. 10 Na desapropriação por utí.,
Iídade pública de prédio urbano resí.,
dencial, o expropriante, alegando ur.,
gência, poderá Imítir.se provísórta.,
mente na posse do bem, mediante o
depósito do preço oferecido, se este
não fôr impugnado pelo expropriado
em cinco dias da intimação da oferta.

Art. 29 Impugnada a oferta pelo
expropriado, o juiz, servindo-se, caso
necessário. de perito avaliador, fixará,
em quarenta e oito horas o valor pro.,
vísórto do imóvel.

Parágrafo único. O- perito, quando
designado, deverá apresentar o laudo
no prazo máximo de cinco dias.

Art. 39 Quando o valor arblt-ado
Iôr superior à oferta, o juiz só auto,
naará a imissão provisória na posse
do imóvel, se o expropriante complo.
mentar o depósito para que êste atín.
já a metade 0.0 valor aa-bítrado.

Art. 49 No caso do artigo ante
dor, fica, porém, fixado em ~? 3ÜO
(dois mil e trezentos) saláríos.mím,
mos vigentes na região, c máximo
do depósito a que será obrigado o
expropriante.

de 1910;
e 829 da

EMÍLTJJ G. MF.Dl:CJ

Art. 2'? As pesa ~8.S t-sícas que ex
plorem atividades cujos rendimentos
sejam. classífícados 11:1., cédula "G" »o
derâo, até a data en. que estejam
obrigados a apresent-cr declaração de
rendimentos do exerciclo financeiro
de 1970, ano-base de 1.969, retíncfd'
suas declarações rte bens, quanto às
benfeitorias e semoventes que POSSU8.l:"1
naquelas atividades,

Art. 39 As peSS01:\,3 jurídicas que ex
plorem as atividades menciona-tas ."'10
artigo 1'? do Decreto-lei nv 902, -Ie
30 de setembro -íe 1%9, poderão re
téfícar seus oalancos nara inclusão
das benfeitorias e semoventes que pcs
suam naquelas ótlvlcades, desde que
façam até a -íata em que estejam
obrigadas a apresentar declaração de
rendimentos para o exerctcíc ftnan
cetro de 1970,

Art. 49 As reunoacoes mencionadas
nos artigos 29 e 39 secâc feitas na de
claracão de ren ütnentos do exer-dcto
financeiro de 1970 ano-base de 1968,
mediante juntada de oemonstrattvos.
livres da íncldêncta ae quaisquer t- i
butcs federats inda que relatívoa a
exercictos anteriores.

Brasília, 20 de janeiro
1499 da Indeoendêacía
República. -
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Art. 59 O expropriado, observadas
as cautelas previstas no artigo 34 do
Decreto-lei nc 3.365, de 21 de junnc
de 1941, poderá levantar tôda a Im,
portâncía depositada e complementa
da nos têrmos do artigo 39 .

Parágrafo único. QU:lndo a Vo:tIOl;
arbitrado rõr inferior ou igual ao dô.
bro do preço oferecido, é licito ao ex.
propriado optar entre o levantamen.
to de SO% (oitenta por cento) do t» c
ço oferecido ou da metade do valor
arbitrado.

Art. 69 O disposto neste Decreto.
lei só se aplica à desapropriação de
prédio residencial urbano, habitado
pelo proprietário ou compromíssá-to
comprador, cuja promessa de compra
esteja devidamente inscrita no Regte .
tro de Imóveis.

Art. 79 l!:ste Decreto.Ieí entra ern
Vigor na data de sua publicação, apli
cando.se às ações já ajuizadas

Art. 80 Revogam_se as disposições
em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1.970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

DECRETO-LEI N.9 1.076 DE 23 DE

JANEIRO DE 1970

Altera para o exercício de 1970 a
distribuição do produto da arr~ca~
dação dos impostos únicos.

o Pre.ddente da República, no use
da atribuição que lhe confere o artigo
55, item II, da Constituição, decreta:

Art. 1.9 Os percentuais fixados para
a distribuição do oJroduto da arreca
dação dos impostos únicos, Constantes
nos Decretos-leis n.c 334, de 12 de
outubro de 1967, n.c 555, de 25 de
abril de 1969, na Lei n.c 4.676, de
1: de junho de 1965 e alterações do
Decreto-lei n.o 644, de 23 de junho
de 1969, relatívos, respectivamente, ao
Impôsto único sôbre Minerais do pais,
ao Impôsto único sobre Lubrffícanses
e Combustívals Líquidos e Gasosos e
ao Impôsto único sôbre Energía Elé
trica, no exercícío nnancetro de .l970,
ficam reduzidos em 10% (dez por
cento)

Parágrafo único. A redução esta
belecida neste artigo não abrange as
parcelas relativas aos Estados, Dístruo
Federal e Municípios.

Art: 2.Q O produto correspondente à.
redução determinada no artigo ante
rior será creditado pelo Banco do
Brasil S.A. em conta especial 10
Tesouro Nacional e será utilizado, nos
têrmos do artigo 43 da ....11::1 n.v 4.320,
de 17 de março de 1964, como re
curso para abertura de créditos adr
cionaís, aplicáveis a Despesas Cor
rentes.

Art. 3.9 l!:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contra-io.

Brasília, 23 de janeiro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
Repúnlíca.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis velloso

DECRETO_LEI N9 1. 077 DE 26 DE
JANEIRO DE 1970

Dispõe sôore a execução do artigo] 52,
§ S9, parte final, da Constit1J.íçáo ,'ia
República Feaeratnxi do Brosü,

o Presidente da República, usen,
do da atribuição que lhe CO'1l'e1'e o
artigo 55, inciso I da Oonetítulçâo ; e

Considerando que a Constdtuicac da
República, :10 artigo 153, ~ ae dís,
põe que não serão toleradas as punll,
caçoes e extertortzaçôes contrárias à
moral e aos bons costumes;

Oonslderando que essa norma visa
a proteger a instituição da famüla,
preservar-lhe os valôres éticos e asse
gurar a rortnaçác sadia e digna da
mocidade;

Considerando, todavia, que algumas
revistas fazem publicações obscenas e
canais de televisão executam progra..
mas contrários à moral e 'lOS bons
ooatumea:

Considerando que se tem .;eneralL
zado 3, divulgação de livros QU8 ofen.,
dem frontalmente à moral comum:

Considerando que tais PUb1iCi.tÇÕC;S
e exterlortzaçôes estimulam a j.ocn,
ça, msínuam o amor livre .> amea
cam destruir 0& valôres morais da
socteuarte orasileíra:
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Uonsidera;'1.t10 que o emprêco desses
meios de comunícaçâo obedece a um
plano subversrvo, que põe em risco a
segurança aactcnal, decreta:

Art. 1'-.> Não serão toleradas as pu.
blícacões e -xtertortzações contrárias
à morar e d/JS bons costumes q uaís.,
quer que sejam os meios de comu,
ntcação ,

Art. 29 Cabem, ao Mínístértc da
JUstiça, através cio Departamento de
polícia Federal, verificar, quando jul
gar necessarto, antes daljv'l~gaçâo

de hvros e oerródíccs, a exístêncta de
matéria infringente da proíbíçao
enunciada '1.0 artigo anterior.

Parágrafo únlcc . O Ministro da
Justiça fixam, por meio de portaria,
o modo e a ofrma da verificação pre
vista neste artigo.

Art. 3\' vectncada, a extstêncta de
matéria cfeus.va à moral e ':l.OS bons
costumes, o Ml1listro da Just.;ça, proí.
bírá a câvulgacào da publlcaçáo e de,
termmará a busca e a apreensão de
todos os seus exemplares,

Arü. 49 As publicações vindas do
estrangeiro 8 destinadas à -ítss-toui.
çâo ou venda no Brasil tamnàm ti.,
carão sujeitas, quando de sua entrada
no pais, à verificação estanetecíca na,
forma do artigo 29 dêste Decreto;
lei.

Art. 59 A distribuição, venda ou ex
posiçác de Jtvi U5 e perfódtcos que não
hajam sido Iíbcrados ou que cenharn
síuo proibidos, após a vertftcaçãv pre.,
vista neste Decreto.Ieí, sujeita os In,
fratores, independentemente da rcs.,
ponsabrlídade criminal:

I _ A multa no valor igual ao do
preço de venda da publícaçáo. com
o mínimo de !\I-CrS 10,00 (dez cruzet;
ros novoa) :

Il - A perda de todos os exernpla.,
res da publicação, que serão incinera
dos a sua custe.

Art. 69 O díaposto neste Oecreto.Lej
não exclui :l comuetêncía dos ~ uízes
de Direito, para adoção das medidas
previstas nos artigos 61 e 112 d'õl. Leí
numero 5.250, de 9 de reveretro de
1967.

Art. 79 A proibição contida 110 ar
tigo 19 deste uecreco.r.eí aplica-se às
diversões e espetáculos púuncos, bem
como à prom-amaçâc das emissoras de
rádio e televisão.

Parágrafo único. O Conselho Supe,
rtor de Censura, o Departamento de
Políc a Federal e os juizados de Me.
notes. no ?.mblto de suas .eepectsvas
competências, assegurarão o respeito
ao disposto leste artigo.

Art. 89 "i!:ste Decreto.Lei entrara em
vigor na data de sua publicação -.--.e_
voga-tas as disposições em -ontráríc ,

Brasília, 2€ de janeiro de 1970;
1499 da uidependêncta e 320 na
República.

EM:ÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

DECRETO-LEI N9 1.078 DE 27 DE
JANEIRO DE 1970

Revoga a letra a do artigo 85 do De
ereto-lei n Q 1.029, de 21 de outubro
de 1969 (Estatuto dos Milittt"((;.s) ,

o Presidente da República usando
das atribuições que lhe contere o ar
tigo 55, item 1, da Constituição, de,
ereta:

Art. 1\l, Fica revogada a letra a do
artigo 85 do Decreto-lei nc 1029, de
21 de outubro de 1969,

Art. 29 reste Decreto.Iel entrará em
vigor na data de sua publicação,

Brasília, 27 de janeiro de 1970:
1490 da Independência e 8ZÇ da
República.

EMÍLIO G. MEDICI

Aaulberto àe Barros Nunes

Orlando Geisel
M áreto de Souza e Mello

DECRETO-LEI N° 1.079 - DE 29 DE
JANEIRO DE 1970

Autoriza a emissão de Letras do Te
souro Nacional vara> o âeeen-nctoi
menta de ooeracoee de "Mes ccuio
Aberto" com fins monetános, J:cla
Banco Centrai do Brasil, e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usan
o. da atribuição que lhe confere ü
artigo 55, item II, da Consntuícào
decreta: . ,

Art. 19 É ° Poder Executivo auto
rizado, para os. fins previstos no ar--
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DECRETO-LEI N9 1. 030 DE 30 DE
JANEIRO DE 1970

Dispõe sãbre a entrega das parcelas
do Imvôsto sôbre Circulação de
Mercadorias pertencentes aos ]l![u
nicípios dos Territórios Feâeraís.

Art. 89 Às Letras do 'I'escuro Na
cional emitidas de acôrdo com êst,e
Decreto-lei, aplicam-se as disposições:
contidas nos artigos 71 caput da Lei
nv 4.728 de 14 de julho de 19G5, e
99 do Decreto.Ieí nc 263, de 28 de ra,
vereiro de 1967.

Art. 99 O Conselho Monetárto
Nacional baixará as normas ,180eEsá~

rias à execução dêste Decreto-lei.
Art. 10. âste Decreto.lei entrara

em vigor na data de sua pubücaçãc,
revogadas as disposições em centrá;
rio.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item FI, da Constituição, de
creta:

Art. 19 Do produto do Impôsto sô
bre Operações Relativas à Ctrculacâc
de Mercadorias arrecadado pelo Go
vêrno Federal nos 'rrntõncs. os 20%
(vinte por cento) que constdtuem re
ceita dos Municipios onde ocorra o
fato gerador serão obrigatoriamente
entregues pelos agentes arrecadado
res às correspondentes Prefeituras até
o terceiro dia útil subseqüente ao efe
tivo recebimento do tribute, indepen
dentemente de qualquer autorização
e sob pena de responsabilidade pes
soal.

Parágrafo único. As parcelas pen
dentes de entregas, que decorreram
da arrecadação processada até a data
dêate Decreto-lei, serão pagas de ime
diato e de urna só vez uelo Ministé
rio da Fazenda.

Art. 29 Os montantes da receita de
que trata o artigo primeiro dêste De
ereto-lei serão creditados Em contas
das Prefeituras dos Municípios dos
Territórios, nas agências 1')~ais ou ju
rdsdtcíonaâs do Banco do ~B:rasH S.A.
e considerados disponíveis, ua mesma

de 1970;
e 329 da

Brasília, 29 de janeiro
1499 da Independência
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

tigo 10, item XI, da Lei nv 4.595, de
31 doe dezembro de 1964, a emitir Le
tras do Tesouro Nacional, cuja c010
cação no mercado será feita com das
con tos sôbre os respectivos valôrea de
resgate.

Ao Banco Central do Brasil,
como Delegado do Tesouro Nacional.
caberá a responsabilidade de BD.11::;:'áo,
cclccaçêo e resgate das Letras T,-=:f8
rldas neste artigo.

§ 29 O Con881110 Monetário NacIO
nul fixará a modalidade dessas Le
tras, seu prazo, valores unitário 8 d'3
resgate, bem como suas condições 06
colocação no mercado.

Art. 29 O limite Liquido de emlsaão
das Letras instituidas por êste De
creto-lei, será fixado 0-210 Conselho
Monetário Nacional e rião poderá ex-o
ceder de 10% (dez POl' cento) do vo
lume dos meíoa-de-pagamento, exis.
tentes em 31 de dezembro do ano &11
tenor .

Art. 3Q As Letras instituídas por
êate Decreto-lei terão noder überató.
Tio, pelo seu valor de resgate, d82 dias
após o vencimento, para pagamento
de qualquer tributo federal e atendi,
menta de compromissos de tnetlttu.,
çôes financeiras junto ao Banco Cen,
traI do Brasil.

Art. 49 O Orçamento da Untôo
consignará, anualmente, as dotações
necessárias ao atendimento das despe,
ses coro os descontos concedidos CD::n
base no artigo 19.

Art. 59 As diferenças, em moeda
corrente entre' os valôres de cumpra,
de venda ou de resgate, resultantes
dos descontos de que trata o artigo
19 não constituem rendimento ttíbu,
tá~el das pessoas rísícas ou jurídicas.

Art. 69 A critério do Conselho
Monetário Nacional, poderá o Ba,l1C0
Central do Brasil promover a subeta
tuição das Letras do Tesouro tracío
nal por êle subscritas na forma da
Lei nv 4.595, de 31 de dezembro de
1964 e Decreto-lei nv 96, de 30 de
deze'mbro de 1966, pelas previstas no
artigo 19 dêste Decreto-lei. as quais
passarão a integrar sua Carteira, de
Titulos.

Art. 79 A critério do Conselho
Monetário Nacional, não se aplicará a
proibição contida no ~ 99 do ftl'tigO
% da Lei nv 4.595, de 31 de dezemtn'o
de 1964, à negociação das Letras de
que trata êste Decreto.Ieí .
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data do crédito, à conveniência dos
responsáveis designados para sua mo
viwentaçáo.

Parágrafo único. A Umáo contabí
lizará, entre suas receitas correntes.
apenas 80% (oitenta por cento) do
produto do Impôsto sôbre Operações
Relativas à Circulação ãe Mercado
rlas arrecadado nos Municípios dos
'perrítórfos Federais,

Art. 39 Aplicam-se aos Municípios
dos Territórios os preceitos do Decre
to-lei no 380. de 23 de dezembro de
1968, que não colidam com as dispo
síçôes dos artigos anteriores

Art. 49 l1:st,e Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçâo, re
vogadas as disposições em contrárío.

de 1970, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 2 de fevereiro de 1970:
149.9 da Independência e 82.9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Antônio Delfim Netto
Márcio de Souza e Mello
lYIarcus Vinicius Praiini de Iâoraee

DECRETO-LEI N9 1.022 DE 5 DE

FEVEREIRO DE 1970

Art. 3.9 f:ste Decreto-lei produzirá
efeitos a contar de 1 de fevereiro

Dispõe sóbre o cálculo das pensões
militares.

DECRETO_LEI N9 1.081 DE 2 DE:

FEVEREIRO DE 1970

EMÍLIO G. JVlÉDIcI

Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Venoso

de 1970;
829 da

Art. 29 ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário,

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

1l-1arcus Vinícius Prutini de

Moraes

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, II da Constituição, decreta:

Art. 19 FICa prorrogado por 120
(cento e vinte) dias, a partir de 5
de marco de 1970, o prazo concedido
à Comissão Executiva do Conselho de
Política Aduaneíra, no parágrafo úni
co do art. 59 do Decreto-lei uv 730, de
5 de agôsto de 1969, para aprovar. l}l~

dificar ou rejeitar os "valôres ~n1111··
mos" estabelecidos no Comunícacro
nv 279 da Carteira de comércio Exte
rior do Banco do Brasil S. A. (CA~

CEX), de 25 de agôsto de 1969, pu
bltcado no Diário Otíciat de 5-9 w69, e
fim de cumprir o disposto no artigo
49 do mesmo Decreto-lei.

Prcrrcça o prazo concedido ao Con
selho de Politíca Aduaneira para
apreciação dos "valôres nunimoe"
nas importações, estabelecidos pela
Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S. A. (CACEX).

Brasília, 5 de fevereiro
1499 da Independência e
República.

30 de janeiro de 1970;
Independência ú 82? da

Brasília,
149Q da
República.

Art. 2,9 As despesas decorrentes
da execução dêste Decreto-lei serão
atendidas com recursos orcamentá
rios, inclusive na. forma prevista nos
incisos I e IV do artigo 6.9 co De
creto-lei nv 727, de 19 de agôsto de
1969, que estima a Receita e fixa
a Despesa da União para o exercício
de 1970.

Art. 1.9 A fixação do valor de tô
das as pensões militares será feita
na forma da Lei nv 3.765, de 4 ele
maio de 1960, combinada com o artigo
99 da Lei nv 5.552, de 4: de dezembro
de 1968.

o Presidente da República, no uso
da atrfbuíçãc que lhe confere o ar,
ttgo 55, item IH, in fine da Ccnstd
tuíção, decreta:
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DECRETO_LEI NQ 1. 083 - DE 6 DE
FEVER::IRD DE 1970

Dispõe sôore a incidência e cobrança
do impôsio único eóõre minerais,
concede isenções e dá outras -prcoi
dências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o in,
císo II do artigo 55 da Constituição,
decreta:

Art. 19 Até a entrada em vigor (lo
regulamento do Decreto.lei nc 1.038,
de 21 de outubro de 1969, fica o Ml,
mstro da Fazenda autorizado a 081'_
mltir que o lançamento do tribute se
faça com base na ultima pauta de
valóres de substâncias minerais bai
xada por aquêle Ministério.

Art. 29 A lista de minerais a que
se refere o artigo 69, do Decreto.Ieí
nc 1.038, de 21 de outubro de 1969,
fica acrescida do seguinte item:

- Sal Marinho

Art. ;~Q O artigo 10 do Decreto.Iel
nv 1.0::18, de 21 de outubro de 1959,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 10. O Impôsto único será
calculado mediante aplicação das
seguintes alíquotas sôbre o valor
t.ributável das substâncias mine
rais:

I - Metais nobres, pedras pre,
ciosas, carbonados e semíprecío,

.sas lapidáveis 1% (um por cento) :
H - Minérios de ferro e de

manganês 7% (sete por cento);
III - Águas minerais, salgerna

e sal marinho 17% (dezessete por
cento) ;

IV - Demais substâncias mi
nerais 4% (quatro por cento)."

Art. 49 Ficam isentas do tmpôsto
único sôbre minerais as saldas de mi
nerais que devam ser utilizados como
matérta.prrma na industrialização de
adubos e fertilizantes ou, na agrtcul.
tura, como corretivo de solos;

a) para estabelecimentos onde se
industrializem adubos simples ou com,
postos e fertilizantes;

b) para outro estabelecimento do
mesmo titular daquele onde se deva
processar a industrialização;

c) para estanelecímento produtor.

Art. 59 O simples desdobramento
de blocos de mármore e granito nào
constitui a operação de Industríalíza.,
çâo a que se refere o § 5°, do artigo 2'::',
do Decreto.Ieí nv 1. 038, de 21 de DU~

tubro de 1969, semente caracterizada
pela serragem ou polimento posterior.

Art. 6Q Aos recursos resultantes da
cota do ímpôsto único incidente só_
bre o sal marinho, pertencentes aos
Estados, Territórios, Distrito Federal
e Municípios, não se aplicam as nor.,
mas estabelecidas nos artigos 1,5 e 1"7,
do Decreto.Iei nc 1.038, de 21 de ou
tubro de 1969.

Art.. 79 Fica o Ministro da Fazenda
autorizado a conceder, nos têrmos do
artigo 172 da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966, remissão de créditos
tributários existentes até à data da
vlgêncta dêste Decreto.Ieí. relativa.
mente ao ímpôsto único sôbre mine
rais. desde que decorrentes de érrn
excusável quanto à classificação dos
produtos ou ao fato gerador do trt,
buto.

Art. 8Q gste Decreto.lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasiüa, 6 de fevereiro de 1970;
149(1 da Independência e 829 da
República.

EIvrÍLIo G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO_LEI N(I 1.084 - DE 6 DE

F'EVER"'"~- DE 1

Extingue a Comissão Geral de Lnqué,
rito PoltciaLMilítar e dá outras
providencias.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item I, da Constituição, de
creta;

Art. 19 Fica extinta a Comissão
Geral de Inquérito Policial.Militar,
criada pelo Decreto.leí nc 459, de 10
de fevereiro de 19'59.

Art. 29 O acervo e os arquivos do
órgão a que se refere o artigo ante
rior são transferidos para a Secre.,
tarra.rjeral do Conselho de Segurança
Nacional.
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Art. 3Q ssto Decreto.leí entra em
vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, (3 de fevereiro
1499 da Independência e
República.

M:iÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

de 1970;
82'1 da

Art. 2Q ãste Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em con'a-árto.

Brasília, 18 de fevereiro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI NQ 1.086 - DE 25 DE
FEVEREIRO DE 197ú

DECRETO-LE:': N° 1.085 DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1970

Dá nova redação ao inciso XIV, do
artigo 49, da Lei n9 4.595, de 31 de
dezembro de 1964.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, inciso II, da Constituição, de.
ereta

Art. 19 O inciso XIV, do artigo 49,
da Lei nv 4.595, de 31 de dezembro
de 1964, alterado pelo Decreto-lei .
119 108, de 17.1.67, passa a vigorar
com a seguinte redação

"XIV ~ Determinar recolhi
mento de até 35% (trinta e cin
co por cento) do total d-ia dcpó
sitos das instituições financeiras,
seja na forma fe subscr-ição ele
letras ou obrtgacóes do 'Tesouro
Nacional ou compra de títulos da
Divida Pública Federal seja atra
vés de recolhím-nto em espécie.
em ambos os casos entregues ao
Banco Central do Brasil, na ror
ma e condições que o Conselho
Monetário Nacionai determinar.
podendo êste

a) adotar percentagens rlife
ren tes em função

~ das regiões geo-econômtcas;
- das prioridades que atribuir

às aplicações;
- da natureza das instituições

financeiras;

b) datermlnar percentuais rtue
não serão recolhidos, desde que
tenham sido reapltcaaos em fl-.
nancíamentos à agricultura, sob
juros favorecidos e outras con
dições fixadas pelo Conselho Mo
netário Nacional. "

F.. os vencimentos básicos do pes-
soal docente do ensino superior fe
deral, e dá outras providências.

o Presidente da República no uso
dai> atribuições que lhe confere o ar
t. 55, item IIl, in fine, da Consti
tuição, decreta:

Art. 19 Os vencimentos básicos,
CO~T .oondentes a 12 (doze) horas se
mauais .te atividade, do pessoal do
cente de nível superíoa-, serão:

1 ~ Auxiliar de Ensino - .
NCr$ 663,55

II -- -roressor Assistente - .....
l\,-~3 775,33

III - Professor Adjunto - .
Nvlt;l 887,11

IV - Professor Titular - ....
N Gl$ 99L,c9

Art. 2Q O artigo 99 do Decreto-lei
465, de 11 de fevereiro de 1969,

passa a vigorar com a seguinte re
daç..o:

"Art. 9Q OS Reitores e Vice
Reitores das Universidades e os
Diretores e Vice-Diretores das unl..
dades universitárias ou dos esta
belecimentos isolados, mantidos
peja Uníuo, exercerão os respecti
vos mandatos obrigatoriamente
en- regime de tempo integral, mas
sem a obrigatoriedade de dedica
ç' exclusiva.

t. 89 :Ê:st~ Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re.,
v' ..,,, as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Ewír.ro G. MÉDICI

Jarbas G. passarinho
João Paulo dos Reis velloso.
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DECRETO-LEI N ,9 1. 087 - DE 2 DE
MARÇO DE 1970

DiSpõe sóore a aprovação de proje
tos de flarestamenio e refloresta
mento visando ao reconhecimento
de incentivos fiscais.

O Presidente da República, usanao
da atribuição que lhe confere o artd
go 55, item II da Constituição, de
creta:

Art. 1.Q OS projetos de floresta
menta e de reflorestamento apresen
tados ao Instituto Brasileiro de De
senvolvimento Florestal - IBDF 
de 30 de novembro de 1968 até 10 d~
dezembro de 1969, e que ainda não
tenham sido aprovados por êsse ór
g.ao, darão direito à dedução ou aba
tímento condicional nas declarações
de Imposto de renda de pessoa físi
ca ou jurídica, desde que observa
das as demais exigências da Lei nú
mero 5.106, de 2 de setembro de

1966, e o seu regulamento,
§ 1;9. Até .a data da declaração do

exercício fínanceíro de 1971 (ano
base de 1970) será apresentado o com
provante, fornecido pelo IBDF refe
rente à aprovação do projeto' cujas
despesas foram condicionalmente
abatidas.

§ 2.9 A fa~ta de comprovação, na
forma do parágrafo anterior, ou a re
jeíçâo do projeto sujeitarão ao tri..
buto as importâncias condícíonalmen
te abatidas, como rendimento da
pessoa física ou jurídica, cobvanuc
se com correção monetária a diferen
ça que fôr apurada.

Art. 2" .âete Decreto-lei entrará em
vígor na data de sua publícacâo. re
vogadas as disposições em contrárío.

Brasília, 2 de março de 1970;
149.9 da Independência e 82.9 da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
L. F. Cirne Lima

DECRETO~LEI}.T9 1.088 - DE 2 J:)E
MARÇO DE 1970

Acrescenta paráarafos aos ::t:rUqos 69
e 19 da Lei nÇ! 4.878, de 3 de ae
zemorc de 1965.

o Presidente da República, usando
da atribuição que confere o rtem I,

do artigo 55, da Constituição do Brasil,
decreta:

Art. 19 Os artigos 69 e 19 óa Lei nc
'1.878, de 3 de dezembro .de 1965, pas
sam a vigorar com a seguinte reda
ção:

Art. 6Q A nomeação será feita
exclusivamente:

I - em caráter efetivo: quando
se tratar de cargo integrante de
classe singular ou inicial de série
de classes condicionada à anterior
aprovação em curso espe-rüco da
Academia Nacional de Policia;

11 _ em comissão, quando se
tratar de cargo isolado que em
virtude de lei, assim deva ser pro
vido.

§ 19 Será aproveitado, navenuo
vaga, em classe inicial ele earrel
ra de Inspetor de Policia Federal,
o ocupante de cargo de quadros de
pessoal do Departamento de Po
licia Federal desde que conte dois
anos, no mínimo, de- exerracío no
cargo, satisfaça a condicàc de ser
bacharel em direito e tenha sido
aprovado no curso de formação da
Academia Nacional de pcucra oor
respondente à referida carreira.

§ 29 para matricula nos cursos
ele formação profissional oa Aca
demta Nacional de Policia, 0&
ocupantes de cargos dos quadros
de pessoal do jjepartamento de po
lícia Federal ficam díspensedos do
requisito a que se refere c item
VIII do artigo 99 desta lei me
diante seleção a julgamento da Di
reçâo.Gera.l do Departamento.

Art. 19. As nomeações por aces
so abrangerão metade das vagas
existentes na respectiva classe, tt
cando a outra metade reservada
eos provimentos na forma prevista
no artigo 69 desta lei.

Parágrafo único. Não navendc
funcionários que satisfaçam aa
condições para nomeação por a
cesso, poderão, no Interêsse rta Ad
míntstracáo e a critério da Díre
cão-Geral do Departamensc r'e Po
lícia Federal, ser preencrúdaz. tô
das as vagas deattnadas j .ccesso,
da classe inicial da carreira de
Insnetor de Policia p'edexal. ob
serveôo o disposto nos itens I d

§ 19, elo art. 69 desta LeI
Art. 29 este Decreto-lei entra em

vigor na data de sua publicação, fi-
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de 1970:
e 829 da

cauda revogadas as disposições em
contrário.

Brasilia, 2 de março
1499 da Independência
República.

EMÍLIO G, l\'ÍÉDICI

Alfredo Buzaid

DECRETO-LEI N9 1.089 - DE 2 DE
MARÇO DE 1970

Dispõe sõbrf. a legislação do Impôsto
de Renda, e dá outras prcmiâén-:
cães.

o Presidente da República, no uso
das atrtbuíçõas que lhe confere o ar
tigo 55, inciso H, da Constttuíçâo, de
-ereta:

Art. 19 No exercício financeiro de
1970, poderão ser abatidas da renda
bruta das. pessoas físicas, mesmo
quando realizadas até a data de en
traga das declarações de rendimen
tos, as aplicações efetuadas:

I - N.a forma do ínc.so I, artigo
56, da LeI nv 4.728, de 14 de julho de
1965;

II - Na forma do artigo 59 da Lei
nv 5.122, de 28 de setembro de 1966·
e '

~II 0- Na forma do artigo 20, da
Del n· 5.:5,08, de 3;(), de novembro doe
1963.

§ 19 Os benefícios de que trata ês
te artigo só prevalecerão se a entre,
ga das declarações ... correr dentre
dos prazos legais.

§ 29 Os abatimentos realizados na
forma dêste artigo não poderão ser
computados na decierecâc de rendi
mentes do exercício financeira se
guinte.

Art. 2° Ficam mantidos todos os
limites, termos e condições previstos
na Ieglslaçâo em vigor para as apli
cações em ínvest.mentos de lnterês
se econôm'co nu social, COm as alte
rações dêste Decreto-lei.

Art. 3º O disposto no artígc 56, in
ciso I, e seu parágrafo 19 da Lei nú
mero 4.728, de 14 de julho de 1965, e
no artigo 14, letra "d". da Lei nú
mero 4.357, de 16 de julho doe 196~.

aplica-se à compra de ações feita a
inst tuíçôes rínanr-eíras que, medlan
te contrato Com a soc'edade emtsso
ra, as tenham subscrito para ccloca..
ção no mercado.

§ 19 O abatimento previsto neste
artigo será calculado sôbre valor não
superior ao que as instituições finan
ceiras tiverem pago à sociedade emis
sora.

§ 29 O disposto neste artigo aph,
C8,-:;:,e -apenas às compras real.zadas
no pra-zo de 180 (cento e oitenta)
dias contados da data do registre, no
Banco central de Brasil, da emiss-ão
de ações objeto da operação contra
tada entre as mstituiçõas financeiras
e a sociedade emissora.

Art. 49 NDS têrmos do artigo 21,
inciso IV da Constituíção, não serão
incluídas entre os rendimentos trr.,
butáveís pelo ímpôsto de renda, quan,
do pagas pelos cofres públicos, as
diárias destinadas à indenização das
despesas de alimentação e pousa,
da por trabalho realizado fora da
sede, e as ajudas de custo destinadas
à eompensacâo das despesas de via
ITem e de neva ínstalação do ccn tl'i
bUint-e e de sua família em localida
de diferente daquela em que residia.

Art. 59 A partir do exercício rínan
cetro de 1971, fica revogado o dispos
to no inciso IX do artigo 18, da Lei
nv 4.506, de 30 de novembro de 196'±-

Art. 69 A dedução das despesas de
representação pagas pelos cofres pú,
blíoos será admitida, para Os efeitos
do impôsto de renda, nos limites e
condtcões fixados por 'ato do Minis
tro da Fazenda.

Art. 79 O limite indlvídual a que
se refere o artigo 16, do Decreto-Ieí
no 401, de 30 de dezembro de 1968,
passa a 8"1' de 7 (sete) vêzaa o valor,
fixado como mínimo d-e isenção para
desconto na fonte sôbre rendimentos
do trabalho assalariado.

Art. 8tJ O direito à aphcaçâo em
lncentívoe f.scais previstos em lei,
será sempre assegurado às pessoas
juridtcas, qualquer que tenha sido a
ímportâncla descontada na fonte a tL
tulo de ímpôsto de renda como ante
cipação do que rôr devido lia decla,
ração de rendimentos.

Parágrafo único. O Ministério da
Fazenda, à vista das índicacões cons
tantes da declaração de rendimentos
da pessoa jurídica, autorizará, sob a
forma que estabelec-er, os créditos a
favor do conta-íbuínte,

Ar,t. 99 A partir da data da publi
ração dêste Decreto-lei, o resultado
da. correção monetária em bases 12
gaís e decorrentes de qualquer de
suas modalidades, auferido por pzs-
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soa jurídica, sàmente estará isento
da tributação do impôsto de renda,
se capitalizado na pessoa jurídica be
nencíar a, ou enquanto permanecer
em conta especial para êste fim.

Parágrafo único. A distribuiçã-o do
reajustamento de que trata êste ar
tigo, em dinheiro ou em bens de
qualquer espécie, exceto ações novas,
cotas ou quinhões de capital, sujei
tará o titular, sócio ou acionista be
neficiado, seja pessoa física ou jurídí.,
ca, ao impôsto de renda devido na
fonte ou na declaração de rendimen
tos, ou em ambas, na forma da le
gislação vigente.

Art. 1Q. O valor correspondente à
manutenção do capital de giro pró
pr:o, a que se refere o artigo 19 do
Decreto-lei nv 401. de 30 de dezem
bro de 1968, deverá ser Incorporado
ao capital social da emprêsa até do
ze meses após a data de sua consti
tuição.

Parágrafo único. A inobservância
do disposto neste art.go acarretará a
perda do beneficio, importando na
tributação da parecla deduzida, às
taxas legais, acrescida dos encargos
cabívele ,

Art 11. Fica revogada a. letra e
do § 2'1 do aa.tígo 19, do Decreto-lei
no 401, de 30 de dezembro de 1968,
acrescentada pelo artigo 49 do De
creto-Ieí nc 433, de 23 de janeiro de
1969.

Art. 12. Na determinação do lu
cro operacional (11::. dístríbuíção em
todo território brasileiro de películas
cinematográficas importadas, ãnclusí
ve a preço fixo, os custos, despesas
operacionais 3 demais encargos, cor
respcndentes à participação dos pro
dutores, distribuidores ou interme
diários estrangeiros, não poderão ul
trapessar de 60% (sessenta por cen
to) da receita bruta produz.da pelas
películas cinematográficas.

§ 19 Considera-se receita bruta,
para os fins dêste artigo, a obtida na
atividade de dístrfbuíçâo, excluída,
quando fôr o caso, a parcela da recei
ta correspondente ao setor de exibi
ção.

§ 29 Não serão dedutíveis do lucro
tributável do distribuidor, no País, os
gastes incorridos no exterior, qual
quer que seja a sua natureza.

Art. 13. Considera-se rendimento
de exploração de películas cínemato
gráficas, sujeito ao Impôsto de 25%

(vinte e cinco por cento) na fonte, a
percentagem de 70% (setenta por
cento) sôbre as importâncias pagas,
creditadas, empregadas, remetidas ou
entregues aos produtores, dtstríbu>
dores ou intermediários no exterior,
observado o límitee as condições es,
tabelectdas no arãígo anterier ,

Parágr-afo único. As importâncias
pagas, -reditadas, empregadas, reme
tidas, ou entregues aos produtores,
distribuidores ou intermediários no
exterior referentes à aquisição, a pre
ço fixo, de película cinematográfica
para exploração no Pais, serão con
sideradas integralmente para efeito
do impôsto a que se refere o artigo
77, da Lei nv 3.470, de 28 de novem,
bro de 1958.

Art. 14. Fica revogado o artteo 70,
da Lei nv 4.506, de 30 de novembro
de 1964.

Art. 15. Estão sujeitas ao desconto
do ímpôstc de renda na fonte, à ra
zão de 10% (dez por cento), os ren
dimentos das obrigações ao portador
da "Centrais Elétricas Brasileiras
S. A. (ELETROBRAS) ". emitidas
doe ar-ôrdo com o ar.tàgo 49 da Lei nú
mero 4.156, de 28 de novembro de
1962.

§ 10 O disposto neste artigo alcan
çará todos 05 rendimentos que vierem
a ser pagos a partir da data dêste
Decreto-lei, ainda qu-e Se ref ram a
períodos anteriores.

§ 29 Para os efeitos dêste a-t go
ficam os beneficiários dêsses rendi
mentes dispensados da identificação
sendo o ímpôsto devido exclusiva
mente na fonte.

Art. 16. O art. 99 do Decreto-lef
no 401 d-e 30 de dezembro de 196#'
passa a vigorar COm a seguinte reda
çâo :

"Art. 99 Ficam sujeitos ao des
conto do ímpôsto de renda na
fonte, à alíquota de 3% (três por
cento), como antecipação do ím;
pôste devido na declaração de
r-endímentcs, os valôres brutos
pagos aos empreiteiros de obras,
pessoas jurídicas, pela União,
Estados, Distrito Federal, Muni
cípícs, 'I'errttórios e respectivas
entidades paraestatais, socíeda.,
des de econo'<Ia mista, emprêsas
públicas e concess.cnárías de ser
V1ÇO público".

Parágrafo único. O impôsto será
descontado no ato do pagamento e
recolhido no prazo de 5 (cinco) dias,
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EMÍLIO G" MÉDICI

Antônio Delfim Netto

João Paulo dos Reis Velloso

Art. 21" Será aplicada a alíquota
de 2-Q% (vinte por cento) sõbre o
valor das remessas, dispensado o rea
justamente doe que trata o artigo 5'?
da Lei nv 4.154, de 28 doe novembro
de 1962, nos contratos de aquisição
dos d -cttos de transmissão, para o
Bras: I, através do rádio e televisão,
dos jogos referentes ao Campeonato
Mundial de Futebol, que se realizará
no México no ano de 1970.

Art. 22. :t;:;ste De-ereto-lei entrará
em vigor na da ta de sua publicação,
revogarias as díspcsiçôeg em contra
rio.

§ 2° A ínrorpcraçâo definitiva à
receita da retenção realizada na for
ma dêste artigo, somente pod-erá se
dar após comunicação, à repar-tíçâo
competente da Secretaria da Receita
Federal, do total dos rend mentes
brutos pagos no mês anterior e o
montante do ímpôsto retido. Esta
comunicação será feita pela entida
de retentora até o último dia útil de
cada mês.

~ 3Q A restituição do ímpôsto des
contado a maior, mediante reconhe
cimento do direito creditório pela re
partição competente do Ministério da
Fazenda, caberá à pessoa jurídica de
direito públ'co retentora do tributo.

Art. 19. Fica o Ministro da Fazen
da autorizado a prorrogar os prazos
estabelecidos no artigo 19 € seus pa
rágrafos do Decreto-lei nv 1.042. de
21 de outubro de 1969, que dispõe SÔ~

bre regularização de situações fiscais
e da outras providências.

Art. 20. O ~ 4'? do artgo I'?, do
Decre to-Ieí nc 1.042. de 21 de outubro
de 1969, passa a vigorar com a se
gu'nte -edaçâo:

"§ 49 Os títulos regularizados na
forma déste artigo- não poderão ser
protestados, nem instruir pedido de
falência ou ação executiva pelo pra
zo de seis meses contados da data
de sua regularízaçâo".

de 1970;
e 82'? da

2 de março
Independência

Brasília,
149'? da
República.

Art.. 18" Os Estados, o Distrito Fe
deral e Os Munlcíp.os manterão em
s~u poder, para posterícr inc-orpora
cao a sua receita, o produto da re
tenção na fonte do impôsto d-e ren
da incidente sôbre o rend'mento do
trabalho de seus servidores e sôbre
os juro e prêmios das obrigações de
sua dívida pública.

§ I'? O disposto neste artigo aVlca
S2,. apenas, às pessoas jurídicas de di
retto público a-cima mencionadas e,
nos casos de rendimentos do t1'aba
lho, exclusívamente aos pel\ceb:dos
P'81os servidores da administração
direta dos Estados. do Distrito Fe
dcraj e dos Munícípíos e suje tos à
tabela progressiva de Incidência na
fonte sôbre os rendimentos do traba
lho assalariado.

"Art , 12. Ficam sujeitas ao
ímpôsto de 3% (oito par c-ento)
mediante desconto na fonte as
importâncias superiores a NCr$
200,0-0 (duzentos. crusetro, novos),
pagas ou creditadas em cada
mês, por peSSOaS jurídicas a p8S
soas físicas ou a sociedades civis
a que se refere a letra "b" do §
19 do artigo 18 "da Lei número
4.154, doe 23 de novembro de
962, a titulo de comissões, corre

tagens, gratdt'cacões, hcnoráracs.
díreítos autorais ou remuneracão
por quaisquer serviços prestados.

§ 1° O dsposto neste artigo não
se aplica a rendimentos pagos ou
cred:tadc-s a diretores sóciD_s ou
empregados da fonte pagadora
do rendimento.

§ 2'? Quando se tratar d-e ren
dimentos pagos a vendedores
viajantes comerciais, corr-etores
ou representantes cor ero 'ais au
tônomos sem vinculo empr-8ü'atí_
cio COm a emprêsa vendedol.:a o
impôsto será r_2 7% (sete por
cento) .

~ 3Ç1 Os empreítelros de Obras,
pessoas físicas, ficam abrangidos
pelo disposto neste artigo.

sob pena de responsabilidade pessoal
de quem efetuou a retenção.

Art. 17. O art. 12 da Lei número
4.506, doe 30 de novembro de 1964" al
terado pelo Decreto-lei nv 401, d-~ 30
de dezembro doe 1968, passa a ter a
seguinte redação; .
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'80,3
298,1
249,2

DECRETO-LEI N° 1.0S-0 -- DE 10 DE
MARÇO DE 1970

Prorroça pTa.ZO ao Decreto lei número
858, de 11 de setemôr-r de 1969 -e dá
outras providências.

o Presidente da RenúblieE1, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
55, item H, da Constdtutçâo. decreta:

Art. 19 Fica prorrogado até o di:::
12 de setembro da 1970 o prazo de
suspensão da correçàc mcnctára dos
débitos fiscais dos falidos. fixado no
parágrafo 29 do artdeo 10 de Decreto
lei número 858, de 11 de setembro de
W69.

Art. 29 âate Dec-eto-Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação, rE-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1970;
1499 da Independência e 82Q ela.
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo BuzaId
José .1'lávio Pêcora
João Paulo i"/,rJl; Reis veuoso

DECRETO-LEI N9 1.091 - DE 12 LE
MARÇO DE 197D

Altera a legislação relativa ao tmcõe
to único sôbre íubriiicanies e com
bustíveis liquidas e çaeoeoe e dá ou
tras providências,

O Presidente da República, no uso
ce atribuição que lhe confere o artã
gu 55, item II, da Constituição, cte
ereta:

p..rt. 11;' O Imnôsto único sôbre lu
brificantes e combustíveis líqutdos e
gasosos, a que se refere o artigo JO do
Decreto-lei nv 61, de 21 de novembro
de lSS6, passa a vigorar nas allnnotas
sesuintes, calculadas sôbre o custo
CIF, expresso em moeda nacional, da
unidade de volume de petróleo bruto:

Gás Liquefeito de Pe-
tróleo CGLP) .

Gasolina de Aviação ..
Querosene de Aviação. ,
Gasolina Automotíva,

tipo A 320,4
Gasolina Automotdva,

tipo B , 369,2
Qu~):?sene e "Signal

011 ...• , ... , •. , .• ,. 132.9

óleo Diesel . . ... , ' 250,2
óleo Combustível . Isento
Ó 1 e o s Lubrificantes

simples, compostos ou
emulsívos a granel , '161.6 a ~D9,3

ó I e o s Lubrificantes
simples, compostos ou
emulsívos embalados. (!Bf},O a 1Un,O

Art. 21,1 O artigo F' de Decreto-lei
nv 343, de 28 de dezembro de 19-57,
alterado pelo Decreto-lei nv 555, de 25
de abril de 1969 é... pelo Decreto-lei
nv 615, de 9 de junno de 1989, passa
a vigorar com a Seguinte redação,
mantidos os respectivos parágrafos:

.1 Art. 19 Da receita proveniente
da arrecadação do Impôsto trmco
sõbre lubrificantes e combustíveis
Iíquídos e gasosos a que se refere
o Decreto-lei nv 61, de 21 de no
vembrc de 19:66, a União desti
nará:

I _ 8% corto por cento) para o
Fundo Federal do Desenvolvimen
to jrerrovíárto;

rr - 8% (oito por cento) paul,
aumento do capital social da Pe
tróleo Brasileiro S. A. - Petro
bras"

nÍ - 39,5% (trinta e nOV8 e
meio por cento) ao Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem:

IV - 32% (trinta e d01S por
cento) aos E-stados e ao Dlstrtto
Federal;

V - 8% Coito por cento) aos
Munícíplos:

VI - 0.2% (dois décimos por
cento) ao Ministério das Minas e
Energia. para despesas com o as
sessoramento técnico do Gabinete
do l\I[injstl~o e ôa Secretaria Geraf :
custeio dos serviços di'! t-soalt-ecão
aomíntstvet.íva e atividades técnt
ces e científicas no setor ce nu
neraçâo: e atendimento de situa
cões de emergência fi, critério do
titular daquela Pasta:

YI1 ~ 1,3% (hum e três décimos
por cento) ao Departamento I\Ja
cíonal de Produção Mineral para
Incremento das atlvídadea que lhe
são prôprtas:

VTT! - 1,00/" (hum por cantor
:!l rtomíssão Nacional de Energia
Nuclear cara aolicacâc em pro
srames de oesou'sns rclactonndas
com minerais radioativos:

TX - 2% (dois cor cento) ao
Mtnisté-to da Aeronáut'ca a se
re-n a-a-casos na execocão do
plg;rlO Aerov'árío Nacional".
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............................

Dá nova reâaçao ao artiao 19 do De
ereto-lei n 9 765, de 15 de agôsto de
1969

Art. 39 O ~ 19 do artigo 3'" do De
creto-lei nc 343, fica acrescentado dos
seguintes itens:

"§ 19 , .

VI - a percentagem pertenceu
te a Coll1issao Nacional de Ener
gia Nuclear, à conta e ordem cta
quela Autarquia;

VII - a percentagem perten
centa ao Mímstérto da itel'ol1álltl
ca, à conta e ordem do i)/[inistl'o
áe 'Estado, para crédito do Fundo
Aeroviário" .

Art. 1·'" O artigo 13, Hem TI da Lei
n9 4.452, de 5 de novembro de HH;4,
fica acrescido da seguinte alínea:

i) uma parcela sôbre o preco de
realísacâo dos combusttve's auto
motivos, do querosene iluminante
e do gás liquefeito ele petróleo,
eouívaíente a 5% (ClUCD por cen
to'), destinada a atribuir recursos
à Pet....ôteo Bxasüeiro S A. Pe
trobrás, a titulo de contribuiçf,o
espec'al fi. ser levada à conta de
reserva, para atender a amortiza
cão de investimentos em pG:::qn~sas

de novas reservas nsctonais de
petróleo bruto.

Art. 5'" Ji:ste Decreto-lei entrará em
vigor a partir de F' de ma-o de 1970,
revogadas as dlsposíções em contrário

Brasília, 12 de marco de 1970;
149Q da Independência e 829 da
República.

Er,dLIO G. MÉDICI

José Flávio Pécora
Mário David A tuireazea
Márcio de Souza e Mello
Antônio Dias Leite Jif.nW1
João Paulo àos Reis venoao

"Art. 19 O Fundo Nacional de
Míneração, msütuído pela Lei nú
mero 4.425, de 8 de outubro de
1964, bem como as parcelas de 1,3%
(um e três décimos por cento) e
1,0% (um por cento) da arrcca
oacão do ímoôsto único sõbre lU
brfftcantes e" combustdvels liquidas
e gasosos, respectivamente desti
nadas ao Departamento Nacional
de Produção Mineral e a Comls
são Nacional de gnergta Nncles-r
(artàgo 19, item vn, do Decreto
lei nv 343, de 28 de dezembro ~ de
1937, com a redacâc dada ocjo ar
tigo 2"', do Decreto-lei nv 1.0;)1, de
12 de março de H)70) e de ?.o%
(dois por cento) da arrecadação
do tmnôsto único sôbre euergja
elétrica. destinada ao Departa
mento Nacional de Acues e Ener
gia Elétrica (artigo 13, item I, da
Lei nc 4.'Ô7S, de ]6 de junho C8
1965, com a redação dada pelo
artigo 2'" do Decreto-lei nv €44. de
23 de junho de 19'39, serão apn
cados. de acôrdo com as resoectí
vas leis de reaência, em execucão
indireta, medtatite contrato. 'na,
forma legal, com a Conmanhía de
Pesquisa de Recursos Mlnerats".

Art. 29 Dllrante o exercício de 1970
o Denartarnento Nacional de Prcducào
Mineral, o Departamento Nacional ~ de
águas e Energia Elétrica e a Comís
são Nacional de Energia Nuclear po
derâo utlltzar também em execução
direta os recursos referidos no artigo
anterior.

Art. 3Q nste Decreto-lei entrurà em.
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de março de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

José Flávio Pécora
Antônio Dias Leite Júnio1"
João »auio dos Reis l'eUoso

DE 12 DEDECRETO-LEI N'" 1.092
M:ARÇO DE 197U

o Pr ceídente da República, usando
da atrfbuíçâc que lhe confere o ar-

Dâ nO'ua redação ao artigo 43 do De
ereto-lei n,9 200, de 25 de fevereiro àe
1967, aller'ado pelo Decreto-lei n"
900, de 29 de setembro de 19ô9.

o Presidente da Repúbltca, usan
do da atrfbuícâo aue lhe confere o ar.,
tigo 55, item~ II, -da Constátulção, de,
ereta:

Art. 19 O artigo 19 do Decreto-lei
n9 765, de 15 de agôsto de 1969. passa
a vigorar com a seguinte. redação,
respeitadas as disposições do Decre
to-lei nc 1.076, de 23 de janeiro de
19~O:

DECRETO-LEI NQ 1.093
MARCO DE 1970

DE 17 DE:
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Dicpôe sõbre a Comissão Especial da
Faixa de Fronteiras e dá outras pro
videncias.

Ai't: 20 aste Decreto-lei entra-rá em
vigor ua nata de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Braeilía, i 7 de março de 1970;
149'? d'l Independência e 329 da
República.

Ei'vIÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

tigo 55, item I, da Constituição, de
ereta:

ArL 19 O artigo 43 do Decreto-lei
nc 200, de 25 de fevereiro de 1967,
alterado peic Decreto-Ieí uc 900, de
29 de setembro de 1969, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 43. O Conselho dispõe
de uma Secretaria-Geral, como 61'
gâ-i de estudo, planejamento e
coordenação no campo da segu
rança nacional e poderá conta:'
com <3 colaboração de órgãos com
plementares. necessá-íos ao cum
prlmentr de sua finalidade cons
tttucioual , "

o Presidente da República, usando
0.1. atribuição que lhe confere o arti
go 55. item I, da ConstitUiçáo, de
creta:

Art. 19 As atribuições COmetidas à

Comissão Especial da Faixa de Fron
teiras (CEFF). na forma da Lei
nv 2.597, de 12 de setembro de 1955,
ficam incluídas na comp,etência ge
ral da Secretart-i-Geral do Conselho
de segurança Nacional.

Parágrafo único. O acervo, do
cumentação e recurso orçamentártos
da Comissão Especial da Faixa de
P'ron tetras são transferídoe para a
Secretaria-Gera. do Conselho de Se
gurauça Nacional.

Art. 29 A Cormssáo Especial da Faí
xa de FrODPlTaS, que terá suas atrt
buícôas e funcionamento na forma
que' dispuser o Regul imento da SG'
CBNserá presidida pelo Chefe do
Gabinete da SG/CSN e consttturou
dJ' 5 cc-ncor membros. deslzna-íos pe
lo Presidente da Repúbltca mediante
pro costa do Secretário-Gera! co CO))
senio de Segurança Naeíonat ,

DECRETO-LEI NQ 1.095 - DE 20 DE
MARÇO DE 1970

Eleva os tinntes fixados pelas Leis .,
nQs 1.513. de 24 de dezembro de 1951
e 4.457, de 6 de dezembro de 1964,
e dá outras providencias.

O Preeldente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o ar
tigo 55. item II, da Constituição, de
ereta;

Art. 19 Fica elevado em US$
2.000.000.(100,00 (dois bilhões de dó
lares), ou seu equivalente em outras
moedas. o rtmíte fixado no artigo 1\1
da Lei uv 4.457, de 6 de novembro
de 1964.

Art. 2Q Fica igualmente elevado em
USS 1. :;00.000 QnO,OO (hum bilhão e
quinhentos milhões de dólares), ou
seu eoutva.ente em outras moedas, o
limite fíxacc no artigo 29 da Lei nc
4.457. de fi de novembro de 1964,

Art. 3[} Ir-cam mantidas as demais
disposições das Leis nvs 1.518. de 24
de dezembro de 19&1 e 4.457, de 6 de
novembro de 1964.

Art. 49 r-etc Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação revo
gadas ao rüsposiçôes em contrário.

Brasília, 20 de março de 19'70:
149Çl da Independência e 82Çl da
Rerública.

EMÍ110 G. MÉDICI

Antónío Delfim Netto

Concede incentivos fiscais à-s
empresas de míneração

O Presidente da República, usando
ela atribuição que lhe confere o artigo
55, item II, da Constituição, decreta:

DECRETO_LEI N9 1.096 - DE 23 DE
MARÇO DE 1970

Parágrafo único. Disporá a CEFF
de um Secretário, designado pelo Se
cretário-Geral do Cons-elho de Segu
rança Nacional.

Art. 39 gste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposlçôes em contrário.

Brasília, 17 de março de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

DE 17 DEDECRETO-LEI NQ 1.094
MARÇO DE 1970
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O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-tigo
55, item rr, da Constituição, decreta:

Autoriza o Poder Executivo a incluir
dotações no Orçamento Plurianual
de Investimentos, para o triémo
1968-1970, e no Orçamento Geral
da União. para o exercício tinan
ceiro de 1970.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Marcus Vinicius Pratini de

Moraes
António Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis VeUoso

Art. 1Q Fica o Poder Executivo au
torizado a incluir no Orçamento Plu,
rlanual de Investimentos, para o triê
nio 1968 _ 1970, e no Orçamento Geral
da União, para o exercício ftnanceíro
de 1970, dotações até o montante de
NCrS 52.000.000,00 (cinqüenta e dois
milhões de cruzeiros novos), em ta,
ver do Ministério das Minas e Ener.,

DE 23 DEDECRETO-LEI N9 1.097
MARÇO DE 1970

elas acionistas ou sócias, bem como as
ações novas ou cotas distribuídas em
virtude dêsses aumentos de capital.

Art. 29 Fica assegurado às emprê.,
sas de mineração, que na data da pu.,
blícaçâo dêste Decreto.Iet, forem de,
tentoras, a qualquer titulo, de direitos
de decreto de lavra, direito equivalen
te ao definido no artigo 19 e seus pa.,
rágraros, pelo prazo de dez anos, a
partir do exercício de 1971.

Parágrafo único. O limite global es.,
tabelecido no art. 19 abrangerá as co,
tas de exaustão que j á tenham sido
deduzidas com base no § 49 do nrtdgo
59 da Lei nv 4.506, de 30 de novembro
de 1964.

Art. 39 O presente Decreto-lei en.,
trará em vigor na data de sua publí.,
cação, revogados os parágrafos 49, 59
e 6.9 do artigo 59 da Lei n.c 4.506, de
30 de novembro de 1964, e demais cüs.,
posições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1970;
1499 da Independêncía . e 829 da
República.

Art. 1Q Na determinação do lucro
real para efeito do impôsto de renda
as empresas de mineração poderão
deduzir, como custo ou encargo, cota
de exaustão de recursos minerais ecul.,
valente a vinte por cento da receita
bruta auferida nos dez primeiros anos
de exploração de cada jazida.

§ 19 O início do período de expío.,
ração será aquele que constar do Pla
no de Aproveitamento Econômico da
jazida, de que trata o Código de ML
neração, e que vier a ser aprovado
pelo Departamento Nacional da Pro..
dução Mineral após a data de publi
cação do presente Decreto-lei

§ 29 A receita bruta que servirá de
base ao cálculo da cota de exaustão
será a correspondente ao valor dos
mtnerats extraídos, no local da extra;
ção, de acôrdo com os critérios esta,
belecidos no artigo 79 do Decreto-lei
nv 1. 038, de 21 de outubro de 1969.

~ 3.Q E' facultado à emprêsa de
mineração deduzir, em cada exercício,
cota de exaustão superior ou inferior
a vinte por cento da receita bruta do
exercício, desde que a soma das dedu;
cões realizadas até o exercício em cau
sa, não ultrapasse de vinte por cento
da receita bruta auferida desde o Iní.,
cio da exploração.

§ 49 A dedução poderá ser realiza
da em exercícios subseqüentes ao pe
ríodo inicial de dez anos, observado
o mesmo limite global de vinte por
cento da receita bruta auferida nos
dez primeiros anos de exploração.

§ 5Q A dedução da cota de exaus
tão, nos têrmos dêste artigo, não pre
judica o direito à dedução de catas
de amortização e de depreciação, nos
termos dos artigos 57 e 58 da Lei
nc 4.506, de 30 de novembro de 1964.

§ 6Q A cota de exaustão, deduzida
nos têrmos deste artigo, constituirá
reserva a ser incorporada, até doze
meses após a data de sua constitui
jão. co capital social da empresa de
mineração, independentemente do pa~

gamento do ímpôsto de renda, quer
pela pessoa jurídica. quer pelos seus
t'tular, sócios ou acionistas.

§ 79 A isenção tributária. prevista
no parágrafo anterior aplíca.se, tam,
bém, aos aumentos de capital das pes
soas jurídicas mediante a utilização
do aumento do valor do ativo deCQ1'_
rente dos aumentos de capital reaü,
zados, nos têrmos do parágrafo ante,
rior, por sociedades das quais sejam
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Attere 08 limites da mar territoruü do
nvosú e dá outras providências.

gta - Gabinete do Ministro - com
as seguintes destinações:

I - Nel'$ 34.000.000,00 (trinta e
quatro milhões de Cl'LlZeiTOS novos)
para integralização do aumento de ca.
prtal da Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD;

Ir - NCrS 13.000.000,00 (dezoito
mllhôes de cruzeiros novos) para in
tegralização de parte do capital sues.
CI"itO pela União na Companhia de
Pesouisa de Recursos Minerais 
CPRM.

Al't. 29 Os recursos de que trata
o presente Decrato.Ieí são provernan,
tes" de operações realizadas ao amparo
do disposto no artigo 69 do Decreto,
lei nc 493, de 10 de março de 1969.

Art , 39 :Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1970;
14lW da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis VeUoso

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item I, da Constituição, e con
siderando:

Que o ínterêsse especial do Estado
costeiro na manutenção da produtivi
dade dos recursos vivos das zonas ma
rrtimas adjacentes a seu ütorai é re
conhecido pelo Direito jnte-nac.onat:

Que tal Interêsse só pode ser eficaz
mente protegido pelo exercício da so
berania inerente ao conceito do mar
territorial;

Que cada Estado tem competência
para fíxar seu mal' territorial dentro
de limites razoáveis, atendendo a ra
tôres geográficos e blológtcos assim
Como às necessidades de sua popula
cão e sua segurança e defesa, decreta:

Art. 1.9 O mar terrttorlal do Brasil
abrange uma faixa de 2-00 (duzentas)
milhas marítimas de largura, medidas
a partir da linha do baixa-mar do li"

toral continental e insular brasileiro
adotada como referência nas cartas
náuticas brasileiras.

Parágrafo único. Nos lugares em
que a linha costeira apresenta reen
trâncías protunoas ou saüências. ou
onde existe uma série de ilhas ao 10n··
go da cesta e em sua proxmndede
imediata, será adotado o método das
linhas de base retas, jigando pontos
apropriados, para o traçado da linha a
partdr da qual será madída a extensão
uc mar territorial.

Art. 2.9 A soberanta do Brasil se es
tende no espaço aéreo acima do mar
territorial, bem como ao leito e sub
solo dêste mar.

Art. 3.9 E' reconhecido aos navios
de tõdas as nacionalidades o direito
de passagem inocente no mar tem
toríal brasileiro.

§ 1.11 Considera-se passagem Inocen
te o simples trànsíto pelo mar terrí-.
torrar, sem o exercício de quaisquer
atividades estranhas à navegação e
sem outras paradas que não as íncí..
dentes a mesma navegação.

§ 2.9 No mar territorial todos os na
vias devem cumprir os regulamentos
brasileiros destinados a garantir a paz,
a boa ordem e a segurança, bem co
mo evitar a poluição das águas e o
dano aos recursos do mar.

§ 3.9 O Govêrno brasileiro estabele
cerá os regulamentos que, por moti
vos de segurança, lhe pareça necessá
rio fazer observar por navios de guer
ra e outros navios de Estado estran
geiro.

Art. 4.9 O Govêrrio brasileiro regula
mentará a pesca, tendo em vista o
aproveitamento nacional e a conserva
ção dos recursos viVOs do mar terri
torial, bem como as atividades de pes
quisa e exploração.

§ 1.9 Os regulamentos poderão fixar
zonas em que a pesca seja exclusiva
mente reservada a embarcações bra
sileiras.

§ 251 Nas zonas do mar terrltorjal
que ficarem abertas à pesca por em
barcações estrangeiras, só poderão es
tas exercer suas atividades quando a~~

vldamente registradas e aut.mvaru, s,
e mediante obrigação de respeitarem
a regulamentação brasileira.

§ 39 Poderão ser ctefin1rlm nor «cor
dos internacionais, em principio na
base da reciprocidade, regtmens eSIJe~

cdads de pesca, pesquisa e exploração
110 mar territorial.

DE 25 DEDECRETO-LEI N9 1.093
lvrARço DE 1970
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EMÍLIO G. MEDICI

Antônio Delfim Netto

Brasílía, 25 de março de 1970;
1499 da Independencía e 829 da
República.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item IH, in fine da Consti
tuição, decreta:

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros 1"'lm-2S
Mário Gibson Barboza

DECRETO-LEI N.9 1.100 _ DE 25 DE
MARÇO DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a abrir~
pelo Ministério da Fazenda, o cre
dito especial de xcrs 50.000.000,00,
para fins que especifica.

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o morse
II, do artigo 55, da Constituição, de
creta:

Art. 15 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o créct' .o especial de ..
NCr$ 50.000.000,00 -ctnquenta mtlhces
de cruzeiros novos), destinado a su
,tn-ir recursos para a renllzaçâc rie
financiamentos em setores básicos
que, a critério do Conselho Moneua
rio Nacional e ouvido o Mmísterro
do '?lanejamento e Coordenação Ge
ral, sejam considerados de ínteresaa
prioritário para desenvolvimento na
cional e, eventualmente, careçam de
assistêncía creditícia adíctonal ,

Parágrafo único. O crédito a que
se refere êste artcgo terá vigência até
o término do exercício de 1970.

Art. z,v A utilização de crédito de
que trata o a-rtigo anterior dependerá
de 'fnculaçáo expressa àquela fínaü
dade, por decisão do Conselho Mone
tário Nacional, e r acurscs a serem
obtidos mediante a colocação de Obri
gações tõeadustévets do Tesouro Na
cional, junto às Ceicpanhtae Segura
doras, na forma estabelecida pelo ar-,
tlgo 28, de Decretc-leí n.v 73, de
21.11.66.

Art 3.9 O presente Decreto-lei en
tr«.rá em vigor na data de sua punlt
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de março de 1970;
1499 da Indenendêncía e 829 da
República. .

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delf[m Netto
João Paulo dos Reis velloso

DEDR!ETO-LEI N9 1.1m - DE 3·0 DE
MARÇO DE 19710

Estabelece nOrmas especiais aplicá
veis às autorizações de pesquisa de
cassiterita na Provincia Estaníjera
de Rondônia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 3.1'-

DE 25 DE

de 19'70;
e 82.9 da

25 de março
Independência

DECRETO-LEI N.9 1.099
MARÇO DE 1970

Dispõe s6bre a retsíouição ele seroi
dores do Ministério da Fczesuia e dá
outras providências.

Brasília,
149.9 da
República.

Art. 5.9 zste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pubücecêo, ~ e
vogado o Decreto-lei n.c 553, de 25 de
abril de 1969, e outras disposições em
contrário.

Art. 1,9 A gratificação de exerctclo
prevista nas Tabelas anexas ao De
creto-lei n,v l.íJ24, de 21 de outubro
de 1969, Será considerada, em relação
aos cargos constantes das mesmas
Tabelas, no cálculo de proventos de
aposentadorias e disponibilidades, bem
como na retribuição paga a funcioná
rios licenciados.

Art. 2.9 Na aplicação do disposto
no artigo 15 dêste Decreto-lei, aos
funcionários aposentados ou em día
poníbflídada anteríor-nente à vígêncía
do Decreto-lei n.v 1.024, de 21 de
outubro ce 1969, será feita a reclassi
ficação dos mesmos ato conformidade
com procedimento adotad., nas Ta
belas anexas àquele Decreto-lei.

Art. 3,9 :Ê:ste Decreto-lei, flue en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as díspoaíçôes em
contrário, produzirá efeitos a contar
de 30 de outubro de 1969.
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tígo '55, item I, da Constã'tníção, de
creta:

Art. 19 :É racuueoo aos tdtulares
de anitorâzaçâo de pesquisa de cas
siterita, em área Inêertor a l-OI}O ha,
no Província Estamífera de Rondônia,
ceder mediante instrumento público
e em' caráter irrevogável e Irretratá
vel. os respectivos direitos, no prazo
de noventa (90) dias, contados da
ptrblícaçâo dê-ste Decrete-lei, à em
prêsa de mineração que se proponha a
realizar pesquisa uesconotções esta
belecidas nos §§ 19 e '21? do H,rtigo 29'
do Regulamento do Código de Míne
ração, com a redação. dada pelo ar
tigo 19 do Decreto nv '64.59'0, de 27
de maâo de 1969.

Parágrafo único. ,tA Província Es
tamifera de Rondônia compreende a
área terrãtoríaâ definida pelo Ministro
das Minas e Energia.

AJ:t. 2,9 A emprêsa de aníneraçãc,
cessionária dos dh-eítos de que ta-ata
o artigo anterior, deverá requerer pe
rante o D.N.P .M., no prazo de trinta
miO) dias, contados da efetivação da
cessão, o agrupamento, ecé o limite
máximo de 10.nOj} na., de cada con
junto de áreas correspondentes às
autorizações cedidas.

§ to Indeferido o requerimento, pro:
despacho do Diretor-Geral do
D.N.iP .M., ou findo o prazo estabele
cido neste artigo sem que a emprêsa
de míneraçâo cessionária haja reque
rido o agrupamento das áreas corres
pendentes às eutortzeções de pesquisa
cedid'as, caducará 5'E',n díceíto, rícandc
liberadas e disponíveis as áreas, para
serem requerídae por terceiros inte
ressados, na data de publicação no
Diário Oficial da União do despacho
de índeferímanto, ou eaaoroetaca
mente após o decurso do referido
prazo de trinta (30) dias.

§29 Após a liberação e dísponíbüt
dade de que trata o parágrafo ante
rior,é vedado à emorêse, de míne
['ação cessionária. requerer autoriza
ção de pesquisa objetivando, 'no todo
ou em parte, as áreas cedidas.

§ 31 Defendo o pedido de agru-.
pamento, será outorgada nova auto
rfzação 'de pesquisa', com prazo de va
!idade de dezoito (18) meses, contado,
da 'data de pubHcação do respectivo
Mva:rá englobando cada conjunto de
áreas correspondentes às autorizações
cedidas, mediante 10 lPagamento de
taxa de publicação e emolumentos
nos têrmos do artigo 2i2 e seus pará-

g-rafos do Riegulamenw do Código de
Mineração. ,

§ 49 :É: vedada a renovação, de
que tra.ta o ítem II do artigo '22 do
Código de Mineração, da nova auto
.rízação de pesquisa outorgada nos
têrrncs do parágrafo anterior, quais
quer que sejam os motivos que te
nbann impedido a reenaaeão da pes
quisa.

AQ.'t. ;3<;> A cessão de direitos efeti
vada com a inobservância da forma,
prazo e condições estebelecidaa no
art. 19 acarretará a anulacâo das au
torizações de pesquisa cedidas, decla
rada m:ediante 'O processo admíms
tracívo de que trata 'O art. 6-8 do CÓ
digo de Mineração.

hrt. 49 Os processos admlnlstrati
vos em ClITSO, instaurados pelo
D.N.p.M. até a data da publicação
dste Decreto-lei, para apun'açâo de
infrações ao item I do artigo M do
Regulamento do Código de Mânera
ção, contra titular de atrtorézação de
pesquisa cedida, nos termos do artigo
19, serão arquivados P'Ol' despacho do
Diretor-Geral do Departamento. Na
cional da Produção Mineral, ainda
que haja despacho de Imposição da
multa, caso em que será esta rele
vada.

Art. 5<;> ltst'e .nccrcto-rci nertará em
vigor na data de 'Sua publicação.

Brasília, 3'Ü de março de 19'70; 1149-9

da Independência e 829 da Jtepú
büca.

EMÍLIO G, MÊDICI

Antônio Dias Leite Júnior

DECR'ETO-,LEI N9 1.10e - DE 30 DE
MARço DE 1'970

Betabetece regime especial para o co
mércio de cassiterita na Província
Estanífera de Rondônia.

O Presídenze da. RepÚibUcR, usando
da atribuição que lhe confere O' ar
tigo '5'5, item I, da Constituição, de
creta:

Al1;. 19 O comércio de cassiterita
em área objeto de autorização de
pesquisa, na Província EstaLnifel'a de
Rondônia, somente poderá ser exerci
do pelo tdtulaa- da aludida autortza
çâo ou pelo Bamco do Brasi-l.

Parágl'&fo érsco. A /PTovincia Es~

tanífera de Rondônia cornpneende 8,
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áreaterli,torial definida pelo Ministro
das Minas e Energia.

Art. 29 A cassiterita extraída em
área objeto de autorização de pesqui
sa na Província Estarrifei-a, de Ron
dônia, só poderá ser comercializada e
transportada nas quantidades e sob as
condições especificadas em "Guia de
utilização", expedida pelo Departa
menta Nacional da Produção Mineral.

'Parágrafo ÚIÜOO. A "Guia de Uti
lização" mencionará, expressamen..te,
o prazo de validade e as quantidades
mensal e total a serem comerciali
zadas.

Art, 31! A cassíterbta negociada nos
têrmos dos artigos anteriores, somente
poderá ser bransportada da área ütu
fada em que rôr extraída, até o local
mais próximo, onde exista repartição
do Ministério da Fazenda- ou agência
do Banco do Brasil, para recolhi
menta do impõsto único sôbre mine
raés, mediante "Guia- de Transporte",
a ~-er !expedidapela Departamento
Nacional da Produção Mineral.

§ ,19 A "Guia de Transporte" in
dicará:

a)a origem do minério;
b) o nome do titular da autorização

de pesquisa;
c) o número do respectivo A<lvará'
d) a quantidade de mínérío: '
e~ o número da "Guia de' nen-

zaçáo".

§ 2'? :O impôsto único será aareca
dado, mediante guia própria, acompa
nhada obrígatóríamente da "Guia de
Transporte" .

§ 39 ti!: vedado aos 'transpootadores
eIJ:?- geral, e aos responsáveis pelos
veículos, embarcações ou aeronaves
aceitar despa-chos ou crctuac o trans~
porte de cassíeea-lta, entre os locais de
que trata 'Ü aaput dêste artigo sem
que ta carga seja aoompanhada de
"Gula de 'J'ramsporte" expedida pelo

Departamento Nacional da Produção
Mineral,

I§ 49 O transporte realizado sem a
observância do díspnsto ruo parágrafo
anterior, sujeitará o transportadorve
os responsáveís ali referidos à multa
de 3 <três) maâoa-ea salárícs mínâmes
vigentes no País '8 à cassação da res
pectdva habflltaçâo profissional, inde
pendentemente da apreensão da cas
siterita.

Art. 49 O preç-o mínimo de casstte
rbta, para efeito do comércio de que
trata o aa-tígo IIP., será rtxedo, conjun
tamente, pelos Minfstérâos da Fa
zenda e das Minas e Energia de
seis em seis, meses, através de 'Por
taria.

·AJ't. ,59 se o tdtulae- da audorízaçâo
de pesquisa nã-o efetuar a compra de
cassíterí'ta extraída até o limite da
"Guia de Utilização", pelos preços
mínimos fixados pelo D.N.P.M.,
fica o Banco doBrasilautorizarlo a
adquiri-la.

Art: 69 A físcalízaçâo do regime
especial do comérci-o estabelecido no
presente Decreto-lei será exercida, em
conjunto, [pelos Mínístérios da. Fa
zenda e Minas ,e Energia, com a co
laboração dos Mtnístértos da Marinha
Exército, Aeronáutica e Interior, nas
respectdvas áreas de competência,

Art. 79 lÊ:iSte Decreto-lei entrará em
vigor 30 (trinta) días após a data de
sua publicação.

Brasília, 3G de março de 1970; 1'4J9-Q
da Independência '8 8-29 'da Repú
blica.

EMÍLIO G. MÉDICI

Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Antônio Delfim Netto
Márcio de Souza e MeUo
Antônio Dias Leite Júnior
José Costa Cavalcanti
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áreaterli,torial definida pelo Ministro
das Minas e Energia.

Art. 29 A cassiterita extraída em
área objeto de autorização de pesqui
sa na Província Estarrífei-a, de Ron
dônia, só poderá ser comercializada e
transportada nas quantidades e sob as
condições especificadas em "Guia de
utilização", expedida pelo Departa
menta Nacional da Produção Mineral.

'Parágrafo ÚIÜOO. A "Guia de Uti
lização" mencionará, expressamen..te,
o prazo de validade e as quantidades
mensal e total a serem comerciali
zadas.

Art, 31! A cassíterata negociada nos
têrmos dos artigos anteriores, somente
poderá ser bransportada da área ütu
fada em que rôr extraída, até o local
mais próximo, onde exista repartição
do Ministério da Fazenda- ou aeêncía
do Banco do Brasil, para l'e~olhi
menta do impõsto único sôbre mine
raés, mediante "Guia- de Transporte",
a ~-er expedída pela Departamento
Nacional da Produção Mineral.

§ ,19 A "Guia de Transporte" in
dicará:

a)a origem do minério;
b) o nome do titular da autorização

de pesquisa;
c) o nÚIDe1:O do respectivo A<lvará;
d) a quantidade de mínérío:
e~ co número da "Guia de' nen

zaçáo".

§ 2'? :O impôsto único será aareca
dado, mediante guia própria, acompa
nhada obrígatóríamente da "Guia de
Transporte" .

§ 39 ti!: vedado aos 'transpootadores
eIJ:?- geral, e aos responsáveis pelos
veículos, embarcações ou aeronaves
aceitar despa-chos ou crctuac o trans~
porte de cassíeea-lta, entre os locais de
que trata 'Ü aaput dêste artigo sem
que ta carga seje aoompanhada de
"Gula de 'J'ramsporte" expedida pelo

Departamento Nacional da Produção
Mineral,

I§ 49 O transporte realizado sem a
observância do díspnsto ruo parágrafo
anterior, sujeitará o transportadorve
os responsáveís ali referidos à multa
de 3 <três) maâoa-ea salárícs mínâmes
vigentes no País '8 à cassação da res
pectdva habflltaçâo profissional, inde
pendentemente da apreensão da cas
siterita.

Art. 49 O preç-o mínimo de casstte
rbta, para efeito do comércio de que
trata o ae-tâgo IlR, será fixado, conjun
tamente, pelos Minfstérâos da Fa
z·e!1da e c'!a-s Minas e Energia de
seis em seis meses, através de Por
taria.

·AJ'-t. ,59 se o tdtulae- da audorízaçâo
de pesquisa não efetuar a compra de
cassíterí'ta extraída até o limite da
"~uia de Utilização", pelos preços
mmimos fixados pelo D.N.P.M.,
fica o Banco do Brasil autorizado a
adquiri-la.

Art. 69 A flscalízaçâo do regi-me
especial do comérci-o estabelecido no
presente Decreto-lei será exercida, em
conjunto, [pelos Mínístérios da. Fa
zenda e Minas ,e Energia, com a co
laboração dos Mtnístértos da Marinha
Exército, Aeronáutica e Interior, nas
respectdvas áreas de eompetêncta.

Art. 79 lÊ:iSte Decreto-lei entrará em
vigor 30 (trinta) dias. após a data de
sua publicação.

Brasília, 3G de março de 1970; 1'4J9-Q
da Independência '8 8-29 'da Repú
blica.

EMÍLIO G. MÉDICI

Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Antônio Delfim Netto
Márcio de Souza e MeUo
Antônio Dias Leite Júnior
José Costa Cavalcanti



APENSO

No HApen80H dos volumes da "Coleção das L.e1,:,;' figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, foram publicados no "Diário Oficial" até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.
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(") DECRETO-LEI W 1.002 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código de Processo Penal Militar

{Publicado no Diário Oficial - Seção I - Parte I - Suplemento
"B" ag n? 202" de 21 de outubro de 1969)
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CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

:íNDICE
LIVRO I

Artigos
Titulo 1

ospítuto único - Da lei de processo penal militar
e da sua aplicação .

Título II

Capítulo 'único - Da polícia judiciária militar

Título III

Capítulo único - Do inquérito policial militar .

Tit1,lo IV

Capítulo único - Da ação penal militar e do seu
exereir io .

Titulo V - Do processo penal militar em geral

Capítulo trriíco v-« Do processo .

Título VI - Do juiz, auxiliares e partes do processo

Capítulo I - Do juiz e seus auxiliares
Seção I - Do juiz .
Seção II - Dos auxiliares do juiz ...•...........
Seção III - Dos peritos e intérpretes : .

Capitulo Il - Das partes
Se~ ã o I - Do acusador .
Seção II - Do assistente .
Seção III - Do acusado, seus defensores e cura-

dores .
Tit1llo IIII

Capítulo único - Da denúncia .

iRep. em 21-1'-70, rato em M-,l e 28·1.

1~ a 69

7~ e 3~

99 a 28

29 a 33

34 e 35

36 a 41
42 a 46
47 a -53

54 a t.9
60 a 13(1

6J a 76

77 a 31



3-2 t,.TOS DO PODER LE-GISLATIVO

único - Do fôro militar , .

Título l.'jII

Capítulo

Titulo IX

Capítulo I - da competência em geral ' .
Capítulo II - Da competência pelo lugar da in-

fração , .
Capítulo In - Da competência pelo lugar da resí-

cêncía ou domicílio do acusado -s; •••••••

Capitulo IV - Da competência por prevenção .....
Capitulo V - Da competência pela sede do lugar de

serviço .
Capitulo VI - Da competência pela especialização

das Auditorias .
Capítulo VII - Da competência por distribuição .
Capitulo VIII - Da conexão ou continência .
Capitulo _IX - Da competência pela prerrogativa

do posto ou da função , '
Capítulo X - Do desaforamento

Til1.l-lo X

Capítulo único - Dos conflitos de competência
Título XI

Capitulo único - Das questões prejudiciais .
Título XII ~ Dos incidentes

Capitulo I - Das exceções em geral .

Seção I - Da exceção de suspeição ou impedi-
mento .. , .

Seção II - Da exceção de incompetência
Seção In - Da exceção de litispendência .
Seçâc IV -Da exceção da coisa julgada .

Capitulo II - Do incidente de insanidade mental
do acusado ' , ,

Capítulo III - Do incidente de falsidade de do-
cumento , '" , ..

Título XIII - Das meataae preventivas e aseecuratorias

Capítulo I - Das providências que recaem sôbre coi-
sas (lU pessoas , ,
Seção I - Da busca , , , .
Seção II - Da apreensão .
Seção III - Da restituição .

Capítulo II - Da providências que recaem sôbre
coisas
Seção I - Do seqüestro ,
Seção II - Da hipoteca legal .
Seção III - Do arresto .

Capitulo !II - Das providências que recaem sôbre
pessoas

Seção I - Da prisão provisória

Disposições gerais .
Seção II - Da prisão em flagrante .
Seção III - Da prisão preventiva .

82 a 84

86 a 87

86 a 92

93
94 e 95

96

97
98

99 a 107

10a
109 e 110

111 a 121

122 a 127

12<3

129 a 142
143 a 147
148 a 152
153 a 155

156 a 162

163 a 169

170 a 164

185 a 189
190 a 198

199 a 205
206 a 214
215 a 219

220 a 242
243 a 253

354 a 261



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Capitulo IV - Do comparecimento espontâneo
Capítulo V - Da mensagem .
Capituio VI - Da liberdade provisória , .
Oaj.Itulo VII - Da aplicação provisória de medidas

de segurança

Tit,llo XIV

Capítulo "único ~ Da citação, da intimação e da no-
tificação , .

THulo XV - Dos atos probatórios

Capítulo I - Disposições gerais .. . .
Capitulo II ~ Da qualificação e do interrogatório do

acusado ' .
Capíttuo III - Da confissão
Capítulo IV - Das perguntas ao ofendido .
Capitulo V - Das perícias e exames .
Capítulo VI - Das testemunhas .
Capitulo VII - Da acareação .
Capítulo VIII - Do reconhecimento de pessoa e

de coisa .
Capitulo IX - Dos documentos
Capitulo X - Dos indícios

LIVRO II

Dos recessos em Espécie

Título I -- Do processo ordinário

Capítulo Único - Da instrução criminal
Seção I - Da prioridade de instrução. Da poli

cia e ordem das sessões. Disposições gerais .
Seção II - Do início do processo ordinário .

Seção UI - Da instalação do Conselho de Justiça
Seção IV - Da qualificação e do interrogatório

do acusado. Das exceções que podem, ser opos
tas. Do comparecimento do ofendido

Seção V - Da revelia .
Seção VI - Da Jnquírrção de testemunhas, do

reconhecimento de pessoa ou coisa e das dílí-
gênctas em geral , .

Seção VII -- Da sessão do julguuiento P- (la sen-
tença , .

Título iI - Dos processos especiais
Capitulo I - Dadeserção em geral .
Cal.il~\lo 11 - Do processo de deserçao d- of'ícla! .. _
Capítulo III - Do processo de deserção de praça com

ou fero graduação, e de praça especial, no Exército
Capitule IV - Do processo de deserção de praça, com

ou sem graduação, e de praça especial, na Marinha
e na Aeronáutica .

3e

262

263 a 269

2.7Q a 271

272 a 276

277 a 293

294 a 301

302 a MS

307 a 310

311 a 313
314 a Me
347 a 364

365 a 361

368 a 370
371 a 381
382 e 353

384 a 39~

396 a 328

399 a 403

404 a 410

411 a 414

415 a 430

431 a 450

451 a 453
454 e 455

456 a 459

450 a ,162



34 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Capitulo V - Do processo do crime de insubmissão
Oa.Cpitulo VI - Do "habeas corpus" .
Capítulo VII - Do processo para restauração de autos
Capítulo vIII - Do processo de competência ortgtná-

ria do Superior Tribunal Militar
Seção I - Da instauração criminal .

Seção II - Do julgamento .
Capítulo LX - Da correição parcial .

LIVRO III

Das Nulidades e Recursos em Geral

463 a 4%

466 a 480

481 a 4R8

489 a 395
496 e 497

493

-iínao I

Capítul i umcc - Das nulidades . 499 a ;)O:}

Titulo 11 - Dos recursos

Capítulo I - Regras gerais .
Capítulo II - Dos recursos em sentido estrito
Capítulo IH - Da apelação .
Capítulo IV - Dos embargos .
Capitulo V - Da revisão .
Caoitulo' VI - Dos recursos da competência do Su-

- premo Tribunal Federal .
Capítulo VII - Do recurso nos processos contra ci

vis c governadores de Estado e seus secretários
Capitulo VIII - Do recurso das decisões denegató-

rías de "habeas corpus" .
Capitulo IX - Do recurso extraordinário .
Capitulo X - Da reclamação :.... . .

LIVRO rv

Da Execução

Título 1 - Da execução da sentença

Oapítu.o I - Disposições gerais .
Capitulo II - Da execução das penas em espécie .
Capitule lU - Das penas principais não privativas

da liberdade e das acessórias .
Titulo II - Dos incidentes da execução

Capitulo I - Da suspensão condicional da pena .
Capítulo Ir - Do livramento condicional .

Título UI - Do indulto, da comutação da pena, da amie
tia c da reabilitaçtio

Capitulo I ,......... Do indulto, da comutação da pena e
da anistia , , .

Capítulo II - Da reabilitação .
7ítulo IV

Capitule Único - Da execução das medidas de segu--
rança .

510 a 515

516 a 525

526 a 537

538 a 549

550 a 5ô2

,Jó3

564 J. 557

568 e 56g

570 a 583

584 a 587

588 a r,93

594 a 503

804 e 605

606 a 617

618 a 642

643 a 650
651 a 658

659 a 674



ATOS DO PODER LEGISLA'l'IVO

LIVRO V

Titulo r}nico - Da Justiça Militar em Tempo de Guerra

Capitulo I - Do processo " , , .
Capítulo II - Dos recursos o o o •••• o o o o o o o o o o~ • o o o o •••

Capítulo ru - Disposições especiais relativas à Jus-
tiça Militar em tempo de guerra o o o ••••

Díspoeiçôes Finais e Transit6riai .... o o •• •• o O,'" ."

Retificação

36

675 a 693

694 a 708

707 a 710

711 a 718
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ATOS DO PODER LEGISLA1IVO

I - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR N° 82, DE 23 DE ABRIL DE 1070

o presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 2'<1 e 99 do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 19UB,
tendo em vista o que consta do artigo 182, da Constituição, resolve caíxar
o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 15 de abril de 1970, o recesso da
Câmara de Vereadores do Município de Sobral, no Estado do Ceará, decre
tado pelo Ato Complementar nc 68, de 29 de setembro de 19-69'.

Art. 2° O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
revogadas as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1970; 1499 da Independência e 82Ç1 'da República.

EMÍL!O G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barboza
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
F. Rocha Lagôa
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Junior
João Paulo dos Reis verzoec
José Costa Cavalcanti
Hygino C. coreetu.

ATO COMPLEMENTAR N9 83, DE 27 DE ABRIL DE 1970

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe conferem
os artigos 2Ç1 e 99 do Ato Institucional nc 5, de 13 de dezembro de 1968,
resolve baixar o seguinte Ato Complementar:

art. 1ÇI Fica suspenso, a partir de 30 de abril de 1970, o recesso da
Assembléia Legislativa do Estado de Sergipe, decretado pelo Ato Comple
mentar ns 47, de 7 de fevereiro de 1969.
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Art. 29 ltste Ato Complementar entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1970; 1499 da Independência e 82° da República.

EMiLrQ G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
ActalDerto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barboza
Antonio Deljim Netto
Mario David Andreazza
L. F. Vime Lima
Jarbas G. Passarinho
Julio Barata
Marcio de 80uza e Mello
F. ROcha Laçõa
Marcus Vinicius Pratmi de Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

ATO COMPLEMENTAR N9 84, DE 20 DE MAIO DE 1970

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 29 e 99 do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968,
tendo em ViSt8, o que consta do artigo 182 da Constituição, resolve baixar
8 seguinte Ato Complementar:

Art. 19 Fica suspenso, a partir -de 1Q de junho de 1970, o recesso da
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, decretado pelo Ato Com
plementar nc 47, de ·7 d- fevereiro de 19-ô9.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1970; 1499 da Independência c 82Q da República.
EM:ÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

Adalberto de Barros Nunes

Orlando Geisel

Mário Gibson Barboza

Antônio Delfim Netto

Mário David Aruireaeza

L. F. Cirne Lima

Jarbas G. Passarinho

Júlio Barata

Márcio de Souza e Mello

Ruy Vieira da Cunha

Marcus Vinicius Pratira de Moraes

Antõnio Dias Leite Junior

Marcos pereira Vianna

Henrique Brandão Cavalcantz

Hygino C. Corsetti
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ATO COMPLEMENTAR N9 85, DE 20 DE MAIO DE 1970
o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem.

us artigos 2º e 9º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,
sendo em vista c que consta do artigo 182 da Constituição, resolve baixai:"
o seguinte Ato Complementar:

Art. 1º Fica suspenso, a partir de 1º de junho de 1970, ° recesso da
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decretado pelo Ato Com
plementar nv 47, de 7 de fevereiro de 1989.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio ele 1970; 149Ç' da Independência e 82º da República.
EMÍLIO G. MÉDICI

Alireâo B1~zaid

Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barõoza
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
Ruy Vieira da Cunha
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Junior
Marcos Pereira Vianna
Henrique Braaulão Cat'alcanti
Hygino C. Corset::ti _

ATO COMPLEMENTAR N9 86, DE 26 DE MAIO DE 1970
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem

os artigos 29 e 99, do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
tendo em vista o que consta do artigo 182, da Constituição, resolve baixar
o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 1<;1 de junho de 1970, o recesso da
Câmara de Vereadores do Município de Fortaleza, decretado pelo Ato Com
plementar nv 70, de 6 de outubro de 1969.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta. data, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de maio de 1970; 1499 da Independência e 829 da Repúblíoe.
EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
AaalDerto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mario Gibson Barboza
JOsé Flávio Pécora
111 ario David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Jarôas G. Passarinho
Júlio Sumta
Márcio de Souza e Mello
Ruy Vieira da Cunha
Marcus Vinicius Pratini de M01·aes
Beníamim Mário Baptista
Marcos Pereira Vianna
Henrique Branaâo Cavalcanti
Hygino C. Corsetti
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LEI COMPLEMENTAR NQ 5 
DE 29 DE ABRIL DE 1970

Estabelece, de acôrdo com a Emenda
Constitucional nO L de 17 de ou
tubrc de 1969, art. 151, e seu pará~

orato único, casos de ineleqibílida
des e dá outras providências.

O Presidente da República

F'H.ÇO saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei Complementar:

Art. Io São inelegíveis:
. .'I - para qualquer cargo eletivo

a) 0.3 inalistáveis;

b; os que hajam sido atíngtnos por
qualquer das sanções previstas no
§ li;' do art. 79 e no art. 10 do Ato
Institucional ns 1, de 9 de abril de
1964: no parágrafo único do err. 14
e uo art. 15 do Ato Institucional
r:5' 2. de 27 de outubro de 1965: no
art. 49 e nos §§ 10 e 29 do art. 69
do Ato Institucional nc 5, de 13 de
dezembro de 1968; nos arts. tv. ~

seus parágrafos, e 3° do Ato Ins
titucional nc 10, de lU de maio de
1969; no art. 1Q do Ato Institucio
nal n« 13, de 5 de setembro de 1969:
,,"&SIm como no Decreto-lei no 477,
de 26 de fevereiro de 1969; ou destd
uüdos dos mandatos que exerciam,
por decisão das Assembléias Legtsla
tivas: estendendo-se estas ínelegfbl
lídades, quando casado o punido, lia
respectivo cônjuge;

, C) os que participem da organízaçâo
ou do funcionamento de qualquer
agrupamento. assocíaçâc ou Partido
Políttco. cujo programa ou acâo con
trarie o regime democrático, basea
do na pluralidade de Partidos e na
garantia dos direitos fundamentais
do homem;

cl) os que, ostensiva ou vejadamen
te, façam parte, ou sejam adeptos
de Partido Politico cujo registro te
nha sido cassado por decisão judt
cial, transitada em julgado:

e) os que, de qualquer forma, te
nham contribuído para tentar reor
ganizar ou fazer funcionar associa
ção, de direito ou de fato, cuja- ati
vidades tenham sido suspensas ou
haj am sj~lo díssol vidas. por decisão
judicial, nos têrmos do Deereto-Ieí
nv '9.085, de 25 de março de 1946,
modificado pelo Decrete-lei nv 8, de
16 de junho de 1966;

1) os que hajam atentado, em ce
crímento do regime democrático,
contra os direitos individuais concer
nentes à vida, à liberdade, à segu
rança e à propriedade:

q) os Membros do Poder Legtslatívc
que hajam perdido os mandatos. pe
los motivos referidos no art. 35 da
Constituição:

1/} os que, por ato de subversão c.,
de improbidade na administração
pública, direta OU indireta, ou na
purucutar, tenham sido condenados
à destituição de cargo, função ou
emprêgo, em virtude de sentença ju
dicial transitada em julgado ou me
diante processo admínístratrvo em
que se lhes haja assegurado ampla
defesa:

t) os que forem declarados indignos
do oficialato, ou com êle mcompatt
vere:

1.) os que estejam privayios, por sen
tença judicial, transitada em jutgu
do, em processo eleitoral, do direito
à elegfbllídade, por haver atentado
contra o regime democrático, a exe
çâo e a probidade administrativa e
a lisura OU a normalidade de elel..
ç.ào;

l) os que tenham comprometido, por
si ou por outrem, mediante abuso do
poder econômico, de ato de corrup-
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ção OU de influência no exercício de
cargo ou função da administração,
direta ou indireta, ou de entidade
smdscal, a lisura ou a normalidade
ele eleição, ou venham a comprome
tê-la, pela prática dos mesmos abu
SOS, atos ou fnfluêncías ;

mi os que tenham seus bens con
riscados por enriquecimento ilícito. ou
que tenham seus nomes propostos
para o confisco pela Comissão-Geral
de Jnvestígações, enquanto o Presl
dente da República não indeferir o
pedido ou não revogar o decreto de
conflsco;

n) Os que tenham sido condenadas
ou respondam a processo judícíal,
instaurado P01' denúncia do Minis
cérto Público recebida pela autort
dade judiciária competente, por crí
me contra a segurança nacional e fi
ordem política e social. a economia
popular, a f é pública e a admmts
tração pública, o patrimônio ou pelo
delito previsto no art. 22 desta Lei
Complementar, enquanto não absol
vidos ou penalmente reabilitados;

o) os que, em estabelecimentos de
crédito, financiamento ou seguro,
que tenham sido ou estejam sendo
objeto de liquidação judicial ou ex
trajudicial, hajam exercido, nos do
ze meses anteriores ~ respectiva de
cretação, cargo ou função de dire
ção, administração ou representa
ção, enquanto não fore1!1 exoneranoe
de qualquer responsabilIdade;

p) os que tiverem sido afastados ou
destituídos de cargos ou funções de
direção, administração ou represen
tação de entidade sindical;

II - para Presidente ou Vice-Presi
dente da República:

a) o cônjuge e os parentes consan
güíneos GU afins, até o terceiro grau.
ou por adoção. do Presidente da Re
públtca ou de quem o haja substi
tutdc nos 6 (seis) meses anteriores
ao pleito;

b) até 6 (seis) meses depois de eras
Lados definitivamente de suas fun
ções:

1 - os Ministros de Estado;
2 - os Chefes dos Gabinetes Civil

e Militar da Presidência da Repú
'b1:lca;

3 - o Chefe do -Servíço Nacional de
Informações;

4 - o Governador do Distrito Pe
deral:

5- o Chefe do Estado-Maior nas
Fôrças Armadas;

6 ~ os Chefes do Estado-Maior da
Marmha, do Exército e da Aeronáu
tica;

7 os Comandantes do Exército:
B - os Magistrados:
9 - o Procurador-Geral e os SUb~

procuradores-Gerais da República;
10 os Interventores Federais;
11 - os Secretários de Estado;
12 ~ os Membros do Tribunal de

'Contas da União, dos Estados e do
Distrito Federal;

13 ~ o Diretor-Geral do Departa
mento de Policia Federal;

14 -- os presidentes, diretores ou 51j·
permtendentes de autarquias, em
prêsas públicas ou sociedades de eco
norma mista:

C) os oue, ate 6 (seis) meses antes
da' eleição, tiverem comnetêncta ou
ínterêsse, direta ou Indireta, even
tual. no lançamento, arrecadação 01.1
flscaltzacâo .de impostos, taxas e
contribuições de caráter obrtgatôrtn.
mclusíve parafiscais, ou para aplicar
multas relacionadas com essas ativi
dades:

d1 os que tenham exercido, nos "
tseis) meses anteriores ao pleito,
cargo ou função de direção. admínts
tração ou representação, em emprê
sas concessionárias ou permíssloná
"las de' serviço públfeo ou sujeitas a
seu contrõle, assim como em fun
dações instituídas ou subvencionadas
pela União, Estado, Distrito Federal,
Território ou Muntcípro;

e) os que, dentro de 6 (seis) mesas
antertores à eleição, hajam ocupado
carg-o ou função de direção nas em
presas 'de que tratam os arts. 3° f'
59 da Ler nv 4.137, de 10 de setem
1'1'0 de 1962, quando, pelo âmbito ::>
natureza de suas atívídades, possam
taàs emprêsas influir na economla
nacional:

1> os que, detendo" oontrôle de em
prêsa ou grupo de empresas que ope
re no Brasil, nas condições monopo-.
Iístk'as previstas no parágrafo ünicc
do art . 51? da Lei citada na alínea
anterior, não apresentarem à Jus
tiça Eleitoral, até 6 (seís) meses an
tes de pleito a prova de que fizeram
cessar o abuso apurado do poder eco
nômico, ou de que transferiram, por
forma regular, o contrôle das refe
ridas emprêsas ou grupo de emprê
sas:

g)' os que tenham, dentro de 6 (seis)
meses anteriores ao pleito, ocupado
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cargo ou função de direção, adnú
nístraçâo ou representação em pes
sua jurtdlca ou emprêsa estrangeira
ou em entidade mantida por con
tríuuíçôes impostas pelo Poder PU~

bnco;
h) até 6 (seis) meses depois de

afastados das funções, os presidentes.
cure-ores ou superintendentes das
sociedades, empresas ou estabeleci
mentos que gozem, sob qualquer for
ma. de vantagens asseguradas pelo
Poder .Público, ou que tenham ex
clustvamente por objeto operações
financeiras e façam públícamente
apêlo à poupança e ao crédito. in
cjusrvc através de cooperativas;

i) os que hajam exercido cargo ou
função de direção, administração ou
representação, dentro de 6 (seis) me
ses anteriores ao pleito, em pessoa
jur'dica ou emprêsa cuja atividade
consiste na execução de obras, na
prestação de serviços ou 110 forneci
mente de bens por conta ou sob con
trôlc do Poder Público;

III - para Governador e Vtca-Go
vernador :

a) até 4 (quatro) m-êses depois de
afastados definitivamente de suas
funções:

1. os ínelegfveis para os cargos de
Presidente e Vice-Presidente da Re
pública especificados nas alíneas a e
b do item II e, no tocante às demais
alíneas, se se' tratar de repartição
pública, assocíaçâo ou emprêsa que
opere no território do Estado;

2. os Comandantes de Distrito Na
val, Região Militar e Zona Aérea:

3. o Procurador-Geral do Estaco
ou Chefe do Ministério Público Esta
dual, os Subprocuradores-Gerais do
Estado, bem como os membros do Mi
nistério Público que desempenhem
funções junto a Tribunais;

4. os Chefes dos Gabinetes Civil f.
Militar do Governador;

5. os diretores de órgãos estaduais
ou sociedades de assistência aos Mu
nícípíos ;

6. os secretários da admlnístracao
municipal ou membros de órgãos con
gêneres;

b) em cada Estado:
1. o cônjuge e os parentes consanR

güíneos ou afins, até o terceiro grau.
ou por adoção do Governador ou do
Interventor Federal ou de quem, nos
6 (seis) meses anteríores ao pletrc.
os haja substituído;

2. os. que não possuam domícnio
eleitoral no Estado, pelo menos 2
(dois) anos imediatamente anteriores
à eleição;

3. Os membros do Ministério PÚ
blico COm exercícíc na Comarca da
Capital, nos 4 (quatro) meses ante
riores ao pleito;

IV para Pr-efeüo e Vice-Prefei-
to:

aJ no que lhes Iôr aplicável, por
identidade de situações, os ínelegtveía
para os cargos de Presidente e vice
Presidente da República, Governador
e Vice-Governador, observado o pra
zo de 3 (três) meses para a desin
compatibilização;

.... t» o cônjuge e-os parentes conean
gümeos ou afins, até o terceiro grau,
ou por adoção, do Prereítc ou de 111
terventor, ou de quem, nos 6 (seis)
meses anteriores ao pleito, os naja
substrtuído;

c) os membros do Ministério Pu
blico em exercício na Comarca, n03
:3 (três) meses anteríores ao eleito;

d) as autoridades policiais, cívie ou
militares, com exercício no MUnIc1
pio, nos 3 (três) meses anteriores ao
pleito;

e) os que não possuam domícüto
eleitoral, no Munícípío, 1 (um) ano,
pelo menos, ímedíatamente anterior
à eleição:

1) os membros das Câmaras Munt
cípaís que, na conformidade da Cons
tituíçâo e das leis, hajam perdido os
respectivos mandatos;

V - para o Senado Federal e tl
Câmara dos Deputados:

J-. a) os Inelegtveís para os cargos de
presidente e Vice-Presidente da Re
pública, especificados nas alíneas a
e b do item li, e, no tocante às de
mais alíneas, se se tratar de repar
tição pública, associação ou emprê
sa que opere no terrttórío do Estado.
observado o prazo de 4 (quatro) me
ses para a desincompatíbtlízação;

b) em cada Estado, os ínelegíveís
para os cargos de Governador e Vi
ce-Governador, nas mesmas condi
ções estabelecidas:

C) o cônjuge e os parentes consan
güíneos ou afins, até o terceiro grau.
ou por adoção, do Presidente, Gover
nador ou Interventor no próprio ESR
tado, Governador do Território, 011

de quem, 1105 6 (seis) meses ante
rtores ao pleito, os haja substttuído.
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d) OS que não possuam domícüto
eleitoral, no Estado ou Território, pe
lo menos 2 (dois) anos imediata
mente anteriores à eleição;

VI - para as Assembléias- Legisla
tivas:

a) no que lhes fÓI aplicável, por
identidade de situações, os ínelegt ..
vcís para o Senado Federal e a Câ
mara dos Deputados, nas mesmas con
dições estabelecidas;

b) Os que não possuam domícílíc
eleitoral, no Estado, pelo menos 2
(dois) anos imediatamente anteriores
à, eleição;

VII - para as Câmaras Muntet
pais:

a) no que lhes fÕI aplicáv-el, por
identidade de situações, os ínelegíveia
para o Senado Federal e a Câmara
dos Deputados, observado o prazo de
2 {dois) meses para a deeincompatt
bilização;

b) em cada Municipio, os ínelegi
veís para os cargos de Prefeito e Vi
ce-Prefeito;

c) o cônjuge e os parentes con
sangüíneos ou afins, até o terceiro
grau, ou por adoção, do Prefeito, In
terventor no Município, ou de quem,
nos 6 (seis) meses anteriores ao píer
to, os haja substituído:

d) os que não possuam domicilio
eleitoral no Munícípío, pelo menos t
(um) ano imediatamente anterior tl.
eleição.

Art. 2Q Nilo podem ser reeleitos ')9

que, no período imediatamente an
terior à eleição, hajam exercroo O~

cargos de Presidente e Více-Presíoen
te da República, Governador e Vice
Governador, de Prefeito e Více-Pre
feito, inclusive os nomeados peles
Governadores de Estado ou Territó··
rio.

§ to Não podem ser eleitos os que,
nos 6 (seis) meses anteriores ao plei
to, hajam sucedido ao titular ou o te
nham substituído em qualquer do-':i
cargos mencionados neste artigo.

§ 2Q São Inelegíveis para os demais
cargos o Presidente, o Governador c
o Prefeito que não se afastarem de
finitivamente de seus cargos até 6
(seis) meses anteriores à eleição.

§ 3Q O Vice-Presid-ente, o Vice-Go
vernador e o Vice-Prefeito poderão
candidatar-se a outros cargos, desde
que, nos 6 rseísi meses anteriores ao
pleito, não tenham sucedído ou eube
tituído o titular.

Art. 3Q Compete à Justiça Eleitoral
conhecer e decidir as argüições ce
inel-egibilidade.

Parágrafo único. A argüição de Ine
legibilidade será feita perante:

I - o Tribunal Superior Eleitoral,
se se tratar de candidato à Presídên
cía ou Více-Presídêncía da Repúbü
ca:

II .,.- os Tríbunaía Regionais Elel-,
torais, se se tratar de candidatos a
Senador, Deputado Federal, Governa
dor e Vice-Governador de Estado e
Deputado Estadual;

III - os Juizes EleItorais, relativa
mente aos candidatos a Prefeito, Vi
ce-Prefeito G Vereador.

Art. 4Q Nos pleitos indiretos. a que
se refere o art. 189 da Oonstdtuíçâo, o
prazo de deaíncompatíbíüzaçâo é de 3
<três) meses.

Art. 5° Caberá a qualquer candída
to, a Partidos Politícos, ou ao Mínís
teria Público, no prazo de 5 (cinco)
dias, contados da publicação do pedi
do de registro do candidato, impugná
lo em petição fundamentada.

§ 1Q A impugnação, por parte du
candidato ou Partido, não impede a
ação' do Ministério Público no mes
mo sentido.

§ 2Q Nâo poderá impugnar o regts
tro de candidato o representante de
Ministério Público que, nos 4 tquatro:
anos anteriores, tenha disputado car
go eletivo, integrado diretório de
Partido ou exercido atividades poütl
co-partadarias .

§ 3Q O impugnante especíttcara
desde logo os meios de prova com que
pretende demonstrar a veracidade co
alegado, arrolando testemunhas, I'e
1'ô1' o caso, no máxímo de 6 cseísj .

Art. 6Q A partir da data em que
terminar ° prazo para ímpugnaçao.
passara a correr, independentemente
de qualquer notificação, prazo idên
tico para que o Partido, .ou candída
to, possa contestá-la, juntar do
cumentos e requerer a produção de
outras provas, indicando rol de tf:~~

temunhas, se fôr o caso, no máximo
de 6 (seis).

Art. 79 Decorrido o prazo para a
contestação, se não se tratar apenus
de matéria de direito e a prova pro
testada fôr relevante, a critério do
Juiz, ou do Relator, serão desígnaccs
os 2 (dois) dias seguintes para inqui
rição das testemunhas do ímpugnan
te e do impugnado, as quais compa
recerão por iniciativa das partes que
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as tiverem arrolado, independente
mente de nottücaçâo.

~ 1Q As testemunhas do impugnau
te serão ouvidas em uma só assenta
da, no primeiro dia do prazo, e as do
impugnado, também em uma só a~
sentada, no segundo.

§' 29 Nos 3 (três) dias sunsequen
tes, ° Juiz, ou ° Relator, procederá a
tôdas as diligências que determinar,
ex ojjicio ou a requerimento das par
tes.

§ 39 No prazo do parágrafo ante
rtor, o JUiz, ou o Relator, poderá ou
vir terceiros, referidos pelas partes ou
testemunhas como conhecedores nos
fatos e circunstâncias que possam in
fluir na decisão da causa.

§ 49 Quando qualquer documento
necessário à formação da prova se
achar em poder de terceiro, ° JUiz, ou
o Relator, poderá, ainda, no mesmo
prazo, ordenar O respectivo depósito.

§ 5Q Se o terceiro, sem justa causa.
não exibir o documento, ou não com
parecer a juizo, será contra êle expe
dido mandado de prisão e instaura
do processo por crime de desobediên
cia.

Art. 89 Encerrado o prazo da di
Iaçâo probatória, nos têrmos do arti
go anterior, as partes, inclusive o MI
nistério Público, poderão apresentar
alegações no prazo comum de 2 (dois)
dias.

Art. 9Q Terminado o prazo para ale
gações, os autos serão conclusos ao
Juiz, ou ao Relator, no dia imediato,
para sentença ou julgamento do 'I'rí
bunal.

.Parágrato único. O Juiz, ou Tribu
nal, formará sua convicção pela livre
aprecíaçâo da prova, atendendo UOIi
fatos e Circunstâncias constantes dos
autos, ainda que não alegados pelas
partes, mencionando, na decisão, as
que motivaram o seu convencimento.

Art. 10. Nos pedidos de registro de
candidatos a eleições municipais, o
Juiz Eleitoral apresentará a sentenca
em cartório 3 (três) dias após a con
clusão d-o-s autos, passando a correr
dêsse momento o prazo de 3 (três)
dias para a interposição do recurso
para o Tribunal Regional Eleitoral.

19 A partir da data em que fôr
protocolada a petíçâo de recurso, pas
sará a correr, independentemente de
qualquer notificação ao recorrido, o
prazo de 3 (três) dias para apresen
tação de contra-razões.

§ 2Q Apresentadas as contra-razões,
ou decorrido o prazo sem elas, se
rãc os autos remetidos ao Tribunal
Regional Eleitoral imediatamente, in
clusive por portador, se houver ne
cessidade, decorrente da exigüidade
de prazo, COrrendo as despesas ao
transporte por conta do recorrente.

Art. 11. Se o Juiz Eleitoral não
apresentar a sentença no prazo pre
visto no artigo anterior, o prazo para
recurso só começará a correr após a
publicação da- mesma por edital, em
cartório.

Parágrafo único. Ocorrendo a ni,
pótese prevista neste artigo, o Cor
regedor Regional, de oficio, apurará
o motivo do retardamento e proporá
ao Tribunal Regional, se rôr o caso,
a aplicação da penalidade cabível.

Art. 12. Recebidos os autos na Se
cretaria do Tribunal Regional, serão
autuados e apresentados no mesmo
dia ao Presidente, que, também na
mesma data, distribuirá a um Relator
e mandará abrir vista ao procurador
Regional pelo prazo de 2 (dois) dias.

Parágrafo Único. Findo ° prazo, com
Ou sem parecer, os autos serão en-,
vlados ao Relator, que os apresentará
em mesa para julgamento em 3 (três)
dias, independentemente de publica
ção em pauta.

Art. 13. Na sessão do julgamento,
que se realizará de uma só assentada,
feito o relatório, facultada a palavra
às partes e ouvido o Procurador Re_
gtonal, proferirá ° Relator o seu voto
e serão tomados os dos demais jUL
zes.

~ 10 Proclamado o resultado, o
Tribunal se reunirá em conselho para
lavratura do acórdão, no qual serão
indicados o direito, os fatos e as cir
cunstâncias que motivaram o seu
convencimento.

§ 2Q Reaberta a sessão. ter-se-ao
a leitura e publicação do acórdão,
passando a correr dessa data o prazo
de 3 (três) dias para a ínterposíção
de recurso Para o Tribunal Supertcr
Eleitoral em petição fundamentada.

Art. 14. Havendo recurso para o
Tribunal Superior Eleitoral, a parttr
da data em que fôr protocolada a pe
tição passará a correr, independente
mente de qualquer notificação ao re
corrido, o prazo de 3 (três) dias pata
apresentação de contra-razões.
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parágrafo único. Apresentadas as
contra-razões, ou decorrido o prazo
sem elas, serão os autos remetidos,
no dia seguinte, ao Tribunal Supe
rior mcitorer.

Art. 15. Tratando-se de regIstro a
ser julgado ortginàríamente por Tri
bunal Regional Eleitoral, observado o
disposto no artigo 8º, o pedido de re
gistro. com ou sem Impugnação, será
Julgado, independentemente de pu
blicação de pauta, no prazo de 3
(três) dias.

Paràgrato único. O julgamento se.
rá procedido na forma estabelecida
no artigo 13, e, havendo recurso para
o Tribunal Superior Eleitoral, obser
var-se-á o disposto no artigo 14.

Art. 16. No Tribunal Superior Elei
toral, os recursos sôbre registro de
candidatos serão processados e jur
gadcs na forma prevista nos artigos
12 e 13.

Art. 17. Transitada em julgado a
uecísâo que declarar a inelegibilidade
do candidato, ser-lhe-á negado regis
tro ou cancelado, se já tiver sido feito,
ou declarado nulo o diploma, se já
expedído ,

Art. 18. Os prazos a que se referem
os arts. 59 e seguintes são perempto
rios e continuas e correm em secre
taria ou cartório, e, a partir da data
do enc-erramento do prazo para re
gistro de candidatos, não se susuen
«em aos sábados, domingos e feria
dcs .

Art. 19. :É facultado ao Partido que
requereu o registro do candidato con.
siderado inelegível dar-lhe substituto,
mesmo que a decisão passada em jul
gado tenha sido proferida após o ter
mo final do prazo de registro. Neste

caso, a respectiva Comissão Executi
va do Partido fará a escolha do can
didato.

Art. 20. A declaração de inelegibi
lidade de candidato a Presidente da
República, Governador de Estado ou
Prefeito Municipal não atingirá o
candidato a Vice-Presidente, Vice.
Governador ou Vice-Prefeito, assim
como a destes não atingirá aqueles.

ATt. 21. Ocorrendo, após a eleição
para cargo de Presidente e Vice-Pre
sidente da República, Governador e
Vice-Governador, Prefeito e Vice
Prefeito, o cancelamento do diploma
de candidato eleito, realizar-se-á nova
eleição dentro de 60 (sessenta) dias
após a publicação ou intimação da
decisão transitada em julgado.

Art. 22. Constitui crime eleitoral
a argüição de inelegibilidade, ou a
impugnação de registro de candidato,
feita com motivação falsa, ou gra
ciosamente, por espírtto de emulação,
mero capricho ou êrrc grosseiro:

Pena: detenção de 6 (seis) meses
a 2 (dois) anos e multa de 20 (vinte)
a 50 (cinqüenta) vêzea o maior-saía
rio-mínimo vigente no Pais.

Art. 23. O Tribunal Superior Elei
toral expedirá instruções para o pro
cessamento do registro de candtda.
tos.

Art. 24. Esta Lei Complementar
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrárío.

Brasília, 29 de abril de 1970;
1499 da Independência e 82° da
República.

DJIíLIO M. MÉDICI

Alfredo Buzaid



IH DECRETOS-LEIS

Altera o Decreto-lei ns 1. 060, de 21
de outubro de 1969.

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item n, da Constituição, de
creta:

Art. 19 O artigo 29 do Decreto-lei
nc 1.060, de 21 de outubro de 1969, é
acrescido de um parágrafo, na forma
abaixo, passando a primeiro o atual
parágrafo único:

"Art. 29

do riSDOS de roubo e furto quahfíca,
do d/e numerário e outros vaíôrea,
sem prévia ocmprovaçâo do cumprr
mento pelo segurano das exígênc-as
previstas neste Decreto-Lei e no De
ereto.Lei nv 1.034.

Parágrafo únICO; As apólices com
Infrlngêncía do disposto neste ar-ti
go não terâc cobertura de resseguro
ao Instituto de Resxeguros do Braeü ,

?,. Art. 5\1 O Banco Central do Brasil
Interditará o runcionamente das
agênc as dos estabelectmentoa de ore
dito referrdcs no artigo 10 que, a par
tir de 31 de maio de 1970 nêo \JOSSU1
rem, aprovado pela Secretaria de Se
gurança ou ohetc.ture de Policia do
respectivo Estado, os dísprsttívos de
segurança de que tratam êste Decre
to-Lei e o jjecreto-Leí nc 1.034.

Art. 69 í:ste Decreto.Lei entrará em
vigor na data de sua pubucaçao.

Brasíha, 6 de abril de 1970;
1499 da Ind€pendênci~ e 32Q da
República,

EMÍLIO G. MÉDISI

Alfredo Buzaid
Antônio Delfim Netto

DE 30 DEDECRETO-:-LEI N9 1.104
, ABRIL DE 1970

DECRETO-LEI N9 1,103 -- (,'E ti DE

ABRIL DE 1970

Altera dispositivos do Decrete.Lei n'1
L 034-69, que di.'ipÔJ sóbre a segu
rança das tnstüasções tsanconos,
Caixas' Econômicas e Cooperatíras
de Créditos.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arnco
55, item I da Constítu.çâo, decreta:

Art. 19. E' fixada a (lata de 31 de
maio de 1970 para. o cumprimento
obrigatório, pelos estabelecimentos de
credito, onde haja recepção de depô
sitos, guarda de valôres ou movímen
taçáo de numeràrro. dos dispositivos
de segurança contra roubo to assar,
tos, a que s-e refere o artágo 29 do
Decreto-lei n« 1. 034, de 21 de outu
bro de 1969.

Art. 2°. enquanto nao se ergam
zarem os serviços especiais de que
trata o artigo 49 do Decreto-Lei nv
1.034. a vígtlâncta ostensiva raferuia
no artigo 2Q do mesmo Decreto-Lei
poderá ser realizada, através eonve
nío das entidades rep-esentatívas dos
mencionados estabelecimentos com as
Secretarias de .s'~,~c1i2.n.:;a das umca
das federativas, meciante utüízaçao
dos respectivos efetivos poltctais ,

Art, 3,Q O transporte de numerarto
em montante SUl,Je.-bJ a -l50 «ruaen
tos fi cinqüenta) vezes o maior salá,
r10 mmímo vigente 'io Pais, para t;U
prrmento ou recolhimento do movi
mento diário das agências dos esta
belecimentos de crédito deverá ser
obrígatóriamente efetuado através de
carros dotados de requisitos de segu
rança e policiamento adequados, ob
servado o disposto no parágrafo 1.'1 rio
art. 25' do Decreto-lei n.c 1.034,

Art. 49, Nenhuma soc.edade segu
radora poderá emitir, em tav-r ce
tnstatutções financeiras, apólice de s~

guros que inclua cobertura garantín-
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~ 29 Considera-se depositário,
para todos os efeitos, aquêle que
detenha, por fôrça de lei, valor
correspondente a tributos des~on

tados ou recebidos de terceiros,
com a obrigação de os recolher
aos cofres da Fazenda Nacional".

Art. 2'" O artigo 39 do mencionado
Decreto-lei passa a vigorar com a se
guinte redação', acrescentando-se-lhe
mais dois parágrafos na forma abai
xo:

"Art. 3° O Ministro da Fazen
da, em decisão fundamentada,
poderá determinar a prisão admi
nistrativa, por prazo não superior
a noventa dias, do contribuinte
que deixar de recolher aos cofres
da Fazenda pública o valor dos
tributos de que é simples deten
tor, nos têrmos do § 29 do artigo
anterior.

§ 19 Se o beneficiário fôr pes
soa jurídica, a prisão recairá em
seus diretores, administradores e
gerentes.

§ 29 No caso do parágrafo an
terior, havendo provas ou indicias
veementes de locupletamento, po
derá também ser decretada a pri
são de sócios ou prepostos.

§ 39 O Ministro da Fazenda
dará imediato conhecimento da
prisão ao Presidente do Tribunal
Federal de Recursos.

§ 49 Na decisão que decretar a
prisão administrativa, poderá: o
Ministro da Fazenda determinar
o seqüestro dos bens dos respon
sáveis pelo não recolhimento dos
tributos, e, se se tratar de pess~a

jurtdíca, também de bens part~

culares de seus diretores, admí
nistradores, gerentes, prepostos ou
sócios, suficientes para garantir o
ressarcimento da lesão cansada
aos cofres públicos.

§ 59 Ficará sem efeito o seqües
tro, se não fôr iniciada a ação
fiscal dentro do prazo de trinta
dias contados da data de sua efe
tivação.

§ 69 O recolhimento do débito,
com os acréscimos legais, faz ces
sar a prisão administrativa.

§ 7° Os bens seqüestrados nos
têrmos dos parágrafos anteriores

terão o seguinte deetdnó até solu
ção final do litígio:

a) o dinheiro será recolhido ao
Banco do Brasíl S. A. em conta
especial:

b) os titulos de crédito e de
renda e os títulos ou ações de
participação em emprêsa oU: valô
res assemelhados serão deposita
dos no Banco do Brasil S. A.;

c) os demais bens móveis serão
depositados em órgãos da Secre
taria da Receita Federal;

d) os imóveis serão entregues
ao órgão responsável pelo patri
mônio da União".

Art. 39 li:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 1970;
14J9 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto.

DECRETO-LEI N9 1.105 .- DE 20 DE

MAIO DE 1970

Declara de tnterêsee da Segurança Na
cional, nos térmos do art. 15, § 19,
alínea b, da Constituição, Os Mu
nicípios que especifica, e dá outras
proutâénciae,

O presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar~

bígc 55, item I, da Oonstdturção, de
ereta:

Art. 19. São considerados de ínte
rêsse da Segurança Nacional, para Oi:l
efeitos do artigo 15, § 1Q, alinea o, da.
Constituição, os Municípios de Paulí.,
nia e Castilho, no Estado de São Pau
lo e Três Lagoas, no Estado de Mato
Grosso.

Art. 29 • Aos Municípios referidos
no artfgo anterior, aplica-se o díspos
to nos artigos 29 , 39 , 49, 59 e seus pa,
rágrafos, da Lei nv 5.449, de 4 de
junho de 1968, COm a redação dada
pelo Decreto-Lei ns 560, de 29 de abril
de 1969.

Art. 39• ~te Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrá
rio.
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constituída pela construção imediata
das rodovias 'I'ransamazôníca e Cuia
bá-Santarém .

§ 19 Será reservada, para coloniza
çâo e reforma agrária, faixa de ter
ra de até dez quilômetros à esquer
da e à direita das novas rodovias pa
ra, com os recursos do Programa de
Integração Nacional, se executar a
ocupação da terra e adequada e pro
dutiva exploração econômica.

§ 29 Inclui-se também ria primeira
etapa do Programa de Integração Na
cional a primeira fase do __ plano de
irrigação do Nordeste.

Art. 39 As normas de aplicação dos
recursos do Programa de Integração
Nacional serão elaboradas, em con
junto, pelos Ministros da Fazenda, do
Planejamento e Coordenação Geral ~

do Interior e aprovadas pelo Presi
den te da República.

Art. 49 Constituirão recursos do
Programa de Integração Nacio:iíãh-

I - recursos orçamentários, previs
tos nos orçamentos anuais e
plurianuais;

II - recursos provenientes de in
cen Uvas fiscais;

III - contribuições e doações de em
presas públicas e privadas;

IV - empréstimos de instituições fi
nanceiras nacionais e interna
cionais;

V - recursos de outras fontes.
Art. 59 A partir do exercício finan

ceiro de 1971 e até o exercício finan
ceiro~ inclusive, do total das
impôrtãncras d-eduzidas do imposto de
renda devido, para aplicações em in
centivos fiscais, 30% rtrinta por cen
to) serão creditados diretamente em
conta do Programa de Integração
Nacional, permanecendo os restantes
70% (setenta por cento) para utili
zação na forma prevista na legisla
ção em vigor.

§ 19 A parcela de 30% (trinta por
cento) referida neste artago será
calculada proporcionalmente entre as
diversas destinações dos incentivos in
dicados na declaração de rendimen
tos.

§ 29 O disposto neste artigo apli
ca-se aos incentivos fiscais de que
tratam:

a) o artigo 19, letra "b", do Decre
to-lei nv 756, de 11 de agôsto de 1969;

b) o artigo 18, letra "b", da Lei nc
4.239, de 27 de junho de 1963, altera-

DE 16 DE

de 1970;
e 829 da.

DECRETO-LEI N' 1.106
JUNHO DE 1970

Brasilia, 20 c'e maio
1499 da Independência
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barboza
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. passarinho
Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
Ruy Vieira da 0unha
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
Marcos Vieira Vianna
Henrique Branàâo Cavalcanti
Hygino C. corseui

Cria o Programa de Integração Na
cional, altera a" legislação do im
pôsto de renda das pessoas juridi
coe na parte referente a mcentiõoe
fiscais e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item II, da Constituição e
considerando a urgência e o relevan
te interêsse público de promover a
maior integração à economia nacio
nal das regiões compreendidas nas
áreas de atuação da SUDENE e da
SUDAM, decreta:

Art. 19 E' criado o Programa de
Integração Nacional, com dotação de
recursos no valor de CrS .
2.000.000.000,00 (dois bilhões de cru
zeiros) , a serem constítutdos nos
exercíctoa financeiros de 1971 a 1974,
inclusive, $tom a, finalidade especrríca
de financiar o plano de abras de in
fra-estrutura, nas regiões compreen-
didas nas áreas de atuação da .
SUDENE e da SUDAM e promover
sua mais rápida integração à econo
mia nacional.

Parágrafo único. Os recursos do
Programa de Integração Nacional se
rão creditados, como receita da
União, em conta especial no Banco do
Brasil S.A.

Art. 29 A primeira etapa do Pro
grama de Integração Nacional será
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do pelo artigo 18 da Lei ne 4.869, de
19 de dezembro de 1965;

c) o artigo te, § 39, da Lei nv 5.106,
de 2 de setembro de 1966;

d) o artigo 81 do Decreto-lei nú
mero 221, doe 28 de fevereiro de 1967;

e) o artigo 6Q , caput, do Decreto-lei
nv 756, de 11 de agôsto de 1969;

f) as alíneas "à" e "e" anteriores,
quando os investimentos se destina
rem às regiões situadas nas áreas de
atuação d~ SUDENE e da SUDAM.

Art. }-69 Permanecem inalteradas as
normas e condtçôas estabelecidas pelo
artigo 7" do Decreto-lei n° no, de 19
de agosto de 1969 e pelo artago 6Q ao
Decreto-lei nv 880, de 18 de setembro
de 1969.

Art. 79 asie Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pubtícacác, de
vendo ser regulamentado no prazo de
sessenta dias.

Art. 89 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMiLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Má1"io David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Marcus Vinicius Pratini de Momes
João Paulo aos Reis Velloso
José Costa Cavalcanti

DECRETO-LEI N9 1.107 DE 18 DE
JUNHO DE 1970

Regula a destinaçáo do Fundo de As
sistência ao Desempregado em casos
excepcionais.

O Presidente da República, no uso
das atriouíçôes que lhe confere o ar
tigo 55, ítem II, da Constituição Fe
deral,

Considerando a situação exeepcío
n.11 provocada pela sêca no Nordeste
do País;

Considerando que é dever do Go
vêrno Federal amparar a população
das regiões atingidas pelo flagelo, de
creta:

Art. 19 O artigo 59 da Lei nv ..
4.923, de 23 de dezembro de 196&, fica
acrescido de um parágrafo com a
seguinte redação:

"Art. 59 .
§ 1Q .........................•.
§ 29 ....•....................••
§ 39 ..................•.......•

4"
§ 5Q • N~~ .~~~~. 'd~ .~~;~;gê;~i~

ou de grave situação social, po
derá o Fundo de Assistência ao
Desempregado, a que se refere o
artigo 6Q e mediante expressa au
torização do Ministro do Trabalho
e Previdência Social, prestar aju
da financeira a trabalhadores de
sempregados, na hipótese da im
possibilidade do seu reemprêgc
imediato. "

Art. 2Q êste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMiLro G. MÉDlr:J

Júlio Barata

DECRETO~LEI 1.108 DE 21 TlE
JUNHO DE 197')

Dispõe sôbre a retribuição dos tíscais
de Tributos do Açúcar'! AlClXll e aa
outras providências.

o Presidente da República, no uso
da au-ou.çao que. lhe confere G ai Ligo
55, item In, da Consttttncao, decreta:

Art. 19 Os p'Iscafs de 'I'ributcs do
Açúcar e Alcool, cuja Série dc Olacses
integra o Grupo Ocupacícnai !"'16W
(Código AI-31'Ü), têm venci-nentos n.,
xados de conformidade com a. Tabela
anexa.

Parágrafo único. AOs funcíonár.os
aposentados ou em disponüut.ríade
anteriormente à vigência dêste D »ae,
00-108i aplicar-se-á a reclassiftcaçãc oe
conformidade com o pr oce.Iímento
adotado na tabela anexa.

Art. 2Q Fica extinto, para. os tun
cíonárros do Instituto do "I.ÇÚC2.f e do
Álcool o regime de remuneração pre
visto no artigo 120 da Lei no 1 'd.I.
de 2.8 de outubro de 1952.

Art. 39 Aos integrantes ia Série de
Classes de que trata êste ·J.eCl'V' -J-I€'Í
será atríbuída gratificação de CX~'J'Cl

cio que poderá atingrr 100% te-m por
cento) do valor do respectivo venci
menta.
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A Tabela mencionada no art. 19 foi
publicada no D. O. de 25 de junho
de 1970.

Retormuia o Decrete-lei n9 157, de 10
de jevereiro de 1967, e altera a le
çislação sôbre impdsto de renda.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tígc 55, item li, da Constituição, de
creta:

Art. 19 Os recursos arrecadados a
partir da data da publícaçào deste
Decreto-Jeí, sob a forma ae depósitos
ou certificados de compra de .cões.
de que trata o artigo 29. do Decreto
Ier n» 157, de 10 de fevereiro de ':'967,
serão liquidados em 3 <três) pavce
Ia; anuais, vencíveís ao .dnal do se
gundo, terceiro e quarto anos, a con
tai da realização do depósito ou da
emissão do certificado, observadas es
normas estabelecidas no artigo 10 do
Decreto-lei nv 403, de 30 de dezem
bro de 1968.

Parágrafo único. A gTtt+;ificaçâo de
exercícío prevista neste a.r~tg:J será
considerada, em relação aos cargos
constantes da tabela anexa, no calculo
de proventos de aposentado-ias t- aIS ...
ponrbtlídades, bem como na. retr-euí...
çâo paga a funcionários 11;F'llGi':t{1'US.

Art. 49 Aos integrantes .'1a Série de
Classes de Fiscal de Tributos 00 Açú
car e Álcool é vedado o eXf:11'Ci,:·lO de
outra atividade pública ou p":lvarta.

Art. 59 O Fiscal de Tributos do
Açúcar e Atcool que deixar de auuar
os contribuintes ou quaisquer outras
pessoas incursas em infração 0, Ieí os...
cal, cu deixar de apreender nler(~,(jQ~

rta encontrada em trânsito, sem onc
díência à legislação especial sôbre a
economia canavte.ra, in,;r)('~t.·á na
prática do ilícito de lesão aos cofres
públicos.

Art. 69 ~ste Decreto-Jeí entra-á em
vigor na data de sua putuicaesc C"'V(...
gadas as disposições em contráno ,

Brasília, 24 de [urino de 1970;
1499 da Independência e 82'0' da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Mareus ViniClUS Prattn't de Moraes

§ 19 A liquidação de que trata êste
artigo será sempre calculada sôbre o
valor das cotas, à époce do resgate,
atendidos JS ceguíntes oercer.tuais.

a) na primeira parcela, 30% (trru
ta por cento);

b) na segunda parcela, 50% cc-ri
qttenta por cento);

c: na terceira ...,arcela, o saldo Exis
tente.

§ 29 O Conselho Monetário Nada
nal poderá mouíncar os percentunts
e os prazos fixados no parágrafo aa
tenor, observado o limite de 4 (qua
tro) anos para o resgate,

Art. 29 A aplicação ias recursos
arrecadados, destinados à constitui
ção de Fundos de Investimentos, na
forma prevista no Decreto-lei nc 157,
de 10 de fevereiro de 196C

[ , poderá rer
disciplinada pelo Conselho !/.Ionet.á,
rio Nacional, de forma a permttir,
inclusive, a utilização de percentagens
na subscrição de debêntures conver
síveis em ações ou na aquisição de
ações novas, ambas emitidas por em
prêsas de pequeno e médio porte.

Art. 39 Os aumentos ce capital das
pessoas jurídicas mediante a tncor
poraçâo de reservas ou tucros em :>HS
penso não sofrerão tributação do ím
põsto de renda.

§ 19 A não incidência estabelecida
neste artigo se estende aos aóctcs,
acionistas' ou titulares nenefícíártos,
pessoas fisicas ou jurrcítcas. podendo
estas realizar aumentos de capital
nas mesmas condições, medíante a
Incorporaçáo dos valores dtstríbuídoa.

§ 29 Para os efeitos deste artigo
serão computados os lucros em 1US~

penso ou reservas oriundos de lucros
apurados em balanço, mesmo quando
ainda não tributados.

§ 3Q Ocorrendo a redução do capi
tal ou a extinção da pessoa ju ndíca
nos 5 (cinco) anos subseqüentes o
valor da incorporação será tributado
na pessoa [urrdíca como lucro distrt
buído, ficando os sócios, acionistas ou
titular, sujeitos ao Impôsto de renda
na declaração de rendimentos, ou na
fonte, no ano em que ocorrer a. ex
tmção ou redução.

§ 49 As pessoas jurídicas que tive
rem reduzido seu capital nos 5 (cin
co) anos anteriores a data em que
se realizar a incorporação das reser
vas ou dos lucros em suspenso, excnn
do o período anterior A. 30 de dezem
bro de 1968, não se aplica o disposto

DE 26 DEDECRETO-LEI N9 1.109
JUNHO DE 1970
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neste artigo, devendo o valor íncor
porado ao capital ser tributado na
fonte ou na declaração das pessoas
físicas e jurídicas beneficiárias.

§ 5(1 O disposto neste artigo se
aplica aos aumentos de capital reali
zados no período de 19 de junho de
1970 até a vigência deste Decreto-Iei.

Art. 4Q ~te Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogados o artigo 99 e seus parágrafos

do Decreto-lei nv 403, de 30 de de
zembro de 1968, o artigo 83 e seus pa
rágrafos da Leí nc 3.470, de 28 de
novembro de 1958 e demais disposi
ções em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto



IV - DECRETOS-LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do Art. 44,
Item IH, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N° 1, DE 1970

Autoriza o Presidente da República Federativa do Brasil a au
sentar-se do Pais.

Art. 19 :Él o Presidente da República Federativa do Brasil, Emílio Gar
rastazu Médici, autorizado a ausentar-se do País, no dia 11 (onze) de maio
de corrente ano a fim de se encontrar com o Presidente da República do
Uruguai, Jorge Pacheco Areco, na inauguração oficial do asfaltamento do
trecho Quinta-Chuí da rodovia BR-421.

Art. 2Q aste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 17 de abril de 1970.

JoÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmcs do art. 55.
§ H\ da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECREI'O LEGISLATIVO N0 2, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.070. de 3 de dezembro de 1969.
que ccmipíementa a redação do art. 60 do Decreto-lei nQ 185, de 23
de fevereiro de 1967, que estabelece normas para a contratação de
obras ou serviços a cargo do Gouêrno Federal.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.070, de 3 de de
zembro de 1969, que complementa a redação do artigo 69 do Decreto-lei
uc 185, de 23 de fevereiro de 1967, que estabelece normas para a contra
tação de obras ou serviços a cargo do Govêrno Federal.

Senado Federal. 21 de maio de 1970.

JoÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos térreos do art. 55,
§ tv, da oonstitutcão, e eu, João Cleoras, presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 3, DE 1970

Aprova o texto do Decreto -lei n.9 1.084, de 6 de fevereiro de
1970, que extingue a Comissaa-Gercü de Inquérito Policicü-Iâiiitar,
e dá outras providenCias.

Artigo único. lt asprovado o texto do Decreto-lei nv 1.084, de 6 de
fevereiro de 1970, que extingue a Comissão-Geral de Inquérito Policial
Militar, e dá outras providências.

Senado Federal, 21 de maio de 1970.

JOÃO CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ Iv, da Constituição, e eu, João cicoras, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 4, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.082, de 5 de fevereiro de 1970,
que prorroga o prazo concedido ao Conselho de Política Aduaneira
para apreciaçiio dos "valôres mtnimos" nas importações, estabele
cidos pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S. A.
(CACEX).

Artigo único. :Ê aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.082, de 5 de
fevereiro de 1970, que prorroga o prazo concedido ao Conselho de Política
Aduaneira para apreciação dos "valôres mínimos" nas importações, esta
belecidas pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S. A.
(CACEX)

Senado Federal, 21 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ IV, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 5, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei -ns 1.087, de 2 de março de 1970,
que dispõe sôbre a aprovação de 'projetos de florestamento e re
florestamento visando ao reconhecimento de incentivas fiscais.

Artigo único. :É aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.087, de 2 de março
de 1970, que dispõe sôbre a aprovação de projetos de florestamento e re
florestamento visando ao reconhecimento de incentivos fiscais.

Senado Federal, 21 de maio de 1970.
JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19 da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 6, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei -ns 1.097, de 23 de março de 1970,
que autoriza o Poder Executivo a incluir dotações no Orçamento
Plurianual de Investimentos, para o trienia 1.968-1970, e no Orça
mento Geral da União, para O exercício jinanceiro de 1970.

Artigo único. f:: aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.097, de 23 de
março de 1970, que autoriza o Poder Executivo a incluir dotações no Orça
mento Plurianual de Investimentos, para o triênio 1968-1970, e no Orça
mento Geral da União, para o exercício financeiro de 1970.

Senado Federal, em 22 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAs

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19 da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado F ... "eral,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 7, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 080, de 30 de janeiro de 1970,
que dis'Pãe sôbre a entrega das parcelas do lmpôsto sôbre Circula
ção de Mercadorias pertencentes aos Municipios dos Territórios
Federais.

Artigo único. É aprovada o texto do Decretc-Ieí nc 1.080, de 30 de
janeiro de 1970, que dispõe sôbre a entrega das parcelas do Impôsto sôbre
Circulação de Mercadorias pertencentes aos Municípios dos .Terrttóríos
Federais.

Senado Federal, em 22 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 19 da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRE"Tü LEGISLATIVO NQ 8, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei -ns 1.095, de 20 de março de 1970,
que eleva os limites jixaetos pelas Leis ns. 1.518, de 24 de dezembro
de 1951, e 4.457, de 6 de novembro de 1964, e dá outras providências.

Artigo único. li: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.095, de 20 de
março de 1970, que eleva os limites fixados pelas Leis TIS. 1.518, de 24 de
dezembro de 1951, e 4.457, de 6 de novembro de 1964, e dá outras pro
vidências.

Senado Federal, em 22 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19 , da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.100, de 25 de março de 1970,
que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cru
eee-osj , 'Para fins que especifica.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.100, de 25 de
março de 1970, que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de CrS 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cru-
ros) , para fins que especifica. '

Senado Federal, em 22 de maio de 1970.

JOÃO CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 10, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 071, de 5 cre dezembro de
1969, que prorroga o prazo de isenção estabelecido no art. 4Q do
Decreto-lei n9 614, de 6 de junho de 1969.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.071, de 5 de
dezembro de 1969, que prorroga o prazo de isenção estabelecido no art. 49

do Decreto-lei nv 614, de 6 de junho de 1969.

Senado Federal, em 22 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 11, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.074, de 20 de janeiro de 1970,
que acrescenta parágrafos ao art. 49 do Decreto-lei nO? 902, de 30
de setembro de 1969, e dá outras providencias.

Artigo único. f:: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.074, de 20 de
janeiro de 1970, que acrescenta parágrafos ao art. 49 do Decreto-lei nc 902,
de 30 de setembro de 1969, e dá outras providências.

Senado Federal, em 22 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
'§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 12, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei -ns 1.099, de 25 de março de 1970,
que dispoe sóbre a retribuição de servidores do Ministério da Fa
zenda e dá outras <providências.

Artigo único. .:É: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.099, de 25 de
março de 1970, que dispõe sôbre a retribuição de servidores do Ministério
.da Fazenda e dá outras providências.

Senado Federal, em 22 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
'§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 13, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.102, de 30 de março de 1970,
que estabelece regime especial para comércio de cassiterita na Pro
vincia Estanijera de Rondônia.

Artigo único . .:É: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.102, de 30 de
março de 1970, que estabelece regime especial para o comércio de cassi
terita na .Províncía Estanífera de Rondônia.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
:§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nl? 14, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nt;> 1. 092, de 12 de março de 1970,
que dá nova redaçâo ao art. 19 do Decreto-lei nQ 765, de 15 de agôsto
de 1969.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.092, de 12 de
março de 1970, que dá nova redação ao art. 19 do Decreto-lei nv 765, de
15 de agosto de 1969.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFA8

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,.
§ 19, da Constituição, e eu, João cjeores. Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 15, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nÇJ 1.081, de 2 de fevereiro de'
1970, que dispõe sobre o cálculo das pensões militares.

Artigo único. :€ aprovado o textc do Decreto-lei nv 1.081, de 2 de
fevereiro de 1970, que dispõe sôbre o cálculo das pensões militares.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JoÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,.
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 16, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.072, de 30 de dezembro de
1968, que dá nova redaçao ao art. 3'?, letra a, do Decreto-lei n9 667~

de 2 de iulno de 1969, e dá outras providencias.

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei no 1.072, de 30 de
dezembro de 1969, que dá nova redação ao art. 39, letra a. do Decreto-lei
n 9 667, de 2 de julho de 1969, e dá outras providências.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 1'\ da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 17, DE 1970

AprOva o texto do Decreto-lei n9 1.103, de 6 de abril de 1970,
que altera dispositivos do Decreto-lei n9 1.034, de 21 de outubro de
1969, que atspóe sobre a segurança das instituições bancárias. caixas
econômicas e cooperativas de crédito.

Artigo único. li: aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.103, de 6 de
abril de 1970, que altera dispositivos do Decreto-lei nc 1.034, de 21 de
outubro de ~19~9, que dispõe sôbre a segurança das instituições bancárias,
caixas econormcas e cooperativas de crédito.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÃO CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João oteoras, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18, DE 1970

Aprova o texto co Decreto-lei -ns 1. 085, d6 18 de teueretrc de
1970, que àa nova redaçao ao inciso XIV do art. 49 da Lei nQ 4.595,
de 31 de dezembro de 1964.

Artigo U1ÜCO. É aprovado o texto do Decreto-lei no 1.085, de 18 de
fevereiro de 1970, que dá nova redação ao inciso XIV do art. 49 da lei
D'~ 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Senado Federal, em 26 de maio de :1.970.

JoÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

25·

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,.
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 1'1" 19, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nv 1.d'93, de 17 de março de 1970,.
que dá nova redação ao art. 43 do Decreto-lei -ns 200, de 25 de fe
vereiro de 1967, alterado pelo Decreta-lei nP 900, de 29 de setembro
de 1969.

Artigo único. :e: aprovado o texto do Decreto-lei no 1.093, de 17 de
março de 1970, que dá nova redação ao art. 43 do Decreto-lei nc 200, de
25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nc 900, de 29 de setembro.
de 1969.

Senado Federal, .m 26 de maio de 1970.
JoÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,.
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 20, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.101, de 30 de março de 1970,
que estabelece normas especiais aplicáveis às autorizações de pes
quisa de cassiterita na Prcnnmcía: Estanijera de Rondónia.

Artigo único. :É: aprovado o texto do Decreto-lei ne 1.101, de 30 de
março de 1970, que estabelece normas especiais aplicáveis às autorizações..
de pesquísa de cassiterita. na Província mstenrrera de Rondônia.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 5~

§ 19 , da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N'? 21, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei ns 1.078, de 27 de janeiro lU.
1970, que revoga a letra "a" do art. 85 do Decreto-lei n9 1.029, dE
21 de outubro de 1969, (Estatuto dos Militares).

Artigo único. l!: aprovado o texto do Decreto-lei no 1.078, de 27 de
.janetro de 1970, que revoga a letra "a" do art. 85 do Decreto-lei nv 1.029
-de 21 de outubro de 1969 (Estatuto dos Militares).

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

.roxo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacíonal aprovou, nos têrmos do art. 55,
'§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 22, DE 1970

A'prova ° texto do Decreto-lei n9 1.088, de 2de março de 1970.
que acrescenta parágrafos aos arts. 69 e 19 da Lei n9 4.878, de 3
de dezembro de 1965.

Artigo único. :Ê aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.088, de 2 de
março de 1970, que acrescenta parágrafos aos arts. 69 e 19 da Lei no 4.878,
"de 3 de dezembro de 1965.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECREI'ü LEGISLATIVO N' 23, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nO? 1.075, de 22 de janeiro de 1970,
que regula a imissão de posse, "initio litis", em imóveis residenciais
urbanos.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.075, de 22 de
janeiro de 1970, que regula a imissão de posse, "ínttío litís", em imóveis

"residenciais urbanos.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÁo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 24, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 091, de 12 de março de 1970,
que altera a legislação relativa ao lmvôsto (Jnico sôbre Lubriii
cantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos e dâ outras providências.

Artigo único. f: aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.091, de 12 de
março de 1970, que altera a legislação relativa ao Impôsto únicc sôbre Lu
.nrtücantes e Combustdveís Líquidos e Gasosos e dá outras "Ú ovídêncías.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,

.promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 25, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.096, de 23 de março de 1970,
que concede incentivos fiscais às emprêsas de mineração.

Artigo único. E' aprovano o texto <10 Decreto-lei n.c 1.096, de 23 de
'março de 1970, que concede incentivos fiscais às emprêsas de mineração.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19, da Constituição. e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,

'promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 26, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.073, de 9 de janeiro de 1970,
que reaiueta os vencimentos dos servidores civis e militares do
Poder Executivo e dá outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.073, de 9 de
[aneíro de 1970, que reajusta os vencimentos dos servidores civis e militares

.do Poder Executivo e dá outras providências.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55"
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 27, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.086, de 25 de fevereiro de
1970, que fixa os vencimentos básicos do pessoal docente do ensino
superior e dá outras -prooiâéncias.

Artigo único. f: aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.086, de 25 de
fevereiro de 1970, que fixa os vencimentos básicos do pessoal docente do
ensíno superior federal e dá outras providências.

senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JoÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nas têrmos do art. 55~

§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 28, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 094, de 17 de março de 1970,
que dispõe sôbre a Comissão Especial da Faixa de Fronteiras e dá
outras proVidências.

Artigo único. f: aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.094, de 17 de
março de 1970, que dispõe. sôbre a Comissão E.<;';pecial da Faixa de Fron
teiras e dá outras prcvídênclas.

Senado Federal, em 26 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

"Paço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do artigo 55,
§ 1°, da Constituição, c eu, .Ioão Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 29. DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nÇl 1. 089, de 2 de 'Jnarço de 1970,
que dispõe sôbre a legislação do Impôsto de Renda e dâ outras pro
vidências

Artigo Único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.089, de 2 de
março de 1970 que dispõe sôbre a legislação do Impôsto de Renda e dá outras
providências.

Senado Federal, 27 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55,
-§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
_promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 30, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.076, de 23 de janeiro de 1970
que altera, para o exercício de 1970, a distribuição do produto da
arrecadação dos impostos únicos.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.076, de 23 de je
'neíro de 1970, que altera, para o exercicio de 1970 a distribuição do produto
-da arrecadação dos impostos únicos.

Senado Federal, 27 de maio de 1970.
JOÃo CLEOFAS

Presidente do senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55,
§ 19, da Constituição, 8 eu, .Joãc Cleofas, Presidente. do Senado Federal,
promulgo ° seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 31, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei. n Q 1. 098, de 25 de março de 1970,
que altera os limites do mar territoruü do Brasil e da outras pro
vidências.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.098, de 25 de
março de 1970, que altera os limites do mar territorial do Brasil, e dá outras
.provídêncías.

Senado Federal, 27 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
"§ Iv, da Constituição, e eu, .rcêo Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 32, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.079, de 29 de janeiro de 1970,
que atoriza a emissão de Letras do Tesouro Nacional para o desen
volvimento de operações de "Mercado Aberto", com Ims moneusríos,
pelo Banco Central do Brasil e dá outras providencias.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.079, de 29 de
janeiro de 1970, que autoriza a emissão de Letras do Tesouro Nacional para
-o desenvolvimento de operações de "Mercado Aberto", com fins monetários,
pelo Banco Central do Brasil, e dá outras providências.

Senado Federal, 27 de maio de 1970.
JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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J:t~B.ÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55,.
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 33, DE 1970

Aprova o texto' do Decreto-lei nQ 1.090, de 10 de março de 1970,
que prorroga prazo do Decreto-lei nQ 858, àe 11 de setembro de 1969,
e dá cuirae providências.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.090, de 10 de
março de 1970, que prorroga prazo do Decreto-lei nv 858, de 11 de setembro
de 1969, e dá outras providências.

Senado Federal, 27 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55"
§ 1<;1, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 34, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.077, de 26 de janeiro de 1970,
que dispõe sôbre a execução do art. 153, § 89, parte final, da Cons
tituição da República Federativa do Brasil.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei no 1.077, de 26 de
janeiro de 1970, que dispõe sôbre a execução do art. 153, § 89 , parte fínal..
da. Constituição da República Federativa do Brasil.

Senado Federal, 27 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Ocngressc Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,.
~ P, da Constituição, e eu, .tcão Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 35, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nÇl 1.083, de 6 de fevereiro de 1970,
que dispõe sôbre a incuiência e cobrança do Impôsto ütuco sôbre
Minerais, concede isenções, e dá outras providé·ncias.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-Iei nc 1.083, de 6 de feve
reiro de 1970, que dispõe sôbre a incidência e cobrança do Impôstc único sô
bre Minerais, concede isenções, e dá outras providencias.

Senado Federal. 27 de maio de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 72,
§ 79, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 36, DE 1970

Deneça provimento a recurso do Tribunal de Contas da União,
a jim de ser registrada despesa em javor de M. Damásio Comércio
e Indústria Lida., proveniente de material jornecido à Superinten
dência do Ensino Agricola e Veterinário.

Art. 19 É denegado provimento ao recurso do Tribunal de Contas da
União, interposto pelo Ofício nc 1. 603-66, tornando-se definitivo o ato pra
ticado na sessão daquela Egrégia Côrte, realizada em 15 de dezembro de
1966, para efeito de registro de despesa de crs 3.451,25 (três mil, quatrc-:
centos e cinqüenta e um cruzeiros e vinte e cinco centavos), em favor
de M. Damásío - Comércio e Indústria Ltda., proveniente de material
fornecido à Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário.

Art. 2\1 :f:ste decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi-.
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 17 de junho de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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LEI N° 5.576 - DE 4 DE MAIO DE 1970

Acrescenta parágrafo úniea ao artigo 15 da Lei n9 4.822, de 29 de outubro
de 1965, que estabelece princípios, condições e critérios básicos para as
promoções dos oficiais da Marinha ao Brasil.

o Presidente da Repúblíca

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica acrescentado parágrafo único ao artigo 15 da Lei nc
4.822, de 29 de outubro de 1965, com a seguinte redação:

"Parágrafo único. O oficial ao qual couber promoção e figurar
apenas no Quadro de Acesso por Antiguidade, e havendo somente
vaga a ser preenchida na quota de Merecimento, será promovido,
obrigatoriamente por Antiguidade na quota de Merecimento, desde
que não haja oficiais em condições de figurar no Quadro de Acesso
por Merecimento."

Art. 2'· Esta Lei entrará em vigor na data. de sua publicação, ficanào
revogadas as disposições em contrário.

Brastüa, -4 de maio de 1970; 149.9 da Independência e 82.9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Adalberto de Barros Nunes

de Mo-

LEI N9 5.577 - DE 8 DE MAIO

DE 1970

Dispõe sôbre ° emprêgo, pela indús
tria, da palavra sêda e seus com
postos.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A palavra sêda e seus com
pos~os não poderão ser empregados
senao. para designar os fios, tecidos
e artigos fabricados, exclusivamente,
de produtos e sUbprodutos provenien
tes de casulos de insetos serícigenoa.

Art. 29 Os fios, tecidos e artigos a
que se refere o artigo anterior, bem
como os que se prestem a confusão
com êstes, antes de sua introdução no
comércio, serão identificados por

meio de marca, de ecôrdo com O que
ter estabelecido em regulamento.

Art. 39 Aos infratores desta Lei se
rão impostas multas de 1 (um) até
o máximo de 5 (cinco) salários-mini
mos vigentes nas capitais dos Estados
da Federação onde se verificarem as
infrações.

Art. 49 Dentro de 30 (trinta) dias
contados da publicação da presente
Lei, será expedido o regulamento a
que alude o artigo 29.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 8 de maio de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Marcus Vinicius Pratini
raes
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LEI NÇl 5.578 - DE 8 DE MAIO
DE 1970

Estende coe ocupantes interznos ae
cargos de Tesouraria, amparaaos
pelo art. 50 da Lei nlJ 4.242, de 17
de julho de .1.963, o disposto no ar
tigo 1Q do Decreto-lei n Q 146. de ~

de fevereiro ae 1967.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Naoro
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Aplica-se o art. 19 do De ..
ereto-lei ne 146, de 3 de tevererro
de 1967, a partir de sua vigência, aos
titulares dos cargos nele previstos,
admitidos em regime de interinidade
e amparados pelo art. 50 da Lei nu
mero 4.242, de 17 de julho de 1963.

Art. 29 Fica o Poder Excutivo eu
torizado a abrir crédito especial para
atender às despesas resultantes ua
aplicação da presente Lei.

Parágrafo único. O decreto de
abertura do crédito indicará a receita
correspondente (Art. 61, § 19 , letra c.
da Constituição da República Federa
tiva do Brasil, Emenda Constltucto
nal nc 1, de 17 de outubro de 1969).

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dísposiçóes
em contrário.

Brasilía, 8 de maio de 1970,
1499 da Independência e 82 9 da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orumac Geisel
Mário Gibson Barboza
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
Ruy Vieira da Cunha
Marcus Vinicius Pratini de Mo-

raes
Antônio Dias Leite Junior
João Paulo dos Reis Velloso
Henrique Brandão Cavalcanti
Hyg,~no C. Coreetii

LEI N° 5.579 - DE 15 DE MAIO
DE 1970

Institui o "Dia da Cultura e da Ciên
cia", e dá outras providências

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Fica Instituído o "Dia da
Cultura e da Ciência", que será co
memorado a cinco de novembro de
cada ano, como homenagem a data
natalícia de figuras exponenciais das
letras e das ciências, no Brasil e no
mundo.

Parágrafo único. As comemorações
a que se refere o presente artigo terão
como escopo o Conselheiro Rui Bar
bosa, nascido a 5 de novembro de 1849

Art. 2Q O Ministério da Educação
e Cultura estabelecerá as normas para
a divtngaçâo da vida e da obra de
Rui Barbosa, principalmente nos esta
belecimentos de ensino do Pais.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 15 de maio de 1970:
1490 da Independência e 829 da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

Jarbas G. Passarinho

LEI N9 5.580 - DE ::i5 DE
MAIO DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a consti
tuir a sociedade de economia mista
ARSA - Aeroportos do Rio de Ja
neiro S.A., e dá outras providên
das.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lQ :€ o Poder Executivo auto
rizado a constituir, vinculada ao M!
mstérío da Aeronáutica. Uma SOcIe
dade de economia mista que se denc
minará ARSA - Aeroportos do Rio
de Janeiro S.A.

Parágrafo único. A ARSA terá
sede e fôro na cidade do Rio de Ja
neiro, Estado da Guanabara.
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Art. 29 A ARSA terá por objeto
implantar, administrar, operar e ex
plorar, índustrtalmente, o nevo Aero
porto Internacional do Rio ce Janei
ro, bem como realizar quaisquer ati
vidades correlatas ou afins podendo
estender as suas atividades a outros
aeroportos existentes ou que venham
a ser criados na região geo-econôm í

ca do Estado da Guanabara e Esta
do do Rio de Janeiro.

§ I'? A exploração, administração,
manutenção e expansão do Aeropor
to Internacional do Rio de .Ianeiro,
pela Sociedade, obedecerão a planos
por ela organizados, aprovados pelo
Ministério da Aeronáutica, em nome
da União.

§ 2º' Não se incluem nos serviços
aeroportuários previstos n-este artigo
os pertinentes à Proteção ao Vôo, às
Telecomunicações e à Meteorologia
Aeronáuticas.

Art. 39 Não se aplica à ARSA o
disposto nos itens 19 e 3\1 do art. 38
do Decreto-lei nv 2.627, de 26 de se
tembro de 1940.

Art. 49 O Presidente da Repú
blica atribuirá à Comissão Coordena
dora do Projeto Aeroporto Interna
cional (CePAI) o encargo de elabo
rar o projeto dos atos c-mstjtutívca
da Sociedade, com observância das
seguintes prescrições:

I - Estudo e aprovação do projeto
(la organização administrativa da So
ciedade;

n - Arrolamento dos bens, dírei
tos e serviços da União, que forem
julgados necessáríos à operação da
Sociedade, bem como planejamento
da sua transferência e das verbas
necessárias;

In Estatutos da Sociedade,
observando, no que fôr aplicável, a
Le! da Sociedade por Ações;

IV - Exame e proposta de tôdas
as medidas necessárias e úteis à con
cretização do projeto para a sociedade
funcionar efetivamente.

§ P A constituição da Sociedade,
bem como quaisquer modificações
posteriores, será aprovada por decreto
do Poder Executivo, e seus estatutos.
assim como posteriores alterações,
serão arquivados, em cópia autêntica,
no Registro do Comércio.

§ 29 Os recursos decorrentes de
credítos orçamentários e adícíonaíe

destinados à ARSA, até a sua Instala
ção, serão administrados pela Comia
são Coordenadora do Projeto Aero
porto Internacional.

Art. 5q O capital social da ARSA
será de Cr$ 100.000.000,00 (cem -mr
Ihões de cruzeiros), correspondendo w
51% (cinqüenta e um por cento), no
mtnímo, em ações ordinárias nomt
nativas a serem subscritas pela União,
e o restante em ações ordinárias ou
preferenciais, nominativas ou ao por
tador, a serem subscritas por pessoal:'
jurtdícas, de direito público e privado,
e por pessoas físicas.

§ 10 No capital ímcial a que se
refere este artigo, serão computados,
como subscrição da União, os recursos
referentes ao projeto "Construção do
Aeroporto Internacional", vinculado

ao Ministério da Aeronàuuíca, '; cons
tante das Leis n« 5.546, de 29 de
novembro de 196~, e nv 5.556, de fi
de dezembro de 1968, e do Decreto
lei nc 727, de lº de agôsto de 1969.

§ 2º Até que o capital Inicial da
ARSA seja integralizado, não se aplí
cam a Sociedade as disposições do
art. 14 do Decreto-lei no 2.627, de 2.
de setembro de 1940.

Art. 6Q A União, nas emissões poa
terrores de ações ordinárias decor
rentes de aumentos de capital, subs

creverá o SUficiente para lhe garantir
o mmímo de 51% <cinqüenta e um
por cento) do capital votante.

Art. 7Q para a íntegralízaçâo das
ações subscritas pela União, nos au
mentos de capital da ARSA é o Pc-'
der Executivo autortzado a incorporar
bens, instalações, máquinas e direitos
que pOSSUIr, relacionados com os obje
tívos da Sociedade ou com a reaüza
cao de quaisquer atividades correlatas
ou affns ,

Art. 8Q O pessoal dos Quadros da,
Sociedade será admitido por concurso
ou prova de habilitação, em regrme
empregatício subordinado à legislação
trabalhista e às normas consignadas

"no Regulamento do Pessoal da SocIC'
dade,

Art. 99 E' o Poder Executivo auto
rizado a expedir decreto delímítando
as áreas de jurtsdícâo da Sociedade,
determinando a fusão, Incorporação e
absorçao de outros aeroportos, ouvi
dos os Ministérios da Aeronáutica e
da Fazenda.
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'epúbllca

LEI N'1 5.581 - DE 26 DE
MAIO DE 1970

Art. 10. Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contráríc.

Bras11ia, 25 de maio de 1970;
1499 da Independência e 821,1 da
RepúblIca.

EMÍLIO G. Menrcr

Antónto bel/tm Netto
Márcio de Souza e M eUo

Faço saber que o C ngeesso acíonal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 A,; eleições pa.n, a Câmara
dos Deputados, Senado Federal e As
sembléias Legislativas dos Estados,
referentes às Iegíslatr que se ini
ciarão em 1? de re . retro de 1971,
realdzar-se-âo, sdmultâneamente, em
todc v país, no dia 15 de novembro
de 1970.

Art. 29 O Tribunal Superior !:mel··
tora., com base no número de eleico
res alistados até o dia 30 de iu :l.10
de 1970, declarará, no prazo de tr-u
b dias contados . "a data, o número
de Deputados à Câr-ara Fer'eral ' às
Assembléias Legísla.tívas, observados
os ar-tigos '39, § 2'1, c ~, § 6Q, d- "tons
títuíção.

Parágrafo único. Para o cômputo
de número de eleito- -s, s6 -orão n
siderados os alístament., E transfe
rências de títulos já deferidos pelos
Juízes Eleitorais, ou, _.TI grau de re~

curso, p ..dos Tribunais Eleitorais. aca
30 de junho de B70.

Art. 39 Os Diretórios Regíonaíe
dos Partidos Políticos reuntr-se-ão,
até 3 de aeõstc- de 1970, pá-a esco
lherem seus candidatos a Governador
e Vice-Governador de Estado. que
concorrerão à eleição de. que trate o
art. 189 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

§ 1Q Realizad., a escolha. uma có
pia da Ata -da reunião. devidamente
autent'cada. será apresentada, por
delegado do Partido, dentro de qua
renta e oito horas. ao Tribunal Re
gronal Eleitoral.

§ 29 Protocolado o recebimento da
Ata, o Presidente do 'I'ríbuual fará
publicá-la, em edital, dentro de vinte
c quatro horas, no Diário Orícíal do
Estado, para conhecimento dos inte
ressados.

§ 39 A ímpugriaçáo da escolha -íe
candidato ned'ante a argüição de íne
legibilidade proceder-se-á perante a
Justiça Eleitoral, na forma prevista
na Lei de Inelegibilidade para a im
pugnação de registro de candidato.

Art. 4Q Se a Justiça Eleitoral con
siderar Inelegível qualquer dos can
didatos a Governador ou Vtce-Gover
nador de Estado, bem como e ocor
rer morte ou impedimento insuperá
vel de qualquer dêles, a Comissão
Executiva Regdonal do Partido dar..
lhe-á substituto, nu prazo de quaren..
ta e oito horas.

Parágrafo único. Escolhido n ô v o
candidato, proceder-se-r- em seguida
na conformidade do que prescrevem
os §§ 19, 29 e 39 do artigo anterior,
ressalvado ° disposto no art. 6Q des
ta Lei.

Art. 59 O registro de candidatos a
Governador e Vice-Governador G Es
tado, para a eleição de 3 de outubro

'de 1970, será fel-c até às 18 horas
do dia 18 de setembro de 1970, perante
as Mesas ds -espectívas Assembléias
Legíslat.vaa, mediante requerimento
do Partido Político instruido com:

I - cópia autêntica da Ata da reu
nião do Diretório Reg-onal que houver
feito a escolha dos candidatos a qual
deverá ser conferida com o original
na, Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral;

Il - autorização do canotcato, -m
-ocumencc com assjnatura reconhe
cida por tabelião;

TIl - Certidão do I'ríbunal Régio
nal Eleitoral de que o registrando esta
no gôzo dos direitos polttícos e de
que tem domicilio eleitoral no Es
tado nos dois anos imediatamente
anteriores à eleição;

IV - Prova de filiação oa.rttdàrra
na forma do artigo 49 do :'\tt' Com
plementar no 61, de 14 de agosto de
1969;

V - Declaração de bens de que
constem a origem e as mutações pa
trimoniais;

VI - Certidão fornecida pelo 'Trl
bunat Regional Eleitoral, onde conste
que a escolha do candidato pejo Ui
retórío Regional (artigo 4Q) , não f;)1

a realização
dá outras

Estabelece normas sôbre
de eleições em 1970,
providéncias.

O -síõente
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impugnada ou .que foi julgada impro
cedente a ímpugnaçào.

Art. 69 Em caso de morte 011 imo
pedímento insuperável as exigências
constantes dos números I a V do ar
tigo anterior serào sausfeítas nos dez
alas seguintes à data oa. eleição dis
pensaoa a do número VI.

Parágrafo único. N os casos referi
dos neste artigo qualquer argtuçãc
de. nurídade. ou de inelegibilidade po
derá ser apresentada até quinze dias
após a eleíçâo, na forma da Iesnsra
çao em vigor, devendo o julgamento
obedecer ao disposto na Lei4 de Ine
iegfbnícade para a Impugnação de
registro de candidatos.

Art.. 79 Ocorrendo, após a eletçãc
para o cargo de Governador e Více
Governador, a declaração de Inelegt...
tdüdade de candidato eleito, realizar..
se-á nova eleíçao até dez dias após
a pUblicação. ou intimação da deci
são transitada em julgado.

Art 89 A escolha dos candtdatoa
dos Partidos Políticos ao Senado F·e·
deral. fi. Câmara dos Deputados e às
Assembléias Legislativas dos 'Estados
para as eleições de 15 de novem'rro
de 1970, será feita. pelas Convenções
Regionais, convocadas pelas respecti
vas Comissões Executivas.

§ 19 Os delegados municipais a q'ie
se refere o artigo 39 da Lei nv 4.740,
ae 15 de julho de 1965, serão os que
roram escolhidos pelas Convenções
Municipais para a etetcâc dos Dlre
tórios Regionais, realizada em 14 de
setembro de 1969.

§ 2Q OS Diretórios Municípats cons
tãtuídos posteriormente à data rere
rída no parágrafo anterior indicarão
delegados à Convenção Regíor.ai, rcs
peitado o disposto no § 19 do artigo 39
do Ato Complementar nc 54, de 2()
de maio de 19-69.

§ 3<;1 No caso de desligamento, re
núncia OU morte de delegado esco
lhido naquelas Convenções MUll.iC1~

pais, o Diretório Municipal car-Ihe-a
substituto, na hipótese de não havei
suplente.

§ 49 Quando, na eleição pai-a o Se
nado, existirem, na círcunscrtcac auas
ou três vagas a preencher, as Ocn
vençôes Partidárias dectdtrao p e I o
voto secreto, em um ÚnICO escrutinlo,
tendo cada convencional direito a vo
tar em tantos candidatos quantas fo
rem as vagas a preencher.

§ 5Q Negado o registre de candtdate
l'. Senador ou Suplente ou se ocorrer
morte ou impedimento tnsuperàver de
qualquer deles. a Comissão Executiva
li e g 1 una I dar-lhe-a substituto. na
prazo de cinco dias.

§ 69 Os requerimentos de registre
dos candidatos serão protocolados no
Tribunal Regional Eleitoral até 'às de
zoito horas do dia 25 de agosto de
1970.

§ 79 Todos os requerimentos de re
gistro de candidatos. mclusive os que
tiverem sido impugnados, deverão es~

tal' julgados, e os acórdãos, pubü
cados:

I - Pelo Tribunal Regional Elei
toral. a 11 de setembro;

11 - Pelo Tribunal superior Elei
toral, a 10 de outubro.

Art 99 Nas eleições que obedece
rem ao sistema proporcional, obser
var-se-a, quanto ao número âe can
didatos que cada Partido poderá re
gistrar, até o triplo dos lugares a pre
encher.

Art 10. A escolha nos candidatos
dos partidos Políticos a Prefeito. Vi
ce-Prefeito e Vereadores nos Munr
cípíos em que se reeüaerno eleições
~ 15 de novembro de 1970, tae-se-á
pelas Convenções Mumcípaís convo
cedas p e 1a s respectivas comissões
Executivas Municipais.

§ 19 Nos Municipios em que os Pal'~

tidos Políticos não tennam constituído
Comissões Executivas, caberá à Co
missão Executiva Regional a convo ..
cação das Convenções Muníctpaíe e
a designação de delegado para repre
sentá-la.

§ 2Q OS requerimentos de regtstrc
de candidatos serão protocolados nos.
cartórios competentes até às dezoito
horas do dia 25 de setembro de 1910.

§ 39 Todos os requerimentos de re
grstro de candidatos. Inclusive os que
tiverem sido impugnados, deverão (:S'~

tal' julgados, e as sentenças ou acór
dãos. publicados:

I - Pelo Juiz Eleitoral, á 8 de ou
rubro:

TI - Pelo Tribunal Regional Elei ~

total. a 22 de outubro;
IH Pelo Tribunal Superior Elei·

t:..'Jral. a 6 de novembro.
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Art. 11. Nos Estados em que a
Constituição prevê que, vagando-se
os cargos de Governador e Více-Gc
vernador, o seu provimento far-se-á
por eleição direta, fica estabele-noc
eue, no ano de 1970 a eleição se realr
zará em sessão pública e mediante
votação nominal, pelo sufrágio de um
colégio eleitoral constituido pela res
pectiva Assembléia Legislativa.

~ 1<; Proclamados os eleitos serão
empossados nas quarenta e oito ho
ras seguintes. para completarem oa
períodos dos seus antecessores.

§ 29 Os Partidos políticos, atravée
60s Diretórios Regionais, escolherão
seus candidatos à eleição prevista
neste artigo, registrando-os perante
a Mesa da Assembléia Legislativa até
As dezoito horas do decímo dia con
tado da abertura da última vaga.

§ 31? Nos dez dias seguintes à data
da eleição, serão satisfeitas pelos elei
tos as exigências constantes dos nú
meros I a V do artigo 59 desta Lei.

§ 4l? No caso de argüição de nuli
dade ou inelegibilidade, obedecer-se-a.
ao disposto no artigo 69 parágrafo
éntco, desta Lei.

Art. 12. Até 30 de junho de 1970.
fica isento do pagamento da multa
prevista no artigo 48 do Decreto-lei
nv 1.000, de 21 de outubro de 1959, o
registro de nascimento de brasileiro.

Art. 13. A multa a que se relere o
artigo 89 do Código Eleitora] (Lei nú
mero 4.737. de 15-7-65) não se apli
eará a'uuem se alistar\ até o dia 5 de
agôsto de 1970. '

Art. 14. Nas eleições deslgnadae
para 15 de novembro de 1970, não vi
gorará o prazo a que se refere o ar
tigo 59 da Lei nv 5.453" de 14 de jUH

nhc de 1968. -

Art 15. O Tribunal Superior Elei
toral, dentro do prazo de trinta dias,
eontados da publicação desta Lei;'
baixara as necessárias instruções para.
sua fiel execução.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor
ae data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 26 de maio de 197Q:
1499 da Independência e 32° da
República.

EMíLIO G. MÉDIn

Attreac 'Buzaid

LEI N9 5.582 - DE "'16 DE JUNHO
DE 1970

Altera o artigo 16 do Decreto-Lei n9

3.200, de 19 de abril de 1941, que
dispõe sôbre a organização e pro
teção da jamilia.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. to O artigo 16 do Decreto-lei
n« 3. 20q. de 19 de abril de 1941, que
dispõe Sõbre a organização e prote
ção da família, passa a ter a seguinte
redaçao:

"Art. 16. O filho natural en
quanto menor ficará sob o poder
do genital' que o reconheceu e, se
ambos o reconheceram, sob o po
der da mãe, salvo se de tal solução
advier prejuízo ao menor.

~ 1° Verificado que não deve
O filho permanecer em poder da
mãe ou do pai, deferirá o Juiz a
sua guarda a pessoa notoriamente
ídônea, de preferência da família
de qualquer dos genítores.

§ 29 Havendo motivos graves.
devidamente comprovados, poderá

o Juiz, a qualquer tempo e caso,
decidir de outro modo, no ínte
rêsse do menor."

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua pubücaçâo.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1970;
149l? da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÊDICI

Aljredo Buzaid

LEI N9 5.583 - DE 25 DE JUNHO
"DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a subs
.. crever ações do auanento de ca.pital
de AçosF.inos Piratini S. A.> altera,
os arts. 89) e 10 da Lei n9 3.972, de
13 de outuoro de 1&61, e dá outras
prooídéncías,

O Presidente da República, faça
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 39

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a subscrever ações do au
mento de capital de AÇOS Finos Píra
tini S. A., com sede no Estado (lo
Rio Grande do Sul, até o límite de
Cr$ :21.000.000,00 "cento e vinte e
um milhões de cruzeiros).

Art. 29 Constituirão parcelas do
pagamento das ações a serem subs
critas pelo Tesouro Nacícna.l as dota
ções orçamentárias Já entregues à em
prêsa referida no art 19, pela Co
missão do Plano do Carvão Nacional,
no valor de CrS 17.314.000,00 (dezes
sete milhões, trezentos e quatorze mil
cruzeiros), bem como o financíamen
to no valor de CrS- 6.147.990,00 (seis
milhões, cento e." quarenta e sete mil,
novecentos e noventa cruzeiros), con
cedido pelo mesmo órgão, conforme
contrato de 16 de [ulhc de 1969, com
preendidos o prtncíoal e os juros

Art. 39 Será também parceia do
aumento de capital a ser suoscrttc
pelo Tesouro Nacional parte da do
tação consignada "10 orçamento da
União para o exercício corrente, re
lativo ao Fundo de Áreas Eatrabégt
cas, no valor de Cr$ 27.176 _ono,oo
(vinte e sete milhões, cento e seten
ta e seis mil cruzeiros).

Art. 49 Os arts. 89 e 10 da Lei nu
mero 3.972, de 13 de outubro de 1961.
passarão a vigorar com a seguínte re
dação:

"Art. 89 A Diretoria da socie
dade será composta de cinco
membros, sendo dois escolhidos
pela União, dois pelo Estado do
Rio Grande do sul e um pelos
demais acionistas.

Parágrafo único - mnquant» fi.

participação dos demais acionis
tas não atingtr 5% (cinco por cen
to) do capital, () quinto Direto]
será indicado pelo Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 10. O representante da
Untào nas assembléias dos aoíc
nistas será designado pelo Mi
nistro de Estado da Indústria. (!

do Comércio".

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as disPJSIÇÕE''<;
em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1970:
1499 da Independência e 82Q dá
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Marcus Vinicius Pratini de Moraes

LEI N0 5.584 - DE 26 DE JUNHO
DE 1970

Díspóe sóbre normas de Direito Pro
cessual do Trabalho, altera disposi
tivos da Consolidaçâo das Leis ào
'7.'r(;,balho, disciplina a concessão e
prestação de assistência íusiiciória:
na Justiça: do Trabalho, e dá OU
tras tnooiâémciae,

O Presidente da República - Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Nos processos perante a
Justica do Trabalho, ooservar-se-âo os
príncipíos estabelecidos nesta lei:

Art. 2° Nos dissídios índívíduaís,
proposta a conciliação, e não havendo
acôrdo, :1 Presidente da Junta ou o
Juiz, ames de passar à instrução da
causa, fixar-lhe-á.) valor para a de
terminação da alçada, se êste rôr in
determinado no pedido.

§ 19 Em audiência, ao aduzir ra-

~:.s i;;~~~rr0ct;r~a~~alri~:~od~ ~:r~
.ruíz o mantiver, pedir revisão da de
císãc no prazo de 48 (quarenta e oi
to) horas, ao Presidente do Tribunal
Ragtcnal ,

§ 2Ç1 O pedido de revrsao, que
não terá efeito suspensivo deverá ser
instruido com a petição inicial e a Ata
da Aurüêncía, em cópia autentic~da

pela georetaría da Junta, e será Jul
gado em 48 (quarenta e oito) horas,
a partir do seu recebimento pelo Pre
sidente do Tribunal Regional.

§ 3º Quando o valor fixado para
a causa, na forma dêste artigo, não
exceder de 2 (duas) vêzes o salário
mínimo vigente na sede do Juízo,
será dispensável o resumo dos depoi
mentos devendo constar da Ata a
conclusão da Junte. quanto à maté
ria de fato.

~ 4º Salvo se versarem sôbre ma
1(5'{'ia constitucional, nenhum recurso
(CLT, art. 893), caberá das sentenças
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proferidas nos dissídios da alçada a
que se refere o parágrafo anterior.

Art. 39 Os exames periciais serão
realizados por perito único designado
pelo Juiz, çue fixará aprazo para
entrega do laudo.

Parágrafo único. Permitir-se-á a
cada parte a indicação de um assís
tente, cujo laudo terá que ser apresen
tado no mesmo prazo ,assinado para
o perito, sob pena de' ser desentra
nhadc dos autos.

Art. 49 Nos dissídios de alçada ex
clusiva das Juntas e naqueles em que
os empregados ou empregadores re~

clamarem pessoalmente, o processo
poderá ser impulsionado de ofício pelo
Juiz.

Art. 5" Para exarar parecer, terá
o órgão do Ministério Público da
União, junto à Justiça do Trabalho, o
prazo ce 8 (oito) dias, contados da
data em que lhe fôr distribuído o pro
cesso.

Art, 69 Será de 8 (oito) dias o
prazo para interpor e contra-arrazoar
qualquer' recurso (CLT, art. 893).

Art. 7'~ A comprovação do depósito
da condenação (CLT, art. 899, §§ 19 a
59) terá que ser feita dentro do prazo
para a interposição do recurso, sob
pena de ser êste considerado deser
to.

Art. 8'? Das decisões proferidas nos
díssídlos coletivos poderá a União ín
terpor recurso, o qual será sempre
recebido no efeito suspensivo quanto
à parte que exceder o indice fixado
pela politica salarial do Govêrno.

Art. 9'" No Tribunal Superior do
Trabalho, quando o pedido do recor
rente contrariar prejulgado estabele
cido ou súmula de jurisprudência
uniforme dêste Tribunal já compen
dtada, poderá o Relator negar pros
seguimento ao recurso, indicando o
correspondente prejulgado ou súmu
Ia .

Parágrafo único. A parte prejudi
cada poderá interpor agravo desde
que à espécie não se aplique o pre
julgado ou a súmula citada pelo Re
lator.

Art. 10. O artigo 477 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, alterado
pela Lei nc 5.562, de 12-12-68, e pelo
Decreto-Ieí nv 766, de 15-8-69, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 477. É assegurado a todo
empregado, não existindo prazo

estipulado para a terminação do
respectivo contrato, e quando nâo
haja êle dado motivo para ces
sação das relações de trabalho, o
dírerto de haver do empregador
uma indenização, paga na base da
maior remuneração que tenha
percebido na mesma emprêsa..

§ 1" O pedido de demíssâo ou
recibo de quitação de rescisão do
contrato de trabalho, firmado por
empregado com mais de 1 (um)
ano de serviço, só será válido
quando feito com a assistência do
respeotívo Sindicato ou perante a
autorrdade do Ministério do Tra
balho e Previdência Social.

~ 2° O instrumento de rescisão
ou recibo de quítaçào, qualquer
que seja a causa ou forma de dís
solução do contrato, deve ter es
pecífícada a natureza de cada
parcela paga ao empregado e dts
crírmnadc o seu valor, sendo vá
lida a quitação, apenas, relati
vamente às mesmas parcelas.

§ 3Ç Quando não existir na lo
calidade nenhum dos órgãos pre
vistos neste artigo, a assjstêncía
será prestada pelo Representan
te do Mírnstério Público ou, onde
houver, pele Defensor Público e,
na falta ou impedimento dêstea.
pelo Juiz de Paz.

§ 4~\ O pagamento a que fizer
jus o empregado será efetuado
no ato da homologação da resci
são do contrato de trabalho, em
dinheiro ou em cheque visado,
conforme acordem as partes, sal
vo se o empregado fôr analfabeto,
quando o pagamento somente po
derá ser feito em dinheiro.

§ õv Qualquer compensação no
pagamento de que trata o pará
grafo anterior não poderá exceder
o equivalente a um mês de re
muneração do empregado".

Art . 11 O artigo 500 da Consclí
dação das Leis do Trabalho, revoga
do pela Lei nv 5.562. de 12-12-1968,
passa a vigorar com a sessuinte re
dação:

"Art. 500. O pedido de demissão
do empregado estável só será vá
lido quando feito com a a.c.s
tênera .dc respectivo Sindicato e,
se não o houver, perante autorí
dade local competente do Minis
tério do Trabalho e Previdência
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Soclal OU da Justiça do Tra
calho",

Art. 12 O artigo 888 da Consoli
dação das Leis do Trabalho passa a
vigorar com a seguinte redação;

"Art. 888 Concluída a avalia
ção, dentro de dez dias,' contados
da data da nomeação do avalia
dor, seguir-se-á a arremataçáo.
que será anunciada por edital
s.fíxado na sede do juizo Ou trt
bunn; e publicado no jornal local,
se houver, com a antecedência de
vinte (20) dias.

§ 1° A arrematação far-se-à
em dia, hora e lugar anunciados
e os bens serão vendidos pelo
maior lance, tendo o exeqüente
preferência para a adjudicação.

§ 29 O arrematante deverá ga
ranti!' o lance com o sinal corres
pondente a 20% (vinte por cen
te) do seu valor.

§ 3l.l Não havendo licitante, e
não requerendo o exeqüente a ad
judicação dos bens penhorados,
poderão os mesmos ser vendidos
por leiloeiro nomeado pelo Juiz
ou Presidente.

§ 4° Se o arrematante, ou seu
fiador, não pagar dentro de 24
"vinte e quatro) horas o preço
da arrematação, perderá, em be
neficio da execução, o sinal de
que trata o § 2Q dêste artdgo, vol
tando à praça os bens executa
dos".

Art. 13. Em qualquer hipótese, a
remição só será deferivel ao executa
do se êste oferecer preço igual ao
valor da condenação.

Da Assistência Judiciária

Art. 14. Na Justiça do Trabalho,
a assistência judiciária a que se re
fere a Lei no 1.060, de 5 de fevereiro
de 1950, será prestada pelo Sindicato
da categoria profissional a que per
tenccr o trabalhador.

§ 19 A assistência É devida a todo
aquêle Que perceber salário igualou
ínfertot ao dôbro do minimo legal.
ficando assegurado igual benefício ao
trabalhador de maior salário, uma
vez provado que sua situação eco
nômica. não lhe permlte ' demandar,
sem prejuízo do sustento próprio ou
da família.

§ 29 A Situação econômica do
trabalhador será comprovada em ates
tadc tomecído pela autoridade local
do Mímstérto do Trabalho e Prevt
dência Social, mediante diligência su
mária. que não poderá exceder de 4-8
(quarenta e oito) horas"

§ 39 Não havendo no local a au
toridade referida no parágrafo ante
rtor. o atestado deverá ser expedido
pelo Delegado de POlicia da circuns
crição onde resida o empregado,

Art. 15. Para auxilia-r no patrocí
nio das causas, observados os arts. 50
e 72 da Lei nv 4.215, de 27 de abril de
1963, poderão ser designados pelas Di
retorias dos Sindicatos Acadêmicos
de Direito, a partir da 411- Série. com
provada.mente matriculados em esta
belecimento de ensino oficial ou sob
físcalizaçâo do Govêrno Federal.

Art. 16. Os honorários do advoga
do pagos pelo vencido reverterão em
favor do Sindicato assistente.

Art. 17. Quando, nas respectivas
comarcas, não houver Juntas de Con
ciliação e Julgamento ou não exís
ttr Sindicato da categoria profissio
nal do trabalhador, é atribuído aos
Promotores Públicos ou Defensores
Públicos o encargo de prestar a ~s

sístêncía judiciária prevista nesta
181.

Parágrafo único. Na hipótese pre
vista neste artigo, a importância pro
veniente da condenação nas despesas
processuais será recolhida ao Tesouro
do respectivo Estadc .

Art. 18. A assistência. judiciária,
nos têrmcs da presente lei, será pres
tada ao trabalhador ainda que uâc
seja. associado do respectivo Sindi
cato.

Art. 19. Os diretores de Sindica
tos que, sem comprovado motivo de
ordem financeira, deixarem de dar
cumprimento às disposições desta lei
fícarâo sujeitos à penalidade prevista
no art. 553, alínea a, da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Art. 20. Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto .

Brasília, 26 de junho de 197():
1499 ela Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Júlio Barata
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LEI N0 5.585 - DE 30 DE JUNHO DE 197ü

Dá nova redação à alínea "zi" do artigo lI? da Lei nl? 5.376, de 7 de dezembro
ae 1967, que dispõe sôore o efetivo ào corpo de Oticuüs da Ati,va da
Fôrça Aérea Braeueira em tempo de paz.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1f? A alínea "p" do artigo to da Lei nv 5.376, de 7 de dezembro
de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

"p) Quadro de Ofícíacs de Administração:

Capitães . . . 25
Primeiros-Tenentes .' . . . . . . . . . . . . . . 50
Segundos-Tenentes . . rvanáven ,.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 1970; 149!? da Independência e 82'" da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

MárciO de Souza e Mello



APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leis" figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante,
riores, foram publicados no "Diário Oficial" atê o último dia util
do trimestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em tri ....
mestres anteriores.
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DECRETO-LEI N9 1. 098 - TIE 25 DE

MARÇO DE 1970

Altera os limites do mar territorial do
Brasil e dá outras providéncias

<Publicado no Diário Oficial - Seção

I - Parte I - de 30 de março
de 1970)

Retificação

Na primeira página, 3~ coluna, no
artigo 4Q, onde se lê:

. .. aproveitamento nacional e a
conservação...

Leia-se:

. '. aproveitamento racional e a con
servação ...
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR N9 87, DE 8 DE JULHO DE 1970

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 29 e 99 do Ato Institucional nc 5, de 13 de dezembro de 1968,
tendo em vista o que consta do artigo 182 da Constdtuíçâo, resolve baixar
(j) seguinte

ATO COMPLE..1\[ENTAR

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 15 de julho de 1970, o recesso da
Câmara de Vereadores do Municípío de Santos, no Estado de São Paulo,
decretado pelo Ato Complementar ne 53, de 8 de maio de 19'-69.

Art. 29 O presente Ato Comctementar entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1970; 1499 C8. Independência e 829 da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Aetalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Jorge de Carvalho e Silva
António Delfim Netto
MCirio David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Mauro Costa Rodrigues
Júlio Barata
Mareio de Souza e Mello
F. Rocha Lagoa
Marcus Vinicius Pratuü de Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso
Jose COsta Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

ATO COMPLEMENTAR N° 88, DE 8 DE JULHO DE 1970

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 29 e 99 do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
tendo em vista o que consta do artigo 182 da Constituição, resolve baixar
o seguinte

ATO COMPLEMENTAR
Art. 19 Fica suspenso, a partir de 15 de julho de 1970, o recesso da

Assembléia Legislativa do Estado da Guanabara, decretado pelo Ato Com
plementar nv 47, de 7 de fevereiro de 1969.
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Art. 29 O presente Ato Comnlementar entra em vigor nesta data.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1970; 1499 da Incependência e 829 da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
ActalDerto ele Isurros Nunes
Orlando Geisel
Jorge de Carvalho e Silva
Antonio Delfim Netto
lWârio David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Mauro costa Rodrtgues
Júlio Barata
Márcio de Souza e Meno
F'. Rocha Lagoa
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antonio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso
Jose COsta Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

ATO COMPLEMENTAR N9 89, DE 8 DE JULHO DE 1910

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 29 e 99 do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de .lSôS,
tendo em vista o que consta do artigo 132 da Constituição, resolve baixar
o seguinte

ATO COMPLEMENTAR

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 15 de julho de 1970, o recesso ca
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, decretado pelo Ato
Complementar 119 47, de 7 de fevereiro de 19·69.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor neste data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1970; 1499 da Independência e 829 da Repúbllca.

EMíLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Jorge de Carvalho e Silva
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Mauro Costa Rodrigues
Júlio Barata
Márcio de 80uza e Mello
1? Rocha t.aoca
lklarcus Vinicius Pratinâ de Moraes
Antonio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso
José COsta Cavalcanti
Hygino C. Corsetti
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ATO COMPLEMENTAR N9 90. DE 8 DE JULHO DE 1970

o presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 29 e gq do Ato Institucional ns 5, de 13 de dezembro de 1968,
tendo em vista o que consta do artigo 182 da Constituição, resolve baixar
o seguinte

ATO COMPLEMENTAR

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 15 de julho de 1970, o 1:2C'':::S"O da
Assembléia Legislativa .do Estado de GOiás, decretado pelo Ato Comple
mentar no 49, de 27 de fevereiro de 1969.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1970; 1499 da Independência e 329 da Repút.Lca.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

Aaomena de Barros Nunes

Orlando Geisel

Jorge de Carvalho e Silva

Antônio Delfim Netto

Mário David Andreazza

L. F. ctrne Lima

Mauro Costa Rodrigues

Julio Barata

Mareio de Souza e Mello

F. Rocha Lagoa

Marcus Vinicius Pratini de Moraes

Antônio Dias Leite Júnior

João Paulo dos Reis velloso

José COsta Cavalcanti

Hygino C. Corsetti

ATO COMPLEMENTAR N9 91, DE 8 DE JULHO DE 1970

o Presidente da República, no uso das atribuições qt" lhe conferem
os artigos 29 e 99 do Ato Institucional nc 5, de 13 de dezembro de }9-68,
tendo em vista o que consta do artigo 182 da Constituição, resolve baixar
o seguinte

ATO COMPLEMENTAR

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 15 de julho de 1970, o recesso da
Câmara de Vereadores do Município de Santarém, no Estado do Parã,
decretado pelo Ato Complementar nc 53, de 8 de maio de 1969.
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Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1970; 1499 da Independência e 82º da República.

EMiLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Aiuuoertc de Barros Nunes
Orlando Geisel
Jorge de Carvalho e Silvo.
Antonio Delfim Netto
M ária David Andreazza
L. F. Cime Lima
M aura Costa Rodrigues
Júlio Barata
Mareio de Souza e Mello
F. Rocha Lagôa
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
António Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso
José COsta Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

ATO COMPLEMENTAR N9 92, DE 8 DE JULHO DE 1970

o Presidente da República, nc uso das atribuições que lhe conferem
(JS artigos 29 e 99 do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
tendo em vista ° que consta do artigo 182 da Constituição, resolve baixar
o seguinte

ATO COMPLEMENTAR

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 15 de julho de 1970, o recesso da
Câmara de Vereadores do Municipio de NOVa Iguaçu, no Estado do Rio
de Janeiro, decretado pelo Ato Complementar nv 53, de 8 de maio de 1969.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1970; 149Q da Independência e 82Q da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Adalberto ele Barros Nunes
Orlando Geisel
Jorge de Carvalho e Silva
Anr;ônio Delfim Netto
Mãrio David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Mauro Costa Rodrigues
Júlio Barata
Márcio de souea e Mello
F. Rocha Laçóa
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Junior
João Paulo dos Reis VeUoso
José Casta Cavalcanti
Hygino C. Corsetti
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ATO COMPLEMENTAR 1\19 93, DE 8 DE JULHO DE 1970
o presidente da República, no uso elas atrlbuicões que lhe conferem

os artigos 29 e 99 do Ato Institucional nv 5, de 13··de dezembro de 19-68,
tendo em vista o que consta do artigo 182 da Constituíção, resolve baixar
o seguinte

ATO CO:VIPLE:\n:::::-H'AR
Art. 19 Fica suspenso, a partir de 15 de julho de 1970, o recesso da

Câmara de Vereadores do Município de Santana do Livramento, no Estada
do Rio Grande do Sul, decretado pelo Ato Complementar nc 55, de 4 de
junho de 1969.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1970; 1499 da Independência e 829 da República.
EM:ÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Actalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Jorge de Carvalho e Silva
Antonio Delfim Netto
Mano David Andreazza
L. F. Cirne Lima
M aUTO Costa Rodrigues
Júlio Barata
Marcio de Souza e Mello
F. Rocha Lagôa
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Junior
João Paulo dos Reis Velloso
José COsta Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

ATO COMPLEMENTAR 1\l9 94, DE 22 DE JULHO DE 1970
o presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem

os artigos 29 e 99 do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
tendo em vista o que consta do artigo 182 da Constituição, resolve baixar
o seguinte ATO COMPLEMENTAR:

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 10 de agôsto de 1970, o recesso da,
Câmara de Vereadores de São João de Meriti, no Estado do Rio de Janeiro,
decretado pelo Ato Complementar nv 69, de 6 de outubro de 1969.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de julho de 1970; 1499 da Independência e 829 da República.
EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Adaloerto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mario Gibson Barboza
Antônio Delfim Netto
Mario David Andreazza
L. F, Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
F. l~ocha Lagôa
Marc-us Vinicius Pratini de MOraes
Antônio Dias Leite Junior
João Paulo dos Reis venoso
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti
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II - LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR N(" 7 - DE 7
DE SETEMBRO DE 1970

Institui o Programa de Integração
Social, e dá outras providências

Fundo juntamente com o pagamento
do Impôsto de Renda;

b) a segunda, com recursos próprios
da emprêsa, calculados com base 1:.::1
faturamento, como segue:

a) no exercício de 1971 2%
b) no exercício de 1972 3%
c) no exercício de 1973 e sub-

seqüentes . 5%

0,15%;
0,25%;
0,40%;

e subas-

de 1971,
de 1972,
de 1973,
ãe 1974

1) no exercício
2) 110 exercício
3) no exercícíc
4) no exercício

quentes, 0,50%.

§ 19 A dedução a que se refere a
alínea a dêste artigo será feita sem
prejuízo do direito de utilização dos
incentivos fiscais previstos na legts
lação em vigor e calculada com base
no valor do Impôsto de Renda de
vida, nas seguintes proporções:

§ 2° As instituições financeiras, so
ciedades seguradoras e outras emprê
ses que não realizam operações de
vendas de mercadorias participarão
do Programa de Integração Social
com uma contribuição ao Fundo de
Participação de recursos próprios de
valor idêntico do que fór apurado 11R
forma do parágrafo anterior.

§ 3Q As emprêsas que a título ;:8

Incentivos fiscais estejam isentas, ')11
venham a ser isentadas, do pagamen
to do Impôsto de Renda, contribuir/ia
para o Fundo de Participação, na base
de cálculo como se aquêle tributo fôs.
se devido, obedecidas as percentagens
previstas neste artigo.

§ 49 As entidades de fins não lu
crativos. que tenham empregados as.
sim definidos pela Legislação Traba
lhista, contribuirão para o Fundo na
forma da lei.

~ 59 A Caixa Econômica Federal re.
solverá os oasos omissos, de acêrdo

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e em sanciono a seguinte
Lei Complementar:

Art. 19 E' instituído, na forma pre,
vista nesta Lei, o Programa de Inte
gração Social, destinado a promover
a integração do empregado na vida e
no desenvolvimento das emorêses.

§ 1Q Para os fins desta Lei, enter»,
de.se por emprêsa a pessoa jurídica,
nos têrmos da legislação do Impôsto
de Renda, e por empregado todo
aquêle assim definido pela legislação
trabalhista.

§ 29 A participação dos trabalhado.
res avulsos, assim definidos os que
prestam serviços a diversas emptê,
sas, sem relação empregatícia, no
Programa de Integração Social, far.,
se.á nos têrmos do Regulamento a
ser baixado, de acôrdo com o artigo
11 desta Lei.

Art. 29 O Programa de que trata o
artigo anterior será executado me
diante Fundo de Participação, oonsti,
tuído por depósitos efetuados pelas
emprêsas na Caixa Econômica Fe,
deral ,

Parágrafo único. A Caixa Econômí ,
ca Federal poderá celebrar convêréos
com estabelecimentos da rêde bancá;
lia nacional, para o fim de receber os
depósitos a que se refere êste ar
tigo.

Art. 3Q O Fundo de Participação
será constituído por duas parcelas:

a) a primeira, mediante dedução do
Impôsto de Renda devido, na forma
estabelecida no § 19, dêste artigo, pro.
cessando.se o seu recolhimento ao
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com os critérios fixados pelo Conselho
Monetário Nacional.

Art. 49 O Conselho Monetário Na
cíonal poderá alterar, até cinqüenta
por cento (50%), para mais ou para
menos, os percentuais de contribuição
de que trata o § 29 do artigo 39, tende
em vista a proporcionalidade das C011_
trfbtncões.

Art.' 5,' J\ Caixa Econômica Federal
emitirá, em nome de cada emprega
do, uma Caderneta de Participação -.
Programa de Integração Social
movímentável na forma dos artigos
81' e 99 desta Lei.

Art. 1)9 A efetivação dos depósttos
no Fundo correspondente à contribui.
ção. referida na alínea b do artigo SI!
sera processada mensalmente a partir
de 19 de julho de 1971.

Parágrafo único. A contrfbulcão
de julho será calculada com base '<'no
faturamento de janeiro; a de agôsto,
com base no faturamento de feve
reíro: e assim sucessivamente.

Art. 79 A participação de empre
gado no Fundo far-se-á mediante
depós.itos efetuados em contas lndi
víduaís abertas em nome de cada
empregado, obedecidos os segu.ntes
crttércos:

a) 50% (cinqüenta por cento) do
valor destinado ao Fundo será divi
dido em partes proporcionais ao
montante de salários recebidos no
período:

b) os 50% (cinqüenta por cento)
restantes serão divididos em partes
proporcionais a03 qüinqüênio; de
serviços prestados. pelo empregado.

§ 19 Para os fins dêste artigo, a
Caixa Econômica Federal, com ba
se nas informações fornecidas pelas
emprêsas. no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados da publica
ção desta Lei, organizará um cacas
tro-Garal dos participantes do Fun
do, na forma que rôr estabelecida em
regulamento.

§ 29 A omissão dolosa de nome de
empregado entre os participantes do
Fundo sujeitará a emprêsa a multa,
em beneficio do Fundo. no valor de
dez (la) meses de salários, devidos
ao empregado cujo nome houver si
do omitido.

§ 39 Igual penalidade será aplica
da em caso de declaração falsa só
bre o valor do satã-to e do tempo de

serviço do empregado na emprêsa ,

Art. 89 As contas de que trata o
artigo anterior serão também cre
ditadas:

a) pela correção monetária anual
do saldo credor, na mesma propor
ção da vartaçâc fixada para as Obri
gações Reajuetáveis do Tesouro Na
cional;

b) pelos juros de 3% (três por c·en
to) ao ano, calculados, anualmente,
sôbre o saldo corrigido dos depósi
tos;

c) pelo resultado líquido das ope
racôes realizadas com recursos do
Fundo, deduzidas as despesas admi
nístratívas e as provisões e reservas
cuja Constituição seja !ndispen.~áve!,
quando o rendimento for superior a
soma dos itens a e b.

Parágrafo único. A cada período
de um ano, contado da data de aber
tura da conta, será facultado ao 8~

pregado D jeeantamento d? .vaIar ~os
jures, da correçao monetárta con ta

bilizada no período e da quota-parte
produzida pelo item c anterior, soe
existir.

Art. 9º As ímpcr tâncias creditadas
aos empregad-os nas cadernetas de

participação são inalienáveis ~ ím
penhoráveis, destinando-se, primor
dlalmente, à formação de patrtmõmo
do traoalhador ,

§ 19 Por ooasiao de casamento,
aposentadoria ou invalidez do ~m
pregado titular da conta poderá o
mesmo receber os valôres d-eposita
doe, mediante comprovação da ocor
rência, nos têrmos do regulamento;

ocorrendo a morte, os valôres do de
pósito serão atribuídos aos depen
dentes, e, em sua falta, aos sucess-o
res, na forma da lei.

§ 29 A pedido do Interessado, o s~l
do dos depósitos podera ser também
utilizado como parte do pag am-nto
destinado à aquisição da casa pro
prta, obedecidas as disposições regu
lamentares previstas no art. 11.

Art. 10. As obrigações das emprê
sas, decorrentes desta ~i, são _de CR"
ráter exclusivamente fiscal, nao ~~
rando direitos de natureza trabalhís
ta nem íncídêncía de qualquer. '3Ü l1
tríbuíçâo prevídenciáría em" r~~aça~
a quaísquer prestações ,d,evlda.>, ?01
lei ou por sentença JUdICIal, ao ",U1
pregado.
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Parágrafo único. As importâncias
incorporadas ao Fundo não se elas
sif'ícam como rendimento do traoa
lho, para qualquer efeito da Legisla
cão 'I'rabalhista. de Previdência 8'0
êial ou Fiscal e não se Incorporam
aos salários ou gratífícações, nem
estão suj-eitas ao Impôsto sôbre a ren
da e proventos de qualquer nature
za.

Art. 11. Dentro de 120 (cento e
vinte) dias, a contar da vigência des
ta Lei, a Caixa Econômica Federal
submeterá à aprovação do oonserno
Monetárto Nacional o regulamenta
do Fundo, fixando as normas para o
recolhimento e a dístríbuicâc dos re
cursos, assim como as diretrizes e os
critérios para a sua aplícaçào .

parágrafo único. O Conselho Mo
netário Nacional pronunciar-se-á, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
do seu recebimento, sôbre o projeto
de regulamento do Fundo.

Art. 12. As disposições desta Lei
não Se aplicam a quaisquer entidades
integrantes da administração pública
federal, estadual ou municipal, dos
Territórios e do D'strtto Federal, di

Teta ou indireta. adotando-se, em to
dos os níveis, para efeito de concei
tuação, como entidades da Admíms
tração Indireta, Os critérios constan-

tss dos Decretos-Ieís nss 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e g{JO. de 29 de S-8
tembro de 1969.

Art. 13. Esta L·ei Complementar
entrará em vigor na data de sua. pu
bfcaçãn.

AI't. 14. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilía, 7 de setembro de 1970;
1499 la Independência e 82° da
República.

E:i\iIÍLIO G. MÉDICI

Alfredo HU~1Lid

Aamoe-io ae Barros Nunes
oncnao Geisel
Mário Gibson Barooea
Antônio Delfim Netto
Mário David AndreaZ2(l
L, F. Cirne Lima
Jarbas G. passarinho
Júlio Barata
Márcio de. Souza e Mello
F. Rocha Laçôà
Marcus Vinicius Pratiní de

Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
Joao Paulo dos Reis Velloso
José Costa Cavalcanti
Hygino C, Coreetti
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DECRETO-LEI NO? 1.110 - DE 9 DE
JULHO DE 1970

Cria o Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária <INGRA),
extingue o Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária, o Instituto Nacio
nal de Desenvolvimento Agrário e o
Grupo Executivo da Reforma Agrá
ria e dá outras providências

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1<:1 E' criado o Instituto Na
cional de Colonização e Reforma Agrá
na ONeRA), entidade autárquica vin
culada ao Ministério da Agricultura,
com sede na Capital da República.

Art. 29 Passam ao mORA todos os
direitos, competência, atribuições e
responsabilidades do Instituto Brasi
leiro de Reforma Agrária (lBRA), do
Instituto Nacional de Desenvolvimento
Agrário (INDA) e do Grupo Executivo
da Reforma Agrária (GERA), que fj
cam extintos a partir da posse do
Presidente do nôvo Instituto.

Art. 39 O INCRA gozará, em tõdc
plenitude dos privilégios e imunidades
conferidos pela União, no que se re
fere aos respectivos bens, serviços e
ações.

Art. 49 O INCRA será dirigido por
um Presidente e quatro Diretores, no
meados pelo Presidente da República
por indicação do Ministro da Agri
cultura.

Art. 59 A administração do Inst\
tuto compete ao seu presidente e Dire
tores, na forma pela qual se dispuser
em regulamento.

§ 19 Ao Presidente cabe represen
tar o Instituto.

§ 29 Enquanto não se dispuser em
regulamento sôbre as atribuições aos
Diretores, compete ao Presidente do
Instituto exercitar todos os atos admi
nistrativos que anteriormente se atri-

bulam aos dirigentes dos órgãos ex
tintos.

Art. til? O orçamento do mCRA
será elaborado de acôrdo com as nor
mas e princípios da Lei nc 4.320, de
1'7 de março de 1964, e legislação pos
terior, e submetido à aprovação do Mi
nistro da Agricultura.

Parágrafo único. Os orçamentos
dos órgãos extintos passam à admínts
tração do INCRA, ficando o Presidente
do Instituto autorizado, dentro dos li
mites dos respectivos créditos, a pro
ceder o remanejamento das dotações
ou dos créditos adicionais.

Art. 79 Até que seja efetivada a
unífícaçâo determinada neste Decreto
lei, os serviços que compunham a es
trutura dos órgãos do lERA e do INDA
continuarão a funcionar com as atri
buições que possuíam, inclusive no que
se refere à movímentacâo de valôres e
à execução orçamentária, ficando, des
de logo, extintos os órgãos colegiados
que integravam aquêles Institutos.

Art. 89 A estrutura do INCRA será
estabelecida em regulamento a ser
baixado pelo Poder Executivo, dentro
de 130 (cento e oitenta) dias.

Art. 90;> Os atuais servidores do
lERA, do INDA e do GERA, sem alte
ração do respectivo regime ju-rídico,
passarão para os futuros quadros e
tabelas do .iNCRA.

Art. 10. Ficam transferidos para o
INCRA os cargos em comissão e as
funções gratificadas do lERA e do
INDA.

Parágrafo único. Por proposta do
Presidente do INCRA, os cargos e as
funções gratificadas dos Institutos ex
tintos serão ajustados à nova estrutu
ra na forma do disposto no artigo 181
do Decreto-lei nv 200, de 25 de feve
reiro de 1967.

Art. 11. ltste Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Estabelece preço de referência para
produtos importados nos casos que
especifica, e dá outras providên
cias.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item II da Oonstdtuíção, d·e
ereta:

Art. 1Q Quando OCOTI"er ecentuada
disparidade de preços de ímpontação
de mercadoria oriunda de várias 01'0
cedêncías, de tal maneira que Preju
dique ou venha a prejudicar a produ
ção interna símnar, a juízo do Con
selho de Política Aduaneira, fica ês
te autorizado a aplicar medida cor
retiva que equilibre os preços de im
portação do produto afetado.

Art. 2º Nos casos previstos no ar
tigo I'? pod-erá ser estabelecíd., preç-o
<te referência, para ereito de cálculo
e cobrança do impôsto de importa
ção, a ser determinado com bas-e no
preço pelo qual a mercadoria ou si
milar é normalmente oferecida à
venda no mercado atacadista do país
exportador, somado às despesas para
sua cGloeação no pôrto de embarque
para o Brasil, ao seguro e ao frete
(O'IF), deduzidos, quando fôr o case,
os impostos exigíveis para consumo
interno e recuperáveis pela exporta
ção.

Parágrafo único. P.8.Ta fins de de
terminação do preço de referência,
poderão também servir de base os pre
cos verificados na exportação do pro
duto similar dos países de orígem
para terceiros países ou, alternativa
mente, os custos de produção do pro
duto nOS países de origem acresctdos
de uma parcela razoável atribuída a
despesas de comercialização e lucro.

Art. 3Q Na ausência dos elementos
necessários à apuração do preço, co
mo previsto no artigo 2Q, o preço de
referência será determinado estatís
ticamente com base nos preços CIF
de importação do semestre mais
próximo para o qual existam esta
tistlcas cdsponíveís .

Brasília, 9 de julho
14gf? da Independência
República.

Er.riLIO G. MÉDICI

L. F. Cirne Lima

DElORETO-U'mI NQ 1.111
JULHO DE 1970

de 197U;
e 829 oa

DE 10 DE

§ 1'? O preço de referência assim
determinado não poderá exceder o
maior preço OIF de ímportacão cal
culado por pais de origem, no perío
do rererado neste arb.go.* 2º Nã,Q serão computadas no cál
CUID do preço de referência as im
portações ol'iginárias de países mem
bros da Associação l ...atino-america

na de Livre Comércio (ALAIC).

Art. 4;> Na ocorrência de urna oue
da conjuntural generalizada dos pre
Ç06 de importação, de tal maneira
que prejudique ou venha a prejudi
car a prcduçâo interna sírrnlar O
Conselho de Política Aduaneira po
derá Igualmente estabelecer o preço
de referência para o produto afeta
do.

§ F' Na ausêncta de elementos ne
cessários à apuração do preço como
previsto no artigo 29, o preço de re
ferência será determinado estatisti
camente, .30m base nos preços üIF
de Importação do produto no 8'8meS
tre mais próximo que, a JUÍzo do
Conselho de Política Aduaneira, te
nha apresentado earactertstícas de
normalidades quanto aos preços do
produto afetado.

§ 2'" O preço de referênc.a, quando
utilizado de conformidade com o pre
vísto neste artigo, não poderá ser
aplicado por. prazo superior a três
(3) anos.

§ 3Q O preço de referência a~sim

determinado nã-o poderá exceder o
maior preço CIF de ímportacâo eal
culado por país de origem, no pe
rrodo a que se refere o parágrafo 19.

Ar.t. 59 Quando o preço CIF de
uma dada importação fôr ínferíor ao
preço de referência do produto em
causa, o ímpôsto aduaneiro será m.s
to, combinando-s-e urna alíquota e5
pecifíca, r-epresentada pela diferença
entre o preço de referência e o pre
ço CIF de importação, cem a alíquo
ta "ad-valorem" em vigor aplicada
sôbre o '"'reç.o de referência.

Parágrafo único. Nos demais C?-SOS,
o Jmpóstr, de importação será aplica
do na forma Ca legislação vigente.

Art. 69 O cálculo do pl':8ÇO de r-e
rerêncía será reexamínado semestral
mente.

Parágrafo único. Quando se ver.i
ficarem, na revisão do cálculo, al te
rações no comportamento doa pre

ços d-e importação do produto para o
qual tenha sido fixado preço de refe
rêncta, de forma que não mais apre-
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sente :~s características de anormah
dade defínidas nos artígos 19 e 49,
o Conselho de Política Aduaneira
suspenderá a aplicação do referido
instrumento .

Art. 79 O Conselho de Pclíttca
'A'duan·eira estabelecerá, em Resolu
ção, as demais normas necessárias à
execução dêste Decreto-lei.

Art. 89 :Est·e Decreto-lei entrará em
v:g(J; na data de sua publicação, re
vogado o artigo 59 do Decr-et-o-lei nú
mero 730, de a de agôsto de 1969.

'grastlta, 10 de julho de 1970;
1499 da jndependêncíe e 829 da.
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Jorge de Carvalho e Silva
Antõtuo Delfim Netto
Marcus Vinicius pratini de

Moraes

dos pela participação acionária do
Tesouro Nacional no capital do refe
rido Banco.

Art. 39 ]'1;ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 1.113 - DE 16 DE
JULHO DE 1970

Autoriza a reinversão na Companhia
Nacional de Álcalis, sob a forma de
aumento de capital, dos dividendos
que couberem ao Tesouro Nacional,
em cada exercício social.

o Presidente da República, no uso
da atríbuíçãc que lhe confere o artigo
55, item II, da Constituição, decreta:

Autoriza a mobilização de créditos
para integralização, por parte da
União, das ações que subscrever no
aumento de Capital do Banco do
Brasil S. A. e dá outras prouuiêti-

Art. 19 Fica autorizada a mobili
zação de créditos de que seja titular o
Tesouro Nacional no Banco do Bra
sil S.A. para o fim especifico da in
tegralização, por parte da União, das
ações que subscrever, até o ümite de
CrS 24Ú.000.OOO,00 (duzentos e qua
renta milhões de cruzeiros), no au
mento de capital que vier a ser apro
vado pela Assembléia-Geral de Acio
nistas daquela Instituição Financeira.

Parágrafo único. Não se incluem na
autorização de que trata êste artigo
os créditos vinculados à execucão or-
çamentária. ~

Art. 29 O Ministro da Fazenda
ajustará com o Banco do Brasil S.A.
as condições para a formalização da
referida mobilização de recursos, po
dendo, para êsse fim, inclusive, vin
cular o produto dos dividendos gera-

DECRETO-LEI N9 1.112
JULHO DE 1970

DE 16 DE O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
55, item II, da Constituição, decreta:

Art. 19 Serão reinvestidos na Com
panhia Nacional de Alcalis, sob a for
ma de ações de capital, os dividendos
que couberem à União, em cada exer
cicio social.

Art. 29 Os valôres correspondentes
aos mencionados dividendos, aprova
dos nos balanços anuais, a partir de
1970 e até 1981, serão escriturados a
parte, constituindo fundo de reserva
especial, destinado a aumentos de ca
pital aprovados em Assembléias-Ge
rais Extraordinárias, expressamente
convocadas para tal fim.

Art. 39 Aos dividendos das acôes do
Tesouro Nacional referentes ao exer
cicio de 1969, aplicar-se-á o disposto
neste Decreto-lei, convocando-se, se
necessário, Assembléia-Geral Extraor
dinária de Acionistas, que decidirá sô
bre a matéria.

Art. 49 ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
MaTcus Vinicius Pratini ele Moraes
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DECRETO-LEI N9 1.114 - DE 21 DE

JULHO DE 1970

o Presidente da República, no uso
da atrfbulçâc que lhe confere o artigo
55, item lI, da Constituição, decreta:

ACTC3centa parágrafo único ao arti
go 29 do Decreto-lei nQ 1.097, de 23
üe março de 1970.

coceece estimulas às [usóec e as i7l
corporações das Sociedades Sequ-:
rcéorcs e dá outras prcrouiénciae,

renda, nos termos que forem fixados
pelo Ministério da Fazenda nos pro
C2SSC::; referentes à operação.

Parágrafo único. Para efeito de de
terminar a isenção de que trata este
avtígo, os processos serão Instruidos
pela SUSEP com as condições de ava
llaeáo C8.3 ações, bens, ou patrimô
nios Iíqmdcs ,

A.:"t. ,;0 Serão revistos o Limite de
Operações (L. Q.) e o Limite Técni
co (L. T,) das Sociedades Segurado
ras que tiverem realizado operações de
Incorporação ou fusão, de modo a pro
porcionar a ampliação dêsses limites,
em bases compativeís com a nova ca
pacídade operativa.

Art. -?o9 O Conselho Nacional de
Seguros privados, por proposta da
Superintendência de Seguros Priva
dos e Instituto de Resseguros do Bra
sil poderá estabelecer critérios relati
vos à partícípaçâo das Sociedades Se~

guraôoras no movimento global do
mercado.

Art. 59 Aplicam-se à Superinten
dência de Seguros Privados as rega
lias, privilégios e imunidades da
Uníâc, inclusive quanto à cobrança
da divida ativa.

Art. 69 O Ministro da Indústria e
do Comércio poderá suspender a con
cessão de autorízaçào para funciona
mento de Sociedades Seguradoras, fi
xando o prazo de Vigência da me
dida.

Art. 79 É acrescentado ao artigo 89,

~~m~1:~râ~oi~et6,n~m73pa1:gr~~o d~on~O~
seguinte redação, passando o pará
grafo único a § 19 :

"§ 29 Comprovada a viabilida
de de recuperação econômico-fi
nanceira da sociedade, o IRB po
derá conceder-lhe tratamento téc
nico e financeiro excepcional, de
modo a propiciar aquela recupe
ração" .

Art , 89 nste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 'c970;
14,99 da Independência e 829 da
República,

.EMÍL!O G. MÉDICI

Antônio Delj2m Netto
Marcus Vinicius Pratini de MOraes

DE 24 DE"DECRETO-LEI N9 1.115
JULHO DE 1970

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 55, inciso II, da Constituição,
decreta:

Art. 19 Fica acrescido, ao artigo 29
do Decreto-lei nc 1.097, de 23 de mar
ço de 1970, o seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. A restrição con
tida 110 "caput" do mencionado ar
tigo, "in fine", não se aplica à par
cela de que trata o inciso TI do ar
tigo F' do presente Decreto-lei".

Art. 21l :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1970;
14S9 da Independência e 829 da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

Antônia oeinm Netto
António Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso

AJ:t. 19 As incorporações ou Iusoes
elas Sociedades Seguradoras aprova
das Dela Ministério da Incústría e do
Comércio gozarão dos beneficios fi
nanceiros estabelecidos neste Decreto
lei.

Parágrafo único. Q regime especial
de que trata este artigo prevalecera
pelo prazo de 3 (três) anos, a' partir
da vigência deste Decreto-lei.

Art. 29 A Incorporação ou rusao de
Sociedades Seguradoras e, bem assim,
os respectivos acionistas, em decor
rência da troca ou substítuíçào de
ações, ficarão isentos do Impôsto de
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DECRETO-LEI N9 1.116 - DE 27 DE
JULHO DE 1970

Acrescenta artigo ao Decreto-Lei
n9 697, de 23 de julho de 1969.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 55, item n, da Constituição. de
creta:

Art. l' E' renumerado como artigo
69 o atual artigo 59 do Decreta-lei
119 697, de 23 de julho de 1969.

Art. 29 Passam a constituir o arti
go 50 do mencionado Decreto-lei ....
nc 697 as seguintes disposições:

"Art. 59 As importâncias rece
bidas em liquidação de títulos re
gistrados na forma do Decreta-lei
nc 286, de 28 de fevereiro de 19ô~'.

cujo mecanismo de resgate tenha
sido aprovado pelo Banco Centrai
do Brasil, estão isentas do impôs
to de renda e de penalidades ns
cais.

§ 19 Incluem-se entre os tttu
los mencionados neste artigo as
debêntures que tenham sido emi
tidas até 1967 para operação de
Iíquíoaçao por transação aprova
da pelo Banco Central do Brasil.
a que se refere o artigo 29.

§ 29 A liquidação realizada na
forma dêste artigo constituirá
despesa operacional para a pes
soa jurídica emitente, até o mon
tante das quantias efetivamente
pagas aos tomadores.

§ 3Ç A extdnçào de pumbíüdade
estabelecida no artigo 39 para a
omíssâo con tábil dos atos de pre
paração, emissão e aplicação do
produto dos títulos estende os
seus efeitos a tais atos que ficam
também isentos do ímuõsto de
renda e penalidades ríscers.

S 49 Exímem-se de acão ríscaí
as operações a que se reporta es
te artigo, cabendo às autoridades
competentes tornar insubsistentes
os procedimentos fiscais sôbre a
matéria" .

art 39 .:Êste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçâo, re
vogadas as disposições em contrártc,

Brasília, 27 de julho de 1970;
149Çl da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N' 1.117 - DE 10 DE

AGÔSTO DE 1970

Concede isenção de tmpôsto às má
quinas e implementas açrícotae e dá
outras providências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55. item II, da Constituição, de
creta:

Art. 1.9 A partir de Lv de setem
bro de 1970 as alíquotas referentes
aos produtos classificados nas posi
ções 84.24 e 87.01, da Tab-ela anexa
ao Decreto n.c 61.514 de 12 de ou
tubro de 1967, passarão a ser as se
guintes:

Posições:

84.24 - Máquinas, aparelhos e íns
trumentos agrícolas e hortíoulas para
preparação e trabalho do solo e para
o cultivo, inclusive rolos para pre
parar terrenos ou campos de espor
te:

1 - Máquinas, aparelhos e instru
mentos' inclusive rolos, desta poaí...
ção - 5%

2 - Partes e peças separadas, se
gundo Nota XIX - 2 - 5%

87.01 - Tratores, inclusive trato
res-guínchos - 5%

Art. 25' Ficam isentos do Impôsto
sôbre Produtos Industrializados o ara
me farpado, as máquinas e ímplemen
tos agrícolas e Os tratores, aquêlea e
êates quando produzidos no .País.

Art. 3.9 Consideram-se máquinas e
ímplementos agrícolas, para ° gôzo
dos benefícios concedidos pela legía...
Iaçâo fiscal, os produtos relacionados
pelo Ministério da Fazenda, óuvído o
Ministério da Agricultura.

Art. 4,9 Ficam isentos do rmpôstc
sôbre Produtos Industrializados os
produtos de origem nacional destina
dos à instalação, ampliação ou ree
quípamento de empreendimentos in
dustrfads julgados de ínterêsse na
cional, quando o fornecimento se ...
ja resultante de coleta de preços en
tre produtores nacionais e estrangei...
ros, e feito contra pagamento com
recursos oriundos de divisas conver
síveis proveniente de financiamento
a longo prazo de instituições finan
ceiras ou entidades governamentais
estrangeiras.

Parágrafo único. A isenção de que
trata. êste artigo dependerá de pré
via declaração, em cada caso, do M~-
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nístro da Fazenda e sômente será re
conhecida depois da aprovação pelos
órgê.os federais competentes, do prc
jeto em cuja implantação serão em
pregados Os produtos.

Art. 5.9 Pica assegurado aos contri
buintes do Impôsto sôbre Produtos
Industrializados o direito à utiliza
ção dos créditos relativos às maté
rias-primas, produtos intermediários e
materraás de embalagem, efetivamente
utilizados na industrialização dos pro
dutos a que se referem Os artigos 8.9
3.9 e 4.9 dêste Decreto-lei, nos têr
mos fixados pelo Mmlstérío da Fa
zenda.

Art. 6.9 As isenções outorgadas por
êste Decreto-Ieí vigorarão até o dia
31 de dezembro de 1974.

Art. 7.9 li:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicacâo. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasf1ia, 10 de agôsto de 1970;
149.9 da Independência e 82.9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N.Çl 1.118 - DE 10 DE

AGÔSTO DE 1970

Dispõe sóbre meautas fiscais de estí
mulo à exportação e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o item
II do artigo 55 da Constttirícão resol
ve baixar o seguinte Decreto-lei:

Art. 1.9 E' acrescentado um ~ 2,('1 ao
artigo 44 da Lei n.v 4.502, de 30 de
novembro de 1964, passando o pará
grafo único a § 1.9, com a seguinte
redação:

"~ 1.9 Esta disposição não se apli
ca aos produtos especificamente des
tinados a exportação, cuja rotulagem
ou marcação poderá ser adaptada às
exigências do mercado estraugetrr
importador.

§ 2.9 Para os produtos destinados
à ZOna Franca de Manaus, prevalece
o disposto 'no "caput" dêste artigo".

Art. 2.9 As embarcações de pesca
nacionais e as arretadas por emprê
sas brasileiras. cujo produto fôr des
tinado, no todo ou em parte, ao mer
cado externo, poderão ser abastecidas:
de combustível com isenção do irri-.

pôsto único sôbre combustíveis, na
forma estabelecida em regulamento.

Art. 3.9 Poderá ser concedida re
dução ou restituição do ímpêsto de
renda incidente sôbre as transterên
cías para o exterior, a titulo ele pa
gamento de despesas com prcmocác
e propaganda de produtos brasflen-os,
inclusive aluguéis e arrendamentos
de "stands" ou locais para exposícão
e feiras, de escritórios comerctais. 'de
armazéns, cu de depósitos, quando o
beneüctár!o ccmprcvar haver exporta
do produtos manufaturados, direta
mente ou através das entidades rC~8

l·idas rio artigo 4.9 do Decreto .Iei nú
mero 491. de 5 de marco de 1969,

parágrafo único. O "Ministro da
Fazenda díscípllnará a aplicação do
disposto neste artigo.

Art. 4.9 Fica o Poder Executivo D.U
tortzado a estender o disposto rio
artigo 161 do Decreto-lei 11.9 37, de
18 de novembro de 19<613, a outros ma
nufaturados nacionais, obedecida sem
pre a condição de substituição 'de Im
portar o produto estrangeiro.

Art. 5.9 O parágrafo 1.9 do artigo 2.Q

do Decreto-lei n.c 491, de 5 de mar
ço de 1969. passa a vtgorar com a
seguinte redação:

"* 10 O cálculo previsto neste
artigo poderá também ser ere
tuado sôbre o valor CIF, C & F e
C & I das vendas para o exterior.
conforme definido em regula
menta."

Art. 6.9 O artigo 3.9 do Decreto-jct
n.v 491, de 5 de março de 1969, passa
a vigorar com a seguinte radacáo:

"Art. 3,9 Fica o PO:J,er Executí
vo autorrzadc a:

I - Fixar alíquotas, PUl'!\. 8f\,~\R o

to de crédito a que se retere o nrtr
go anterdcr, para os prcôutos ma
nufaturados que, no mercado in
terne" sejam não tributados cu
isentos do ímpôstc sôbre Dl'O.;:lUt03
Industrlaltzados por qualíficnçâo
de essencíaltdade .

IT - Elevar ou reduzir, genàrt
eamente Ou para determinados
produtos, o nível máximo a que
se refere o § 2.9 do artigo 2S

lI! - Fixar, em caráter excep
cional, alíquotas, exclue!vamente
para efeito do estimulo fiscal à
exportação, superiores ou interto
res às indicadas na tabela anexa
ao Regulamento aprovado pelo
Decreto 61.514, de 12 de outubro
de 1967."
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Autoriza o Ministro dos Transportes a
tomar as providências necessário.8 a
reqularização de débitos da Unido
para com a Companhia de Naoeça
çâo Lloyd Brasileiro,

prótese, para comando da frequência
cardíaca.

Parágrafo único. A isenção prevista
neste artigo não se aplica aos aoa
r81h08 ,;0'11 s'vnítar nacional, na forma
da legislação em vigor.

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, 1"e
vogarias as disposições em contrarto ,

Brasilia, 11 de agosto de l!:flO;
1499 da Independência e Cí29 da
Repúblíca .

EMíLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o in
ciso II do artigo 55 da Constituição e,

Considerando que a Companhia de
Navegação Lloyd Brasileiro, no ínte
rêuse do Govêmo Federal, cumpxlu
significativa programação de linhas de
navegação deficitárias;

Ccnsíderando que êsse tato resurtcu
na ímobíltzaçâo de capital e CO~1se

qüente prejuízo para a jgmprêsa ;
Considerando que, até a presente Q(\,

ta, não foi entregue à referida Com
panhia, a importância de Cr$
20 _000.000,00 (vinte milhões de C:'-1.1""
zeíros) , de que trata o artígo 45, do
Decreto-lei n.c 67, de 21 de nOV'2lTI\JrD
de 1966;

Considerando a exposição feita pela
Companhia de Navegação Lloyd Bra
sileiro e o que mais consta do preces
50 n.v 10,051-70 do Minístérto dos
'I'ransportes, decreta:

Art. 1.9 Fica o Ministro dos J'raus
portes autortzadc a aprovar, ~JOl' 1)01'-'
taria, o montante dos encargos, até
31 de dezembro de 1969, decorrentes
de cumprimento pela Compannía de
Navegação Lloyd Brasileiro, no Inte
rêsse do cevemo Federal, de Jínhas
defícítártas. até o valor de CrS ..
49,730.328,26 (quarenta e nove mi
lhões setecentos e trinta mil tr"'"':"'1!
tos e vinte e oito cruzeiros e vtnta e
seis centavos),

IV - Alterar as bases de cál
culo indicadas no artigo 2.9 e seu
parágrafo 19.

Art. 7.9 O parágrafo 2.9 do artáao lR
do Decreto-lei n.c 491, de 5 de mar
ção de 1969, passa a vigorar COm a.
segumte redação:

"'§ 2.'1 O não cumprrmenzo do
compromísso de exportacao. que
vier a ser assumido. onrígará n
emprêsa beneficiária ao pazamen
to dos tributos devidos na orouor
cão e condícôes estaoelev.cas em
reguramento," à taxa de conversão
do dólar vigorante na data do re
colhimento, acrescido de vnulto, ,'l.

critério do Ministro ia Fazenda.
até o limite de 50% do valor dos
tributos a serem recolhidos."

Art. 8.9 O Poder Executivo estabele
cerá a relacão dos produtos manufa
turados cyjá exportação deva ser ín
centtvada com os beneficias prevlst.cs
neste Decreto-lei e no Decreto-lei
número 491. de 5 de março de 1969.
podendo fixar condiçõ-es e prazos para
sua aplicação.

Art. 9.9 ítste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publlcaçâo, r e
vogadas as disposições em contrário.

Brasflre, 10 de agósto de 1970;
1499 da Independência e 32Q da
República.

EmíLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
M"arcu8 Vinicius Pratini d~ Morae.\
Antonio Dias Leite .junscr

DECRETO-LEI N'? 1.119 DE 11 DE
AGÔSTO DE 1970

Isenta do imssóeto de importaç2o e ao
imaóeto sóbre produtos ituiuetrími
endcs os aparelhos tipo "Pacema
ker. "

o Presidente da República, no Ufa
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item Ir, da Constituição e con
siderando H urgência e o relevante in
terêsse público em salvar vidas hu
manas mediante a utilização ele apa
relhos altamente especializados, de
creta:

Art. 19 São isentos do ímpôsto de
importação e do impôsto sóbre pro
dutos industrializados, os aparelhas
eletrônicos, tipo "Pacemaker", im
plantáveis no corpo humano, mediante

DECRETO-LEI r-I9 1.120
AGÔSTO DE 1970

DE LI: DE
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Dispõe sôbre os vencimentos 'básicos
dos cargos de dirl3ção das Univer
sidades Federais, das Unidades Uni
vers~tá,rias e àe Es,tabelecimentos
Isolados de Ensino Superior, man
tidos pela tmuio,

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, ítem UI, in fine, da Consta
tulção, decreta:

Art. io Os vencimentos básicos dos
cargos em comissão de Reitor e Vice
Reitor das Universidades Federais e
de Diretor das Unidades Universitá
rias ou de Estabelecimentos Isolados
de Ensino Superior mantidos pela
União, são fixados, respectivamente,
em CrS 1. 900,00 (um mil e novecen
tos cruzeiros), Crê 1.800,01) (um mil
e oitocentos cruzeiros) e .
CrS 1.750,00 (um mil e setecentos e
ctnqüents cruzeiros).

Art. 2Q O mandato de vtoe-D'reror
das unidades ou estabelecírnentos re
feridos no artigo to não será remu
nerado, salvo quando seu titular
substituir o Diretor, cabendo-lhe. en
tão, perceber a retribuição a êste car
go correspondente, compreendendo,

do Ministério da Marinha, com
as respectivas benfeitorias, í.ictu
sive armazéns, ficará sob uso e
administração da C. N. L. B., ca
bendo ao Ministro dos Tranauor
tes decidir sôbre a sua incorpora
ção, total ou parcial. ao patrimô
nio daquelas entidades.

Parágrafo único. No caso de,
por decisão do Ministro dos Trans
portes, parte do imóvel menciona
do não se destinar às entidades
referidas neste artigo, tal área re
manescente ficará sujeita ao dis
posto no § 1.9 do artigo 47 dêste
Decreto-lei" .

Art. 7.9 âate Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, l'e
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de agõsto de 1970;
149º da Ir..dependência e 829 da
Repúbüca..

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza

Art. 2,Q Do Capital Social da Com
panhia de Navegação Lloyd Brasileiro
serão deduzidas as parcelas que forem
acuradas na forma do artigo 1.Q deste
Decreto, para acêrto nos balanços da
Companhia.

Parágrafo único. A dedução de que
trata êste artigo corresponderá a igual
redução da participação da União DO
Capital Social da mencionada em
presa.

Art. 35' Anualmente, por portaria, o
Ministro dos Transportes aprovará o
montante dos encargos decorrentes do
cumprimento, no interesse do Govêr
no Federal, de linhas derícttártas,
posteriormente a 15' de janeiro ce
1970, bem como daqueles correspon
dentes às obrigações de responaabtlí
dade da extinta autarquia Lloyd Bra
sileiro - P. N.

Parágrafo único. O Orçamento da
União consignará, anualmente, dota
ção ao Mínístérto dos Transportes, no
montante dos encargos de que trata
êste artigo.

Art. 4.9 Dos dividendos das ações da
Companhia de Navegação Lloyd BTa
süeíro, de propriedade da União Fe
deral, e do produto da venda das mes
mas ações, serão retidas, por aquela,
em pagamento, as parcelas necessárias
ao atendimento dos encargos necessá
rios ao cumprimento do artigo 45 do
Decreto-lei nv 67, de 21 de novembro
de 1966, no montante de Cr$ ....
20.000.00D,OO (vinte milhões de cru
zeiros) .

Art. 5P E' revogado o Decreto-lei
n.c 621, de 11 de junho de 1969, fican
do o imóvel de que trata o mesmo
"diploma legal sujeito ao Decreta-lei
.n,c 67, de 21 de novembro de 1966,
.com o que aquêle imóvel não mais
eerá destinado à construção e à exe
cução do projeto de que trata o arti
go 3.9 do ora revogado Decreto-lei nú
mero 621, de 11 de junho de 1969.

Art. 6,Q O artigo 39 do Decreto-lei
n.c 67, de 21 de novembro de 1986,
passa a vigorar com a' seguinte re
dação:

"Art. 39. Enquanto não se veri
ficar a sua incorporação, no todo
ou em parte, a qualquer entidade
supervisionada pelo Ministro dos
Transportes, o imóvel constdtuído
pelo cais acostável e terreno sito
entre a rua do Rosário, Avenida
Perimetral, Rua Visconde de Ita
boraí e o Serviço de Reemooisavel

"DECRETO-LEI Nº 1.121
AGÔSTO DE 1970

DE 31 DE:.
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nos casos de dedicação exclusiva, o
acréscimo respectivo.

Art. 39 Os ocupantes dos cargos
de Vice-Reitor exercerão suas atribui
ções estatutárlas e regimentais e, 81.1
plementarmente. as que lhes forem
delegadas pelos respectivos Reitores.

Art. 49 As despesas decorrentes do
disposto no presente decreto 88'-80
atendidas pelas dotações orcamentá- ~

rias próprias.
Art. 59 ltste decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agôstc de 1970:
1499 da Independência c 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Jarbas G. Passarinho
roao paulo dos Reis Vello:>o

DECRETO-LEI N.9 1.122 - DE 1 DE
SETEMBRO DE 1970

Concede isenção dos impostos inciden
tes s Ô b r e bens importados pela
Companhia Vale do Rio Doce.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item lI. da Constituição, de
creta:

Art. 19 E' concedida isenção dos
impostos de Importação e Sôbre Pro;
dutos Industrializados incidentes só
bre os equipamentos, componentes,
maqu í ui s mos, seus sobressalentes,
acessórios, partes, peças, ferramentas,
instrumentos e materiais importados
pela Companhia Vale do Rio Doce,
destinados à construção, 'nstalaçâo,
ampliação, melhoramento, funciona
mento, exploração, conservação e ma
nutenção de suas atividades.

Art. 29 A isenção de que trata o ar
tigo 19 vigorará até o dia 31 de de
zembro de 1975 e é também aplicada
às importações já realizadas, cujo des
pacho aduaneiro tenha sido autortza
do mediante têrmo de responsabili
dade.

Art. 39 zsts Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Braaíüa, 1 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO-LEI N.9 1.123 - DE 3 DE
SETEMBRO DE 1970

Altera dispositivos do Decreto-lei
ns 37, de 18 de novembro de :966,
relativamente à bagagem de passa
çeíroe procedentes do exterior, re-,
voga o art. 19 do Decreto-lei n? 416,
de 10 de janeiro de 1969 e 850, de
10 de setembro de 1969.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item lI, da Constituição, de
creta:

Art. 1.9 O artigo 13 do Decreto-lei
n.c 37, de 18 de novembro de 1966, al
terado pelos Decretos-leis ns. 416, de
10 de janeiro de 19'69 e 850, de 10 de
setembro de 1969, passa a ter a se
guínte redação:

"Art. 13. E' concedida isenção
do Impôstc de jmportaçeo, r-os
termos e condtcõcs eetaoelecídoa
no regulamento: à bagagem cons
tituída de:

I - roupas e objetos de uso ou
consumo pessoal do passageiro,
necessários 8 sua estada no ex

terror:
II - objetos de qualquer na

tureza, nos limites de quantida
de e/ou valor estabelecidos por
ato do Ministro da Fazenda;

!II - outros bens de proprie
dade de:

a) funcionários da carreír a
diplomática, quando removidos
para a Secretaria de Estado das
Relações Exterí ores, e os que a
êlea se assemelharem, iJ~'as fun
ções permanentes de caráter di
plomático, ao serem díspensadoa
de função exercida no exterior e
cujo término importe em seu ~·e
gresso ao país;

b) servidores públicos Civis e
militares, servidores de autur
quías, emprêsas públicas e socie
dades de economia mista, que
regressarem ao país, quando dis
pensados de qualquer função on
cíal, de caráter permanente,
exercida no exterior por mais de

2 (dois) anos ininterruptamente;
c) brasileiros que regressarem

ao Pais, depois de servirem por
mais de 2 (dois) anos Inlrter
ruptoa em organismo tnternaclo
nal, de que o Brasil faça parte,
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d) estrangeiros radicados no
Brasil há mais de ;; li"';m'.',)) anos,
nas mesmas condições da alínea
anterícr:

e) pessoas a que .38 referem as
alíneas antertores, f alecidas no

período do desempenho de suas
funções no exterior;

j) brasileíros radicados no ex
terior por mais de 5 rctnc,n anos
Ininterruptamente, que transfi

raro seu domicílio para o País;
g) estrangeiros que transrlram

seu domicilio para o país;
h) cientistas, engenheiros e

técnicos brasileiros e ostra ngetros,
radicados no exteüor.'

~ 1Q O regulamento disporá sôbre
o tratamento fiscal a ser dispensado
à bagagem do tripulante. aplicando
lhe, no que couber, o disposto neste
artigo.

§ 29 A isenção a que aludem as
alíneas "f" e "g" só se aplicará aos
casos de primeira transferência de do
micílio ou, em hipótese de outras
transferências, se decorridos 5 (cinco)
anos de retôrno da pessoa aO exterior.

§ 39 Para os efeitos fiscais dêste
artigo, considera-se função oficial per
manente no exterior, a estabelecida
regularmente, exercida em terra e que
não se extinga com a dispensa do
respectivo servidor.

§ 49 A ísençâo de que trata a ali
nea h só será reconhecida quando
ocorrerem cumulativamente as seguin
tes condições:

I - Que a especialização técnica do
Interessado esteja enquadrada em Re
solução baixada pelo Conselho Nacio
nal de Pesquisas, antes da sua chega
da ao Pais;

II - Que o regresso tenha decor
rido de convite elo Conselho Nacional
de Pesquisas;

In - QUe o interessado se compro
meta, perante o Conselho Nacional
de Pesquisas a exercer sua profissão
no Brasil durante o prazo mínimo de
5 (cinco) anos, a partir da data do
desembaraço dos bens;

§ 59 Os prazos referidos nas ali
neas b e c do Inciso rII dêste artigo,
poderão ser relevados, em caráter ex
cepcional pelo Ministro da Fazenda,
por proposta do Ministro a que o ser
vidor estiver subordinado, atendidas
as seguintes condições cumulativas;

I - Designação para função per
manente no exterior por prazo supe
rior a 2 (dois) anos:

II - Regresso ao país antes de de
corrido o prazo previsto na alínea an
terior, por motivo de Interêsse nacio
nal:

rÍr - Que a interrupção da funeào
tenha se dado, no mínimo, após 1
(um) ano de permanêncía no exte
rior .

Art. 2.9 O Minístro da Fazenda po
derá estender o tratamento previsto
110 artig-o à Zona Franca de Manaus.

Art. 3.9 As mercadorias trazidas
como bagagem não poderão ser ob
jeto de comércio sob a pena de
multa de 200% (duzentos por cento)
sôbre .:> valor.

Art. 45' Fica assegurado o trata
mento vigente na data da publica
çâo déste Decreto-lei, às bagagens
de propriedade das pessoas referidas
na-s alíneas "a" e "b", do ai-ttgo 13,
do Decreto-lei 11.9 37, .íc :8 de nc
vembro de 1966, cuja função no ex
terior termine até a data da entra
da em vigor dêste Decreto-lei

Art. 5.Q &;te Decreto-lei entrará em
vigor na data da SUa publicação, l'e-'
vogados o artigo 1.9 do Decreto-Ieí
n.9 416, de 10 de janeiro de 1969 e 1)

Decreto-lei n.c 850, de 10 de setem
bro de 1969.

Brasília, 3 de setembro de 1970;
149.Q da Independência e 82.::> da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delíim Netto

DECRETO-LEI N'? 1.124 - DE 8 m~

SETEMBRO DE 1970

Permite deduções do impôsto d·e retuia
das pessoas jurídicas para fins de
alfabetização, nos exercícios ao
1971 a 1973, inclusive.

o Presidente da República, usando
ca atríbuiçâc que lhe confere o artigo
55; íncíso lI, da Constdtuíçâo, decreta:

An.. 19 Nos exerciclos financeiros
de 1971 a 1973, inclusive, as pessoas
jurtdicas poderão deduzir do Impôstc
de renda devido, as quantias destana .
1_1.uS :;l, aplícaeâo nos programas de ai
tabct.ízacâo aprovados pela Fundação
MODRAL - Mcvlmento Brasileiro dê
Alfabetízaçâo - de aoõrdo com Os
critérios que forem fixados, conjun
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t::\~","ni;:;, p2~es Ministros da Eàuca,~ãú

e c:uJtt~~·a. e Fazenda.
A' 23 1,0, deducôes do ímpõsto

ele fc"'C:'" devido poderão ser realíza
Ú"';' S2~T, p;:ejEiza dos incentives rís
C~'~l3 t::2~' ·\::gc:·~ através de uma das se
gu .r: t.~.~. ).~:G dalídadea:

.. - D'2j:~.V:,28 (12.r~ quantias que ti-

~~~'c~-~~.o~~~~~; n~ ~~~l~;a~Í~il~~Oâ;li~~~:
(Unl .!,.),~;:~ c2ntO) e méxímo de 2t::-M (dcü.
por c,~::->-)_t do ímpõsto de renda ;n·~·

e(:ll;_;~'~:~J ~-.:.:-) próprio ano-base:
I::: -- I.~!:iicação na de~~a~·aç2..o de

l"~,'~~~-:::::~j:--~:~cs O:~S ímportàncias que S~"·

r~,O ;_\·~'C':c~j~id2.,s à Grden1 da Funàaç~\.{l

t:IO!:Cé·AT~ j~2,:a aplícaçãn em projeo..
de alfabetização, até o 1\

::~~;. : (,;; (UEl por cento) do :.l~t··

p0'i;'C··:.; .~~.:-: ~'2::'lda devido.
.n ':'~ J':..s quanttas deduzidas 21.~~

lUl·l'~;:",. cl~Q artigo 29, inciso H. d2.st.e
D:"~:""l~>:,',-~:=::i deverão ;)(;1' recolh-j':.~~·Ls.

'l.c'1;".:Jsé1a;,,&nte, ou no mesmo prazo
c'~'s (;),,2,., do ímpôsto de renda, :;u
El~~~~lG~; C;D Brasil S. A, 1 OU ::1 cstabc
h::1'~.2::tl·,:~n.tcs por êle autortsados, à 8;'··
d:m {ele F,mdação IvIOBRAL;

2a;:ud,'afo único, O atraso no rc
l',J!llé:YI2nto das deduções de que t:'a[;.'
(st;~ 8xtiga ficará sujeito às m~::·;rno:~

[J~na!id",des e correção monetária de
'l'd8;" em sítuacão idêntica, relat íva
rüe~E~ e.c .mpôsto de renda, as quaí«
cc:)~tft"il'5.o receita da Fazenda Na
ciona .

"''':''' ,,'! Os estabelecímentos parto'
CU'c',' es de ensino, devidamente l'egi~,

t~'~;,;c,,' no I\I[ini.stério da Educacão 2
C'lllW:S 0 credenciados pela Fundaça.n
~.'iOBE!i'~, que mantiverem curso"
gratuitos de alíabetízacão em COl1 vC
nío c,, não, com essa" entidade, ..,(1
dfódio receber dcacões de ncssoas n
stcas ou. jl\l'ídicas, > "

~'8r:\;r2,fo único, As quantias re
C c:Jids,ó em doação ou originadas de
COlõ'ié;'jQ3 mantidos com a Fundaçao
:MOBPuAL. poderão ser excluídas da
l'é3C"j~c~, ::,iélta operacional dos estabe..
k2jrúerJ '.~'3 para efeito de aparação do
lucro :.:':':.utáveL

A.l't, :':" f:ste Dacreto-Ieí ont-a-a
em y':g,):, 112" data de sua publícacác
!'"vGé'é'cdG,3 as disposições em contrárIo

BT",.;;j~, 3 de setembro de 1970:
1!8' d," Inclependêno'a e 829 ca
RepÚf:J'::a,

Er',::uo G. MÉD~CI

Ant6i!:o Delfim Netto
,h:T'bG:8 G. Passarinho

DECRETO-LEI N9 1.125 - DE ),7 DE

SETEMBRO DE 1970

Fixa recursos para a implantação ao
Programa de Integmçáo Social.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
r.::go D5~ It2El li, üa ConsJ:itu~t;aO, ,~(:-;

ereta:

Ar t , 10 E" fixado o percentual ê,e
2;5 ')ó (dois e meio por cento: sÕ:)l'e o
preço de plano de bilhetes de .otería
vendidos pela Caixa Econbmica Fe
deral, destinado a constituir o "FU:ldo
de Implantaçao do Prngrama de I1J

tsg raçàc Sccial" para aplicaç§.ü 11'"
aquisição de equipamentos, material,
pessoal e serviços especializados ne
cessários à gestão inicial doProgral11a
d2 Integraç~~·o Soc:al, instituído .!10S
têrmcs da Lei Complementar n 9 7, de
'1 de setembro de 1970.

~ 10 A percentagem de que trata
êste artigo, incidírá sónre os bilhetes
vendidos pela Caixa Econômica Fe
((e:ml ré'Jativus ~'S 2:,traçue.s que ;;~

r saüzarem i.1D pe.-:Jodo d,'2 ] de janeiro
de 1971, e até, no máximo, 31 de (1('
zo~1b~o de 1974.

~ 29 O produto resultante da ann
cação do percentual de que trata êste
artigo, será, após cada extração, con
tabilizado pela Caixa Econômica Fe
deral a crédito da conta do "Fundo
de Implantação do Programa de In
tegração Social."

Art, 29 A renda líquida definida
no parágrafo único do artigo 27 do
Decreto-lei n 9 204, de 27 de revcrcíro
ele 1967, será obtida deduzindo-se da
"'enda bruta o valor dos prêmios sor
teados, as despesas de custeio e manu
unção dos serviços da Loteria Federal,
2S comissões de venda e o nercentuai
fixado para o Fundo de Jmpíantaçao
do Programa de Integraçâo Sooial.

Art. 39 O Ministro da Fazenda bai
xará instruções para admlnístraçâo e
aplicação, pela Caixa Econômica Fe
deral, dos recursos levados a credito
da conta "Fundo de Implantação do
Programa de Integraçào Social".

Art. 4° .l':ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
voaadas as disposições em contrarto.

Brasilia, 17 de setembro de 1970'
1499 da Independência e 829 d~
República,

EMÍLIO G. MÉDICI

José Flávio Pécora





IV - DECRETOS-LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos da Consti
tuição, e eu, Wilson Gonçalves, 19 Vice-Presidente do Senado Federal, no
exercício da Presidência, promulgo c seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 33, DE 1970

Denega provimento a recurso do Tribunal de Contas da União,
referente ao pagamento da despesa de NCr$ 5.698,19 (cinco -mit,
seiscentos e noventa e oito cruzeiros novos e dezenove centaooei,
em favor da Companhia Fabio Bastos, Comércio e Indústria.

Art. 19 :É denegado provimento ao recurso interposto pelo Tribunal
de Contas da União De) processo nv TC-26.247-66, e mantido o ato de l4
de março de 1967, praticado em virtude de autorização do Presidente da
República, exarada na Exposição de Motivos nc 343, de 21 de novembro
de 1966, do Ministério da Agricultura referente ao pagamento da despesa
de NCr$ 5.698,19 (cinco mil, seiscentos e noventa e oíto cruzeiros novos
e dezenove centavos). em favor da Companhia Fábio Bastos, Comércio e
Indústria.

Art. 29 :f:ste decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 19 de julho de 1970.
WILSON GONÇALVES

19 Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercicio da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 44,
inciso I, da Constituição, e eu, Wilson Gonçalves, 19 Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercicio da Presidência do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 39, DE 1970

Aprova o texto do Protocolo de Genebra de 17 de junho de 1925
sóbre a Proibição do Emprêgo na Guerra de Gases Asfixiantes,
Tóxicos ou Similares e de .âeios Bacteriológicos de Guerra.

Art. 19 É aprovado o texto do Protocolo de Genebra de 17 de junho
de 1925, sôbre a Proibição do Emprêgo na Guerra de Gases Asfixiantes,
Tóxicos ou Similares e de Meios Bacteriológicos de Guerra.

Art. 29 âate decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 19 de julho de 1970.
WILSCN GONÇALVES

19 Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos etc art. 44,
inciso I, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 40, DE 1970

Aprova o texto do Acôrdo de Preoiüéncic Social iirmcuio com o
Gooêrno de Portuçtü, em Lisboa, a 17 de outubro de 19'69.

Art. 19 É aprovado o texto do ACÔ1'do de Previdência Social firmado
com o Govérno de Portugal, em Lisboa, a 17 de outubro de 1969.

Art. 29 üate Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 8 de julho de i.. I ~.
JOÃo CLEQFAS

Presidente do Senado Federal

o texto do Acôrdo acompanha a publicação dêste Decreto Legislativo no
D.C.N, (Seção II) de 8,7,70.

Paço saber qUG o Congresso Nacional a-n-ovou, nos têrmos do art. 44,
inciso VII, dn Constãtutção e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Fê
cleral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N\' 41, DE 1970

Fixa os Sllb"idios do Presidente e do Vice-Presidente da Rc
puntica 1Jara o pm-'lOdo que vai ae 15 ae março de 1970, a 15 ce
março de 1974.

Art, 19 É fixado o subsídío do Presidente da República, no período
que vai ele 15 de março ele 1970 a 15 de março de 1974, em Cr$ 8.000,00
(oito mil cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. O }.... residente da República perceberá ainda, men
saimente, a ímpoi-tância de: Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), a titulo c'e
representação.

Art, 29 fi-: fíxauo para o Vice-Presidente da República, no mesmo i.ie
riodo a que se retere o art. 19 dêste decreto legislativo, o subsídio de
o-s 6.000,00 (seis mu cruzeiros) mensais.

Parágrafo úmco. O Více-Prestdente da República perceberá ainda,
mensalmente a ímpcrtâncla de CrS 1.000,00 {mil. cruzeiros), a titulo o.e
reptcsentaçao.

Art. 39 kste decreto legislativo entra em vigor na data de sua pubtl
cação, revogadas as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, 14 de julho de 1970
JoÃo CLEOFAS

Presidente cio Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. '14,
inciso VII, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presider-te do Senado Pe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 42, DE 1970

Dumôe sôbre a tixacão do subsidio e ajuda de custo dos mem
bros dô Congresso Nacional, para a legislatura a iniciar-se em 19
de fevereiro de 1971.

Art. 19 Os membros do Congresso Nacional perceberão na legislatura
a iniciar-se em 19 de fevereiro de 1971 o seguinte subsidio:

a) parte fixa de Cr$ 3,000,00 (três mil cruzeiros) durante tôda a
legislatura;
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o) a parte vartàvel, durante as duas primeiras sessões legislativas,
de 30 (trinta) diárias no valor de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), e nas duas
últimas, de CrS 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros).

~ 19 O subsidio, tanto na sua parte fixa como na sua parte variável,
será uazo mensalmente

_.. ~. 290 O membro do' Congresso Nacional que nao comparecer à sessão
ou, comparecendo, não participar da votação, terá a diária descontada.

~ 39 Per sessão extraordinária cu cada Casa, até o máximo de oito.
e por sessão do Congresso, a que comparecer, o deputado ou senador per
ceberá a diária prevista na alínea "b' deste artigo.

Art. 2l' Os membros do Congresso Nacional perceberão a ajuda de custo
anual de CrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros), paga em duns parcelas tguaís
uma no inicio e outra no encerramento da sessão legtslatdva.

S 10 A ajuda de custo é uma compensacào de despesa, inclusive com
transporte para que o congressista compareça à sessão legislativa.

~ 29 Será paga também idêntica ajuda de custo na sessão Iea.slat.va
extraordinária, convocada na forma do s 10 da art. 29 da Constituição.

§ 39 O pagamento da segunda metade da ajuda de custo só será feito
se o congressista houver comparecido ta dois terços da sessão legtslatrva
ordinária. ou da sessão legislativa -vtraordínárta.

Art. 3D Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 16 de julho de 1970.
.roxo CLEOF,'S

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ P da Constituição, e eu, João cieoras, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 43, DE 1970

A.prova o 'texto do Decreto-lei -no 1.105, de 20 de maio de 1970.

Artigo único. li: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.105, de 20 de
maio de 1970, que declara de ínterêsse da Segurança Nacional, nos termos
do art. 15, s 1'\ alínea "b", da Constituição. os MunicípiOS que espectríca,
e da outras providências.

Senado Federal, 16 de julho de 1970.
JoÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 44.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 44, de 1970

Autoriza o Yice-Presiâenie da República a ausentar-se do País,
a fim ele coniixnecer aos funerais do Professor Antônio de Oliueirc
Siüazar,

Art. 19 :f:: o Vice-Presídente da República autorizado a ausentar-se do
Pais, a nm de representar o Presidente da República Federativa do Brasil
item III, da Constltuícâo, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
nos funerais do Professor Antônio de Oliveira Salazar, ex-Presidente do
Conselho de Ministros de Portugal, a se reaüzarem em Lisboa no dia 30 de
mlho do corrente ano.
. Art. 2'·' Este Decreto Legislativo entra em vigor na. data de sua pu-
bhcacâo, revogadas as disposições em contrário,

Senado Federal, 28 de julho de 1970
.roxc CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do inciso lII,
do artigo 44 da Constituição Federal, e eu, João Cleofas, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

NI? 45, de 1970

Autoriza o Vice-Presiàente da República a ausentar-se ao Pais,
a fim de comparecer à posse do Presidente da República da Co
lômbia.

Art. 19 É o Vice-Presidente da República autorizado a ausentar-se
do País. a fim de, na qualidade de Embaixador Extraordinário e Plenipo
tenciário em Missão Especial, representar Sua Excelência o Senhor Presi
dente da República na posse de Sua Excelência o Senhor Doutor Mísael
Pastrana Borrero no cargo de Presidente da República da Colômbia', a rea
lizar-se em Bogotá, no dia '7 de agôsto de 1970.

Art. 2'9 âate Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 5 de agôsto de 1970
JoÃo CLEOFAS

presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19 da Constituição, e eu, João c'Ieofa.s, presidente do Senado Federal pro
mulgo o segulnte

DECRETO LEGISLATIVO N' 46, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nc 1.106, de 16 de [unno de 1970.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto.Lei nv 1.106, de 16 co ju,
nho de 197(}, que cria o Programa de Integração Nacional, altera a Iegísla.,
ção do Impôstc de Renda das pessoas jurídicas na parte referente a Incen.,
tivos fiscais. e dá outras providências.

Senado Federal, 6 de agôsto de 1970

JOÃO CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo ,XI,

§ 19 da Constituição, e eu João cieoras, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 47, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.108, de 24 de junho ae 1970

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.108, de 24 de
junho de 19'70, que dispõe sôbre a retribuição dos fiscais de Tributos do
Açúcar e álcool, e dá outras providências.

Senado Federal, 11 de egõstc de l!no

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 2.9

FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55,
$; 19 da Constituição, e eu, João cteoras, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 48, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.107, de 18 de junho de 1970

Artigo único. lt aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.107, de 18 de
junho de 1970, que regula a destinação do Fundo de Assistência ao De
sempregado em casos excepcionais.

Senado Federal, 11 de agôstc de 1970

JOÃo CLEOFAS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nactonal aprovou. nos têrmos do art. 55,
~ 19 da Constituição, e eu, Wilson Gonçalves, 19 Vice-Presidente do Senado
Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 49, DE 1970

A.prova o texto do Decreto-lei -ns 1.117, de 10 de agôsto de 1970

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.117, de 10 de
agôsto de 1970, que "concede isenção de tmpõsto às máquinas e ímplemen
tos agrícolas, e dá outras providências".

Senado Federal, 24 de agôsto de 1970.

Wn.SON GONÇALVES

19 Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
~ 1Q, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 50, DE 1910

Aprova o texto do Decreto-lei ns 1.109, de 2-6 de junho de 1970

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.109, de 26 de
junho de 1970, que rerormula o Decreto-lei nc 157, de 10 de fevereiro de
1967, e altera a legislação sôbre o Impôsto de Renda.

Senado Federal, 25 de agôsto de 1970

JoÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 51, DE 1970

Aprova o texto do Decreta.Lei nQ 1.112, de 16 de julho de 1970

Artigo único. :f:: aprovado o texto do Decreto-lei r.P 1.112, de 16 de
julho de 1970, que autoriza a mobilização de créditos para integralização,
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por parte da Uníâo, das ações que subscrever no aumento de Capital do
Banco do Brasil S. A. e dá outras providências.

Senado Federal, 27 de agõsto de 1970

JOÃo CLEQFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 52, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n Q 1.110, de 9 de julho de 197ü

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.110, de 8 de julho
de 1970, que ~ria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA) extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária O Instituto
N&f'~Olla.l de Desenvolvimento Agrário c o Grupo Executivo da 'eeforma
Agrárta e dé outras províoêncías .

Senado Federal, 27 de agôsto de 1970

JOÃo CLEOFi,S

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmcs do artigo 00,

FJ, da Constituição, e eu, João orcores. Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO W' 53. DE 1970

Aprova o texto do Decreto-íei sis 1.111, de 10 de julho de 19'70

Artigo único. :Ê aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.111, de 10 de
julho de 1970, que estabelece preço de referência para produtos ímportettcs
nos casos que especifica, e dá outras providências.

Senad.o Federal, 2 de setembro de 1970

JOÃo CLEOFI\S

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artdgo 00,
S 19, da Constituição, e eu, João oteoras, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 54, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.114, de 21 de julho de 19"70

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.114, de 21 de
julho de 1970, que acrescenta parágrafo único ao artigo 2(' do Decreto-lei
nv 1. 097, de 23 de março de 1970.

Senado Federal, 2 de setembro de 1970

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55,
§ I'?, da Constituição, e eu, .joâo Cleofas, Presidente do Senado Federal,
pl'onaulgo o seguinte

.l...YZCRETQ LEGISLATIVO NQ 55, DE 1970

Aprova o texto elo Decreto-lei nO 1.113, de 1,6 de julho de 1970

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.113, de 16 de
JUlho de 1970, que autoriza a reínversáo na Companhia Nacional de Al
caüs, sob a forma de aumento de capital. dos dividendos que couberem ao
Tesouro Nacional, em cada exercício social.

Senado Federal, 2 de setembro de 1970

JO.'1.0 CLEOFf.S
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artdeo 55,
~ te, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal; pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 56, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei ni} 1.118, de 10 de uçóeto de 1970

Artigo único. :É aprovado o texto do Decreto-lei nv L 118, de 10 de
agôsto de 1970, que "dispõe sôbre medidas fiscais de estimulo à exportação
e dá outras providências". .

Senado Federal, 4. de setembro de 1970
JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso I, da Constrtuíção, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 57, DE 1970

Aprova o texto da Convenção Internacional sôbre Medida de Tonelagem
de Navios, 1969

Art. 19 :tt aprovado o texto da Convenção jntemacíonal sôbre Medida
de Tonelagem de Navios, 19'69, adotada em Londres a 23 de junho de 1969,

Art. '29 xste Decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,

Senado Federal, 9 de setembro de 19'i'Q.
João CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do artigo 44,
inciso I, da Constituição, e eu, João Oleotas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 58, DE 1970

Aprova o texto do Acõrdo Básico entre o Gooérno do Brasil e
o Instituto Interamericano de Ciências Agronôm.icas sôbre Privi
légios e Imunidades do Instituto, nrmaao em B1 asília a 2 de março
de 1970.

Art. te :Ê aprovado o texto do Acôrdo Básico entre o oovemo do Brasil
e o Instituto Interamerlcano de Ciências Agronômicas sôbre Privilégios e
Imunidades do Instituto, firmado em Brasília a 2 de março de 1970.
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Art. 2Q :Ê:Ste Decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
bllcação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 9 de setembro de 1970.
.rogo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

O Acôrdo mencionado no presente decreto-legislativo foi publicado no
D. C.N. - Seção lI, de 10-9'-70.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ lÇ>, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 59, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nQ1.115, de 24 de julho de 1970

Artigo único. :Ê1 aprovado o texto do Decreto-Iel nc 1.H5, de 2'4 de
julho de 19"7-0, que concede estímulos às fusões e às incorporações das So
ciedades Seguradoras e dá outras providências.

Senado Federal, 15 de setembro de 1970
JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

paço saber que o Congresso Nacional 'aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do senado Federal,
promulgou o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 60, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n Q 1.116, de '27 de julho de 1970

Artigo único. 1'[: aprovado o texto do Decretc-leí nc L1116 , de 27 de
julho de 1970, que acrescenta artigo ao Decreto-lei nc 697, de 23 de julho
de 1969.

senado Federal, 15 de setembro de 1970
JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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LEI N\I' 5.587 - DE 2 DE JULHO
DE 1970

LEI N9 5.588 - DE 2 DE JULHO
DE 1970

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Naeío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Altera a redação do artigo 29 do De
creto-lei n9 499, de 17 de março de
1969, que institui nova carteira de
identidade para estrangeiros e dá
outras providências.

Art. 19 O artigo 29 do Decreto-lei
nc 499, de 17 de março de 1969, passa
R Vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29 As atuaís carteiras de
identidade "modêlo 19", de que
trata o artigo 135 do Decreto nc ..
3.010, de 20 de agõsto de 1938,
perderão sua validade decorrido o
prazo de três anos da vigência do
Decreto-lei nc 670, de 3 de julho
de 1969, após o que deverá-o ser
apreendidas onde forem apresen
tadas e remetidas ao Departa
mento de Policia Federal."

Estende aos servidores das autarquias
da União, de suas emprêsas puoti-·
cas e de suas sociedades cte econo
mia mista, que tiverem sicto ou me
rem a ser aposentados com nuuux
menta no Ato Institucional n 9 5, de
13 de dezembro de 1968, disposições
do Decreto-tei. n fJ 290, de 28 de fe
vereiro de 1967.

o Presidente da República,
FaQO saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O disposto no Decreto-lei
ne 290, de 28 de fevereiro de 1967,
aplica-se aos servidores das autarquias
da Dníâo, de suas emprêsas públicas
e de suas sociedades de econorrua
mista, que tiverem sido ou vierem a
ser aposentados com fundamento no
artigo 69, § li?, do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968.

Art. 2Q O cálculo dos proventos da
aposentadoria dos servidores referidos
no artigo anterior. efetuar-se-a na
base de 1/35 (um trinta e cinco ;'.tVOS)
por ano de serviços ou tração superior
a melO.

§ 19 Na aposentadoria das mulhe
res o cálculo dos proventos efetuar
-se-á na base de 1/30 (um trinta
avos) por ano de serviço ou traçao
superior a meia.

S 29 No caso de servidores que, na
forma 00 artcgo 103 da Constattucao,
teriam direito à aposentadoria racul
tati va com menos tempo de serviço o
cálculo dos proventos atenderá a pro
porcionalidade entre o número de
anos de serviço prestado e o número
de anos em que se adquiriria o direito
a aposentadoria.

em vigor

de 1970;
e 82'l da

Esta Lei entra
sua publícaçâo.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

Art. 29
na data de

Brasília, 2 de julho
149Y da Independência
Repúblíce..
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Art. 39 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicaç~o.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de julho de 1970;
1499 da Independência e 829 da·
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Aaaioerto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barboza
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima
l1Iauro Costa Rodrigues
Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
F. Rocha Lagôa
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

LEI N9 5.589 - DE 3 DE JULHO
DE 1970

Autoriza a utilização de chancela
mecânica para autenticação de ti
tulas ou certificados e cautelas de
eções e debêntures das sociedades
anônimas de capital aberto; dá no
va redação ao § 10 do art. 34 e ao
art. 74 da Lei n9 4.728, de 14 de,
jUlho de 1965; altera o art. 13 do
Decreto-lei W; 401, de 30 de dezem
bro de 1968; dá nova redação ao
inciso II do § 39 do art. 52 da Lei
n'! 5.172, de 25 de outubro de 1965;
altera os arts. 88 e 129 do Decreto
lei n9 2.627, de 26 de setembro de
1940, e dá outras providências.

o Presidente da República - Fa
ço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Os títulos ou certificados
de ações, debêntures ou obrigações,
bem como suas respectivas cautelas,
de emissão das sociedades anônimas
de capital aberto, poderão ser auten
ticados mediante utilização de chan
cela mecânica, obedecidas as normas
a serem baixadas pelo Conselho Mo-

netárío Nacional, dentro de 90 (no
venta) dias a partir da pubücação
da presente Lei.

Art. 29 O § 10 do art. 34 e o arti
go 74 da Lei nv 4.728, de 14 de julho
de 1965, que disciplina o mercado de
capitais e estabelece medidas para
c seu desenvolvimento, passam a vI
gorar com a seguinte redação:

"Art. 34.
§ 10. As sociedades cujas ações

sejam admitidas à cotação das
Bôlsas de Valores deverão colo
car à disposição dos acionistas, no
prazo máximo de 60 dias, a con
tar da data da publicação da Ata
da Assembléia-Geral, os dívíden
dos e as bonificações em dinheiro
distribuidos, assim como as ações
correspondentes ao aumento de
capital mediante Incorporação de
reservas e correção monetária."

"Art. 74. Quem colocar no
mercado ações de sociedade anô
nima ou cautelas que a repre
sentem, falsas ou falsificadas,
responderá por delito de ação
publica, e será punido com pena
de (um) a 4 (quatro) anos de
reclusão.

Parágrafo único. Incorrerá nas
penas previstas neste artigo quem
falsificar ou concorrer para Si
falsificação ou uso indevido de
assinatura autenticada mediante
chancela mecânica".

Art. 39 O § 21? do art. 13 do ne
ereto-lei nc 401, de 30 de dezembro
de 1968, que altera dispositivos da
legislação do Impôsto de Renda, al
terado pelo Decreto-lei nc 484, de s
de março de 1969, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 13.
ê 29 Será depositado no Banco

do Brasil S. A., em conta vin
culada o saldo dos dividendos e
bonificações em dinheiro não re
clamados pelos acionistas dentro
de 120 (cento e vinte) dias, con
tados da data da publicação da
Ata da Assembléia-Geral que
autorizou a distribuição, respei
tado o disposto no art. 103 do
Decreto-lei nc 2.627, de 26 de se
tembro de 1940".

Art. 41? Ao artigo 13 do Decreto
lei nc 401, a que se refere o artigo
anterior, é acrescido o seguinte pa
rágrafo:
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Art. 89 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogados
o § 29 do art. 39 da Lei nc 4.728, de
14 de julho de 1965, e as demais dis
posições em contrário.

§ 29 As sociedades registradas
em Bôlsas de verôrcs ficam obri
gadas a remeter às entidades jun
to as quais mantenham registro,
até 30 (trinta) dias apos o encer
ramento do primeiro e segundo
semestres do seu exercício anual,
um balanço econômico-financeiro
provisório, demonstrativo dos re
sultados, com esclarecimentos ne
cessários, que serão afixados pelas
Bôlsas" .

I - "Art. 88.
§ 39 Tratando-se de aumento

de capital, o anúncio ou edital
de convocação deverá indicar o
montante e sumárias caracterís
ticas do aumento proposto.

§ 49 As sociedades registradas
em Bôísas de Valôres deverão,
com a antecedência prevista para
a convocação da Assembléia, re
meter às entidades junto às quais
se encontrem registradas, cópia
do edital e da proposta da Di
retoria a ser apresentada à As
sembléia-Geral" .

II - "Art. 129.

3 de julho
Independência

de 1970;
e 829 da

Brasilia,
1499 da

República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

"Art. 13.

§ 59 No caso de a Assembléia
Geral de acionistas fixar parce
lamento para o pagamento de di
videndos ou bonificacões em di
nheiro, o prazo a que se refere o
§ 29 dêste artigo será contado a
partir da data estabelecida para
o inicio de cada pagamento par
cial, considerando-se o dtvídendo
ou bonificação não reclamados,
também proporcionalmente".

Art. 59 O inciso II do § 39 do
artigo 52 da Lei nc 5.172, de 25 de
outubro de 1966, que dispõe sôbre o
Sistema Tributário Nacional e ins
titui normas gerais de direito tribu
tário aplicáveis a União, Estados e
Municipios, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"II - aôbre a alienação fidu
cíáría em garantia, bem como na
operação posterior ao vencimento
do contrato de financiamento res
pectivo, efetuado pelo credor em
razão do inadimplemento do de
vedor" .

Art. 69 As sociedades, cujas ações
sejam admitidas à cotação, enviarão
à Bolsa de vetores sob cuja zona de
ação encontrar-se sua sede, no prazo
de 15 (quinze) dias, após a realiza
ção de suas Assembléias-Gerais, có
pias autenticas das respectivas Atas.

Art. 79 Os artigos 88 e 129 do De
creto-lei nv 2.627, de 26 de setem
bro de 1940, que dispõe sõbre RS so
ciedades por ações, passam a vigo
rar acrescidos dos seguintes parágra
fos, passando o parágrafo único do
artigo 129 a § 19:

LEI N° 5.590 -- DE 14 DE JULHO DE 1970

Dispõe sóbre as honras, âireitos e prerrogativas do Chefe do Estado-Maior
das Fôrças Armadas.

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Ao Chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas cabem as
honras, direitos e prerrogativas de Ministro de Estado.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as oisposlções em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1970; 1499 da Independência e 829 da República.
EMíLIO G. MÉDICI
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LEI N9 5.591 - DE 16 DE JULHO

DE 1970

Dispõe sôbre a instituição de regime
especial de trabalho para servidores
da Fundacão Instituto Brasitetro de
Geografia ~ e Estatistica que 'parti
ciparem diretamente áa execução (lo
V I II Recenseamento Geral do Bra
sil e dá outras providéncias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacic
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Fundação Instituto Bra
stletro de Geografia e Estatastdce,
atendendo às necessidades do serviço,
poderá instituir, no período de 1" de
julho de 1970 a 30 de setembro de
1971, regime especial de trabalho para
as servidores que participarem dire
tamente das atividades do VIII ~p,

censeamento Geral do Brasil.

§ 1I? O servidor dos quadros de pes
soal em extínçâc da antiga autarquia
IBGE (artigos 16 e 17 e seu pará
grafo único do Decreto-lei nv 161. de
13 de fevereiro de 1967), durante o
período em que estiver sujeito ao re
gime de trabalho autorizado neste er
tigo fará jus a uma gratífícaçao es
pecial censítárla mensal, prevista em
tabela baixada com Resolução do Con
selho Diretor da Fundação jnsututo
Brasileiro de Geografia e Estataetica,
na forma do artigo 16, e de sua alí
nea F, do Estatuto aprovado pelo De
ereto nv 61.1213, de 2 de agosto de
1967, obedecido o disposto no § 19 do
artigo 50 do mesmo Estatuto.

§ 29 O Conselho Diretor da Fun
dação Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística, ao fixar os valôres
da gratífícaçao especial referida 110
§ 19 , levará em consideração, entre
outros ratôres, o número de horas
extraordinárias prestadas pelo servi
dor, as peculiaridades das tarefas cen
sítárias que lhe forem confiadas e os
níveis salariais.

Art , 29 O servidor que perceber a
gratífícaçáo prevista nesta Lei não
poderá receber qualquer outra grati
ficação, excetuadas a de funçã-o e a
adicional por tempo de serviço,

Parágrafo único. As ímportancias
pagas a titulo de gratdfícaçac espe-

cial censítána não serão computadas
para efeito de aposentadoria ou de
beneficio concedido pelo IPASE nem,
para efeito de desconto, se incorpo
ram ao salário de contríbuíçao pre
videnciária do servidor.

Art. 39 O pagamento da gratifica
ção especial censttárta cessará auto
màticamente com a conclusão das ta
refas cenaitárías aenouioas ao servi
dor, e não ultrapassara, em hipótese
alguma, a data de 30 de setembr.. oe
19'71, sob pena de responsabilidade.

Art. 49 O servidor que integrai as
tabelas de tempo integral e de dedi
cação exclusiva, ou de serviço extra
ordinário a êle vinculado, será reti
rado das respectivas fólhas de paga
mento durante todo o perrooo 10m que
perceber a grattfícaçào especial cen
sltárta, sem prejuízo do dtspos-c no
§ 21? do artigo 11 da Lei nv 4.345, de
26 de junho de 1964.

Parágrafo único. A Fundação Ins
tituto Brasileiro de Geografia B Es
tatistica comunicará para os devrdoa
fins. ao Departamento Administt atavc
do Pessoal Civil, as datas da ex-uusão
e da remclusâo do servidor nas fo
lhas de pagamento referidas neste ar
tigo.

Arü. 59 As horas suplementares de
trabalho do pessoal sujeito à tegtsta
ção trabalhista que vier a prestar ser
viços sob o regime especial autortzarto
nesta LeI serão pagas de acõrrtc com
o disposto na legislação trabalhista
em vigor.

Art. 69 As despesas com a execucác
desta Lei correrão à conta das dis
ponibilidades financeiras do projeto
01.02.1.002 - VIII Recenseamento
Geral do Brasil, constante do Orça
mento vigente.

A::t. 79 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publtcaçao.

Art. 89 Revogam-se as dlsposíçôes
em contrário.

Brasília, 16 de julho de t970;
1490 da Independência e &2° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

João Pauto dos Reis Velloso
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LEI N.Q 5.594 - DE 21 DE JULHO

DE 1970

Parágrafo untco. Os membros
dos Conselhos nào poderão fazer
parte da Diretoria.

Art. 23. Os membros dos Conse
lhos exercerão o cargo por três
anos, podendo ser reconduzidos."

Art. 19 C) art. 12 e o caput do ar
tlgo23 da Lei nv 4.513, de 19 de de
zembro de 1964, passam a vigorar com
a seguinte redação:

de 1970;
e 8-29 da

"Art. 12 A Diretoria, designada
pelo Conselho Nacional, compor
se-á de cinco Diretores, escolhi
dos entre profissionais de niV81
universitário, com notória expe
riência e conhecimento do pro
blema do menor, que trabalhado
em regime de tempo integral e
terão funções especificadas :10~

estatutos.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q Fica transferida a sede da
atual Junta de Conctliaçâo e ruíga
menta de Maragogipe. Estado da Ba
hia, para Salvador, no mesmo Estado,
que constituirá a Sétima Juntavete
Conciliação e Julgamento daquela Ca
pital. i

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as dísposlçces
em contrário.

Dá nova redação ao art. 12 e ao cauut
do art. 23 aa Lei nQ 4.513, de 19·de
dezembro de 1964, que autoriza o
Poder Executivo a criar a Fundação
Nacional do Bem-Estar do Menor,
a ela incorporando o patrimônio e
as atribuições ao Seroipo de As.~is

téncia a 1Wenores, .e dá outras pro
videncias.

Brasília, 16 de julho
149° da Independência
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Attreao Buzaid

Brasília, 16 de julho de 1970;
149? da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Antônio Dias Le-ite Júnior

LEI N9 5.593 - DE 16 DE JULHO

DE 1970

Transíere a jurisdição da Junta tte
Conciliação e Julgamento de Ma
Tagogipe, Estado da Bahia, perten
cente à 5Ç1 Região, para o Mumct
pio de Salvador, no mesmo Estado.

O Presidente da República

Faço saber que ° Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

LEI N'9 5.592 - DE 16 DE JULHO
DE 1970

Far.:ulta às empresas permissionárias
de refino de petróleo a cuioção da
forma "ao portador" para as ações
preferenciais do respectivo capital
social.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 l!: facultado às emprêsas de
refino de petróleo, de que tratam o
Item 1 do a-rtigo 39 do Decreto-Jet nu
mero 395, de 29 etc abril de 18~JB, e
os artigos 43 e 44 da Lei nv 2.00'1: de
3 de outubro de 1953 a adoção da
forma "ao portador" para as ações
preferenciais em que se subdrvrrta o
respectivo capital social.

§ 19 As ações preferenciais ao por
tador, a que se refere êste artigo. se
rao obrigatoriamente mconversíveís e
sempre sem direito a voto, nâo se lhes
aplicando o disposto no item I do ar
tigo 39 do Decreto-lei no 395, de 29
de abril de 1938, e no parágrafo uníco
do artigo 81 e artigo 125 do Decreto
lei nv 2:627, de 2$ de setembro de 1940.

§ 29 Dos títulos ou cautelas repre
sentativas das ações preferenciais ao
portador, emitidos nos têrmos oeste
artigo deverá constar expressamente
a restrição de que trata o parágrafo
anterior .

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.
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Art. 29 O Presidente da República
aprovará através de decreto, dentro
de trinta dias, a reforma dos esta
tutos da Fundação Nacional do Bem
Estar do Menor, para adaptá-los ao
disposto nesta Lei.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI NQ 5.595 - DE 28 DE JULHO
DE 1970

Denomina "Presidente Costa e Silva"
a Ponte Rio-Niterói.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' denominada "Presidente
Costa e Silva" a ponte Rlo-Niteróí
parte integrante da Rodovia BR-lül
- Natal-Niterói-Rio-Osório, do Plano
Rodoviário Nacional - Lei nv 4.592,
de 29 de dezembro de 1964.

Art. 29 Esta Lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Mário David Andreazza

LEI N9 5.596 - DE 28 DE JULHO
DE 1970

Autoriza a Associação Rural de Arroto
do Meio, Estado do Rio Grande ao
Sul, a transferir, gratuitamente, à
Campanha Nacional de Escolas da
Comunidade, o imóvel que men
ciona.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a "egumte
Lei:

Art. 19 E' a Associação Rural de
Arroio do Meio, Estado do Rio Grande
do Sul, autorizada a transferir, gra
tuitamente, à Campanha Nacional de
Escolas da Comunidade (ex-Campa
nha Nacional de Educandários Gra
tuttosi , o imóvel situado à Rua Dr ,
João Carlos Machado, naquela cidade,
adquirido em virtude de doação, feita,
pela União, autorizada pela. Lei nv
2.771, de 8 de maio de 1956.

Art. 29 O imóvel referido no ar-
tigo anterior será destinado ao en
sino, pela Campanha Nacional de Es
colas da Comunidade, que não poderá
aliená-lo.

Parágrafo único. Reverterá o imó
vel à União, sem direito a quaisquer
indenizações, inclusive por benfeito
rias, caso não lhe seja dado o fim
previsto neste artigo no prazo de 3
<três) anos, contado da data da as
sínatura da escritura de transferência,
ou se fôr dissolvida a Campanha Na
cional de Escolas da Comunidade sem
ser substituída par outra da mesma
natureza e com os mesmos objetivos.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor
na. data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1970'
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

LEI N.9 5.597 - DE 31 DE JULHO DE 1970

Altera o início cc vigéncia do Código Penal

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art 1.9 cs artigo 407 do Decreto-lei n.c 1.004, de 21 de outubro de
1969, alterado pela Lei n.c li .573, de 1.9 de dezembro de 1969, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 407. mste Códigc entrará em vigor no dia 1.9 de janeiro
de ~!?7?".

Art. 2.9 Esta Lei entra em Vigor na data de SUa publicação.

Art. 3.9 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3i de julho de 1970; 149.9 da Independência e 82.9 da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Bueaui

LEI N9 5.598 - DE 11 DE AGÔSTO DE 1970

Concede pensão especial à Senhora Ramona Santos de Vargas, viúva de
Alvicio de Vargas, morto no cumprimento do dever, e dá outras pro
vuumciae,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É concedida pensão especial equivalente a dois aalártos-míní
mos, do maior nível vigente no País, a Ramona Santos de Vargas.

Art. 29 No caso de falecimento da beneficiária, a pensão de que trata
o artigo anterior será paga aos filhos havidos do casamento com atvrcio
de ~·argas, enquanto menores.

Art. 39 Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agôsto de 1970; 1499 da Independência e 829 dl!;
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

LEI N9 5.599 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1970

Autoriza o Ministério da Educação e
Cultura a celebrar contrato de ser
viços técnicos com: O Consórcio Na
ctonal de Pla71Jejamento Integrado
- CNPI, e dá outras prcmuiéncuis,

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono, a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Ministério da Educa
ção e Cultura autorizado a contratar,
através da Diretoria do Patrtmôntc
Histórico e Artístico Nacional, os ser
viços técnicos necessários à elabora
cão do Plano de Desenvolvimento In
tegrado e Proteção do Bairro Histó
rico do Município de Parati, Estado

do Rio de Janeiro, com o coneõrc:o
Nacional de Planejamento IntegradO
- CNPI, no valor de Cr$ 1.214.467,24
(Um milhão. duzentos e quatorze mil
quatrocentos e sessenta e sete cruzei
ros e vinte e quatro centavos).

Art. 29 A importância correspon
dente ao valor do contrato retendo
no artigo anterior será paga da se..
guinte maneira: 10% (dez por cen..
to) com recursos orçamentários da
Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e 90% (noventa
por cento) financiados pela Fínancta
dera de Estudos e Projetos S.A. -
FINEP, emprêsa pública vinculada ao
Ministério do Planejamento e Coor
denação Geral

Art. 39 E' o Poder Executivo auto
rizado a incluir, nas propostas do Or
çamento da União para os exercícrce
de 1971 a 1977, as importâncias abaãxc
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díscrfmínadas, a fim de atender à
amortfzaçâo do principal e encargos
financeiros previstos no contrato de
que trata o art. 19 desta lei:

crs
1971 342.467,87
1972 . . . 370.716,11
1973 337.925,49
1974 305.134,88
1975 . . . . . . . . . . . . . . . 272.344,27
1976 .. .. .. .. .. .. . .. 239.553.65
1977 206.763,06

Parágrafo umco. A Importância
referente ao exercício de 1971 inclui
o valor de Cr$ 121.446,73 (cento e
viu te e um mil, quatrocentos e qua
renta e seis cruzeiros e setenta e três
centavos), relativo à pare-ela de 10%
(dez por cento), nã-o financiada.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as dlsposíçõea
em contrário.

Brasília, 13 de agôstc de 1970.
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Jarbas G. Passarinho
João Paulo dos Reis Velloso

LEI NQ 50.600 - DE 24 DE AGÔSTQ
DE 1970

Inclui no Orçamento Plurianual de
Investimentos o Projeto de Credito
Rural Orientado.

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso N acre

nal decreta e eu sanciono a aegutnte
Lei:

Art. 19 E' incluído no Programa
Agropecuário, Subprograma Promoção
e Extensão, do Orçamento Pluriauuar
de Investimentos aprovado pela Lei nv

5.450, de 5 de junho de 1968, o Pro
jeto de Crédito Rural Orientado, des
tinado a contribuir para o tortaiecí
menta econômíco-sccíal de pequenos e
médios produtores rUL1ÍS e ao apare
lhamento de suas cooperativas, no va
1'01' global de Cl'$ 322.000.000,00 ttre
zentos e vinte e dois milhões de cru
zeiros), equivalente a USS '."" .• '"
70.000.030,00 (setenta milhões de dó
lares) a preços de 1970.

§ 19 Para. o exerctcíe financeiro ue
1970 o valor previsto para execução
do projeto e de Cr$ :56.400.000,00
(cento e cinquenta e «eis münões e
quatrocentos mil cruzeiros.i , sendo ..
crs 82.800.000,00 (oitenta e vtoís mt
lhões e oitocentos mil cruseíros i de
recursos externos e Crô '73.600" UOO,OO
(setenta e três milhões e seiscentos
mil cruzeírosj de recursos Internes.

§ 29 As aplicações previstas para
os exercícios subseqüentes serão In
cluídas nos próximos Orçamentos Plu
rianuais de Investimentos.

Art, 29 Os recursos necessários ao
financiamento do projeto referido no
artigo 19 serão proporcionados P(1r
operação de empréstimo externo COD
tratada com o Banco Interamencano
de Desenvolvimento (BID) , com a tn
terveruêncía do Banco Central do
Brasil, e contra-partida de recursos
internos no montante equivalente ao
valor financiado, sendo oarceia a
conta do Fundo Geral para Agrtcut
tura e Indústria lFUNAGRD e par
cela sob responsaoindade dos }\gent~s

Financeiros participantes do Projete.
Art. 39 Esta lei entrará em vípor

na data de sua pubítcaçao, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de "1970;
1499 da Independência e 829 da
República,

EMÍLIO G. MÉDICI

António Delfim Netto
L. F. Cirne uima
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N9 5.601 -- DE 26 DE AGÔSTQ DE 1970

Regula a interveniência de corretores nas operações de câmbio.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 Observados os limites e condições estabelecidos pelo Conselho

Monetário Nacional, as operações de compra ou venda de câmbio somente
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poderão s-er contratadas com a Iuterveníência de firmas individuais ou 8,0
cíedades corretoras devmamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 29 Excluem-se expressamente da obrigatoriedade de Intervenlêucia
a que se refere o artigo anterior. as transações de compra ou venda de câm
bio, por parte da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
das sociedades de economia mista, das autarquias e das entidades oaraesta
tais excetuadas as op-erações de eâmbío dos bancos oficiais com pessoas fí
sicas ou jurídicas que não se enquadrem nas hipóteses referidas neste artigo.

Art. 39 Esta L'2i entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de agôsto de 1970; 1491? da Independência e 829 da República.
Er,ÚLIo G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

Despesas Correntes
Transferências Cor-

de 1970;
029 da.

LEI NQ 5.602 - DE 28 DE AGÔSTO
DE 1970

Autoriza o Poder Executivo ao lsts
trito Federal a abrir, em favor aa
Secretaria âe Serviços Públicos, o
crédito especial de c-s 280. DOO,OO
(duzentos e oitenta mil cruzetr~s)

para o fim que especifica.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo do
Distrito Federal, autorizado a abrir,
em favor da Becretaría de Serviços
Públicos, o crédito especial no V2.-;Ol'
de Cr$ 28{).000,OO (duzentos e oitenta
mil cruzcírosi na seguinte dotaçao
orçamentária:

30.0.00.00
32.0.00.00

rentes

32.5.00.00 - Contribuições de Pre
vidência Social.

Art. 29 Os recursos necessários ã
abertura do crédito a que se retere o
artigo anterior serão obtidos na ir.rma
do item UI, § 19. do artigo 4.3 da Lei
nc 4.320, de 17 de março de 1164 pela
anulação parcial de igual ;a101' na
dotação orçamentária abaixo especi
ficada do Orçamento do Distrito F'e
deral (Decreto-lei nv 752, de 8 de
agôsto de 1969).

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PúBLICOS

30. 0.00.00 Despesas Correntes
31.0.00.00 - Despesas de Custeio

31.5.00.00 - Despesas de Exerci
cios Anteríorea.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 28 de agôstc
1499 da Independência e
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N9 5. 603 ~ DE 3<) DE AGàSTO
DE 1970

Dá a denominação de "Via Dom jscs-.
co" à BR-ü30, do Plano Nacional de
Viação.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decretâve eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Denominar-se-à ·'Via oom
Bosco" a Rodovia BR-030, Brasiüa
Brumado-"trbaitaba-Campinho, do Pla
no Nacional de Viaçã-o, Lei nv 1.592,
de 29 de dezembro de 1964.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor r-a
data de sua publicaçã-o.

Art. 39 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Brasília, 30 de agôsto de 1970;
1499 da Independência e 829 da.
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Mário David Andreazza
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LEI N.9 5.604 - DE 2 DE SETEMBRO
DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a criar G,

emprêsa pública "Hospital de Cli
nicas ele Pórtc Alegre" e dá outras
prooiâéncias,

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

na: decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

I - Da Ccmstttuiçãa

Art. 1.9 Fica o Poder Executivo au
torizado a constituir a emprêsa pú
blica "Hospital de Clínicas de Pôrto
Alegre", de sigla HCPA, dotada de
personalidade jurídica de díreíto pri
vado, com patrimônio próprio e au.,
tonomia administrativa, vinculada à
supervisão do Ministério da Educação
e Cultura.

Parágrafo único. O HCPA terá sede
,e fôro na cíc ade de Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

Al't. 2.9 O HCPA terá' por objetivo:
a) admínís-e.,r e EjXecutar serviços

.de assistência médíco-hospítalar; .
b) prestar serviços à Uníversidade

Federal do Rio Grande do Sul, a ou
tras instituições e à comunidade, me
dínnte as condições que forem fixadas
pelo Estatuto.

c) servir come área hospitalar para
as atividades da Faculdade de Medi
cina da Universidade Federal do Rio
'Grande do Sul;

d) cooperar na execução dos pianos
de ensino das demais unídadea da
Universidade FEderal do Rio Grande
do Sul, cuja vinculação com proble
mas de saúde ou com outros aspectos
da atividade do Hospital torne dese
jável essa colaooraçâo.

6) promover a realização de pes
quisas científicas e tucnológtcas.

Parágrafo único. No seu objetivo de
prestar assistência médica a Emprêsa
dará preferência à celebração de, con,
vêníos com entidades públicas e prí
vadas da comunidade.

Art. 3.9 O capital inicial :lo RCPA,
pertencente íntegralmente à União,
será constituído pela Incorporação dos
seguintes bens:

a) um terreno, na cidade de Pôrbo
Alegre, situado na quadra compreen
didade entr-. as Avenidas r'rotésio AI~
ves e Iplranga e Ruas Ramíro Bar
.celos e São Manoel;

b) outros terrenos e edificações, lo
calizados dentro da mesma quadra,
bem como equipamentos destinados
especlflcamente as finalidades do Hos
pital de Clinicas havidos pela União
por doação qUe lhe fêz a Universidade
Federal do Rio Grande do Sul;

c) prédio do Hospital de:.Jlinicas.
§ 1.9 O Reitor da Universidade e»;

deral do Rio Grande do Sul designará.
Comissão, presidida pelo represen
tante da União, para inventariar e
avaliar os bens móveis €I imóveis de
que trata êste artigo.

§ 2.º O representante da União pa
rt. os efeitos previstos no parágrafo
anterior, será designado pelo Presi
dente da República.

Arb , 4.9 Mantida a maioria da
União, o capital do HCPA poderá ser
aumentado com a participação de pes;
soas jurídicas de direito público in
terno e de suas entidades de Ad
ministração Indireta ou mediante In
corporação de reservas decorrentes de
lucros líquidos da emprêsa, reavaliação
de seu ativo e transferências de ca
pital feitas pela União.

Art. 5.9 Os recursos de que a Em
prêsa disporá para realizar as suas
finalidades, são os advindos:

a) de rendas auferidas por serviços
prestados;

b) de dotações. consignadas no or
çamento geral da União;

C) doe créditos abertos em seu fa
vor;

d) do produto de operações de orá,
dito, juros bancários e renda de bens
patrimoniais;

e) de outros recursos.
Art, 6.º A Emprêsa poderá oon

trair empréstimos no país e no ex
terior, que objetivem atender ao de
senvolvimento e aperfeiçoamento de
seus serviços, observada a legislação
em vigor.

Art. 7,º A constituição do HCPA
se efetivará por Decreto do Presidente
da República que aprovar os estatutos
da Emprêsa,

~ 1.9 O Reitor da Untversídade Fe·
deral do Rio Grande do Sul subme
terá o laudo do art. 3.9, § 1.9 e o pro
jeto de estatutos ao Ministro da Edu
cação e Cultura, dentro de sessenta
díaa da. designação prevista na § 2.9
do art. 3.9

§ 2.9 Até a constituição da Emprêsa,
a Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul continuará responsável por
todos os assuntos que digam respeito
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ao Hospital, gerindo Os créditos e
recursos destinados ao mesmo.

§ 31? Constituída a Emprêsa, os
saldos dos créditos e recursos refe
.rtdos no parágrafo anterior, serão
transferidos ao HCPA.

II - Da organização

Art. 8.9 São órgãos da Administra-
ção da Emprêsa:

I - O conselho DIretor;
H - A .Admínístração Central.

Art. 9.9 O Conselho Diretor é o ór
gão supremo de função normativa,
consultiva e deliberativa da Emprêsa
e será constituído pelos seguintes
membros:

a) o Presidente da Bmprêsa, que
será também o Presidente do Con
selho Diretor;

b) o Vice-Reitor da Universidade;
c) o Diretor da Faculdade de Medi

cína da Universidade Federa! do Rio
Grande do Sul e dois outros repre
sentantes da mesma;

d) um representante da Escola de
Enfermagem da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul;

e) um representante do Conselho
de Planejamento e Desenvolvimento
da mesma Universidade;

j) o Superintendente Administra
tivo da Uníversídade Federal do Rio
Grande do sul;

g) um representante do Ministério
da Educação e Cultura;

h) um representante do Ministério
do Planejamento e Coordenação Ge
ral:

i) um representante do Ministério
da Fazenda;

1) um representante do Ministério
da Saúde'

Z) um representante do Instituto
Nacional &e Previdência Social.

§ I,Ç) O Estatuto da Emprêsa fi
xará a forma de escolha dêsses r8'
presentantes

§ 2.9 E' prerrogativa do Conselho
Diretor a elaboração do seu próprio
regimento.

§ 3.9 DaIS decisões e atos de todos
Os órgãos da Emprêsa caberá recur
so ao Conselho Diretor.

ê 4.9 Das decisões do Conselho Di
retor caberá recurso ao Reitor da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul, nos casos fixados no Esta
tuto.

Art. 10. O Presidente do Hospital
de Clínicas de Pôr-to Alegre será de

livre escolha e nomeação do Reitor
da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, homologada pelo Con
selho trníversítáeío.

Parágrafo úníco. Caberá ao Preei
dente representar a Bmprêsa em juí
zo ou fora dêle, ativa ou passivamen
te, podendo constituir mandatários ou
delegar competência, permítíndo, se
fôr o caso, a subdelegaçâo às autori
dades subordinadas.

Art. 11. A Administracão Central.
órgão incumbido das funções de ad
mínístração das atívídades específicas
e auxiliares da Emprêsa, observadas
as diretrizes gerais elaboradas pelo
Conselho Diretor. será constituída:

I - pelo Presidente;
II - Pelo Vice-Presidente para as

suntos médicos;
III - Pelo Vice-Presidente para

assuntos administrativos.
§ 1.9 Os Vice-Presidentes serão no

meados pelo Presidente da Emprêsa,
homologada a escolha pelo Conae
lho Diretor.

§ 2.9 Os Vice-Presidentes partici
parão das reuniões do Conselho Dire
tor, sem direito a voto.

§ 3.9 A área de competência e as
etríbuíções do Presidente e dos Vice
Presidentes serão fixadas no Estatu
to da Emprêsa.

IH - Disposições Gerais

Art. 12. O regime jurídico do pes
soal será o da consolidação das LeIS
do Trabalho, estabelecidas no esta
tuto do RCPA as condições para ad
missão.

Parágrafo único. Os servidores pú
blicos federais da Administração Di
reta ou Indireta poderão ser requisi
tados para o HCP A, exclusivamente
em funções técnicas.

Art. 13. As contas do RCPA, rela
tivas a cada exercício, serão subme
tidas à suuervísão ministerial e en
viadas ao "rrtbunar de Contas da
União.

Art. 14. Extínguíndo-se a Emprê
sa, seu patrímônío se incorporará à
Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul.

Art. 15. O HCPA gozará de ísen
cão de tributos federais e de todos
ôs favores legais atribuídos à natu
reza de seus objetivos.
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Art. 16. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dispcsíçôes em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1970;
149.9 da Independência e 825' da.
República.

El'.'rÍLID G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata

F. Rocha Lagôa
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N° 5.605 - DE 9 DE SETEMBRO
DE 1970

Declara de utilidade püblica o "Real
Gabinete Português de Leitura";
com sede na Cidade do Rio de Ja
neiro, Estado da Guanabara.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segutnte
Lei:

Art. 1°. E' declarado de utilícla.de
pública o Real Gabinete Português
de Leitura, com sede na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara .

Art. 2Q • Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as dísposlções em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 82Q da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N9 5.606 - DE 9 DE SETEMBRO
DE 1970

Outorga a Tegalia de prisão especial
aos oficiais da Marinha Mercante.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. F' E' extensiva aos Oficiais
da Marinha Mercante a regalia con
cedida pelo artigo 295, do Código de
Processo Penal.

Art. ~9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1970;
149Q da Independência e 829 "la
República.

El'lIILIo G. MÉDICI

Atireâo Buzaid

LEI N° 5.607 - DE 9 DE SETEMBRO
DE 1970

Altera a Lei -ns 5.581, de 26 de maio
de 1970, que estabelece noTmas só
ore a reatizactic de eleições em
1970 e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

l\..rt. 19 O art. 29 da Lei no 5.581,
de 26 de maio de 1970, passa a vigo
rar com a seguinte redação:

"Art. 29 O Tribunal Superior
Eleitoral, com base no número
de eleitores alistados até o dia 6
de agõsto de 1970, declarará, no
prazo de 15 (quinze) dias, con
tados da publicação desta Lei, o
numero de Deputados à Câmara
dos Deputados e às Assembléias
Legislativas, observados os artd
gos 39, § 29, e 13, § 69, da Cons
tituição.

Parágrafo único. Para o
cômputo do número de eleitores
serão considerados os alistamen
tos e transferências proclamados
na audiência a que se refere o
art. 68 do Código Eleitoral".

Art. 29 No prazo de 5 (cinco) dias,
a contar ela data da sessão do Tribu
nal Superior Eleitoral que fixar o
número de Deputados, os Partidos
Políticos que não houverem registra
do candidatos em número igual ao
de vagas a preencher poderão com
pletar êsse número, requerendo o re
gistro de novos candidatos.

Parágrafo único. Os candidatos a
que se refere éate artigo serão esco
lhidos pela Comissão Executiva Re
gional.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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LEI N9 5.608 - DE 14 DE SE:.rEMBRO
DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a reti
ficar e ratificar cessão de terrena
da União, situado em Põrtc Ateqre,
Bet-uio do Rio Grande do Sul, ao
Situlicaio dos Estivadores e dos Tra
balhadores em Estiva de Minérios
ae Porto Alegre.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacto

.nal decreta e eu sanciono a segum
te Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a retificar e raürícar cessâo
de um terreno da União, situado lia
cidade de Pórto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, feita ao Sindi
cato dos Operários Estivadores ne
Pôrto Alegre, o qual, por Carta de
Ii de novembro de 1953, expedida pe
ío Ministro de Estado do Trabalho
Indústria e Comercio, passou a
uenomínar.se Srndicato dos Esta
vaaores e dos Trabalhadores em
Estiva de Minérios de Pôrto Alegre.

§ 19. A Lessão referida neste artigo
será lavrada de acôrdo com a nova
nomenclatura sindical, figurando no
respectivo têrmo, como cessionário, o
.Síndícato dos Estivadores e dos J'ra
balhadoi em Estiva de Minérios de
Pôrto Alegre.

§ 2Ç. O terreno, objeto da cessão,
situado à Avenida Sepúlveda, esqu.na
da Avenida Mauá, com ár-ea de
977m2 (novecentos e setenta e sete
metros quadrados), confronta-se, ao
norte, com a Avenida Mauá, medindo
-':!:4AOm (quarenta e quatro metros e
quarenta osntímetrosj ; a leste oom a
Avenida Sepúlveda medindo J5m
(vinte e cinco metros); a oeste, com

a Rua Capitão Montanha, medindo
19.40m (dezenove metros e quarenta
centímetros); e ao sul, com o edifí
cio da Alfândega local, medindo
43 32m (quarenta e três metros e oi
tenta e dois centímetrosj ,

Art. 29. Do têrmo de cessão rettn
cano e ratificado, de acôrdo com esta.
Lei, constará cláusula expressa de que

Brasília, 9 de setembro
1499 da Independência e
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

de 1970;
829 da

o terreno só poderá ser utilizado para
a construção da sede social do síndí
cato favorecido, podendo íncíuu--sc
no mesmo prédio, Hospital; Ambula
tório e outras dependências de utín
dade para os associados.

Parágrafo único. O têrmo a que se
ref-ere êste artigo será lavrado den
tro doe 120 (cento e vinte) dias con
tados da publicação desta Lei, me
diante providências do Ministério da
Fazenda, através do Serviço do Patri-,
mônto da União.

.rt, 3Ç. O Sindicato dos Estivado
res e dos Trabalhadores em Estava
de Minérios de Pôrto Alegre deverá
iniciar a construção de sua sede neu
tro de 90 (noventa) dias após a Ia
VIatura do têrmo de cessão referido
nesta Lei.

Art. 4Ç. Esta lei entrará em vigor
na data c.e sua publ.caçáo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro de 1970;
1499 ia Independência e 82Ç da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

LEI NÇ 5.609 DE 17 DE SETEMBRO
DE 1970

Declara extinta a participação de ser
vidores públicos do Quadro Provisó~

rio de Pessoal do Distrito Federal
na cobrança da Dívida Ativa ao
Distrito Federal, e dá ouiras provi
dências .

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1Ç E' declarada extinta a par

ticipação dos servidores do Quadro
Provisórío de Pessoal de Distrito Fe
deral na cobrança da Dívida Ativa do
Distrito Federal, a que se referem os
arts. 21 da Lei nv 4.439, de 27 de
outubro de 1964, e 173 do Decreto-lei
nc 82, de 26 de dezembro de 1966, pas
sendo a taxa de 10 % (dez por cento)
paga pelo contribuinte a ser recolhida
aos cofres públicos como renda do
Distrito Federal.

Art. 29 E' fixada em valor COI"
respondente até a um mês do venci
menta estabelecido em lei, e será paga
mensalmente com êste, a parte da
remuneração, pela cobrança da dívida
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LEI N'? 5.610 - DE 22 DE SETEr,'iBRO

DE 1970

Acrescenta parágrafo ao artigo 9'1 da
Lei n9 3.807, de 26 de agôsto de
1960 (Lei Orgânica da Previdencia
Social) .

centual atribuida pela incorporação na
parte fixa e será calculada, em rela
ção aos que forem aposentados ou te
nham requerido aposentadoria até o
dia 30 de outubro de 1969, tomando-se
por base a média percebida dos últi
mos 12 (doze) meses, devendo ser ob
servado, no tocante ao total dos pro
ventos, os tetos previstos em lei.

Art. 4Q Da execução desta lei não
poderá decorrer aumento de desoesa..

Art. 59 Esta lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, salvo os
efeitos financeiros que retroagirâo a
30 de outubro de 1969.

Brasília, 17 de setembro de 1970;
149Q da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Manoel Gonçalves Ferreira Filho

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Acrescente-se ao artdgo 9Q

aa Lei nc 3.807, de 26 de agôstc de
1960 (Lei Orgânica da Previdência So
cial) um parágrafo, que será o 39 ,

com a seguinte redação:

"Art. gl? .

§ 39 Para os efeitos de aposen
tadoria com' base no tempo de
serviço, serão computados, como
se fôssem de serviço efetivo, os
meses que corresponderem às con
tribuições pagas na forma deste
artigo. "

Art. 29 Esta Lei entra em Vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

de 1970;
829 da.

Brasília, 22 de setembro
1491? da Independência e
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Júlio Barata

ativa e defesa judicial e extrajudicial
da Fazenda Pública do Distrito Fe
deral, dos cargos de Procurador do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis
trito Federal, observado o limite de
retribuição fixado para servidores ci
vis e militares.

ê 19 A parte da remuneração
prevista neste artigo para cobrança da
dívida ativa e defesa judicial e ex
trajudicial da Fazenda Pública do
Distrito Federal é fixada:

a) em 50 % <cinqüenta por cento)
do valor correspondente a um mês do
vencimento do cargo de Procurador de
P categoria para o período de 30 de
outubro de 1969 a 31 de dezembro de
1970;

b) em 75 % (setenta e cinco p01'
cento) do valor correspondente ao
referido vencimento para o exercício
de 1971; e

c) em valor correspondente até a um
mês do vencimento do cargo de Pro
curador de 1~ categoria, a partir de
exercício de 1972.

§ 29 Só farão jus à remuneração
variável prevista neste artigo os Pro
curadores efetivamente lotados na Pro
curadorta-Geral do Distrito Federal,
salvo os que estiverem no exercício do
cargo de Secretário do Distrito Federal,
bem como no de cargos ou funções
considerados de natureza relevante no
Distrito Federal.

§ 39 E' fixada no valor correspon
dente a um mês do vencimento do
cargo de Procurador de 1~ Categoria
a parte variável da remuneração do
cargo de Procurador-Geral do Distrito
Federal e Procuradores-Chefes das
Sub procuradorias do Distrito Federal.

§ 41? Os Procuradores do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe
deral que estiverem no exercício dos
cargos de Procurador-Geral e de Pro
curadores-Chefes das Subprocurado
rias-Gerais do Distrito Federal sómen
te perceberão a parte da remuneração
variável prevista no § 39 dêste artigo.

§ 51? Para efeito do cálculo de pro
ventos da aposentadoria ou disponibi
lidade, será computada a parte variá
vel de que trata êste artigo.

Art. 31? As parcelas da porcenta
gem pela cobrança da Dívida Ativa
do Distrito Federal, incorporadas aos
proventos da inatividade dos Procura
dores do Distrito Federal, nos têrmos
da legislação vigente, sômente serão
reajustadas quando houver aumento
do funcionalismo, na mesma base per-



APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leís" figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
ríores, foram publicados no "Diário Oficial" até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

H - As retificações e reproduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trí
11] estres anteriores.
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I - LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR NQ 6 - DE 30 DE JUNHO DE 1970

Concede isenção de impostos federais, estaduais e municipais à Caixa
Econômica Federaz - CEF

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei Complementar:

Art. 19 lt a Caixa Econômica Federal - CEF - constituída nos têr
mos do Decreto-lei 09 759, de 12 de agôsto de 1969, isenta de impostos
federais, estaduais e municipais, no que se refere às atividades monopoli
zadas ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades
essenciais ou delas decorrentes.

Parágrafo único, Não caberá a isenção de impostos prevista neste
artigo se a Caixa Econômica Federal prometer vender imóvel de seu pa
trimônio, caso em que a obrigação recairá sôbre o promitente comprador.

Art. 29 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 1970; 1499 da Independência e 829 da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

11 - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DEDRiETO LEGISLATIVO N' 37, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.104, de 30 de oorü de 1970,
que altera o Decreto-lei nIJ 1.060, de 21 de outubro de 1969.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.104, de 30 de abril
de 1970, que altera o Decreto-lei nc 1.060, de 21 de outubro de 1969.

Senado Federal, 3Q de junho de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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III - LEI

LEI N'? 5.586 - DE 30 DE JUNHO DE 1970

Estedente a Jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento de Londrina
às czdades de Ibiporá e Caanaé, no Estado do Paraná

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1Q lt estendida às cidades de Iblporâ e Cambé a jurisdição da
Junta de Conciliação e Julgamento de Londrina, no Estado do Paraná.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de junho de 1970; 1499 da Independência e 829 da República.

EMÍLIO G. MÊDICI

Alfredo Buzaid



íNDICE REMISSIVO





íNDICE REMISSIVO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

VOLUME V - 1970

A
AÇÕES - Refino de petróleo. (Lei

nc 5.592, de 16~7-70).

ACóRDO - Portugal - Previdência
Social. (Decreto-legislativo nc 40,
de 8-7-70).

- Instituto Interamericano de Ciên
cias Agronômicas. (Decreto-legisla
tivo nv 58, de 9-9-70).

AÇúCAR E ALCOOL - Retribuição
de fiscais - Aprovação do Decreto
lei nc 1.108, de 24-6-70. (Decreto
legislativo nc 47, de 11-8-70).

AGRICULTURA _ Máquinas e com
plementos - Isenção de ímpôato ,
(Decreto-lei nv 1.117, de 10-8-70).

Aprovação. (Decreto-legislativo
nQ 49, de 24-8-70).

ALFABETIZAÇÃO - Dedução do im
pôstc de renda. (Decreto-lei nú
mero 1.124, de 8-9-70).

APOSENTADORIA - Ato Institu
cional nv Õ - Extensão a autar
quias. (Lei nc 5.583, de 2-7-70).

ASSOCIAÇ~O RURAL - Transfe
rência de imóvel - Arroio do Meio.
(Lei nc 5.596, de 28-7-70).

B
BAGAGEM - Exterior ~ Alteração

do Decreto-lei nc 37, de 18-9'-66
Art. 13. (Decreto-lei no 1.123, de
3-9-70) .

BANCO DO BRASIL - Aumento de
Capital - Ações da União - In
tegralização. (Decreto-lei n« 1.112,
de 16-7-70).

Aprovação. (Decreto-legislativo
no 51, de 27MS-70) .

c
CAIXA ECONôMICA FEDERAL 

Isenção de impostos. (Lei Comple
mentar nv 6, de 30-6-70) .

CAMBIO - Corretores. (Lei núme
ro 5.601, de 26-8-70).

CARTEIRA DE IDENTIDADE - Es
trangeiros - Alteração do Decreto
lei no 499, de 17-\3-69 - Art. 2!?,
(Lei no 5.5·87, de 2-7-70) .

CAUTELAS - Chancela mecânica.
(Lei n« 5.589, de 3-7-70).

CERTIFICADOS _ Chancela mecâ
nica. (Lei nc 5.589, de 3-7-70).

CHANCELA MECANICA - Títulos.
(Lei no 5.589, de 3-7-70).

CóDIGO PENAL - Vigência ~ Al
teração. (Lei no 5.597, de 31-7-70) .

CONSóRCIO NACIONAL DE PLA-
NEJAMENTO INTEGRADO
Contrato de Serviços Técnicos. (Lei
nv 5.599, de 13-8-70).

CORRETORES - Operações de câm
bio. (Lei no 5.601, de 26-8-70).

CRllDITO RURAL ORIENTADO 
Orçamento Plurianual. (Lei núme
ro 5.600, de 24-8-70).

COMPANHIA NACIONAL DE ALCA
LíS - Aumento de Capital 
Reinversão. (Decreto-lei nc 1.113,
de 16-7-70).

Aprovação. (Decreto-legislativo
no 55, de 2-9-7{l) .

COMPANHIA VALE DO RIO
DOCE - Isenção de impostos. (De
creto-lei nv 1.122, de 1-9-70).



A] os DO PODER LEGISLATIVO

CONGRESSO NACIONAL - Subsí
dio e ajuda de custo. (Decreto-le
gislativo nc 42, de 16-7-70).

CONVENCAO - Medida de tonela
gem de-navios - Aprovação. (De
creto-legislativo nv 57, de 9-9-70).

D

DíVIDA ATIVA Participação dos
servidores - Extincão. (Lei núme
ro '5.:609, de 17-9-70).

E
ELEIÇÕES - Alteração da Lei nú

mero 5.581, de 26-5,-70 - Art. 2'?
(Lei nc 5.607, de 9-9-'70).

ENSINO SUPERIOR - Cargos de
direção - Vencimentos. (Decreto
lei nc 1.121, de 31-8-70).

ESTADO DA GUANABARA - Re
cesso da Assembléia Legislativa 
Suspensão. (Ato Complementar nú
mero 88, de 8-7-70).

ESTADO DE GOIAS - Recesso da
Assembléia Legislativa - Suspen
são. (Ato Complementar nc 90) .

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Recesso da Assembléia Legislativa
- Suspensão. (Ato Complementar
nc 89', de 8-7-70) .

ESTíMULOS FISCAIS - Exportação
- Alteração do Decreto-lei nc 491,
de 5-3-69 - Arts. 2'?, 3'? e 13. (De
creto-lei nc 1.118, de 10-8-70).

Aprovação. (Decreto-legislativo
nv 56, de 4-9-70) .

ESTRANGEIROS - Bagagem - Al
teração do Decreto-lei nc 37, de 18
de setembro de 1966 - Art. 13.
(Decreto-lei no 1.123, de 3-9-70).

- Carteira de identidade - Altera
ção do Decreto-lei nc 499, de 17 de
março de 1969 - Art. 2'? (Lei nú
mero 5.:587, de 2-7-70).

EXPORTAÇAO - Estímulos fiscais
- Alteração do Decreto-lei nc 4'91,
de 5-3-69 - Arts. 2'?, 3'? e 13. (De
creto-lei ns 1.118, de 10-8-70).

Aprovação. (Decreto-legislativo
no 56, de 4-9-70) .

F
FISCAIS - Açúcar e do Alcool 

Retribuição _ Aprovação do De
creto-lei nc 1.108, de 24-6-70. (De
creto-legislativo no 47, de 11-8-70).

FUNDAÇAO NACIONAL DO BEM
ESTAR DO MENOR - Alteração
da Lei nc 4.513, de 1-12-64 - Ar
tigos 12 e 23. (Lei nc 5.594, de 21
de julho de 1970).

FUNDO DE ASSISTENCIA AO DE
SEMPREGADO - Aprovação do
Decreto-lei nv 1.1ü7, de 18-6-70
(Decreto-legislativo nc 48, de 11 de
agôato de 1970) .

G
GRUPO EXECUTIVO DE REFOR

MA AGRARIA - Extinção. (De
creto-lei nc 52, de 27-8-70) .

Aprovação. (Decreto-legtslatívo
nc 52, de 27-8-70).

H

HOSPITAL DE CLíNICAS DE POR
TO ALEGRE - Criação. (Lei nú
mero 5.604, de 2-9-70) .

I

IMPORTAÇÃO - Preços de referên
cia. (Decreto-lei nc 1.111, de 10
de julho de 1970).

Aprovação. (Decreto-legislativo
nv 53, de 2~9-70).

IMPOSTO DE IMPORTAÇAO
Aparelhos eletrônicos. - Isenção.
(Decreto-lei nc 1.119, de 11-8-70).

IMPOSTO DE RENDA - Reformu
lacão do Decreto-lei ne 157, de 10
de fevereiro de 1967 - Aprovação
do Decreto-lei no 1.109, de 28 de
junho de 1970. (Decreto-legislati
vo nc 50, de 25-8-70) .

- Dedução para alfabetização. (De
creto-lei no 1.124, de 8-9-70).

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN
DUSTRIALIZADOS - Aparelhos
eletrônicos - Isenção. (Decreto
lei nv 1.119, de 11-8-70).

INTEGRAÇÃO SOCIAL - Institui
ção do programa - Lei Comple
mentar nc 7, de 7-9-70).

- Recursos. (Decreto-legislativo nú
mero 1.125" de 17-9-70).

- Aprovação do Decreto-lei nc 1.106,
de 16-6-70. (Decreto-legislativo nú
mero 46, de 6-8-70).

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA - Re
forma especial de trabalho. (Lei
nl? 5.591, de 16-7w70).
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INSTITUTO BRASILEIRO DE RE
FORMA AGRARIA ~ Extinção.
(!Decreto-lei nc 1.110, de 9-7'-70).

Aprovação. (Decreto-legislativo
nv 52, de 27-8-70) .

INSTITUTO NACIONAL DE COLO
NIZAÇAO - Criação. (Decreto-lei
no 1.110, de 9-7-70).

_ Aprovação. (Decreto-legislativo
nv 52, de 27-8-70).

J
JUSTIÇA DO TRABALHO - Junta

de consolidação - Extensão de ju
risdição - Londrina. (Lei núme
ro 5.586, de 30-6-70) .

- Transferência de Junta de Con
ciliação - Salvador. (Lei no 5.593,
de 16-7-70).

l".

LEI ORGÂNICA DA PREVID~NCIA

SOCIAL - Alteração do art. 99.
(Lei nc 5.610, de 22-9-70).

LLOYD BRASILEIRO - Débitos da
União - Regularização. (Decreto
lei n9 1.120, de 14-8-70).

M
MÁQUINAS AGRíCOLAS - Isenção

de ímpôsto , (Decreto-lei nc 1.117,
de 10-8-70).

Aprovação. (Decreto-legislativo
nc 49, de 24-8-70).

MUNICíPIO DE NOVA IGUAÇU 
Recesso da Câmara de Vereadores
- Suspensão. (Ato Complementar
nc 92, de 8-7-70).

MUNICíPIO DE SANTANA DO LI
VRAMENTO - Recesso da Câmara
de Vereadores - Suspensão. (Ato
Complementar n« 93, de 8-7-70) .

MUNICíPIO DE SANTARJt-M - Re
cesso da Câmara de Vereadores 
Suspensão. (Ato Complementar nú
mero 91, de 8-7-70).

MUNICíPIO DE SANTOS - Recesso
da Câmara de Vereadores - Sus
pensão. (Ato Complementar nv 87,
de 8-7-70).

MUNTCíPIO DE SÃO JOAO DE ME
RITI - Recesso da Câmara de Ve
readores - Suspensão. (Ato Com
plementar nv 94, de 8-7-70).

MUNICíPIOS - Segurança Nacio
nal - Aprovação do Decreto-lei
nc 1.105, de 20-5-70. (Decreto-legis
lativo nv 43, de 16-7-70).

o
OFICIAIS DA MARINHA MERCAN

TE - Prisão especial. (Lei núme
ro 5.,606, de 9-9-70).

p

PENSA0 ESPECIAL - Ramona San
tos de Vargas. (Lei no 5.598, de 11
de agôsto de 1970).

PETRóLEO - Ações ao portador.
(Lei ne 5.592, de 16-7-70) .

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO 
Via Dom Bosco. (Lei nv 5.603, de
30-8-70) .

PONTE RIO-NITERóI - Presidente
Costa e Silva. (Lei nv 5.595, de 28
de julho de 1970).

PREÇOS DE REFERÊ:NCIA - Im
portação de produtos. (Decreto-lei
nQ 1.111, de 10-7-70).

Aprovação. (Decreto-legislativo
nv 53, de 2-9-70) .

PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Subsidias. (Decreto-legislativo nú
naero 41, de 14-7-70).

PREVIDJtNCIA SOCIAL - Lei Or
gêníca - Alteração do art. 9º'.
(Lei nv 5.610, de 22-9-70).

PRISAO ESPECIAL - Oficiais da
Marinha Mercante. (Lei no 5.606,
de 9-9-70) .

PROGRAMAÇÃO DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL - Instituição - Lei Com
plementar nv 7, de 7-9-70 - Apro
vação do Decreto-lei no 1.1ü6, de
16-6-70. (Decreto-legislativo nc 46,
de 6-8-70) .

PROTOCOLO - Genebra - Guerra
de Gases asfixiantes. (Decreto-le
gislativo no 39, de 1-7-70).

R

REFORMA AGRÁRIA - Criação do
INCRA - Extinção do lERA, INDA
e GERA. (Decreto-lei nc 1.110, de
9-7-70) .

Aprovação. (Decreto-legislativo
nv 52, de 27-8-70) .

RECESSO - Suspensão - Câmara
de Vereadores de Santos. (Ato
Complementar nv 87, de 8-7-70).

- Suspensão - Assembléia Legisla
tiva da Guanabara. (Ato Comple
mentar nc 88, de 8-7-70).
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- Suspensão Assembléia Legisla-
tiva do Estado do Rio de Janeiro.
(Ato Complementar nv 89, de 8 de
julho de 1970).

RECESSO - Suspensão - Assem
bléia Legislativa do Estado de
Goiás. (Ato Complementar no 90,
de 8-7-70).

- Câmara de Vereadores de Nova
Iguaçu - Suspensão. (Ato Com
plementar nc 92, de 8-7-70).

_ Câmara de Vereadores de Santana
do Livramento - Suspensão. <Ato
Complementar nc 93, de 8-7-70).

RECESSO - Suspensão - Câmara
de Vereadores de São João de Me
riti. (Ato Complementar nv 94, de
8-7-70) .

s
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚ

BLICOS - D.F. Crédito Especial.
(Lei nc 5.602, de 30-8-70).

SEGURANÇA NACIONAL - Apro
vação do Decreto-lei nv 1.105, de 20
de maio de 197ü. (Decreto-lei nú
mero 1.105, de 20-5-70) .

SINDICATO DOS ESTIVADORES 
Cessão de terreno - Pârto Alegre.
(Lei no 5.608, de 14-9'-70).

SOCIEDADES SEGURADORAS
Fusão e incorporação. (Decreto-lei
nv 1.115, de 24-7-70).

- Aprovação. (Decreta-legislativo nú
mero 59, de 15-9-70).

T
TíTULOS - Chancela mecânica. (Lei

nc 5.589, de 3-7-70) .

TONELAGEM DE NAVIOS - Con
venção - Aprovação. (Decreto-le
gislativo nc 57, de 9-9-70).

TRIBUNAL DE CONTAS - Paga
mento de despesa - Denegação de
recurso. (Decreto-legislativo nv 38,
de 1-7-70).

li
UNIVERSIDADES - Cargos de dire

ção - Vencimentos básicos. (De
creto-lei nc 1.121, de 31-8-70).

UTILIDADE PúBLICA - Real Ga
binete português de Leitura
Guanabara. (Lei nv 5.605, de 9 de
setembro de 1970).

V
VICE-PRESIDENTE DA REPúBLI

CA - Subsídios. (Decreto-legisla
tivo no 41, de 14-7-70).

- Autorização para ausentar-se do
País. (Decreto-legislativo nv 44, de
28-7-70) . (Decreto-legislativo
nc 45, de 5-8-70).
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outubro de 1970 - Altera o
§ te do artigo 74 da Lei nú
mero 3.807, de 26 de agôsto
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I - LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR N° 8 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1970

Institui o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público e
dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei Complementar:

Art. lo E' instituído, na forma pre
vista nesta Lei Complementar, o pro
grama de Formação do Patrimônio do
Servidor Público.

Art. 2° A União, os Estados, os Mu
nicípios, o Distrito Federal e os Ter
rttóríoa contribuirão para o Progra
ma, mediante recolhimento mensal ao
Banco do Banco do Brasil das segum
tes parcelas:

I ~ Uníâo

1% (um por cento) das receitas
correntes efetivamente arrecadadas,
deduzidas as transferências feitas a
outras entidades da Administração
Pública, a partir de l° de julho de
1971; 1,5% (um e meio por cento)
em 1972 e 2% (dois por cento) no
ano de 1973 e subseqüentes.

II - Estados, Munícípíos, Distri
to Federal e Territórios:

a) 1% (um por cento) das receitas
correntes próprias, deduzidas as
transferências feitas a outras entida
des da Administração Pública. a par
tir de 1° de julho de 1971; 1,5% (um
e meio por cento) em 1972 e 2% (dois
por cento) no ano de 1973 e subse
qüentes;

b) 2% (dois por cento) das trans
ferências recebidas do Govêrno da

União e dos Estados através do Fun
do de Participações dos Estados, Dís
trito Federal e Municipios, a partir
de 10 de julho de 1971.

Paragrafo único. Não recairá, em
nenhuma hipótese, sôbre as transfe
rências de que trata êste artigo, mais
de uma contribuição.

Art. 3° As autarquias, emprêsae pú
bltcas, sociedades de economia mista
e fundações, da União, dos Estados,
dos Municipios, do Distrito Federal·e
dos Territórios contribuirão para o
Programa com 0;4% (quatro décimos
por cento) da receita orçamentária,
inclusive transferêücías e receita ope
racional, a partir de 10 de julho de
1971; 0,6% (seis décimos por cento)
em 1972 e O,H% (oito décimos por
cento) no ano de 1973 e subseqüen
tes.

Art 4° As contribuições recebidas
pelo Banco do Brasil serão distribui
das entre todos os servidores em ati
vidades, civis e militares, da Uníão,
dos Estados, Municípios, Distritu P'e
deral e Territórios, bem como das
suas entidades da administração in
direta e fundações, observados os se
guintes critérios:

a) 50% proporcionais ao montante
da remuneração percebida pelo serví
dor, no período;

b) 50% em partes proporcionais aos
qüinqüênios de serviços prestados pelo.
servidor.

Parágrafo único. A distribuição de
que trata êste artigo somente bene
ficiará os titulares, nas entídadee
mencionadas nesta Lei. Complemen
tar, de cargo ou runcão. de provimen
to efetivo ou que possam adquirir es-
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babilldade, ou de emprêgc de natu
reza não eventual, regido pela legis
lação trabalhista.

Art. 50 O Banco do Brasil S. A.,
ao qual competirá a administração dú
Programa, manterá contas índlvídua
lízadas para cada servidor e cobrara
uma comissão de serviço, tudo na for
ma que ror estipulada pelo Conse
lho Monetário Nacional.

§ 10 Os depósitos a que se refere
este artigo não estão sujeitos a im
pôsto de renda ou contribuição previ
denciária, nem se incorporam, para
qualquer fim, à remuneração do car
go, função ou emprego.

S 20 As contas abertas no Banco do
Brasil S. A., na forma desta Le1
Complementar, serão credítaoas:

a) pela correção monetária anual
do saldo credor, obedecidos os índi
ces aplicáveis às Obrigações neajus
veis do Tesouro Nacional;

b) pelos juros de 3% (três por cen
to) calculados, anualmente, sôbre o
saldo corrigido dos. depósitos;

c) pelo resultado liquido das opera
ções realizadas com recursos do Pro
grama, deduzidas as despesas adrm
nistrativas e as provisões e reservas
cuja constituição seja indispensável,
quando o rendimento rôr superior à
soma das alineas a e b.

§ 30 Ao final de cada ano, contado
da data da abertura da conta, será
facultado ao servidor o levantamen
to dos juros e da correção monetária,
bem como dos rendimentos da quota
parte produzida pela alínea c ante
rior, se existir.

§ 4" Por ocasião de casamento, apo
sentadoria, transferência para are·
serva, reforma ou invalidez do servi
dor titular da conta, poderá o mee
mo receber os valôres depositados em
seu nome; ocorrendo a morte, êsse,
valôres serão atribuidos aos depen
<lentes e, em sua falta, aos sucesso
res.

§ 50 Na forma das normas aprova
das pelo Conselho Monetário Nacio
nal o servidor poderá requerer a li
ber~ção do saldo de seus depósitos,
para utilização total ou parcial na
compra de casa própria.

§ 60 O Banco do Brasil S. A. or
ganizará o cadastro geral dos bene
ficiários desta Lei Complementar.

Art. 60 Na administração do Pro
grama de Integração Social e d.o l?r?
grama de Formação do PatrImon~o

do Servidor Público, a Caixa Econo-

mica Federal e o Banco do Brasil S.
fi., não efetuarão repasses além de
20% (vinte por cento) do valor to
tal das aplicações diretas.

Art. 70 As importâncias creditadas
nas contas do Programa de Forma
ção do Patrimônio do Servidor PúblI
co e do Programa de Integração So
cial são inalienáveis e impenhoráveis,
e serão obrigatoriamente transferi
das de um para outro, no caso ae pas~

sal' o servidor, pela alteração da re
lação de emprêgo, do setor público
para o privado, e vice-versa.

Art. 80 A aplicação do disposto nes
ta Lei Complementar aos Estados e
Municípios, às suas entidades da ad
ministração indireta e fundações, bem
como aos seus servidores, dependerá
de norma legislativa estadual ou mu
nicipal.

Art. 90 Esta Lei Complementar en-.
trará em vigor na data de sua publt..
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 3 de dezembro ue 1970;
149 0 da Independência e 820 da
República.

EMíLIO G. MEDICl

Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nimee
Orlando Geisel
Jorge de Carvalho e Silva
António Delfim Netto
Mário David A ndreazza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
F. Rocha Lagóa
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
António Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

LEI COMPLEMENTAR N.Q 9 - DE:
11 DE DEZEMBRO DE 1970

Dá nona redação ao artigo 10 do
ato Complementar nO 43, de 29 de
Janeiro de 1969, e dá outras provi
dências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio'

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei Complementar:

Art. 1.Q O artigo 10 do Ato Com
plementar n.c 43, de 29 de janeiro de



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 5

1969, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 10. O primeiro Plano Na
cional de Desenvolvimento e o
próximo orçamento Plurianuai

de Investimentos serão encami
nhados ao Congresso Nacional
até o dia 15 de setembro de 1971
e terão vigência TIOS exercícios

de 1n2, 1973 e 1974."

Art. 2.9 Para OS fins previstos nas
normas constitucionais e legais vigen
tes, a parte de capital do orçamento
da União para 1971 valerá como com-

plementaçâo do Orçamento Plurf
enual de Investimentos ora em vi
gor.

Art. 3.9 A presente Lei Complemen
tar entrará em vigor na data de sua
publicação, revogado o artigo 2.9 do
Ato Complementar n.c 76, de 21 de
outubro de 1969, e demais disposições
em contrário.

Brasíüa, 11 de dezembro de 1970;
149.9 da Independência e 825' da.
República.

EMíLIO G. MÉDICI

João Paulo dos Reis Velloso





II DECRETOS,DEIS

DECRETO-LEI NQ 1.126 - DE 2 DE

OUTUBRO DE 1970

Fixa os vencimentos básicos do pessoal
docente do ensino médio federal,
e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo
55, item IH, in fine, da Constf tuíçãc,
decreta:

Art. 1Q OS vencimentos e salários
básicos do pessoal docente do ensino
médio federal, para um regime de
trabalho de 20 (vinte) horas sema
nais, serão de CI$ 883,87 (oitocentos
e oitenta e três cruzeiros e oitenta
e sete centavos) mensais, a que cor
responderá o valor horário de Cr$ 9,82
(nove cruzeiros e oitenta e dois cen
tavos) .

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo abrange os cargos integran
tes do sistema de ensino médio fe
deral, atualmente classificados no m
veI 19 do sistema de classificação de
cargos, bem como os empregos cones
pendentes.

Art. 29 No lnterêsse da Adminis
tração, e concordando o servidor, o
pessoal de que trata êste Decreto-lei
poderá ser submetido a regime de 40
(quarenta) horas semanais de tra
balho efetivo em dois turnos comple
tos, observado o valor horário fixado
no artigo an tenor e consideradas qua
tro semanas e meia por mês, com o
compromisso de não exercer outro car
go, função ou atividade remunerada
em órgão público ou privado.

Art. 39 Ao órgão central do state
ma de pessoal caberá ° contrôle da
aplicação do disposto neste Decreto
lei, observadas as normas estabeleci
das em regulamento.

Art. 49 AB despesas decorrentes do
disposto no presente Decreto-lei serão
atendidas pelas dotações orçamcntá
rias próprias, realizando-se. quando
necessário, a compensação em outras
dotações para evitar aumento de des
pesa.

Art. 59 ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contra-io.

Brasília, 2 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMíLIo J. MÊDICI

Jarbas G. Passarinho

João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N9 1.127 DE 12 DE

OUTUBRO DE 1970

Autoriza a instituição de regime es
pecial de trabalho e de retribuição
para servidores civis do Poder Exe
cutivo destacados para o aeeemoe
-nno de atividades compreendidas na
primeira etapa do Programa de In
tegração Nacional.

O Presidente da República, no usa
da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item I, da Constituição, e con
siderando o caráter prioritário e o re
levante interêsse público do Programa
ce Integração Nactonal criado pela
Decreto-lei nc 1.1Q6, de 16 de junho
de 197Q. decreta

Art. 19 O Poder Executivo portera
instituir regime especial de trabalho
para os servidores civis da Adminis
tração direta e de Autarquias desig
nados para prestação de serviços de
campo inerentes à implantação das ro
dovias Transamazõnica e Cuiabá-
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Santarém e de outros projetos inclui.
dos na primeira etapa do Programa
de Integração Nacional.

Art. 29 O servidor submetido ao re
gime de trabalho a que se refere o
artigo 19 fará jus a gratificação espe
cíal, segundo critérios fixados em ato
do Poder Executivo.

Parágrafo único. Na concessão da
gratificação a que se refere êste arti
go serão considerados, entre outros
fatôres o vencimento ou salário do ser.
vtdor e a natureza da atividade a
ser desempenhada no regime especial.

Art. 3'? O servidor que perceber ao
gratificação prevista neste decreto
lei não poderá receber diárias, ou
quaisquer gratírícaçôes, excetuada a
adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. As Importãnoíaa
pagas a titulo de gratificação especial
nao serão computadas para efeito ue
aposentadoria ou benefício concccãuo
por instituição de previdência, nem
incorporadas ao salário de contrlbul
çâo do servidor, para fim de desconto.

Art. 49 O pagamento da gratmca
ção de que tratr. êste decreto-lei cee
sara, automaticamente com a conciu
são do trabalho para o qual o servi
dor tenha sido designado em regime
especial, não ensejando quaisquer ônus
de natureza trabalhista.

Art. 59 O servidor que estiver sujet
to a regime de tempo integral e dedl
caçao exclusiva ou a regime de servi
ço extraordinário a êle vinculado será
retdrado das respectivas fôlhas de pa
gamento, durante todo o períocto em
que perceber a gratíftcação especial
prevista neste decreto-Ieí, sem prejui
zo do rüsposto no § 29 do artigo II da
Lei no 4.345, de 26 de junho de 196'1.

Art. 6() A gratdücaçâc especial pre
vtsta neste decreto-lei não scra
computada para efeito do limite legal
ue retribuição do servidor público.

Art. 79 As despesas decorrentes da
execução dêste decreto-Iei correrão à
conta dos recursos próprios consigna
dos no Orçamento Geral da União ou
das entidades da Administração In
direta.

Art. 89 ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 99 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMiLlO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Ge'-sel
Mário Gibson Barnoza
Antônio Delfim ~ettD

Mario David 4.nd"'ea~za
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
Márcio cfu Souza e Mello
F. Rocha Lagôa
l}farcus Vinicius Pratini de

Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo ias Reis VeZloso
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

DECRETO-LEI N9 1.128 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1970

Autoriza o parcelamento de débitos
decorrentes dos lançamentos do im
»õsto Territorial Rural e das contrt
buições devidas ao Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrá~

ria aNGRA) e dá outras provtdén
cias.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
55, item 11. da Constituição, decreta

Art. 19 Os débitos decorrentes dos
lançamentos do ímpôato territorial ru
ral e das contribuições devidas ao Ins
tituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária (mCRA), vencidos ate
a data de inicio da vigência ôêste De
ereto-ter, poderão ser parcelados nas
bases e condições adiante fixadas.

Art. 29 O contribuinte deverá re
querer ao INCRA o parcelamento de
seu débito dentro do prazo de 180
dias, contados da data do início da
vigência dêste Decreto-Ief.

Parágrafo único. A partir da data
do reoebímento do pedido de parcela
menta poderá. o INCRA fornecer ao
contribuinte o "certificado de cadas
tro" de qp:e trata o artigo 22 da Lei
nv 4.947, de 6 de abril de 1966.

Art. 39 O parcelamento será conce
dido em até 10 prestações semestrais
e sucessivas, de valor não ínrertor ao
maior salário mínimo vigente no Pais
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â data do uerenmento, vencrvers em
30 de junho e 30 de dezembro de cada.
eno.

Parágrafo único. O atraso no paga..
menta de duas prestações implicará
na perda do parcelamento ficando o
débito sujeito à cobrança executiva.

Art. 49 Se O contribuinte, de que
trata o art. 29 dêste Decreto-lei, apll..
car em projeto agropecuário ou agro..
industrial aprovado pela SUDAM ou
pela SUDENE ou em plano de coloni
zação aprovaao pelo !NORA para
execução nas áreas de atuação dessas
entidades, importância igualou aupe ..
ríor ao valor correspondente aos JU"
ros, à multa e à correçao monetaa-ia,
Iícará dispensado do pagamento dês"

, teso
§ 19 A importância ue que trata

este artigo deverá ser depositada nos
mesmos prazos previstos para recolrn
mente do ímpõsto e das contríbutçõee,
nos Bancos integrantes da rêde de
arrecauaçâo, a, ordem do Banco Na
cional de Crédito Cooperativo S. A.,
em conta bloqueada. sem Juros, 'll

qual somente poderá ser movimentada
apos a. aprovação dos planos ou pro ..
jetos específicos, na forma dêste De..
creto-Ieí e das normas complementa
res a serem baixadas para sua exe ..
cução.

§ 29 Se, após 90 (noventa) dias ao
vencimento da última prestação, o

contribuinte não houver aplicado 00
recursos na forma prevista neste ar
tigo, o Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S. A. transferira o saldo
existente para a conta doINORA, que
fará a dístrtbutçâo daquele saldo. ob
servada a legislação em vigor.

§ 39 Para os efeitos da legislação da
SUDAM e da SUDENE, as apücaçoea
realizadas na forma dêste artigo se..
rão consideradas como recursos pró..
príoa.

Art. 5g O Ministério da Agricultura
baixara as normas complementares
necessárias ao cumprimento do -tts
posta no presente Decreto-lei.

Art. 69 :E:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçãc.

Art. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 (Ia
Repúblíce..

EMÍLIO G. MJ::DICI

Antônio Delfim Netto
L. F'. Cirne Lima
Joâo Paulo dos Rets VeUoso

DECRETO-LEI N9 1.129 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1970

Altera o § 19 do artigo 74 da Lei nú
mero 3.807, de 26 de agosto de 1960.

O Presidente da Repúbhca, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, inciso II, da Constituição, de
creta:

Art. 19 O § 19 do artigo 74 da
Lei nv 3.807, de 26 de agôsto de 1960,
na redação do Decreto-lei nv 717, de
30 de julho de 1969, passa a vigorar
com êstes têrmos:

"Art. 74 _ .

§ 19 Considera-se renda liquida
auferida pela entidade turfistica a
Importância por ela retirada do mo
vimento geral de apostas, feitas as se
guintes deduções: a) O valor dos pré
mias pagos aos proprietários, criado
res e profissionais; b) As desnesas do
manutenção dos serviços E' obras de
estrito ínterêase hípico da entidade:
c) Os tributar a serem recolhidos,
Entende-se por movimento geral de
apostas a importância corresponden
te ao valor do total de bilhetes de
apostas apregoado ao público para
efeito de cálculo de rateio, acrescido
das 'mporeânclas constantes das dle
mais modalidades de apostas recebi
das diretamente do público apostador
nos prados de corrida, subsedes e
outras dependências".

Art. 29 O Poder Executivo, no
prazo de 30 dias, regulamentará o pre
sente Decreto-lei.

Art. 39 ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de SUd publicação,
revogadas ar disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
L. F. Cirne Lima
Júlio Barata

DECRETO-LEI N9 1.130 - DE 19 DE
OUTUBRO DE 1970

Altera a estrutura do Grupo Ocupacio
-nat CT-I00 ~ Aeroviário. do Serviço
Públi"o Federal, e dá outras provi
dênci(fs

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
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das pelo artigo 55 item UI, da CaTISw
tituíçâo, e

Considerando as atividades da aero
náutica ctvtl que envolvem matéria di
.retamente ligada a ínterêsse público
relevante;

Oonsíderando que exige urgência a
adequada reestruturação do quadro Q)
pessoal meumbído da fiscalização da
aviacâo c-vil nacional e internacional
em tráfegn no território brasileiro, sob
a jurtsdtcào do Ministério da Aero
náutica;

Considerando qUE' as diversas medi
das adotadas para corrigir as dístor
cões que ora entravam o sistema de
fiscalização não têm proporcionado os

resultados eficazes que exige a atual 
conjuntura nacional;

Considerando, nnalmente os estudos
realizados pelos órgãos competentes do
Departarr ente Administrativo do Pes~

soal eJV1J de Mimstérto da Acronáu
tiea e do Mírrlstérto do Planejamento
e Coordenação Geral, que concluíram
favoràve'mente à adoção das medidas
consubstancíadas no presente diploma
legal, resolve baixar o seguinte De
ereto.Iet:

Art. ~'" O Anexo I da Lei nc 3.780,
de 12 de julho de 1960, na parte re~

ferente s.o Grupo Ocupacional CT-100
- Aeroviário, códigos CT-I02.16.B a
CT~105.5 e CT~]08.5, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Execução

Código

CT-102.1B.B

CT-I02.17.A

CT-lü3.16.c

CT-l03.14.B

CT-I03.12.A

CT-lü4. B

CT-IOB.B

Série de Classe
ou Classes

I
Assessor de Trá~1
fego Aéreo B

Assessor de Trá~ l
rero Aéreo A I

Fiscal de Aero- \
porto C I

I
I

Fiscal de Aero-I
porto B

i
Fiscal de Aero-I
porto A I

Auxiliar de Ae- l
reporte I

I
Auxiliar de se-I'
gurança Aérea

I
I
I

Características
da Classe

I
Supervisão e AS~I
sessoramento

Assessoramento

Fiscalização, co
ordenação e I
orientação I

Fiscalização, re~1
viSâ_o. e exe-I
cuçao

Fiscalização, e 11

execução

Execução

I
!

Acesso A:

ASSessor de 'I'rá
rego Aéreo A

Fiscal de Aero
porto A

Técnico de Segu
rança Aérea A.

Fiscal de Aerc
porto A e Tele~

eransta A

Art. 2Ç' A atual série de classes de
Superintendente de Aeroporto, códigos
CT-102 16 B e CT~102.15.A> fica
'transrormada na série de classes de
Assessor de Tráfego Aéreo, códigos
CT-1D2.1B B e CT~102.17.A, aplicados,
no que couber, os procedimentos pre
vistos DO artigo 20 da Lei nv 3.780, de

12 de julho de 1960, quanto aos atuais
ocupantes dos cargos ora transforma
dos.

Art. 3" AS atuais séries de classes
de Administrador de Aeroporto, códi
gos CT-IO;j, 13 B e CT-I03.12.A, e as
de Píscar de Aeroporto, códígns ••••..
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CT-I04.1lf B e CT-I04.9.A, ficam
transformadas na série de classes de
Fiscal oe Aeroporto, códigos
CT-I03 16C, CT-103.14.B e .
CT-lü312.A.

Paragrafc único. Os cargos inte
grantes das séries de classes ora trans
ronnaoas passam a compor a nova sé
rie de classes com os seus ocupantes,
.aplícad-s no que couber, os procedi
mentos previstos no artigo 20 da LeI
nv 3.780, de 12 de julho de 1960.

Art. 4~ Os atuais cargos íntegran
tes das classes singulares de Auxiliar
de Aeroporto e de Auxiliar de Segu
rança Aérea ficam transformados de
C'I'·1055 e CT-I08.5 para CT-I04.8
e CT-IOS.8. respectivamente.

A~'t. 59 Os enquadramentos de que
tratam os arts. 29 39 e 49 serão apro
vados. en- caráter prioritário, por ato
do Presioente da República, mediante
proposta de Ministério da Aeronáuti~
ca, através do Departamento Adminis~

trativo do Pessoal Civil.

Art. 69 O disposto neste Decreto.íeí
não dá direito a indenização ou per
cepção de atrasados, em nenhuma hi
pótese.

Art. 79 A aplicação dêste Decreto
lei não poderá acarretar ainda aumen
to de despesa, devendo. para êsse fim,
o Ministério da Aeronáutica adotar
provh'êncías indispensáveis à manu-
tenção ao equilíbrio dos recursos ar ...
çamentarios próprios, inclusive, se ne ...
cessárío, à supressão de cargos vagos
no seu Quadre de pessoal.

Art. 8<:' âate Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Márcio de Souza e Mello

J oáo Paulf.., dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N9 1.131 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1970

Declara de interêsse da Segurança Nacional, nos têrmos do Art. 15, § F"
alínea b, áa Conetituiçéc, 08 Municípios que especifica, e dá inur-ie pYÚ
videnczas.

O Presidente da República, no uso da~ atribuições que lhe co.ieere o
artigo 55, item I, da Constituição, decreta:

Arü. 19 São oonsíderadoa de n.teresse da Segurança Nacional, par-v os
efeitos do artdgo 15, § 19, alínea 6, da Cunstituíçâo, os Municipios ue Mata
ba. Altami.ra e It.aàt uba, no Estado do Para .

Art. ::l9 Aos Munícipíos referidos no eotrgo anterior, aplica-se ') aísposto
nos artigos 29, 39, 4°, 59 e SeUS j-erágraros, da Lei nv 5.449, de 4 'íe junho
de 1968, com a redação dada pelo Decrete-rei nc 560, de 29 de abril Q~ 1969.

Art. 39 aste Decreto-ieí entrará em Vigor na data de sua p.roücação,
r avceadas as disposições em o mtrário.

Brasília, 30 de outubro de 1970; 1':1.E9 da Independência e 82~ da
Repúbhca ,

EMÍLIO G. MÉDICI

Aljredo Buzaid
Antonio Borges da Silveira Lo~o

Orlando Gezsel
Mario Gibson Barboza
Aniónio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Julio Barata
Marcia de Souza e Mello
F. Rocha Laçóa
Marcus VinzciU3 Pratini de },l"(JTG.CS
Antonio Dias Leite Junzor
João Paulo dos Iceis venoso
Jose Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti
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DECRETO-LEI N9 1.132 - DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1970

Prorroga o prazo de que trata o
art. 1ç do Decreto-lei n9 46, de 18
de novembro de 1966.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe contere o ar
tígo 55, item TI, da Constituição, de
creta:

Art. 19 Fica prorrogado até 31 de
dezembro de 1970 o prazo de que tra
toa o artigo 19 do Decreto-lei nc 46,
de 18 de novembro de 1966.

Art. 29 :Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as díeposíções em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
João Paulo dos Reis Velloso·

DECRETO-LEI N9 1.133 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1970

Altera a legislação do impôero eôore
produtos industrializados e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item lI, da Constdtuíção, de
creta:

Art. 19 O inciso I do artdgo 59 da
Lei nc 4.502, de ao de novembro de
1964, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 59 Para os efeitos do ar
tigo 29 :

I - considera-se saído do es
tabelecimento industria.l ou equi
parado a industrial o produto:

a) que fôr vendido por Inter
médio de ambulantes, armazéns ge
rais ou outros depositários;

b) que, antes de entrar em es
tabelecimento do importador ou do
arrematante de producos de pro
cedência estrangeira, seja, por es
tes, remetido a tercelroa,

c) que fôr remetido a estabele
cimento diferente daquele que o
tenha mandado tndustriaüaar por
encomenda sem que o mesmo pro
duto haja entrado ,10 estabeleci
mento encomendante;

d) que permanecer no estabele
cimento decorridos 3 (três) dias

da data da emissão da respectiva
"nota fiscal".

Art. 2'? A observação J~ à Aunea
V da Tabela, anexa à Lei nc 4 502 de
30 de novembro de 1964, pass~ a' vi
gorar com a seguinte redação.

"llJ. Para efeito de cálculo do
ímpôsto dos produtos refe'ndos nas
posições 22 .. 01, 22,02 e 22 .. 03 não
serão computadas os valôres dos
recipientes e embalagens cobrados
dos adquirentes, quando atendidas
as seguintes condições;

a) que sejam debitadas na nota
fiscal, em parcela -Iestacada, no
máximo pelo seu valor de reposi
ção, acrescido de ate J % tcínco
por cento) para cobertura das des
pesas de cobrança e outras;

b) que o valor de reposição não
exceda o preço pelo «ual os reci
pientes e embalagens sêo normal
mente adquiridos dos respectivos
fabricantes, ao tempo em que são
debitados aos adquirentes das be
bidas;

c) que nào seja utilizado, pelo
sistema de crédito, o Impôsto sôbre
produtos industrializados referen
tes aos recipientes e embalagens
debitados aos adquirentes das be
bidas" .

Art. 3Q Para efeito de cálculo e
pagamento do impôsto sôbre produtos
industrializados devido pelos produtos
do Capítulo 22 da Tabela anexa à
Lei nv 4,502, de 30 de uovernbro de
1964, o valor tributável, na saída do
estabelecimento industrial ou equipaR'
rado a industrial será o -esultante da
aphcaçâo de um percentual a ser de
terminado pelo Poder Executivo, so
bre o preço estabelecido cor.formevas
normas deste artigo.

§ 1Q Para a determlnaçâc do mcn
tante do ímpôsto, deverá o Ministro
da Fazenda:

a) relacionar, a seu critério os pro
dutos do referido Capitulo 22 sujeitos
à forma de cálculo estabelecida neste
artigo;

b) distribuir os produtos assim re
lacionados por classe de preço de
venda no mercado atacadista ou no
comércio varejista, conforme o critério
que entender mais conveniente:

c) estabelecer o conceito de preço
no "mercado atacadista" ou no -co ..
mércío varejista".

~ 2º O percentual cetertdo no "ca
put" dêste artigo será aplicado sôbre
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'o limite maximo do preço da respec
'tdva classe, mencionada na alínea "b'
do parágrafo ic, para obtenção do va
lor tributável.

Art, 49 Observado o ãtsnosto no ar
tigo 15 da Lei nc 4.502, -te 30 de il('

vembro de 1964, o valor tributável dDS
produtos de procedência eatrangetra,
referidos no Capitulo 22 d.'l Tabela
anexa a mencionada Lei, r..3. saída dos
estabelecimentos equiparados a indus
trial, não poderá ainda, ser mferrcr
.ao valor que servir de base para o
cálculo do ímpõsto de tmpcrtaçao,
acrescido dos tributos e demais ônus
pagcc pelo Importador ou arrematan
te ou dêles exigíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o dis
posto neste artigo inclusive aos Pl'O
dutos que, antes de entrarem em es
tabelecimento do ímportador ou arre
matante, sejam, por êstes, remetidos a
terceiros,

Art. 59 Este Decreto-lei entrai-a
em vigor na data de 'ma publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 c a
República,

EMÍLIO G, MÉDICI

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 1. ~34 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE i 970

Altera a eiotemauco de mceMivos f'S
cais concedidos a etrunectuiimentcn
florestais,

O Presidente da República, usanao
das atribuições que lhe come...te o ar
tigo 55, item I'I, da Constrtutçâo, de
ereta:

Art. 19 A partir do exerctcio ttnan ~

ceíro de 1971, as pessoas jurrdícas po
derão desoontar até 50'-10 (cínquenta
por cento) do valor do .muõsto de ren
da devido na declaração Õ~ rendimen
tos, para aplícaçào em empreendimen
tos florestais, cujos projetos tenham
sido aprovados pelo Instituto Brasi
leiro de Desenvolvimento Plcrestar ,

§ 19 As Imnortâncías ctescontaoaa
poderão ser aplicadas em projetos de
desenvolvimento florestal, opcional
mente, sob a forma de:

I - Participação societária acioná
rta:

II - Participação societária não
acionária em projetos «e phm-parci
cipaçâo.

§ 29 O desconto autorizado neste
artigo não se aplica aos adíctonals res
tituiveis, aos impostos devidos por Iun
çamentos ex ottícío ou suplementar e
aos contrfbuíntes que estrverem em
débito para com o Imposto de renda
e adicionais, ressalvados os débitos
pendentes de decisão administrativa
ou judicial.

Arb. 29 Os titulas de qualquer na
tureza, representativos ias aplícaçôea
àe que trata êste Decreto ,L2i terac
sempre a forma nominativa e nao po
derão ser transferidos durance o prazo
de 5 (cinco) anos, a ;lar[.ir da data
em que, a juízo do IBDF, o empreen
dimento florestal previsto houver sido
executado.

Art. 39 A pessoa jurtdíca que optar
pelo desconto previsto '10 artdgc 19
deverá depositar, no mesmo prazo oas
cotas do ímpôsto, no Banco do Brastl
Sociedade Anônima, as tmportancias
descontadas, em conta oloqueaoa, 38m
juros, que somente poderá ser movi
mentada após aprovação ce projeto
especifico na rorma da Iagtslaçâo per
tinente .

Parágrafo único. O atraso no re
colhimento de duas cotas consecutí.
vas do impôsto ou da importancía. des
contada implicará na perna automá
tica do beneficio fiscal re.atívo ao
ano base da declaração .te rendímen
tos, acarretando a conversao em renda
dos depósitos já efetuados e a cocran
ça do ímpôsto de renda aín da de
vida,

Art.. 49 No processo «e subscrtçãc
do capital de emprêsas beneficiárias
dOJ recursos financeiros de que trata o
Inciso 1 do li 19 do artigo 19 aplicar..
se-á o disposto no § 99.. nctsos l e 11,
do artigo 29 e no artigo 19 do De
creto-lei nc 756, de 11 de agosto de
1969.

Art, 59 Somente será concedido o
beneficio previsto neste Decreto-Lei,
na forma do inciso I do li 19 do art. 19,
se a pessoa jurídica depositante ou a
empresa ocncncíarta da apucacão, sa...
tisfeitas as demais exígêneias do Re ...
gutamento a ser baixado pek Poder
Executivo, concorrer, eretrvamente,
para o financiamento lias mveraóes
totais do projeto com re.n.rsos pró
prios, nunca inferiores a uma têrça
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parte do montante dos recursos des
contados do ímpôsto de renda, apli
cados ou reinvestidos no projeto.

Art. 69 O benefício urevisto neste
Decreto-Lei é cumulativo com os de
mais incentivos fiscais -xistentes até
o limite de 50 % (cínquenta por cen
to) do ímpõsto devido. <em preruizo d~
disposto no artigo 79 do necreto-Lei
uc 770, de 19 de agosto ao 1969.

Art. 79 Para aplicar os recursos
descontados do ímpôstc ao renda. a
pessoa jurídica depositante deverá in
dicar projeto já aprovado pelo Insta
tuto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal até o dia 31 te dezembro.
do ano seguinte ao exercício da de
claração de rendimentos.

Parágrafo único. Decorrido o prazo
previsto neste artigo, sem a Indícaçao,
pela pessoa jurídica depositante, de
projeto para aplicação: ..tos recursoS
descontados, serão êstes convertidos em
renda.

Art. 89 O desconto autorizado petc
artigo 19 estará sujeito, c partir do
exercício financeiro de ., 971 e até o
exercícío de 1974, inclusive, ao disposto
no artigo 59 do Decreto-lei no 1.106,
de 16 de julho de 1970.

Parágrafo único. Excetuara-se do
disposto neste artigo os investimentos
realizados até o dia 15 de outubro de
1970 e decorrentes de projetos que,
submetidos ao Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal - IBDF
venham a ser aprovados até 31 de
dezembro de 1970.

Art. 9q O Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal - lBDF
estabelecerá normas para a aprovaçuc
de projetos relativos à apücaçâc de
recursos descontados ou abatidos do
imposto de renda dispondo sobre a
localização e o tamanho rrummo das
áreas fjorestáveís, o valor mínimo doa
projetos e dos tipos de essências no
restaís apropriadas.

Art. 10. Continuam em vigor as
normas da Lei nc 5.1ü6, de 2 de se
tembro de 1966, observado o disposto
no artigo anterior.

Art. 11. f:ste Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua punlícação,
revogadas as disposições em contrállU.

Brasilia, 16 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

António Delfim Netto
L. F. Cirne Lima

DECRETO-LEI N.9 1.135 DE.3 DE
" DEZEMBRO DE 1970

Dispõe sôbre a organização, a compe
tência e o funcionamento do Conse
lho de Segurança Nacional e dá

outras providências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item I, e tendo em vista o.
disposto nos artigos 87, 88 e 89, tudo.
da Constituição, decreta:

CAPÍTULO I

Da Finalidade
Art. 19 O Conselho de Segurança.

Nacional é o órgão de mais alto ní
vel na assessoria direta ao Presidente
da República, para formulação e axe-.
cução da política de segurança na
cional.

L:APÍTULO II

Da Organização

Art. 29 O Conselho de Segurança.
Nacional (CSN) é presidido pelo Pre
sidente da República e dêle partici
pam, no caráter de membros natos, Q.

Vice-Presidente da República, todos os
Ministros de Estado, inclusive os Ex
traordinários, os Chefes dos Gabinetes.
Civil e Militar da Presidência ua
República, o Chefe do Serviço Nacic
nal de Informações, o Chefe do Es
tado-Maior das Fôrças Armadas e OS
Chefes dos Estados-Maiores da Ar
mada, do Exército e da Aeronáutica.

Parágrafo único. O Presidente da,
República poderá designar memuros
eventuais, conforme a matéria a ser
apreciada.

Art. 39 O CSN dispõe de Uma SG
cretarla-Geral como órgão de cstudo..
planejamento e coordenação dos ax
suntos de sua competência e poderá.
contar com a colaboração de órgacs .
complementares, necessários ao oum
prímento de sua finalidade constitu
cional.

Art. 49 O Secretário-Geral ao·
Conselho de Segurança Nacional é o
Chefe do Gabinete Militar da Presr
dêncla da República e tem honras,
d.reítos e prerrogativas de Ministro·
de Estado.

Art. 59 A Secretaria-Geral :.:::.u·
Conselho de segurança Nacío-u..J
(SG/CSN), órgão da Presidência da.
República, diretamente subordinada ao
Presidente da República e dírtztua
pelo Seoretárto-Geral, tem estrutura.
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de Gabinete de Ministro Extraordiná
rio e suas atribuições, organtzaçao e
funcionamento serão estabelecidos em
regulamento próprio.

Parágrafo único. Para o trato ue
problemas específicos, poderão ser tns.
tituídas, junto à SG/CSN, Comissões
Especiais integradas, inclusive, por ele
mentos não pertencentes a órgãos da
Administração Federal.

CAPITULO In

Da Competêncta

Art. 69 Ao CSN compete:
1 - Estabelecer os Objetivos Na

eíonaís Permanentes e as bases para
a política nacional;

Il - Estabelecer Conceito Esta-a-
tégtco Nacional, bem como as dtret.n
zes dêle decorrentes;

lU - Estudar os assuntos relaciona
dos com a política de segurança na
oronat, no âmbito interno e externo,
em especial os referentes a:

Segurança Interna,
-- Segurança externa;
- Tratados, acôrdos e convênios com

eutída.fes e países estrangeiros,
- Programas de cooperação Inter

nacíonal: e
- Política de desenvolvimento·l~·

cíonal ;
IV - Indicar as áreas tnrüspensa

vete à segurança nacional e os mutu
cfpios considerados de seu interêsse;

V - Dar, em relação às áreas lU·
dispensáveis á segurança nacional, n.~N

sentimento prévio para;
a) concessão de terras, abertura de

vias de transporte e Instalação oe
meios de comuntcacão:

b) construção de pontes, estradas
internacionais e campos de pouso; f>.

c) estabelecimento ou exploração
de indústrias que interessem à segu
rança nacional.

VI - Modificar ou cassar as con
cessões ou autorizações mencíonartae
110 item anterior;

VII - Conceder licença para o r-in
cíonamcnto de órgãos ou represensa
çôes de entidades sindicais estrangei
ras bem como autorívar a filiação .as
nacionais a essas entidades;

VIII - Pronunciar-se sôbre os 3S"
suntoa em que a Constituição deter
mina sua audiência.

§ 19 A Lei indicará os muntct-ríoa
de ínterêsse da segurança nacional e

as áreas a esta indispensáveis, cuja
utilização regulará, sendo assegura.fa,
nas tndústríaa nelas situadas, prado
mmâncía de capitais e trabalhadores
brasileiros.

§ 29 A Secretaria-Geral é o órgac
incumbido de praticar os atos 'ett~

rentes aos assuntos previstos nos teria
V, VI e VII deste artigo.

§ 39 Caberá recurso para o oon..
selho de Segurança Nacional dos «tos.
de que trata o parágrafo anterior,

quando forem denegatórios ou impli
quem na modificação ou cassação de'
atos já praticados.

CAPITULO IV

Do Funcionamento
Art. 7'" O CSN reunir-se-á po.!.

convocação do Presidente da Repu
blica.

Parágrafo umco. Cabe ao Secreta
riu-Geral secretariar as reuniões do
CSN.

Art. 89 O Presidente da Repúbhca
pode ouvir o CSN mediante consulta
a cada um dos seus membros, em
expediente remetido por intermédio da
Secretaria-Geral.

Art. 99 As decisões do Presíde-ne
da República serão consubstancíadas
em diretrizes, ou em qualquer outro
ato. dirigidas aos Ministérios ou a ou
tros órgãos da Administração Federal.

Art. 10. O Presidente da Repu
bllca, se julgar conveniente, baixara
Instruções para o estudo das prQPO"
síçôes apresentadas aO CSN. bem como
poderá convocar autoridades, civis ou
militares, ou convidar personalída.tes
de relêvo e especialistas para coiaoo
rarem com a SG/CSN.

Art. 11. Os órgãos da Adminis
tração Federal realizarão estudos, emi
tirão pareceres e prestarão todos OS
esclarecimentos de que o CSN necee
sttar .

Parágrafo único. A SG/CSN é o
órgão incumbido de solicitar direta
mente os elementos de que trata êste
artigo.

CAPÍTULO v

Disposições Gerais e Transitóríae
Art. 12, Os oficiais das Fôrças.

Armadas, Os asseasôres civis da SGI
CSN e os integrantes das Comissões
Especiais, de que trata o parágrafo
único do artigo 59, serão designados
pelo Presidente da República, medi-
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ante pr oposta do Secret ário -Geral do
Conselho de Segurança Nacional.

Parágrafo único . Os demais servi
dores, civis e militares. colocados a
d isposição da SG jCSN. serã o designa
dos pelo Secretário-Gera l do Conselh o
de Segurança Nacional.

Art . 13. Enquan to nã o forem es
pecifica das as áreas in dispensáveis à
segur ança na cional, na forma do díe
posto no parágrafo ún ico do artigo
89 da Consti tu ição, é considerada tn
dispensável à segurança nacíonat a
fai xa esta belecida no art igo 2" da Lt'l
nc 2 . 597. de 12 de set embro de 1955.

Ar t . 14. ~ste Decreto-lei en trara
em ~..igor na data de sua pubuca ção,
revogado o Decreto- lei 09 348, .te 4
de j aneiro de 1968 e as demais dispo
sições em contrário .

Br asília , 3 de de zembro de 1970;
149Ç) da Indepen dên cia .e 829 na
República .

E:r.ÚLIO G . MÉDIO

A lf redo Buzai d

Adal ber to de Bar ros Nunes
Orlando Geisel
Jorfje de Carvalho e Silva
A n tôni o Delfim Netto
M ári o David Andreazza
L . F . Cirne L ima.
Ja rbas G . Passarinho
J ulio Barata
Márcio de Souza e M ellb
F . Rocha Lagôa
M arcus Vinicius r rautu de Nlorae,,:·
Antôni o Dias Leite Júnior
João Paulo dos Rets Velloso
Jost Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsettl

DECR ETO -LEI N9 1.J.3b DE 7 DE

DEZEMBRO DE 1970

Altera a legJslaçáo pertmenie ao lm-:
pôsto s ôbr e Produ t .1S ítui us t ríaíi
zadotJ .

o Presidente da Repuoüca no uso
das atribuições que lh e con tere o ar
tigo 55, item H, da Cons titui ção, de
creta:

Ar t . 19 O a rtigo 2:) dz Lei nv 4. . 502,
de 30 de novembro J~ I!?64. alterado
pelo artígc 2Q do o ecreto -Iet n 9 34,

de 18 de novembro de 1966. e pelo
artigo 18 do Decreto-Iel nO 400. de
30 de dezemb ro de i dô2. passa a vi 
gorar com a segu inte redação:

u Art. 25. A mportancra a re
colher será o monta nte do ím 
pôsto re la tivo sis produtos saí 
dos do est abelec.men to, em cada
mês. dím ínuído co montant e do
ím p ôsto ret a u v.) a os produtos
nê le entrados. ao mesmo perto
do, obedecidas as espec íü caç ões
e normas que o r egulamen to es
tabelecer .

§ 19 O direito de dedução .50 ~
aplicável aos casos em que os
produtos entra.Ios SE- destinem à
comercialização. tndustríalízacãc

ou acondicionamento e desde que
os mesmos produtos ou os que
resultarem do processo industri al
sejam tributados na saída do es
t abelecimento.

ê 29 O Min istro ria F azenda
poderá atribuir aos estabeleci
mente s tndustrta is tJ di reito de
cré di to do impôsto s ôbre pro du 
tos industrializados rc.atlvo a
m áquinas, aparelhos e equipa 
mentos, de produção na cional
inclusive Quando adq urrtuos de
eomercíantes nã o contr tbuíntes
do referido ímpôstc. destin ados
à sua instalação. amp üaçáo ou
mo dernização e que Integrarem
o seu ativo nxo. de ac õrdo com
as diretrizes gerais ce !...oun ce de
desenvolviment o econômico do

país.

* 39 O regulamens-. disporá sô
bre a anulação do cr édí to ou o
resta belecimen to do débito. cor 
responden te ao Impost e dedu 
zido. nos casos em que OS pro 
dutos adq uiri dos saram do esta
beleciment o com rssncâo dc trí

buto. ou os resultan tes da in
dustriali zação gozerr de Isenç ão
ou não estejam trtau ta dos; "

Art . 29 1!:st e Decret o-t e; entrará em
vtgor na da ta de SUa publícaçâ o, re 
vogadas as disposições co, contrárto ,

Brasilía . 7 de dezembro de 1970;
149Q da In depen dê ncia e 82Q da
Rep úolíca .

EMÍLIo G . MtDl f.l

Antônio Delfim Np-tUJ

Mareus Vi nicius Prat ínt de tâo raes
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de 1970;
829 da

DECRETO-LEI Nt? 1.137 - DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1970

lnstitui incentivos fiscais e financei
ros para o desenvolvimento iruius
triat e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item II, da Constituição, de
creta:

Art. lQ Ficam Instituídos, em fa
vor de projetos de desenvolvimento
índustrtal, aprovados na forma dêste
Decreto-lei, os seguintes incentivos fis
cais e financeiros:

a) isenção do impôsto de importa
ção de equipamentos, máquinas, apa
relhos e instrumentos. acessórios e
ferramentas, sem similar nacional,
bem como de partes complementares
à produção nacional;

b) isenção do ímpôstc de produtos
industrializados sôbre os bens men..
cíonados na alínea anterior;

c) crédito ao comprador de equipa
mento nacional do valor do lmpôsto
sôbre produtos industrializados, nos
têrmoa do Decreto-lei nv 1. 136 de 7
de dezembro de 1970;

d) depreciação acelerada sôbre 08
bens de fabricação nacional, para
efeito de apuração do impôsto de
renda;

e) apoio financeiro preferencial, por
entidades oficiais de crédito, obede
cida a política financeira e creditícia
do Govêrno e atendidos os dispositi
vos estatutários das entidades flnan
ciadoras;

f) registro de financiamento ou de
investimento estrangeiro, obedecidas
as normas baixadas pelas autoridades
monetárias e cambiais;

g) concessão de prioridade para
exame, pelo Conselho de Política
Aduaneira, de alteração de alíquotas
aduaneiras, com o objetivo de estdmu
lar e amparar a indústria nacional.

Art. zc Caberá ao Mlntstérío da
Indústria e do Comércio a concessão
dos incentivos previstos no artigo 19
e a fixação das condições a serem
cumpridas pelos beneficiários.

Art. 39 Os projetos aprovados go
zarão dos incentivos previstos no ar
tigo 1Q, isolada ou cumulativamente.

Art. 49 Não se aplica à ímporta
ção dos equipamentos destinados aos
projetos industriais, aprovados nos

termos dêste Decreto-Iei, o disposto no
~ sv do artigo 14 do Decreto-lei nú ..
mero 37, de 18 de novembro de 1966.

Art. 50 ~ste Decreto-lei entrará
em vigor em 1 de janeiro de 1971, re
vogados o Decreto-lei nv 767, de 18
de agôsto de 1969, e demais dispo
sições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro
1499 da Independência e
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N9 1.138 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1970

Dispõe sôbre o oferecimento à subs
eriçao públic:z de ações do Banco
da Amazônul S. A. e dá outros
providências.

O Presidente da Repúnlíca, usando
das atribuições que lhe confere o
item II do ar~lgo 55 da Constituição,
decreta:

Art. 19 Para possibilitar a subscri
ção pública de ações c o aumento do
cepítal do Banco da Amazônia S. A.,
a participação acronarta da União
naquele capital poderá ser reduatda,
T..oJ ano de 1971, a até 70% (setenta
por cento), mediante renúncia par
cial co direito de preferência para a
subscrição de novas ações e, poste
riormente, a até 51% (cinqüenta e um
por cento), mediante alienação de
ações, na forma da Iegíslaçâo vigente.

Art. 29 As pessoas ffsícas que ad
quirirem ações do Bar] co da Amazô
nia S.A. e do Banco do Nordeste do
Brasil S.A. poderão deduzir do Im
pôsto de renda até 50% (cinqüenta
por cento) do valor pago na compra
destas ações, desde que a dedução
não ultrapasse a 25"(Q (vinte e cinco
por cento) do total tio impôsto de
vido.

§ 19 O beneficio de que trata êste
artigo aplica-se exclusivamente à

primeira aquts'ção de novas ações,
oferecidas em sucscríção pública.

§ 2Q A dednçao autovíaada por êste
artigo abrangerá no exercício de 1971,
os valôres efetivamente pagos, pela
pessoa física, até a data da apra
sentaçâo tempcatlva da declaração de
rendimentos relatava ao ano de 1970.
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Altera a redação de dispositivo do De
creto-lei n9 1.134, de 16 de novem~

bro de 1970.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item rr, da Constituição, de
ereta:

Art. 19 O parágrafo único do ar
tigo 89 do Decreto-lei nv 1.134, de 16
de novembro de 1970, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 89 •••••••••••••••••••••••

Parágrafo único ~ Excetuam
se do disposto neste artigo os in
vestimentos realizados até 31 de
dezembro de 1970 e decorrentes de
projetos aprovados, submetidos ao
Instituto Brasileiro de Desenvol
vimento Florestal - IBDF - até
15 de outubro de 1970".

"Art. 19 Não sofrerão desconto do
impôsto de renda na fonte, quando
decorrentes de exportação de quais
quer produtos nacionais:

a) as comissões pagai'; por exporta
dores a seus agentes no exterior;

b) os juros de desconto, no exte
rior, de cambiais de exportação e as
comissões de banqueiros inerentes a
essas cambiais;

c) os juros e comissões relativos a
créditos obtidos no exterior e desti
nados ao pré-financiamento, finan
ciamento e refinanciamento de expor
tação devidamente autorizados pelo
Banco Central do Brasil e cuja liqui
dação se processe com o produto da
exportação.' '

Art. 29 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 39 Pica aberto, 110 Ministério
da Fazenda, o crédito especial de .,.
Crg 40.000.000,00 (quarenta milhões
de cruzeiros), para atender aos com
promissos decorrentes da integraliza
ção, por parte da União, das ações
que vier a suoscrever nos aumentos
de capital do Banco da Amazônia
S. A.

§ 1ÇI A despesa resultante da exe
cu cão dêste artigo sei-é coberta com
recursos originários da mobilização de
créditos de que seja titular o Tesou
ro Nacional na própria. instituição fi
nanceira interessada para o fim es
pecífico da integralização, por parte
da União, ias ações que vier a subs
crever, até o limite do crédito aber
to, nos aumentos de capital que fo
rem aprovados peja respectiva assem
bléia-geral de acíomstas.

§ 29 Não r:;e mcíuem na autoriza
ção de que traca o presente artigo
os créditos vinculados à execução or
çamentária.

* 39 O Ministro da Fazenda ajus
tará com o Banco da Amazônia S.A.
as condições para a formalização da
necessária mobilização de recursos,
podendo, para esse fim, inclusive, vin
cular o produtr. dos dividendos ge
rados pela participação acionária do
Tesouro Nacional r.o capital do refe
rido Banco.

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposíçóes em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1970;
1499 da Inôepeuoêncra e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

Icsé Costa Cacalcanti

DECRETO-LEI N9 1.139 - DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

Dá nova redação ao artigo 1Q do De
creto-lei n9 815, de 4 de setembro de
1969

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o in
ciso II do artigo 55 da Constituição,
decreta:

Art. 19 O artigo 1Q do Decreto-lei
nv 815, de 4 de setembro de 1969,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

Brasília. 21 de dezembro
1499 da Independência e
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Deljim Netto

DECRETO-LEI NÇ 1.140
DEZEMBRO DE 1970

de 1970;
829 da

DE 30 DE
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Art. 29 :f:ste Decreto-lei entrará em
Vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1970',
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G, MÉDICI

Antõnio Delfim Netto
L, F. Cirne Lima

DECRETO-LEI N9 1.141 _ DE 30 DE
DEZEMERO DE 1970

Estende ate 1975 os efeitos do artigo
19 do Decreto-lei n9 498, de 13 de
março de 1969, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item Ir, da Constdtuícâo, de-
creta: ~

Art. 11'-' Ficam estendidos até 1975
os efeitos do Decreto-lei rio 498, de
13 de março de 1969, para ater-der ao
"Programa da Construção Naval 1971
1975."

Art. 29 .âste Decreto-leí entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário,

Brasília, 30 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da.
República.

Er>1ÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
1I1ário David Andreazza
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N9 1.142 -- DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1970

Altera e consolid.a a legz8lcçáo refe
rente ao Fundo de Mormno Mer
cante, dispõe sôbre o Adicional ao
Frete para a Renovaçáo (la Mari
nha Mercante e dá oui;ras provi
dências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 55, itens I e n, da Constdtutçào,
decreta:

Finalidade
Art. 19 O Fundo de Marinha Mer

cante - FMM é um fundo de natu
reza contábil destinado a prover re
cursos para a renovação, ampliação
e recuperaçac da frota mercante na-

ctonal, e para assegurar a eontinuí
dade e regularidade de produção à
indústria de construção naval no
País,

Constituição
Art. 29 O FMM é constituído dos

recursos oriundos:
I) do produto do Adicional ao Frete

para a Renovaçáo da LVIarinha Mer
cante _ AFRJVIM, segundo disposto
neste decreto-lei;

II) das dotações orçamentártas que
lhe forem atribuídas nr' Orçamento
Geral da União;

IrI) dos ingressos ue capttaí, JU
ros, comissões e outras receitas re
sultantes da aplícaçâo em empréstd
mos e operações Jinancelt-as ;

IV) dos saldos anuais apurados ~ela

Superintendência .qacíonnt da Mari
raia Mercante (SUNALVIAM) no de
sempenho de suas atrroiueões:

V) de importâncias resultantes da
aplicação prevista ao ~ 1Q do ar
tigo 66 da Lei nv '-'; 244, de 14 de
agôsto de 1957, combinado com o ar
tigo 163 do Decreto-rei D\' 37, de 13
de novembro de 1966;

VI) dos recursos provenientes de
empréstimos oontraioos no País e 110
exterior, para os rins previstos neste
Decreto-lei;

VII) de outros 1e:::11r80S destluados
ao FMM.

Parágrafo único. 'I'o-tos 0<.: rt::0Ul'E"OS
disponíveis do FMM serão recolhidos
ao Banco do Brasil S. A. em conta
especial, sob a denominação de Funç1,Q
da Marinha Mercante.

Art. 39 O AFRMM é um acíctona:
eo frete cobradoo,)elo armador, de
qualquer embarcaçào que opere em
oôrto nacional, de acordo com o co
nhecímentc de embarque ç, o manl
resto de carga, pelo transporte de
qualquer carga:

1) na sarda de porco nacional, na
navegação de cahotage-n e interior;

Ir) na entrada em pôrtc nacional,
!la navegação de longo curso.

§ 19 O adicional será cooiado ti ra
zão de 20% (vinte por cento) sôbre
o frete, considerado para este efeito
que frete é a remuneraçá., do trans
porte marítimo pôr-to a porto, Incluí
das as despesas portuàrtas com a ma
nípulaçâo da carga constantes do co
nhnecimento de emharqae. anterío
res e posteriores a êssc transporte,
bem como outras despesas de qual
quer natureza que constituam parce-.
las adicionais acessórias.
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§ 2° Quando não houver cobrança de
frete ou quando a mercadoria se des
tinar a outro departamento da mesma
emprêsa ou proprietário, o AFRMM
será calculado de acordo com os tetos
tarifários fixados pela SUNAMAM,
nos casos do inciso I, ou pelas tari
fas vigentes nas linhas de longo cur
so nos casos do inciso II.

§ 39 Nos casos do ~IlC.lSO 1 deste
artigo, quando liberado o f~·ete. o
AFRMM será calcu.aco pelos tetos
tarifários fixados ;)t:!11 SUNAMAM.

§ 4Q Nos casos to ír.cjso II dêste
artigo quando o fre~", estiver expresso
em moeda eatrangeu'a. R conversao
será feita à taxa de comura da moeda
correspondente, fixa-ta pelas autorl
dades monetárias orasüeu-as, na cate
de entrada da emuarcaçâo DO pôr to
ôe descarga.

§ 59 Está-o ísen tas ô o pagamento
da AFRMM as cargas que:

a) sejam definida" como bagagem,
na Ieglslaçâo especíüca-

b) sejam transportadas em emb~r~

caçôes com menos. de. 400 toneladas
de registro, que nao n~~"lgrem cqm
bóio cuja capacidade tOf,21 exceda este
limite;

c) sejam enquadraveis nos disposi
tivos do Decreto-lei nc 1.016, de 21
de outubro de 1969, ,J~lc Mínístro dos
Transportes;

d) estejam expressamente defini
das em lei como tsentas do AFRMM.

Art. 49 O produto da arrecadação
'do AFRMM será deaa.rado:

D ao FMM:
a) o AFRLVLM arrecadado pelas em

prêsas estrangeiras di::' navegaçao:
b) o AFRMM arrecadado pelos ar

madores ou empresas nacionais de na
vegaçâo, operando emoar cação afre
tada de outra bandeira:

c) 50% (cinqüenta per- cento) do
AFRMM arrecadado por armaoores e
empresas nacíonals de naVegh~ao,

operando embarcação própria ou arre
tada de bandeira na-ncnaâ,

H) ao armador 01.1 empresa de na
vegaçâo nacional que opere emoar
.caçáo própria ou arreteua de uan
deira nacional, os :)lFl<:> restantes do
AFRMM.

Art. 59 A SUNAMAM fará reverter
.ao armad-or naciona. bOrl" tcínquenta
Dar cento) do áF'fi,t.l~ por ele arre
êada.d·o, relativOOlA) frN(~ da carga
-transportada em embarcação arrcsaõa
.síe outra nanuerra., euquu.nto esta e5-

tiver substituindo tonelagem equtva
lente em construção.

Art. 69 A SUNAMAM deverá pro
por, trienalmente, ti- revisão do per
centual da arrecadaçâc do AFRMM
cestínado ao armador nacronaí. de
i'orma a ajustar a sua participação,
de acôrdo com as vartacôea da ren
tabilidade da frota nacional, toman
do-se como origem a verrrícacta a par
tir de 1968, e consi .terandc as pe
cuharídades Inerentes aos setores:

l) da navegação .nterror-:
rI) da navegação ue cabotagem;
lII) da navegação dfl longo curso
Art. 79 cuanco o patrímônío do

F'MM alcançar o uive; que assegure
recursos para o Imanciamento da for

.macao e renovacáo oa freta mercante
necessáría ao intercêmbío de merca
darias, no pais e com o exterior, a
SUNAMAM deverá propor a revisão
dêste Decreto-lei no que se refere ao
adicional cobrado sôcre o frete, res
salvadas as condições de par tícípa
çãc do armador nacional em contra
tos em curso.

Admtnistra~êlo

Arrt. 89 O FMM é administrado
pela SUN AMAM.

Parágrafo único. A SUNAMAM
manterá sempre atualizada a conta
bilidade patrimonial do FMM, de
acordo com as exigências do artago
101 da Lei ne 4.320, de 17 de março
de 1964, a fim de permitir, a qual
quer momento, a demonstracáo da
porção líqüida do FMJ.l,Il. a suá com
POSição e os dispêndios realizados a
título de ressarcimento de custos.

Art. 9Çl A SUNAMAL"v.I poderá ope
rar com os recursos do FMM, onede
cendo ao disposto na. Lei nv 5.000. de
24 de maio de 19'66, de forma a com
patibilizar as variações de sua re
ceita com os programas de aplicações
futuras. Para êsse fim, est{l autort
zada a caucionar receitas futuras,
contrair empréstimos, dar garantias
e adquirir Obrigações 1-\.e4Justáveis do
Tesouro Nacional.

Parágrafo úníco . As operações no
mercado exterior de capitais serao
promovidas pela SUNAJ:...:AM com a
participação do Banco Central, obe
decido o díspostc na Lei nc 5.000. de
24 de maio de 1966.

Art. 10. Os emprescunos conceru
dos com recursos do FMM serác ga
rantídos pela constituição de primeira
hipoteca ou outra garant..a de direito
real em favor da SUNAMAM. e sub-
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sidíàrtamente, garantia bancária cu
cessão do direito ao p-ocuto ao
AFRMM, até o valor da ímucrtáncia
mutuada. ~

§ 1'1 Os bens constitutivos da ga
rantia devem ser segurados em favor
da SUNAl\1AM até o fina: da liquida
ção do empréstimo.

ê 29 Dependerão de prévia autora
zação daSUNAi.\1AM, sob pena CJ.e
nulidade, as seguintes operações sô
bre embarcações cujo produto do
AFRMM tenha sido gravado:

I) a eonstítuiçào de hipoteca a fa
vor de terceiros: e

Ir) a altenaçao o., embarcações.
Art. :1. Os ernpresttmos eoncedí

dos à conta .to Fl\1M e-stão' sujeitos à
cobrança de juros :c: correcâo mone
tária, de acôrdo cem o mercado na
cional de capitais, cbedecídas as nor
mas do Conselho Moneté-íc Nacional
e as que venham a :-:1":'1 estabelecidas
pela SUNA.MAM.

§ 19 Ainda que não escrita, a cláu
sula da correção monetária repu
tar-se-á impllcrra nc Instrumento do
contrato.

§ 29 A SUNAMAM fixará e divul
gará as condíçóes de correçâo mone
tária a que ae Yefere éete artigo, que
permanecerão tmutáve;s para um
mesmo contrato.

~ 39 Os débitos C0m o FMM, ante
riores a 31 de Janeiro õe 1967, serac
atualizados a partir uos seus va1ôrel'l
monetários nessa cíaza.

Aplicação

Art. 12. Os recursos GO FMM po
derão ser aplicados:

1) na concessão de empréstimos:
a) a armaoorvs e empresas de na

vegaçao nacionais pata construcáo de
embarcações em estaleiros nacionais,
até 85% «xteura e ronco por cento)
do valor aprovaco pela SUNAMAM,

b) a arm8.(i-;,es e emprêsas de na
vegacâo nacionata, pa '.'a aquisíçâo e
mstalaçâo de eqtnpamentcs destina
dos ao reaparetharriento ou mo.íernt
zaçâo das embarcações de sua pro
priedade e a.té 85'.6 te.tenta e cinco
por cento) do valor aprovado pela
SUNAMAM;

c) a empresas _de pesca nactonais,
para a construção de embarcaçoee
em estaleiros nacionais ate 85% (cí
tenta e cinco por cento) do valor de
compra aprovaac peta SUNAMAM,
quando forem alocados ao FMM re
cursos especittcos para êste fim;

d) para construção oe embarcações
em estaleiros nacionais destinadas à
exportação, ate o Iln.n.e de 80% do
seu valor tntsrnactona.. mediante QS

condições aprovadas pele, ., .
SUNAMAM;

e) a armadores e emprêsae de na
vegação nactonais, pai '1. atender às
necessidades ünanccíras com reparo
de suas embarcações em csteietros
nacionais;

j) a armadores, empresas de nave
gação e estaleiros nacionais, no tn
terêsse da poli.t1C'{ ce marmha mer
cante.

11) a fundo perdido:
a) no ressarcimento do excedente

do custo naeional ca construção de
embarcações e seus componentes so
bre os preços internacionais;

b) era suoveucces n-eccante recur
eos transfertdos ao FM::v.I com desü
nação espectf ca.;

b) em subvenções mediante reeur
sos orçamentártcs para c custeio da
SUNAW.t.AM~

d) em instituições dedicadas a pes
quisas e serviços tecnclógrcos e com
plementação de pesscru especializado
(J~ ínterêsse da rr.anuha mercante.

IH) em oparaçôes Imanceíras:
U) na aquis-cáo de Or.rigaçôes Rea

mstévets do 'l'I'SO'~TO Nacional - ...
ORTN, para atender l71S finalidades
do disposto no A.l'WgO 9'" dês te Decre
to-lei;

b) na Iiquidnçao de compromissos
com a antecrpaçao duc aplicações
previstas nesce Dacreto-Ieí.

§ 19 As aplicaçoes previstas na eu
nee "a" do tneisc 11 deste artigo
serão cobertas CÜUl recursos do 'I'e
souro NaClOTIaI, constante, no Orça
men~o da 01Ü§,:J, 00 prcprío exercí
cio ou nos exercíetos seguintes.

§ 29 Asa.pil~aC',OI~F, previstas na alí
nea "d" ,10 inciso .u. deste artigo
não devem exceder, anualmente, a
receíua corresponaente aos JU1'OS dos
empréstimos concezndos, bem como
o resultado de apncaçór-a em outras
transações rtnaneelras .

S 39 Os amprescnuos a que se re..
fere o inciso L do artigo 12, desde
que elevem a responsabilidade de um
só mutuário ao cr rre spondente fi
mais de 100, UüO unrdarn., padrão de
capital (UPC) c'eocncerãc de prévia
aprovação do Mímsterrc dos 'I'rans
portes.
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4" A euuorrntcnnencía Nacional
da Marinha Mercaute estabelecerá
as condições em que os mutuários dos
empréstimos prev-stcs no inciso I,
com recursos do FM:vl, efetivarão as
parcelas não nnanc.sõas dos contra
tos.

Art. rs. O prortuto do AFRMJVI.
destinado ao armador nacional ficara
em depósito no Banco de Bra-sil S. A.,
em seu nome, e somente poderá ser
movimentado com a autorízacâo da
SUNAMAM, nos seguintes casos:

1) na construção de embarcação
para uso proprto, em estaleiro na
cional, ou ~10 exterior quando autori
zado pela SUNAMA1VI;

ID na aquisição de equipamento
para o reaparelhamento de embarca
ção própria:

II) na aqtusrçao l~t' embarcações
de emprêsas nacítmets. com prazo de
pagamento mtntmo de ;;, (três) e ma
ximo de 5 tcineo: 2.1!OS até '5-0%
(Cinqüenta por cen-o- do valor atrí
buído pela SUNAMAIVr para a em
barcação:

IV) para a reparo de embarcação
própria em estaleiro nacional.

Parágrafo úníco A SUNAMAM
baixará normas relativas à extinção
do direito do armador ao produto do
AFRMM: e sua tranerer êncía para u
Fundo de Mai.'inhl1Mercante no caso
rte sua não utulzaçâo no prazo de 5
(cinco) anos.

Art. 14. Os recursos a que se re
ferem os artigos 4Ç' inciso II e 5'?,
dêste Decreto-lei, poderão ser movi
mentados pela SUNAI\,'lAM, em suas
operações, sem prejuízo CO direito dos
titulares à sua uttlizacãc, para as
aplicações previstas oc artigo ente
flor.

Dis'posiçôes Gerais:

Art. 15. () prouuto etc AFRMM
será recolhido pelos armadcres, ou
seus agentes, ao Banco do Brasil
S. A. ou seus representantes, até 15
tqumze) dias após a saída da. em
barcação, nos casos do inciso I do ar
tigo terceiro, cu de entrada, nas ca
80s do inciso n uc mesmo artigo .

§ 19 Dentrn dêsse crase, os arma
dores ou seus agentes. deverão apre
sentar à Delegacia ou I ..gêncta da ..
SUNAMAM, na área de sua jurísdt
çâo, o comprovante do recolhimento
do AFRMM.

§ 29 Aquêle que receber o produ
to do AFRMM será seu fiel oeposite,
rio até o efetivo recolhimento ao
Banco do Brasil S. A ou a seu re
presentante autorizado, com a res
ponsabilidade civil e criminal decor
rente dessa qualidade

§ 39 O atraso no recolhtmento do
AF'RMM autorrzará a sua cobrança
Judicial pela SUNAMAM, em ação
executiva, nos moldes do Livro IV,
'Título l, do Códtgú rSe Processo Cí
vít, acrescido de juros de mora de 10/"
(um por cento) 30 mês, e da multa
de 20% (vinte por cento) sôbre a
tmportâncta devida.

§ 49 Para os crcnos da cobrança
judicial de que trata o parágrafo
anterior, considerai- se-a líquida e
certa a dívida comprovada pelo ma
nifesto de carga ou pelo conhecimento
de embarque.

§ 59 No caso de ser 0 transporta
dor repartícao públk'a, autarquia,
emprêaa pública ou sociedade de eco
nomía mista federal, a SUNAMAM
poderá, a seu crttérto alterar o local
para o recolhimento do produto do
AFRMM referido neste artigo.

~ 69 O armador ou seu agente que
liberar conhecimento de embarque
sem efetuar a cobrança do AFRMM
responderá pelo seu pagamento.

§ 79 Os órgãos regionais da Secre..
curte da Receita Feder at nâo recebe
rão pedidos de despacho d.. mercado
rias de qualquer uatur eza sem que
dos conhecimentos de embarque cons
te o recibo do pagamento do AFRMM
ou a competente declaração de isen
ção, de acôrdo com o § 39 do artigo 39.

Art. 16. Serão resn':'it.a,àas as con
dições de aplicação do AFRMM, rios
contratos assinados pelos armadores
nacionais, com ínter veníêncía da .. _
SUNAMAM, até 24 de janeiro de
1969, inclusive quanto ao total do
produto da arrecadacao futura do ..
AFRMM produzido pelas embarcações
a que se referem aquêles contratos.

Art. :7. C> srretamer,tc de espaço,
ou subafretamento. Iica enquadrado
nos artigos 4Q e 5Q dêste Decreto-lei,
para efeito da custmbuíçâo do .... ;
AFRMM.

Art. 18. Os programas anuais de
aplicação dos reoursua oo FMM estão
sujeitos à1,.plOvaç:w do Ministro dos
Transportes.

Art. 19. fiste Decreto-lei, que re
voga as dísposiçôes em contrário, es-
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peclalmente a Lei nc 3.381, de 24 de
abril de 1958, o Decretc-Iet nv 432,
de 23 de janeiro de :969 e o Decreto
lei nv 123, de :n de janeiro de 1967,
entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Brasília, 30 de dezembro de 1970;
1499 da Jndependencia e 829 da
República.

EMÍLIO G. Mànrcr

Antonio Delfim Netto

Mário Drnrui A1zdreazza

Joã.o PauLo dcs Rl~ZS Velloso

DECRETO-LEI N9 1.143 - DE 30 ~)E
DEZEMBRO DE 1970

Dispõe sobre a marinha mercante C'

a construção naval

O Presidente da República no uso
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 19 Compete à Administração
Federal:

I - Conceder e cancelar autoriza
ções para o funcionamento das em
prêsas rsacíonats de navegação inte
rior, de cabotagem e longo curso, or
ganizar o seu cadastro fisico e finan
ceiro e fixar normas para a padroni
zação dos seus registros contábeis;

TI - Executar a política nacional
relacionada com a concessão e cance
lamento das linhas de navegação in
terior, de cabotagem e longo curso, e
autorizar a realização de viagens ex
traordinárias para portos recíonaís e
estrangeiros;

IH - Estabelecer as condições para
a posse e o exercicio de quaisquer car
gos da administração de emprêsas de
navegação públicas ou privadas, as
sim como para o exercício de quais
quer funções em órgãos consultivo.'>
fiscais e semelhantes;

IV - Deliberar sôbre a transferên
cia de recursos, pelas emprêsas de na
vegação, para investimentos no exte
rior;

V - Fixar os tetos tarifários para a
navegação mercante, interior e de ca
botagem, e coordenar a participação
das emprêsas nacíonats nas conferên
cias internacionais de frete;

VI - Fixar os percentuais de au
mento ou reajustamento salarial para
os trabalhadores das categorias de
operadores de carga e descarga, vigias
portuários e demais trabalhadores da
orla marítima, ouvido, previamente, o
Conselho Nacional de Política Sala
rial, de acôrdo com a Lei no 5.617, de
15 de outubro de 1970;

VII - Fixar os ternos de trabalha
dores das categorias de operadores de
carga e descarga e vigias portuários;

VIII - Executar e controlar os atos
decorrentes dos acõrdos firmados pelo
Brasil por fôrça de convenções inter
nacionais de transporte e direito ma
rítdmo:

IX ..:.... Autorizar a venda de embar
cações nacionais empregadas na na
vegação interior, de cabotagem e de
longo curso;

X - Autorizar o tretamenta de em
barcações por empresas nacionais de
navegação;

XI - Promover a fusão ou a incor
poração de emprêsas de navegação.
quando necessário à obtenção de eco
nomia de escala.

Art. 29 São passíveis de multa:
I - de 100 (cem) a 1.000 (mil)

unidades-padrão de capital (artigo 52
da Lei nv 4.380, de 21 de agôsto de
1964), a emprêsa de navegação ou es
taleiro que, por si, seus agentes ou
prepostos, infringir qualquer disposi
tivo dêste Decreto-lei ou de resolução
do órgão ou entidade da Administra
ção Federal competente;

II de 10 (dez) a 200 (duzentas)
unidades-padrão de capital, aquêles
que de qualquer forma contribuírem
para praticar, encobrir ou dissimular
a infração.

Art. 39 As multas que não forem
pagas no prazo de 30 (trinta) dias.
contados da data da notificação, se
rão cobradas mediante executivo fis
cal.

Art. 49 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Mário David Andreazza
João Paulo dos Reis Velloso
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DECRET O-LEI N.9 1. 144 _ DE 31 lJE
DI;;ZE:J.l,IBRO DE 1970

Dispõe sôbre a convocação de suosu
t ut os de Auditor na Justiça snu
tar.

O Presidente da República, no uso
da atr ibuição que lhe confere G ar
tdgo 55, item r , da Cons tituição Fe
deral, decre ta :

Ar t . 19 O Ministro Presiden te de
Superior Tribunal Militar, no ín te 
r êsse do bom funcionamento da Jus
tiça Militar de primeira Instà ucí a,
poderá con vocer pa ra o exercício das
atribui ções dos titulares dos cargos
de Auditor e Auditor Substi tuto , : 10 S
casos de vaga , fé rias ou lícenca 00
atuais Substi tutos de Auditor . ~ ,

Art . 29 Enquanto durar a convoca
ção, o Substituto de Auditor perc e
berá os vencimen tos cor respondentes
ao cargo cuj as funções exercer.

Art . 39 O Subs ti tu to de Auditor, nos
processos cuja Ins trução E-m audiên 
cia In ícíar, funcionará até fina l jut 
garnento.

Ar t . 49 e ste Decreto-lei entrará em
Vigor na data de sua publi cação .

Art. 5'" R evogam-se as disposições
em contr ário.

Bras ília , 31 de dezem bro de 1970;
149'1 da Independência e 829 da
Re pública.

~ÍLIO O . MÉDICI

Alfredo Buzaid

D E CRE-TO - LEI N e:t 1. 145 - DE 31 üz
DEZEMBRO DE 1970

Pror roga o d íspoeto no "caput" do
art igo 28 da L ei n° 4. 862, de 29 de
novembro de 1965, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da Re pública, no uso
da atribuição qu e lhe confere o ar.
t igo 55, item II, da Constt tu ição, de.
er eta :

Ar t . l° Fi ca prorrogada até o exe r 
cício finance iro de 1971, in clusive a
não inc idênc ia do Jmp ôstc de Re~da
de qu e trata o "caput" do ar t igo 28
da Lei n v 4 .862, de 29 de no vembro
de 1935, a lte rado pelo artigo 7~ da
Lei n- 5.455, c e 19 de junho de 196ft

Parágra fo único. Aplica r-se-á às
Cédulas H ipote cárias o disposto ne s
te a rt igo .

Art . 2° A par ti r de primeiro de ja
n eiro de 1972 e até o exer cícío fi na n 
ceiro de 1977, os juros das Letras
I mobiliã rlas a que se refere o a rtigo
44 da Lei n '' 4 .380, de 21 de agústo
de 1964, quando adqu iridas voluntà
rtamente. serão incluí dos na dec lara
ção da pessoa rtstca ben efic iada e
adicionad os ao luc ro real da pessoa
jurídica, quando excederem os se
guintes percentuais calcu lados sôbre
o valo r do tí t ulo corrigido monetà
rfamente:

I - Ano-base de 1972 - 6% (seis
por cento ) .

11 - Ano-bas e de 1973 - 5% (cin 
co por cento).

I n - Ano-base de 1974 - 4%
(qu atro. por cento)

IV - Ano-bas e de 1975 - 3% (três
po r cento)

V - Ano-base de 1976 - 2% (dois
por cento)

Ar t . 3° O abat imen to da renda
bruta previsto no inciso II do § 1°
do ar tigo 28 da Lei n " 4 .862, de 29
de novembro de 1965. será admitido
a té o exercício financeiro de 1977.
r espe itados os segui ntes limites :

I - At é , 25% (vinte e cinco por
cento). no Ano-base de 1972;

II - Até 20% (vinte por cento>,
no Ano-base de 1973;

l U - Até 15% (quinze por cento ) ,
no Ano-base de 1974;

IV - Até 10% (dez por cen to), no
Ano-base de 1975;

V - Até 5% (cinco por cento), no
Ano-bas e de 1976 .

Parágrafo ú nico . O montante dos
juros an ua is, Que excederem os per 
cen tu ais fixados no artigo 2", poder ão
ser abatido da renda br uta a té o li
mi te de Cr$ 792,00 (se tecentos e no
ven ta e dois cruzeiros) .

Art . 4° O presen te Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação. revogado o inc iso I do § 1°
do artigo 28 da Lei nv 4.862, de 29 de
no vembro de 1965, e demais dispos i
ções em contrá río.

Brasília , 31 de dezembro de 1970;
149" da Independência e 82° _ da
República .

EMíLIO G . MiDICI

A ntônio D elf im N etto
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DECRETO-LEI N9 1.146 - DE 31 DE
DEZE:MBRO DE 1970

Consolida os dispositivos sôbre as
contribuiçôes criadas pela Lei nú
mero 2.613, de 23 de setembro de
1955 e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item II, da Constituição, de
creta:

Art. 19 As contribuições criadas
pela Lei nc 2.613, de 23 de setembro
de 1955, mantidas nos termos deste
Decreto-Lei, são devidas de acôrdo
com o artigo 69 do Decreto-Lei i1Q

582, de 15 de maio de 1969, e com
o artigo 29 do Decreto-Lei nv J .llO,
de 9 de julho de 1970:

I - Ao Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária _ ..
INORA:

1 - as contribuições de que tratam
os artigos 29 e 59 dêste Decreto-Lei;

2 - 50% (cínquenta por cento) da
receita resultante da contribuição de
que trata o art. 39 dêste Decreto-lei.

H - Ao Fundo de Assistência do
Trabalhador Rural - FUNRURilL,
50% (clnquenta por cento) da recer
ta resultante da contribuição "e que
trata o artigo 39 deste Decreto-lei.

Art. 29 A contrfbuícão instituída
no "caput" do artigo 69 da Lei nu
mero 2.613, de 23 de setembro de
1955, é reduzida para 2,5% (dois e

meio por cento), a partir de 19 de
janeiro de 1971, sendo devida sôbre
a soma da fôlha mensal dos salários
de contribuição previdenciária dos
seus empregados pelas pessoas natu
rais e jurídicas, inclusive cooperati
va, que exerçam as atividades -bat
xo enumeradas:

I - Indústria de cana-de-açúcar;
II - Indústria de laticínios'
Ilr - Indústria de beneficiamento

de chá e de mate;
IV - Indústria da uva;
V - Indústria de extracão e be

neficiamento de fibras vegetaís e de
descaroçamento de algodão;

VI - Indústria de beneficiamento
de cereais;

VII - Indústria de beneffcíamen .
to de café;

VIII - Indústria de extracão de
madeira para serraria, de resina, le
nha e carvão vegetal;

IX - Matadouros ou abatedouros
de animais de quaisquer espécies e
charqueadas.

§ 19 Os contribuintes de que tra
ta êste artigo estão dispensados das
contribuições para os Serviços Sociais
da Indústria (8-ESI) ou do Comer
cio (SESC) e Serviços Nacionais de
Aprendizagem Industrial (SENAD ou
do Comércio (SENAC), estabelecidas
na respectiva legislação.

§ 29 As pessoas naturais ou junm
cas cujas atividades, previstas no ar
tigo 69 da Lei nv 2.613, de 23 de se
tembro de 1955, nâc foram incluídas
neste artigo, estão sujeitas a parcír
de 19 de janeiro de 1971, às contri
buições para as entidades referida-s
no parágrafo anterior, na forma da
respectiva legislação.

§ 39 Ficam isentes das obrigações
referidas neste artigo as indústrias
caseiras, o artesanato, bem como 8.;S

pequenas instalações rurais de trans
formação ou beneficiamento de pro
dutos do próprio dono e cujo valor
não exceder de oitenta saláríoe-mí-.
nímos regionais mensais.

Art. 39 É mantido O adicional de
0,4% (quatro décimos por cento) a
contribuição previdenciária das em
prêsas, ínstituído no § 49 do artígo
69 da Lei nv 2.613, de 23 de -etem
bro de 1955, com a modificação do
artigo 35, § 29 , item VIII, da: Lei nú
mero 4.863, de 29 de novembro de

1965.

Art. 49 Cabe ao Instituto Nacio
nal de Previdência Social- I. N . P .S ..
arrecadar as contribuições de que
tratam os arcígos 29 e 39 deste De

creto-Lei, nos têrmos do artigo 35 da
Lei 4.863, de 29 de novembro de
]965, com as modificações da Iegtsla
ção posterior.

§ 19 Pela prestação dos serviços de
que trata êste artigo, o Instituto Na
cional de Previdência Social será re
tribuído com percentagem calculada
sôbre o custo real do serviço.

§ 29 A arrecadação da contribuição
prevista no artigo 29 deste Decreto
Lei, relativa aos meses anteriores a
dezembro de 1970, inclusive, remanes
ce com o INGRA.

Art. 59 É mantida a contrtbulcâo
de 1% (um por cento), instituída
no artigo 79 da Lei nv 2.613, de 23
de setembro. de 1955, com a altera
ção do artigo 39 do Decreto-Lei nú
mero 58, de 21. de novembro de 1960.
sendo devida apenas pelos exercen-.
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tes de atividades rurais em imóvel
sujeito ao Impôsto Territorial Rural.

§ 1Q A concríbuíçâo é calculada na
base de 1% (um por cento) do salá
rio-mínimo regional anual para cada
módulo, atribuído ao respectivo imó
vel rural de conformidade com o in
ciso III do artigo 49 da Lei nv 4.5'04,
de 30 de novembro de 1964.

§ 29 A contribuição é lançada e ar
recadada conjuntamente com o Im
pôsto Territorial Rural, pelo INCRA
que baixará as normas necessária-s de
execução.

§ 39 São Isentos da contrtoulcão
-os proprietários de imóveis rurais:

a) de área igualou inferior a um
O) módulo;

b) e os classificados pelo INCHA
como emprêsa rural, nos têrmos do
.artdgc 49, item VI, da Lei numero
4.504, de 30 de novembro de 1964.

§ 4Q A contribuição paga pelo pro
prtetario de imóvel rural, que tiver
contrato de arrendamento ou de -zar.
certa, poderá ser por êle considerada
como seu crédito no respectivo con
trato.

§ 5Q OS contribuintes nas condições
do artigo 1Q da Lei no 5.360, de 23
de novembro de _1967, continuam
.gozando da-s deduções ai previstas
-dentro dos prazos estabelecidos de
conformidade com a mesma Lei.

Art. 69 O INCRA fica autorizado
.a cancelar os levantamentos e as ins
crições de débitos resultantes da con
tribuição instituída no artigo 7° da
Lei nv 2.613, de 23 de setembro de

1955, quando em desacôrdo com as
normas do artigo 5Q dôste Decreto
Lei.

Art. 79 O INCRA promoverá du
rante o exercício de 1971, a -estdtuí
-çâo dos créditos orfglnártos de con
tribuições extintas pela Lei número
5.097, de 2 de setembro de 19fiô me

-díante a apresentação aos seus ór
gãos regionais das respectivas notas

de crédito, expedidas pelo extinto
INDA.

Art. 8Q Das decisões administrati
vas relativas à contribuição de que
trata o art. 5Q dêste Decreto-Lei, ca
berá recurso ao Terceiro conselho de
Contribuintes em requerimento pro
tocolado, no prazo de trinta dias, nas
repartições regionais, estaduais ou
Iacats do INCRA, onde foi proferida
a decisão.

Art. 9Q Dentro do crttérto de en
quadramento de contribuintes previs
to no artigo 29 dêste Decreto-Lei, o
meRA fica autorizado a transigir
com as entidades referidas no -eu §
-: v, pondo têrmo aos processos .idmí
nístratlvos e judiciais decorrentes da
interpretação do "caput" do -ortigo
69 da Lei nv 2.613, de 23 de retem
bro de 1955, desde que apurado o re
colhimento da contribuição a alguma
das entidades em causa.

Art. 1.0. Nos têrmos do artigo 4';1
do Decreto-Lei nv 58, de 21 de no
vembro de 1966, são extensivas às
contribuições de que trata êste De
creto-Lei, no que couber, as disposi
ções do artigo 79 e parágrafo da Lei
nv 4.357, de 16 de julho de 1964 e
dos artigos 15 e parágrafos, 16 e 1'1
da Lei n? 4.862, de 29 de novembro
de 1965, na forma vigente.

Art. 11. São revogados os artigos
69 e 79 da Lei nv 2.613. de 23 de se
tembro de 1955, e o artigo 39 do De
creto- Lei nv 58. de 21 de novembro
de 1966, ressalvados seus efeitos man
tidos nos têrmos deste Decreto-Lei.

Art. ]2. sste Decreto-Lei entrará
em vlgcr na data de sua publicação.

Brasília, 31 de dezembro de . 970;
149Q da Independência e 82Q da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

L. F. Cirne Lima

Júlio Barata
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têl'IDOS do artigo 55.
'ã Lv, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 60, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.121, de 31 de açõstc de 19"70

Artigo único. f: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.121, de 1970.
que "dispõe sôbre os vencimentos básicos dos cargos de direção das Uni

-versidades Federais, das Unidades Universitárias e de Estabelecimentos Iso
lados de Ensino Superior mantidos pela União".

Senado Federal, 1 de outubro de 1970

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
1':>, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,

promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 60-A, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.121, de 31 de agôsto de 1970

Artigo único. l!: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.121, de 19';0, que
"dispõe sôbre os vencimentos básicos dos cargos de direção das trmvcreí
-dades Federais, das Unidades Universi~árias e de Estabelecimentos Isolados
de Ensino Superior mantido pela Uniao".

Senado Federal, em 19 de outubro de 1970.

JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55.
:§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 61, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei ns 1.122, de 1 de setembro de 19'10

Artigo único, 11; aprovado o texto do Decreto-lei ne 1.122, dê 1o de
..setembro de 1970, que "concede isenção de impostos incidentes sôbre bens
importados pela Companhia vale do Rio Doce".

Senado Federal, 1 de outubro de 1970

JOÃO CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55,
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleoras, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 62, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei nt? 1.120, de 14 de agôsto de 1970

Artigo único. li: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.120, da 14 de
agõsto de 1970. que autoriza o Ministro dos Transportes a tomar provt
dênclas necessárias à regulartzacão de débitos da União para com a Com
panhia de Navegação Lloyd Brasileiro.

Senado Federal, 1 de outubro de 1970
JoÃo CLEDFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55.
§ 19, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 63, DE 19-70

Aprova o texto ao Decreto-lei n9 1.119, de 11 de açóstc de 1970

Ar-tigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei no 1.119, de 11 de
agõstc de 1970, que isenta do impôsto de ímportaçâo e do ímpôstc sôbre
produtos índustrlalízados, OI' aparelhos tipo Pacemaker.

Senado Federal, 1 de outubro ele i970
aogo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55.
§ 19, .da Constituição, e eU, Wilson Gonçalves, 19 Vice-Presidente no exercicío
da Presídência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 64, DE 1970

Aprova o texto do Decreta-lei n9 1.123, de 3 de setembro de 1970

Artigo único. lt aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.123, de S ce se
tembro de 1970, que altera dispositivos do Decreto-lei ne 37, de 18 de no
vembro de 196-6, relativamente à bagagem de passageiros procedentes do
Exterior, revoga o artigo 19 do Decreto-lei nv 416, de 10 de fevereiro de
1969, e o Decreto-lei ne 850, c:c 10 de setembro de 1969.

Senado Federal, 2 de outubro de 1970
WILSON GONÇALVES

19 VIce-Presidente, no exercício da Prestdêucta

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55,
§ 19, da Constituição, e eu, wrjsor Gonçalves, 1Q Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da. Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NI? 65, DE 1970

AprOVa o texto do Decreto-lei n9 1.124, de 8 de setembro ae 1970

Artigo único. É aprovado (I texto do Decreto-lei nv 1.124, de 8 de se..
tembro de 1970, que permite deduções do ímpôsto de renda das pessoas In
rídícas para fins de alfabetização, nos exercícios de 1971 a 1973, inclusive.

Senad-o Federal, 2 de outubro de UnD
WILSON GONÇALVEI5

te Vice-Presidente, no exercício da Presídêncta,
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 55,
§ 19, da Constituição, e 2U, Wilson Gonçalves, 19 Vice-Presidente do Se
nedo Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 66, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n'? 1.125, de 17 de setembro de 1970

Artigo único. It aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.125, de 17 de
.setembro de 1970, que "fixa recursos para a implantação do Programa de
Integração S.ocial".

Senado Federal, 2 de outubro de uno
WILSON GONÇALVES

19 Vice-Presidente, no exercício da Presídôucla

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrnios do artigo 44,
inciso I, da Constituição, e eu, Wilson Gonçalves, 19 Více-Presídcnte do
Seriado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 67, DE 1970

Aprova o texto do Protocolo Modificativo do Tratado de Montevidéu,
assinado em Caracas, a 12 de dezembro de 1969

Art. 19 ll:: aprovado o texto do protocolo Modificativo do Tratado de
MonteVidéu, assinado em Caracas, a 12 de dezembro de 1969.

Art. 29 aste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 2 de outubro de 19'10
WILSON GONÇALVES

19 Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, wilson Gonçalves, 19 -çtce-presjüento
.do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 68, DE 1970

Aprova o texto do Acôrdo de Preouiéncia Social entre os Go
vernos da República reaeronoo do Brasil e da Espanha, assinado
em Brasília, a 2'5 de abril de 1969.

Art. 19 li: aprovado o texto do acõrõc de Previdência Social entre cs
Governos da República Federativa do Brasil e da Espanha, assinado em
Brasília, a 25 de abril de 1969.

Art. 29 zste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 2 de outubro de H/lO
WILSON GoNÇALVES

19 Více-Presícente, no exercício da Presidência
O texto do Acõrdo acompanha a publicação dêste Decreto Legislativo

no Diário do Congresso Nacional <Seção TI) de 6-10-70.

Faco saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do ar
.tdgo 44, item I, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente uu Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 69, DE 1970

Aprova o texto do Acôrdo Cultural firmado em Bonn. a 9 de
junho de 19-69, entre o Gonêrno da República Federativa do Brasil
e o Gcoêrno da República Federal da Alemanha.

Art. 19 ll:: aprovado o texto ao Acôrdo Cultural firmado ~Ii1 Bonn, a
g de junho de 1969, entre o Govêrno da República Federativa do Brasil
·e o Govêrno da República Federal da Alemanha.
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Art. 29 Ê:Ste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu-.
bllcaçâo.

Senado Federal, em 22 de outubro de 1970.
JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 44,
item I. ua Conscri.uu.ào e au João C'eoras. Presidente do Seria-to P2c:J2'.al,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 70, DE 1970

Aprova o texto do Acôrdo sôbre Cooperação no Campo dos
Usos Pacíficos da Energia A tômica entre a República Federativa
do Brasil e a República do Equador, firmado em Quito, a 11 de
junho de 1970.

Art. 19 11: aprovado o texto do Acôrdo sôbre Cooperação no Campo
dos Usos Pacíficos da Energia Atômica entre a República Federativa do
Brasil e a República do Equador, firmado em Quito, a 11 de junho de 1970.

Art. 29 1l:ste decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
d':naJo Federal. em 22 de outubro de i970

JoÃo CLEOFAS

Presidente do Sar-ado Federal

Faço saber que C) Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do' art. 55
§ I", da Constituição, e eu, -João Cleofas, Presidente do Senado Federal:
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 71, DE 1970

Aprov0 o texto do Decreto-lei n" 1.126, de 2 de outubro de 1970.
que fixa os 'vencimentos básicos do pessoal docente do ensino me
diu federal e dá outras providêncías.

Art. 19 l'~ aprovado c texto do Decreto-lei nv 1.126, de 2 de outubro
de 1970, qU3 fíx-. oc vencimento". básicos do pessoal docente do ensino
médio federal e dá outras provídênclas .

Art. 2" ::Ê:stü Decreto Legislativo entra em vigor n adata de :3Ua pu
blícaç.ív_

Senado Federal, 27 de novembro de 1970
JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ I", da Constituição, e eu, João Oleofas, Presidente do Senado Federal•.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N" 72, DE 1970

Aprovo o texto elo Decreto-lei n" 1.127, de 12 de outubro de 1970

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.127, de 12 de
outubro de H170. q u evautoríza a instituição de regime especial de trabalho
e de retrtbuíçã pare servidores civis do Poder Executivo destacadas vara
o desempenho de atividades .compreendtdas na primeira etapa do Programa
de Jntegraçau Nacional. '.

Senado Federal, 27 de novembro de 1970
.roxo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ P, da Constituição, {' eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 73, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.128, de 18 de outubro de 1970

Artigo único É aprovado c texto do Decreto-lei n? 1.128, de 13 de
outubro de 197(1, que autoriza o parcelamento de débitos decorrentes (~OS

lançamentos do Impôsto Territorial Rural e das contribuições devidas ao
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INGRA) e dá outras
providências

senado Federal, 28 de novembro de 197D
JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos 10 art. 55
§ 19, da Oonatltutção, c eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal,
promulgo G seguinte

3i

DECRETO LEGISLATIVO NQ 74, DE 1970

Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.129, de 13 de outubro de 1970

Artigo trntco. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.129, de 13 de
outubro de 1970, que "altera o § 19 d.i art. 74 da Lei nc 3.807, de 26 de
agôsbo de 1960."

Senado Federal, 28 de novembro de 1970
JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
§ 1", da Constdtuíçãc, e (,,;11, João oleoras, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETe'" LEGISLATIVO N" 75, DE 1970
Aprova o texto doJ Decreto-lei n'l 1.130, de 19 de outubro de 1970

Artigo único. É aprovado c texto do Decreto-lei nv 1.130, de 19 de
outubro de 1970, que "altera a estrutura do Grupo Ocupacional CT-I00
Aeroviário, do Serviço Público Federal, e dá outras providências."

Senado Federal, 28 de novembro de 1970
JOÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 44•.
inciso VII. da Constituição, e eu, João Cleopas, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGIS~,IVO NO 76, DE 1970

Dá nova redação ao "camü" do art. 1? do Decreto Legislativo
n° 41, de 14 de Julho de 1970, que fixa os subsídios do Presidente
e do Vice-Presidente da República para o período que vai de 15
de r,narço de 1970 a 15 de r,narço de 1974.

Art. 19 O "caput" do art. 1~' do Decreto Legislativo nv 41, de 14 de·
Julho de 1970, que fixa os subsídios do Presidente e do Vlce-Presldente <ia
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República para o pe ríodo que vai de 15 de março de 1970 a 15 de março
de 1974, passa. a vigorar cem a seguinte redação:

"Art. I '? li: fixa do o subsídio do Presiden te da Repúbli ca, na legislatura
a se ini ciar em 1 de reverctro de 1971, em Cr$ 8.000,00 (alto mil cruzeíros)
tnensats; "

Art . 2'1 Revogam -se os dísposrções em contrário .

Senado Federal . 28 de no vembro de 1970

J OÃo CLEOFAS

Presidente do Senado Federal
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LEI N9 5.611 - DE 5 DE OU'IUBRO
DE 1970

Autoriza a doação de imóvel que men
ciona, situado na cidade de Quixe~

ramooim, no Estado do Ceará, e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que que o Congresso Na

cional decreta. e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Fica o Depa-rtamento Nacio-
nal de Obras Contra as Secas .
(D.N.o.C.S.) autorizado a doar ao Es
tado do Ceara, mediante escritura, o
prédio, de sua proprfedade, onde run
dona o Hospital Regional de Quixe·
ramobím, situado na cidade de Qui~

xeramobím, Estado do Ceará, com to
dos os seus pertences, inclusive o ter..
rena onde se acha construido, numa
área de 31.425,48 m2 <trinta e um
mil, quatrocentos e vinte e cinco me
tros e quarenta e oito centímetros
quadrados) .

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO O. MÉDICI

José Ccstá Cavalcanti

LEI N9 5.612 - DE 5 DE OUTUBRO
DE 1970

Dispõe sôbre a opção dos servidores
federais em exercício na Junta Co
mercial do Estado da Guanabara.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q OS servidores do MinistéI10
da Indústria e do Comércio postos à

disposição do Govêrno do Estado da
Guanabara, para terem exercício na.
respectiva Junta Comercial, nos têr
mos do Convênio assinado entre o 00
vêrno Federal e () Govêmo daquele
Estado, poderão optar pela integra
ção no serviço público estadual no
prazo de 30 (trinta! dias a contar
da publicação desta Lei, em requerf.,
menta dirigido ao Ministro da In
dústria e do Comércio.

Paragraí'o único. Findo o prazo pre
visto neste artigo, o Ministério da In
dústria e do comércio encaminhará
ao Govêrno do Estado da Guanabara
relação 0.05 optantes, para os fins es
tabelecidos nesta Lei.

Art. i9 A opção é irreversível, e o
servidor, a partir da data em que a
exercer, passará a integrar definitiva
mente os quadros de pessoal do Es
tado da Guanabara.

Art. 3'" Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôea em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 82'? da
República.

EM:íLlO O. MÉDICI

Marcus Vinicius Pratini de Moraes

LEI N9 5.61::: - DE 5 DE OUTUBRO
DE 1970

Autoriza. a Comissão do Plano do Car
vão Nacional a doar o Hospital Hen
Tique Laçe ao Município de Lauro
Müller, Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' a comissão do Plano do
carvão Nacional autorizada a doar o
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Parágrafo único. O Ministro da
Fazenda poderá. permanentemente,
regular os assuntos referídos neste
artigo.

Art. 29 O Registro de Comércio e
baixas nas Juntas Comerciais sômen
te poderão ser feitos mediante com
provação de inscrição ou baixa no
Cadastro Geral de Contribuintes ....
ro.o.c.. .

Art. 39 A ação ou omissão contrá
ria às normas regul adoras do Cadas
tro Geral de Contríbuín tes (CGc) su.
jeítará o infrator a ,

1 - multa de duas a dez vezes o
sa.árto-mínímo regtonat vígenue na
época da prática da falta u! ...•
em douro nos casos de reinc-idência
especifica;

n ~ perda de vanragena fiscais ou
orçamentárias;

IH - impedimento de participa
çao em concorrência públíca;

IV ~ impedimento de transacionar
com estabelecimentos bancártoa.

Art. 4f,l Sem prejuízo das sancõas
previstas no artigo anterior', o Míms
tI'O da Fazenda poderá ordenar a L_"
terdíçâo de estabelecimento não ms
críto no prazo regular .

Parágrafo único. A ínscrtçào ca
estabelecimento no Cadastro Geral de
Contríbuíntes (C.G.C.) levantará a
Interdíçâo .

Art. 5" O Ministro da Fazenr a pc
derá delegar ao Secretário da Rocei
ta Federal as atribuições que lhe são
conferidas nesta ler.

Art. 69 As disposições da Lei .. '_
nv 4:503, de 30 de cevemo-o oe 1964,
relatívas ao Oadaetro Geral de Con
tribuintes (C.G.C.), e o regulamento
aprovado pelo Decreto nv 57.307 de
23 de novembro de 1965, f'ícarào re
vogados par esta lei, a p artãr ca dato,
da pub.Jcaçâo do ato ministerial re
Iertdo no art. 19.

Art 70 Esta Lei entrará em vigor
na datas de sua publicação, revogac.as
as disposições em ccutrárto.

Brasília, 5 de outubro de 1970;
149" da Independencta e 829 da
República.

EMÍLIO G. MEJTCI

Antônio Delfim Netto

Hospital Henríqur Lage, de proprieda
de da União Federal, à Prefeitura Mu
nicipal ce Lauro Müller, no Estado
de Santa Catarina.

Parágrafo único. A doação a que se
refere êste artigo será feita através
de convento a ser celebrado entrá a
Comissão do Plano do Carvão N acío
nal e a Prefeitura Municipal de Lauro
Müller.

Art 29 O convênio disporá sôbre a
transferêncía para o domínío da Pre
feitura de todos os bens móveis e imó
veis e, ainda, dos direitos adquiridos
e obrigações assumidas.

Art. ,f:! Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brastlía, 5 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍL1C G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

Antônio Dias Leite Júnior

LEI N9 5.614 - DE 5 DE OUTUBRO

DE 1970

Dispõe sôbre o Cadastro Geral de
Contribuintes (C .O.C.)

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cion II decreta e eu sanciono a seguiu
te Lei:

Art. 19 O Cadastro Geral de Con
tribuintes (C.G.C.) passará a ser re
gido por ato do Míníatro da Fazenda,
dispondo sôbre:

I - quem está sujeito à ínscríção:
II - prazos, condições, forma e exí

gência para o processamento das íns
crtçôes e atu.altzaçãc dos el-ementos
cadastraís:

In ~ quem está obrigado a comu
nicar à repartição fazendária rato
que interesse à atualização do Ca
dastro Geral de Contribuintes (CGC);

IV - processo e julgamento das In
trações. inclusive determínacâo de
pena aplicável, observado o ~ disposto
no art. 3?;

V -r- qualquer outro assunto Vin
culado ao funcionamento do Cadastro
Geral de Contribuintes (C.G C.) .

Marcus Vinicius
Moraes

Pratini de
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LEI N9 5.615 - DE 13 DE OUTUBRO
DE 1970

Dispõe sôbre o Serviço Federal de
processamento de Dados (SERPRO)
e dá outras providéncias

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 O Serviço Federal de Pro

cessamento de Dados (SERPRO),
criado pela Lei nv 4.516, de 1 de de,
zembro de 19i54, emprêsa pública, vm
curada ao Ministério da Fazenda, tem
por objeto a execução de serviços de
tratamento de informações e processa
mento de dados, através de compu
taçao eletrônica ou eletromecâníca, '
a prestação de assistência no campo
de sua especialidade.

Art. 29 O SERPRO executará prío
rttàríamente, com exclusividade, todos
os serviços necessários aos órgãos do
Ministério da Fazenda, relacionados
com as atividades de sua especializa
ção, podendo aplicar as disponibilida
des de sua capacidade técnica e ope
racional na execução de serviços que
venham a ser convencionados com ou
tros órgãos da administração federal,
estadual e municipal.

Parágrafo único. Quando justifica
do pelo volume e continuidade dos ser
viços, poderão ser criadas unidades
autônomas, subsidiárias do SERPRO e
vinculadas aos órgãos da administra
ção pública usuários daqueles serviços.

Art. 39 Os serviços prestados pelo
SERPRO serão remunerados e objeto
de convênio ou ajuste, independente
mente de licitação.

Parágrafo único. Os convênios e
ajustes firmados com o SERPRO não
estão sujeitos a qualquer registro.

Art. 49 O capital do SERPRO é de
ors 14.000.000,00 (quatorze milhões ae
cruzeiros) , subscrito integralmente
pela União.

Parágrafo umco. Para constituição
do capital do SERPRO a União rãs
porá dos valôres e recursos seguintes:

I - recursos do crédito especial
aberto pelo Decreto no 55.903, de S de
abril de 19'Ô5, após a dedução do valor
dos bens e cdreítoa transferidos ao
SER.PRO na forma do artigo 49 da Lei
nv 4.516, de l ' de. dezembro de 19'64;

TI ~ valor dos bens -e direitos refe
tidos no item anterior;

ITI - recursos constantes do Orça
mento da União aprovado pelo Deore-

to-lel nv 727, de 1 de agôsto de 1969:
IV - valôres a serem transferidos

na forma dos itens I e 11 do artigo ôs
da Lei nv 4.5J6, de 1 de dezemoru
de 1954.

Art. 59 O capital do SERPRO po
derá ser aumentado:

I - pela incorporação dos valôres
constantes do fundo de reserva a que
se refere o artigo 12:

II - mediante reavaliação anual do
ativo;

IIr - com o valor dos créditos or
çamentários ou extraorçamentáríoa
destinados pela União a êste fim.

§ 19 O valor de bens doados ao
SERPRO será levado ao fundo de re
serva a que se refere o artigo 12.

§ 29 O Poder Executivo fica autori
zado a efetivar o aumento do capital
da emprêsa, na conformidade dêste
artigo.

Art. 69 Constituem a Administra-
ção básica do SERP'RO:

I - Conselho Diretor;
TI - Diretor-Presidente'

rii - Diretor-superintel{dente.
Parágrafo único. A estruturação,

as atribuições e o funcionamento da
Administração básica do SERPRO se
rão estabelecidos por decreto do Pre
sidente da República.

Art. 79 O pessoal do SERPRO será
regido pela legislação trabalhista 8
terá salário fixado nas condições do
mercado de trabalho.

§ 19 O recrutamento do pessoal para
a Emprêsa se fará mediante provas de
seleção ou títulos.

§ 29 O SER·PRO poderá requisitar
servidor da Administração Direta ou
Indireta para função técnica relacio
nada com atividade que desenvolver.

§ 39 Ao servidor requisitado será.
dado tratamento tdênttco ao dispen
sado pelo SERPRO a seus empregados,
inclusive quanto a remuneração e prê
mios de produtividade.

Art. 89 Os administradores e em
pregados do SERPRO, bem como os
servidores públicos com exercício ne
Emprêsa, são obrigados a guardar si
gilo quanto aos elementos manípula
dos.

parágrafo único. Sem prejuizo ao
que determina a lei civil ou criminal,
a violação do sigilo constituirá:

a) falta grave para os efeitos na
legislação do trabalho;

b) fato que sujeitará o servidor pu
blico às penas do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União;
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c} motivo para destituição de
ocupantes de cargos de direçã-o, chefia
ou de membro do Conselho-Diretor.

Art. 99 Os créditos orçamentértoa
ou adicionais destinados ao custeio dos
serviços a serem executados pela Em..
prêsa serão automàtícamente registra
dos e os respectivos valôres creditados
no Banco do Brasil S. A., em conta
especial, movímentável exclusivamente
pelo SERP'RO.

ê 1Q OS saques serão feitos median
te emissão de cheques assinados em
conjunto pelo Diretor-Presidente 6
pelo Díretor-Superíntendente.

~ 2Q O Diretor-Presidente, quando
autorizado pelo Conselho-Diretor, po
derá delegar podêres a titulares da
cargos de direção ou chefia para mo ..
vímentaçâo de fundos, podendo cons
tituir mandatários por prazo certo,
para o mesmo fim.

Art. 10. Os órgãos, que convencrc
narem e ajustarem serviços com o
SERPRO, deverão indicar na sua pro...
gramaçãc financeira os recursos desti
nados ao respectivo custeio.

Parágrafo único. O não recebi
menta, pelo SERPRO, dos recursos
destinados ao custeio dos serviços que
realizar, desobrigará a Emprêsa de
prosseguir na execução das tarefas
convencionadas ou ajustadas.

Art. 11. O exercício financeiro ao
SERPRO será contada de 1 de julho
a 30 de junho do ano seguinte.

Art. 12. O SERPRO realizará seu
balanço-geral no dia 30 de junho de
cada exercício e o lucro líquido apu
rado, após a dedução dos valôres cor
respondentes aos diversos fundos e
provisões, bem como do prêmio de
produtividade a ser distribuído entre

o pessoal da Emprêsa, excluída a Ad
ministração Superior, constituirá fun
do de reserva destinado a atender a
aumento de capital da Emprêsa.

§ 19 O prêmio de produtividade
será fixado pelo Conselho-Diretor no
final de cada exercício.

§ 29 Até 30 (trinta) de setembro de
cada ano, o SERP'RQ enviará, ao Tri
bunal de Contas, suas contas relativas
ao exercício anterior, acompanhadas
do relatório de atividades.

Art. 13. Através de ajuste com os
órgãos do Ministério da Fazenda, o
SERPRO oferecerá assistência neces
sária à adaptação dos. métodos e siste
mas adotados pela administração fa
zendária ao processamento de ínfor
mações.

Art. 14. No que se refere ao patrr
mônío, à renda e aos serviços vincula
dos às suas finalidades essenciais ou
delas decorrentes, o SERPRO goza de
isenção de impostos federais.

Art. 1'5. O SERPRO, através do
Conselho-Diretor, submeterá à apro
vação do Ministro da Fazenda as ope
rações de financiamento, crédito ou
empréstimo que pretenda realizar no
Pais ou no Exterior.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
a Lei nc 4.516, de 1 de dezembro de
1964 e demais disposições em con
trário.

Brasília, 13 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

LEI N~ 5.61f - re 14 DE OUTUBRO DE 1970
Dd a denominação de • nonoaa Manoel da Costa Lima" a trechos de

rcâomas que masco,
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a s'e

guínte LeI:

Art. to. Os trechos de Pôrto XV a Rio Brilhante e de Rio Brilhante
a Campo Grande, respectivamente da BR-267 e da BR-165, passam a
denominar-se "Rodovia Manoel da Costa LIma".

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re.
vcgadas as disposições em contrárru.

Brasília, 14 de outubro de 1970; 1499 da Independência e 829 da
RepúbllCa.

EMÍLIO G MÉDICI
1l1ârzo David Arulreazza
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LEI N9 5.617 - DE 15 DE OUTUBRO
DE 1970

Reorganiza o Conselho Nacional de
Política Salarial - CNPS~ e dá. ou
tras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

na! decreta e eu sanciono a seguiu
te Lei:

Art. 19 O Conselho Nacional de
Política Salarial, órgão de assesscrta
do Poder Executivo Da formulação e
execução de sua política sala. íal. é
composto: dos Mmistros de jastado
dos Negócios do Trabalho e Prevídên
cia Social, da Fazenda, da Indústria
e do Comércio e do Planejamento e
Coordenação Gera! e de dois repre
sentantes dos empregados e doía dos
empregadores.

§ 19 A Presidência do Conselho
será exercida pelo Ministro de Iâsta
do dos Negócios do Trabalho e Pre
vidência Social e, na sua ausêr.cía,
pelo Ministro-Conselheiro mais an
tigo.

ê 29 Os Ministros-Con3elheiros po
derão designar representantes para,
em seus impedimentos eventuais
sutetítuí-Ios nas reuniões do Co:nse~
lho. Os representantes classistas te
rão suplentes, com êlea nomeados pelo
Presidente da República.

§ 39 Os representantes classistas
efetivos e suplentes, com mandato dé
3 (três) anos, serão rximeados nela
Presidente da República dentre' os
componentes de listas urípllces erga
mzadas pelas respectivas confertera
çôes .

Art. 29 Quando a matéria em t:X8.,

me assim o justificar, serão chamados
a participar das reuniões do CNPS,
com direito a voto os Ministros de B:;
tado sob cuja jurísdíção se encontram
os órgãos ou emprêsas a que .i mes
ma possa diretamente interessar.

Art. 39 Compete ao Conselho .Na
cíonal de Política Salarial (CNPS):

a) assessorar o Poder Executivo na
formulação de sua política salarial;

b) pronunciar-se sôbre qusjrquer
reajustamentos, revisões ou aeoru cs
de caráter coletivo, nas emprêsas prt,
vadas, subvencionadas pela União ou
concessionárias de serviço público fe
deral, nas entidades governamentais
cujo regime de remuneração de pes.
soa! não obedeça Integralmente ao
disposto na Lei número 3.780, de 12

de julho de 1960, bem como nas em
prêsas públicas, nas sociedades de
economia mista de que a União Fe
deral ou qualquer de suas autarquias
detenha a maioria do capital SOCial;

c) pronunciar-se sôbre a fíxaçêo Ocl
revisão dos níveis mínimos ou básicos
de salário.

Art. 4° O Conselho Nacional de Po
littca Salarial terá uma Secretaria
Executiva, cem a finalidade de cstu
dar as matérias a serem submetidas
ao Conselho, emitindo sôbre as mesr
mas parecer conclusivo.

S 1Q O Diretor do Departamento
Nacional de Salário exercerá 3S fun
ções de Secretário Executivo 'i.} ór
gão.

§ 29 A Secretaria Executiva conta
ra com uma Assessoria Técnica de
nível adequado à execução de seus
encargos.

§ 39 A Secretaria Executiva tr-emo
verá, perfõdlcamente, a publicação de
estudos e pesquisas sôbre o problema
salarial, com a finalidade, ínctusíve
de fcmecer subsídios à solução das
questões dessa natureza entre empre
gados e empregadores.

§ 49 O Ministério do 'I'rab.rlho e
Prevídêncía social providenciará o
pessoal, instalações e meios na.iessá
rios ao funcionamento do Consetho e
sua Secretaria Executiva.

§ 59 O Presidente do Conselho pe
dcrá requisitar, díretameote, aJ.O: J\'Ü
nístéríos, Autarquias. rederaís e S')·
ciedades de economia mista sob a Ju.~

rtsdíção do Govêrno Federal, o pes
soaj técnico e administrativo e-tnta
mente necessário para servir na Se
cretaria Executiva, sem prejuízo dos
direitos e vantagens nas repat tições
de origem.

Art. 59 As despesas de fuuc.ona
menta do Conselho Nacional de Po
Iítíca Salarial e de sua Secretaria
Executiva serão atendidas pelo '::'ül::(jO
de Custeio criado pelo art. 11 e aa
rágrafo único do Decreto n9 54.018,
de 14 de julho de 19,64, e constttutuo
de quotas de contribuição das sccte
dades de economia mista sob junsdl
cào do Govêrno Federal, a Ser"''11 fi
xedas anualmente pelo Conselho.

Parágrafo único. Os recursos cre
que trata êste artigo serão dep· «tta
dos no Banco do Brasil S. A., em Cf'I!
te própria, "t disposição do Conselho
Nacional de- Política Salarial, sujei
tos à prestação de contas na rem-e
da legislação vigente.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 6Q As reunioea do Conselho
Nacional de Política Salarial serão
convocadas por iniciativa de seu Pre
sidente ou mediante solicitação de
qualquer de seus membros.

Art. 7Q Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
«e demais disposições em contra-io.

Brasília, 15 de outubro de 1970;
149Q da Independência e 829 da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

Júlio Barata

Marcus Vinicius Pratini de A'!oraes

João Paulo dos Reis Velloso

LEI NQ 5.618 - DE 3 DE NOVlSI'iiBRD
DE 1970

Concede isenção de impostos aos aviOes
agricolas importados e dá outras
providências.

O Presidente da República
Paço saber que o Congresso N acío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida isenção dos
impostos de Importação e sôbre Pro
dutos Industrializados aos aviões agrt
ceies suas partes, peças e demais ma
teriais de manutenção e reparo, sem
Similar nacional, importados 1-,0':: em
prêsas e particulares, mediante prévia
aprovação do Mlnistérío da Agricul
tura, para serem utilizados nas tarefas
ce pulverizaçã-o, fumigação, semeadura
é fertilização do solo.

Art. 2Q O disposto no art. 1Q apli
ca-se às importações realizadas ante
riormente à vigência desta lei e desem
baraçadas mediante têrmc de respon
sabilidade.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
ás disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 197D;
i499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto

L. F. Cirne Lima.

LEI NQ 5.619 - DE "3 DE
NOVEMBRO DE 1970

Dispõe sôbre vencimentos, indeniza
ções. proventos e outros direitos da
PoUcia Militar do Distrito Federal,
e dá outras providéncias.

O Presidente da República
Faço saber que o Senado Federal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

tiTULO I

Disposições Preliminares

Art. 19 Esta Lei regula os venci
mentos, indenizações, proventos e dis
põe sôbre outros direitos dos Policiais
Militares da Policia Militar do Dis
trito Federal.

Art. 29 Para os efeitos desta Lei,
adotam-se as seguintes conceítua
çôee:

1) Comandante - é o título gené
rico correspondente ao de diretor,
chefe ou outra denominação que te
nha OLl venha a ter aquêle que, inves
tido de autoridade decorrente de leis
e regulamentos, fôr responsável pela
administração, Instrução e disciplina
de uma organização policial militar;

2) Missão, Tarefa ou Atividade 
é o dever emergente de uma ordem
especifica de comando, direção ou
chefia;

3) Organizaçã-o Policial Militar - é
a denominação genérica dada a cor
po de tropa, repartição, estabeleci
mento ou a qualquer outra unidade
administrativa da Polícia Militar do
Distrito Federal;

4) Corporação ~ é a denominação
dada, nesta Lei, à Polícia Militar do
Distrito Federal;

5) Sede - no Pais - é todo o terri
tório do Distrito Federal;

6) Sede - no Exterior - é todo
território situado em país estrangeiro,
no qual o policial militar desempe
nha as atribuições, missões, tarefas
ou atividades inerentes ao. cargo, co
missão, função ou encargo que lhe
foi cometido;

7) Serviço Ativo - é a sttuacâo do
policial militar da Polícia Militar dó
Distrito Federal capacitado legalmen
te para o exercício de cargo, comis
são, função ou encargo;

8) Cargo, Função ou Comissão 
é o conjunto de atribuições definidas
por lei, regulamento ou ato do Go
vêrno do Distrito Federal e cometi..
das, em caráter permanente ou não,
ao policial milítar;
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9) Encargo - é a missão ou atri
buição de serviço cometida a um po
licial militar.

TíTULo 11

Do Policial Militar em Atividade

CApÍTUlLO I

Dos Vencimentos

Art. 39 Vencimentos são o quan
titativo mensal em dinheiro devido
ao policial militar em serviço ativo e
compreendem o sôldo e as gratifica
ções.

CAPITULO n
Do Sôldo

Art. 49 Sôldo é a parte básica dos
vencimentos inerentes ao oficial ou
praça policial militar da ativa.

Parágrafo único. O sôldo do policial
militar é irredutivel, não está sujeito
a penhora, seqüestro ou arresto, senão
nos casos especificamente previstos
em lei.

Art. 59 O direito do policial militar
ao sôldo tem inicio na da ta:

1) do ato de promoção, para os ofi
ciais PM;

2) do ato de declaração, para o
aspirante-a-oficial PM;

3) do ato de promoção, para o sub
tenente PM;

4) do ato de promoção, classifica
ção ou engajamento, para as demais
praças PM;

5) do ingresso na Policia Militar do
Distrito Federal, para os voluntários:

6) da apresentação, quando da no
meação inicial para qualquer pôsto ou
graduação na Policia Militar do Dis
trito Federal;

7) do ato da matricula, para os
alunos das Escolas de Formação de
Oficiais PM.

Parágrafo único. Excetuam-se das
condições dêste artigo os casos com
caráter retroativo, quando o sôldo
será devido a partir das datas decla
radas nos respectivos atos.

Art. 69 Suspende-se, temporária
mente, o direito do policial militar ao
sóldo quando:

1) agregado para tratar de Interêsse
particular;

2) em licença para exercer ativida
des ou função estranha à polícia Mi
litar do Distrito Federal;

3) estiver em efetivo exerctclo de
cargo público civil, temporário e não
eletivo, ou em autarquia, emprêsa

pública ou sociedade de economia mis
ta, respeitado o direito de opção;

4) em licença para o cxcrcícío de
atividade técnica de sua especialidade
em organização civil;

5) em estado de deserção.
Art. 79 O direito ao sôldo cessa na

data em que o policial militar fôr des
ligado do serviço ativo da Polícia Mi
litar do Distrito Federal por:

1) baixa do serviço ativo ou demis
são voluntária;

2) exclusão, expulsão ou perda do
pôstc ou graduação;

3) transferência para a reserva ou
reforma;

4) óbito.
Art. 89 O policial militar, consi

derado desaparecido ou extraviado em
caso de calamidade pública ou no de
sempenho de qualquer serviço ou ma
nobra, terá o sóldo pago aos herdei
ros que teriam direito a sua pensão
militar.

§ 19 No caso previsto neste artigo,
decorridos 6 (seis) meses, far-se-á
habilitação dos herdeiros na forma da
lei, cessando o pagamento do sôldo.

§ 29 Verificando-se o reapareci
mento do policial militar, e apuradas
as causas do seu afastamento, caber
lhe-á, se fór o caso, o pagamento da
diferença entre o sôldo, a que faria
jus se tivesse permanecido em serviço,
e a pensão recebida pelos herdeiros.

Art. 99 O policial militar no exer
cício de cargo, comissão ou função,
cujo desempenho seja privativo de
pêsto ou graduação superior ao seu,
percebe o sôldo dêsse pôsto ou gra
duação.

§ 19 Quando, na substituição pre
vista neste artigo, o cargo, comissão
ou função fôr atribuição de mais de
um pôsto ou graduação, ao substituto
cabe o sôldo correspondente ao menor
dêles ,

§ 29 Para os efeitos do disposto neste
artigo, prevalecem os postos e gradua
ções, correspondentes aos cargos, co
missões ou funções, estabelecidos em
lei, regulamento, regimento interno,
quadro de organização e distribuição
de efetivo ou lotação, nesta ordem.

§ 39 O disposto neste artigo não se
aplica às substituições, por motivos de
férias, gala, nojo e outras dispensas
até 30 (trinta) dias.

Art. 10. O policial militar perce
bera o sôldo de seu pôsto ou gradua
cao quando exercer o cargo, comissão
ou função atríbuídos, indistintamente,
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a 2 (dois) ou mais postos ou gradua
ções e possuir qualquer dêstes.

Art. 11. O policial militar conü
nuará com direito ao seu sôldc em
todos os casos não previstos nos arti
gos 69 e 79 desta Lei.

CAPÍTULO In

Das Gratificações

Art. 12. Gratificações são as partes
dos vencimentos atribuídos ao poli
cial militar como estímulo por ativi
dades profissionais e condições de de
sempenho peculiares, bem como pelo
tempo de permanência em serviço.

Art. 13. O policial militar, pelo
efetivo exercício de suas funções, fará
jus as gratificações seguintes:

1) Gratificação de tem po de serviço;
2) Gratificação de função policial

militar.

Art. 14. Suspende-se o pagamento
das gratificações, ao policial rnüitar: .

1) nos casos previstos no art. 69
desta Lei;

2) no cumprimento de pena igual
ou menor de 2 (dois) anos, decor
rente de sentença transitada em jul
gado;

3) em licença, por período superior
a 6 (seis) meses, para tratamento de
saúde de dependente;

4> em Licença para aperfeiçoar seus
conhecimentos técnicos, ou realizar
estudos, por conta própria;

5) que tiver excedido os prazos le
gais ou regulamentares de afastamen
to do serviço;

6) afastado das funções por incom
patibilidade profísetonal ou moral, nos
têrmos das leis e regulamentos vígen
tes:

7) no período de ausência não jus
tificada.

Art. 15. O direito às gratificações
cessa nos casos do art. 79 desta Lei.

Art. 16. O policial militar que, por
sentença passada em julgado, fôr de
clarado livre de culpa em crime que
lhe tenha sido imputado, terá direito
às gratificações que deixou de receber
no período em que estêve afastado
do serviço, à disposição da Justiça.

Parágrafo único. Do indulto, perdão
ou livramento condicional, não de
corre direito do policial militar a
qualquer remuneração a que tenha
deixado de fazer jus por fôrça de dis
positivo desta Lei ou de legislação
especifica.

Art. 17. Aplica-se ao policial mili
tar desaparecido ou extraviado, quan
to às gratificações, o previsto no
art. 89 e seus parágrafos.

Art. 18. Para os fins de concessão
das gratificações, tomar-se-á por base
o valor do sôldo de oficial ou praça,
que efetivamente perceba o policial
militar. ressalvado o caso previsto no
art. 99, quando será considerado o
valor do sôldo do pôsto ou graduação
correspondente ao cargo, comissão ou
função eventualmente desempenha
dos.

SEÇÃO I

Da Gratificação de Tempo de Serviço

Art. 19. A gratificação de tempo
de serviço é devida ao policial militar
por qüinqüênio de efetivo serviço pres
tado.

Art. 20. Ao completar cada qüin
qüênio de efetivo serviço, o policial
militar percebe a Gratificação de
Tempo de Serviço, cujo valor é de
tantas cotas de 5% (cinco por cento)
do respectivo sôldo quantos forem os
qüinqüênios de efetivo serviço.

Parágrafo único. O direito à gra
tificação começa no dia seguinte em
que o policial militar completar cada
qüinqüênio, computado na forma da
legislação vigente e reconhecido me
diante publicação em boletim do ór
gão de pessoal ou da organização po
licial militar.

SEÇÃo Ir

Da Gratificação de Função Policial
Militar

Art. 21. A Gratificação de Função
é atribuída ao policial militar pelo
efetivo desempenho de atividades es
pecificas de sua organização, na forma
do estabelecido nesta Seção.

Parágrafo único. A gratificação de
que trata este artigo é classificada em
duas categorias: I e n.

ArL 22. A Gratificação de Função
- Categoria I - é devida ao policial
militar pelos cursos realizados com
aproveitamento em qualquer pôsto ou
graduação, com os percentuais a se
guir fixados:

1) 25% (vinte e cinco por cento):
Cursos - Superior de Polícia;
2) 200;,'1 (vinte por cento): Cursos

- De Aperfeiçoamento;
3) 15% (quinze por cento): Cursos

- De Especialização de Oficiais e
Sargentos ou equivalentes;
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4) 10% (dez por cento): Cursos
De Formação de Oficiais e Sargentos
ou de Especialízaçâo de Praças de
graduação ínrcnor a 39 Sargento.

§ 19 A equivalência dos Cursos rere..
ridos neste artigo será estabelecida
pelas Normas de Equivalência de Cur ..
sos baixadas às Polícias Militares pelo
Estado-Maior do Exército através da
Inspetoria-Geral das Polícias Milita
res.

§ 2° Ao policial militar que possuir
mais de um curso somente será atrí
buída a gratificação de maior valor.

§ 39 A gratificação estabelecida
neste artigo é devida a partir da data
de conclusão do respectivo curso.

Art. 23. A Gratificação de Função
- Categoria II - é devida ao policial
militar, no exercício de funções, em
uma das situações definidas nos
artigos 24, 25 e 26 desta Le1.

§ 19 A gratificação de que trata êste
artigo compreende três tipos: 1, 2 e 3.

§ 29 Ao policial militar que se en
quadra simultãneamente, em mais de
uma das situações referidas nos ar
tigos 24, 25 e 26, somente é atribuído
o tipo de gratificação de maior valor
percentual.

Art. 24. A Gratificação de Função
- Categoria II, tipo 1 - é devida ao
oficial PM possuidor do Curso Supe
rior de Policia e em efetivo desem
penho de sua função especifica.

Parágrafo único. O Govêrno do
Distrito Federal estabelecerá quais as
funções a que se refere ôste artigo.

Art. 25. A Gratificação de Função
- Categoria II, tipo 2 - é devida
ao policial militar em função em uni
dade de tropa.

Parágrafo único. Percebe também
esta gratificação o policial militar em
função de ensino ou instrução em es
tabelecimento de ensino ou de instru
ção policiais militares.

Art. 26. A Gratificação -de Função
- Categoria II, tipo 3 - é devida
ao militar em efetivo desempenho de
funções policiais militares não enqua
dradas nos arts. 24 e 25 desta Lei.

Art. 27. Os valôres percentuais das
gratificações referidas nos arts. 24,
25 e 26 serão fixados ou reajustados,
por Decreto do Govêrnc do Distrito
Federal, observado o disposto no ar
tigo 24 do Decreto-lei no 667, de 2de
julho de 1969.

TíTULO rrr
Das Indenizações

Art. 28. Indenização é o quanti
tativo em dinheiro devido ao policial

militar para ressarcimento de despe
sas decorrentes de obrigações impos
tas para o exercício de car-ro comis
são, função, encargo ou missão.

Parágrafo único. As indenizações
compreendem:

a) diárias;
b) ajuda de custo;
c) transporte;
d) moradia.
Art. 29. Para fins de cálculos das

indenizações, tomar-se-á por base o
valor do sõldo que o policial mtlítar
percebe na forma do art. 18.

CAPITULO I

Das Díàruis

Art. 30. Diárias são indenizações
destinadas a atender às despesas ex
traordinárias de alimentação e de
pousada e são devidas ao policial mi
litar durante seu afastamento da or
ganízaçâo militar a que pertence, por
motivo de serviço.

§ 19 As diárias compreendem a
Díàrra de Alimentação e a Diária de
Pousada.

§ 2Q A Diária de Alimentação é
devida, inclusive, nos dias de partida
e de chegada.

Art. 3:1. O valor da Diária de Ali
mentaçào é igual a um dia de sôldc:

1) de Coronel PM, para os Oficiais
Superiores;

2) de Capitão PM, para os Capitães,
Oficiais Subalternos e Aspirantes-a
Oficial;

3) de subtenente PM, para Sub
tenentes, Sargentos e alunos das Es
colas de Formação de Oficiais;

4) de Cabo PM, para Cabos e Sol
dados.

Art. 32. O valor da Diária de Pou
sada é igual ao valor atribuído à Díà
ria de Alimentação.

Art. 33. Compete ao Comandante
da Organização Policial Militar Pl'O

vídencíar o pagamento das Diárias a
que fizer jus o policial militar e, sem
pre que fôr julgado necessário, pode
rà concedê-las adiantadamente para
ajuste de contas quando do pagamen
to dos vencimentos que se verificar
após o regresso à organização policial
militar, condicionando-se o adianta
mento à existência de meios e à re
serva dos recursos orçamentários pró
prios nos órgãos competentes.
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Art. 34. Não serão atribuídas dia
rias ao policial militar:

1) nos dias de viagem, quando no
custo da passagem estiverem compre
endidos a alimentação e o alojamento
ou o pagamento das despesas correr
por conta da Corporação;

2) durante o afastamento da erga..
nização policial militar por menos de
8 (oito) horas consecutivas;

3) cumulativamente com a ajuda
de custo, exceto nos dias de viagens
por qualquer meio de transporte,
quando a alimentação ou a pousada
ou ambas, não estejaro compreendidas
no custo das passagens;

4) quando as despesas com alimen
tacao e alojamento forem asseguradas
pela Corporação.

Art. 35. Ao policial militar em ser
viço de duração continuada de 24
(vinte e quatro) horas, estende-se a
diária prevista no art. 31 desta Lei,
desde que sua organização, ou outra
nas proximidades do local do servi ~

ço não lhe possa fornecer alimenta
ção.

Parágrafo único. O policial mili
tar, nos dias em que permanecer em
serviço nas condições dêste artigo, por
prazo igualou superior a 8 (oito) ho
ras consecutivas, mas inferiar a 24
(vinte e quatro) horas, faz jus à me
tade da diária de alimentação.

Art. 36. No caso de falecimento
do policial militar, seus herdeiros não
restituirâo as diárias que êle haja
recebido adiantadamente, segundo o
art. 33 desta- Lei.

Art. 37. O policial militar que re
ceber diárias, quando em deslocamen
to ou em serviço, fora do Distrito Fe
deral, indenizará à organização em
que se alojar ou se alimentar, de
acordo com as normas em vigor nessa
organização.

CAPíTULO rr

Da Ajuda de Custo

Art. 38. Ajuda de Custo é a inde
nização para custeio de despesas de
viagem, mudança e instalação, exceto
as de transporte paga ao policial mi
litar, quando, por ínterêsse do servi
ço, fór nomeado, designado, matri
culado em Escola, Centro de Instru
ção ou Curso, fora do Distrito Fe
deral.

Parágrafo unrco. A indenização
de que trata êste artigo será paga
adiantadamente.

Art. 39. O policial militar terá di
reito à Ajuda de Custo sempre que
fôr designado para comissão cujo de
sempenho importe na obrigação da
mudança de domicilio, concomitante
mente com seu afastamento da sede
da Corporação, onde exercia suas
atribuições, missões, tarefas ou ativi
dades policiais militares, obedecidas
as prescrições do art. 40.

Art. 40. A Ajuda de Custo devida
ao policial miiltar será igual:

1) ao valor correspondente ao res
pectivo sôldo quando não possuir de
pendentes;

2) a 2 (duas) vêzes o valor do res
pectivo sôldo quando possuir depen
dentes.

Art. 41. Não terá direito à Ajuda
de Custo o policial militar:

1) movimentado por Interêsse pró
prio, operações de guerra ou de ma
nutençã-o da ordem pública;

2) desligado de curso ou escola por
falta de aproveitamento ou tranca
mento voluntário de matricula, ainda
que preencha os requisitos do art. 39
desta Lei.

Art. 42. Restituirá ajuda de custo
o policial militar que a houver rece
bido, nas formas e circunstâncias
abaixo:

1) integralmente e de uma só vez,
quando deixar de seguir destino a seu
pedido;

2) pela metade do valor recebido e
de uma só vez, quando até 6 (seis)
meses após ter seguido para a nova
comissão, desta fôr, a pedido, dispen
sado, licenciado ou exonerado;

3) pela metade do valor, mediante
desconto pela décima parte do sôldo,
quando não seguir para a nova comis
são por motivo independente de sua
vontade.

§ 19 Não se enquadra nas dispo
sições do item 2 deste artigo a lícen
ça para tratamento da própria saúde.

§ 29 O policial militar que estiver
sujeito a desconto para restituição de
ajuda de custo, ao adquirir direito a
nova, liquidará integralmente, no ato
do recebimento desta, o débito ante
rior.

Art. 43. Na concessão da Ajuda de
Custo, para efeito de cálculo de seu
valor, determinação do exercício rí
nanceiro, estado civil e tabela em vi
gor, tomar-se-á como base a data do
ajuste de contas.

Parágrafo único. Se o policial mi
litar fôr promovido, contando anti-
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güidade da data anterior à do paga
menta da Ajuda de Custo, fará jus à
diferença entre o valor dêste e da
quele a que teria direito no pôsto ou
graduação atingido pela promoção.

Art. 44. A Ajuda de Custo não se·
rá restituída pelo policial militar ou
seus herdeiros quando:

1) após ter seguido destino, fôr
mandado regressar;

2) ocorrer o falecimento do policial
militar, mesmo antes de seguir des
tino.

CAPÍTULO m

Do Transporte

Art. 45. O policial militar, nas
movimentações por interêsse do ser
viço, tem direito a transporte, de do
micílio a domicilio, por conta da Cor
poração, nêle compreendidas a pas
sagem e a translação da respectiva
bagagem.

§ 1ç Se as movimentações Impor
tarem na mudança da sede do poli
cial militar com dependentes, a êstes
se estendem os mesmos direitos dêste
artigo.

§ 29 O policial militar com depen
dentes amparados por êste artigo terá
ainda direito ao transporte de um
empregado doméstico.

§ 3:9. Quando o transporte não fôr
realizado por responsabilidade da Cor
poração, o policial militar será inde
nizado da quantia correspondente às
despesas decorrentes dos direitos a que
se refere êste artigo e seus § § 1Çl e 29 •

§ 49 O policial militar da ativa terá
direito ainda a transporte par conta
da Corporação quando tiver de efe
tuar deslocamentos fora da sede da
Corporação, nos seguintes casos:

a) deslocamento no ínterêsse da
Justiça ou da Díscíplína;

b) concurso para ingresso em Es
colas, Cursos ou Centros de Forma
ção, Especialização, Aperfeiçoamento
ou Atualização, de Interêsse da Cor
poração;

c) outros deslocamentos, em objeto
de serviço, decorrentes do desempenho
da função policial militar;

d) baixa em organização hospitalar
ou alta desta, em virtude de pres
crição médica competente.

Art. 46. Para efeito de concessão
de transporte, consideram-se pessoas
da família do policial militar, os seus
dependentes na forma do disposto nos
arts. 125 e 126, desta Lei.

§ 19 Os dependentes do policial
militar, com direito ao transporte, por

conta do estado, que não puderem
acompanhá-lo na mesma viagem, por
qualquer motivo, poderão usar o di
reito a partir de 30 (trinta) dias até
9 (nove) meses após a movimentação
do policial militar, desde que tenha
sido feita por êste, sob sua responsa
bilidade, a necessária declaração à
autoridade competente, para requisi
tar o transporte.

§ 2v A familia do policial militar
que falecer em serviço ativo, terá di
reito dentro de 6 (seis) meses após o
óbito, ao transporte para a localída
de, no território nacional, em que fi
xar residência.

Art. 47. O policial militar da ativa
oriundo da Policia Militar do antigo
Distrito Federal quando transferido
para a reserva remunerada ou refor
mado terá direito ao transporte para
o Estado da Guanabara, desde que ali
vá fixar residência, prescrevendo o
direito após decorridos 120 (cento e
vinte) dias da data de publicação do
ato oficial de transferência para a
inatividade.

CAPÍTULO IV

Da Moradia

Art. 48. O policial militar em ati
vidade faz Jus a:

1) alojamento, em sua organização
policial militar, quando aquartelado;

2) moradia, em imóvel sob respon
sabilidade da Corporação, de acôrdo
com a disponibilidade existente;

3) indenização mensal, para mora
dia, quando não se encontrar na si
tuação prevista no item 2, acima.

Art. 49. O valor da indenização
para moradia é anualmente fixado
por Decreto do Govêrno do Distrito
Federal, levando em consideração os
encargos de família.

§ 1Çl "Encargos de Família", para
os fins previstos neste artigo, são os
dependentes do policial militar na
forma do disposto nos arts. 125 e 126
desta Lei.

§ 29 Suspende-se, temporáriamente,
o direito do policial militar à índeni
zaçâo para moradia, enquanto se en
contrar em uma das situações previs
tas no art. 69.

Art. 50. Quando o policial militar
ocupar imóvel sob responsabilidade da
respectiva Corporação, o quantitativo
correspondente à indenização para
moradia será sacado pela organização
policial militar competente e recolhi
do à Corporação para a tender à con
servação e construção de novas resí-
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dênclae para o pessoal ou dependên
cias para assistência socíal .

Art. 51. Quando o policial militar
ocupar imóvel sob a responsabilidade
de outro órgão, o quantitativo sacado
na forma do artigo anterior terá o se
guinte destino:

1) O correspondente ao aluguel, re
colhido ao órgão responsável pelo
imóvel;

2) o saldo, se houver, empregado na
forma estabelecida no artigo anterior.

TíTULO IV

Outros Direitos

CAPÍTULO I

Do Salário-Família

Art. 52. Salário-Família é o auxi
lio em dinheiro pago ao policial mílí
tal' para custear, em parte, a educa
ção e assistência a seus filhos e outros
dependentes.

Parágrafo único. O Salário-Família
é devido ao policial militar no valor
e nas condições previstas na legisla
ção específica.

Art. 53. O Salário-Família é isento
de tributação e não sofre desconto
de qualquer natureza.

CAPÍTULo 11

Da Assistência Médico-HosPitalar

Art. 54. Será proporcionada ao
policial militar e aos seus dependen
tes assistência médico-hospitalar atra
vés das organizações do Serviço de
Saúde e de Assistência Social da Cor
poração.

Art. 55. Em princípio, a organiza
ção de saúde da Corporação destina
se a atender o pessoal da Polícia Mi
litar e seus dependentes.

Parágrafo único. Em certos casos
o policial militar poderá baixar à or
ganização hospitalar de outra Corpo
ração, desde que seja por esta facul
tada a internação.

Art. 56. A internação do policial
militar em hospital ou clínica especia
lizados, nacionais ou estrangeiros, es
tranhos aos serviços hospitalares da
Corporação, será autorizada nos se
guintes casos:

1) quando não houver organização
hospitalar militar da Corporação;

2) em casos de urgência, quando a
organização hospitalar da Corporação
não passa atender;

3) quando a organização hospitalar
da Corporação não dispuser de clínica
especializada necessária.

Art. 57. O policial militar em ser
Viço ativo terá hospitalização e trata
mento custeados pelo Distrito Federal,
quando acidentado em serviço ou aco
metido de doença adquirida em ser
viço ou dêle decorrente.

§ 19 O policial militar da ativa
não enquadrado neste artigo terá tra
tamento por conta do Distrito Federal,
ressalvadas as indenizações menciona
das na respectiva regulamentação.

§ 2Ç) A hospitalização para o po
licial militar da ativa será gratuita
até 60 (sessenta) dias.

§ 3Ç) O policial militar na inativi
dade remunerada terá tratamento por
conta do Distrito Federal, ressalvadas
as indenizacões mencionadas na res
pectiva regulamentação.

Art. 58. A assistência médíco-hos
pitalar ao policial militar da ativa ou
da inatividade remunerada será pres
tada pelas organizações de saúde da
corporação, dentro das limitações dos
recursos próprios colocados à disposi
ção das mesmas.

Art. 59. A Corporação prestará as
sistência médico-hospitalar, através
dos serviços especializados, aos de
pendentes dos policiais militares.

§ 11' Os recursos para assistência
de que trata êste artigo, provirão de
verbas consignadas para a Corpora
ção no orçamento do Distrito Federal
e de contribuições estabelecidas na
forma do disposto no parágrafo se
guinte.

§ 21;1 Fica estabelecida a contribui
ção de 3'% (três por cento) do sôldo
do policial militar, para constituição
do Fundo de Saúde.

§ 31' Para efeito de aplicação dêste
artigo, são considerados dependentes
os definidos nos artigos 125 e 12<5 des
ta Lei.

§ 4Ç) continuarão compreendidos nas
disposições dêste artigo a viúva do po
licial militar, enquanto permanecer
neste estado, e os demais dependentes
mencionados no parágrafo anterior,
desde que vivam sob a responsabili
dade legal da Viúva.

Art. 60. As Normas, Condições de
atendimento e Indenizacões serão re
guladas por ato do Govêrno do Dis
trito Federal.

Parágrafo único. As praças espe
ciais e as demais praças da ativa fi
cam isentas do pagamento das diárias
de hospitalização.
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CAPÍTULO In

Do Funeral

Art. 61. O Distrito Federal asse
gurará sepultamento condigno ao poli
cial militar.

Art. 62. Auxílio-Funeral éo quan
titativo concedido para as despesas
com o sepultamento do pohcíal mi
litar.

Art. 63. O Auxílio-Funeral equi
vale a duas vêzes o valor do sôldo do
policial militar falecido, não podendo
ser inferior a duas vêzes o valor do
sôldo de Cabo PM.

Art. 64. Ocorrendo o falecimento
do policial militar, as seguintes provi
dências devem ser observadas para a
concessão do Auxilia-Funeral:

1) antes de realizado o entêrro, o
pagamento do Auxílio-Funeral será
feito a quem de direito pela organi
zação policial militar, independente
mente de qualquer formalidade, exceto
a da apresentação do Atestado de
óbito;

2) após o sepultamento do policial
militar, não se tendo verificado o caso
do item anterior, dêste artigo, deverá
a pessoa que o custeou, mediante apre
sentação do Atestado de óbito, solici
tar o reembõlso das despesas, compro
vando-as com os recibos em seu nome.
dentro do prazo de 3'0 (trinta) dias,
sendo-lhe em seguida reconhecido o
crédito e paga a importância corres
pondente aos recibos, até o valor-limi
te estabelecido no artigo 63 desta Lei;

3) caso a despesa com o sepulta
mento, paga de acôrdo com o item an
terior, seja inferior ao valor do Au
xílio-Funeral estabelecido, a diferença
sere paga aOS herdeiros habilitados à
pensão militar, mediante petição à au
toridade competente;

4) decorrido o prazo do item 2, sem
reclamação do Auxílio-Funeral por
quem haja custeado o sepultamento do
policial militar, será o mesmo pago
aos herdeiros habilitados à pensão mi
litar, mediante petição à autoridade
competente.

Art. 65. Em casos especiais, e a
critério da autoridade competente, pc
derá a Corporação custear diretamente
o sepultamento do policial militar.

Parágrafo único. Verificando-se a
hipótese de que trata êate artigo, não
será pago, aos herdeiros, ° Auxilio
Funeral.

Art. 65. Cabe à corporação a
transladação do corpo do policial mí-

litar para sua localidade de origem,
quando por motivos devidamente jus
tificáveis fôr solicitado pela família.

CAPÍTULO IV

Da Alimentação

Art. 67. Tem direito à alimenta
ção por conta do Distrito Federal:

1) o policial militar servindo ou
quando a serviço em organização po
licial militar com rancho próprio ou
ainda, em campanha, manobra ou
exercício:

2) o aluno da Escola de Formação
de Oficiais FM, de Sargentos PM, de
Cabos PM e de Soldados PM, ou de
cursos de especialização de praças po
liciais militares;

3) o prêso civil quando recolhido à
organização policial militar.

Parágrafo único. Poderá o Distrito
Federal estender o direito de que trata
este artigo aos civis que prestem ser
viços nas organizações policiais mill
tareS.

Art. 68. Em principio tôda organi
zação policial militar deverá ter ran
cho próprio organizado, em condições
de proporcionar rações preparadas aos
seus integrantes.

parágrafo único. Se a organização
policial militar não possuir rancho, o
policial militar quando em serviço de
duração continuada de 24 (vinte e
quatro) horas, fará jus à diária de ali
mentação prevista no artigo 31 desta
Lei, desde que outra organização nas
proximidades do local de serviço não
possa fornecer alímentaçâc por conta
do Distrito Federal.

Art. 69. A etapa é a importância
em dinheiro correspondente ao custeio
da ração, sendo o seu valor estabele
cido, semestralmente, pelo Govêrno do
Distrito Federal.

Art. 70. Os gêneros de paiol ou de
subsistência serão fornecidos, em es
pécie, à organização policial militar,
pelos estabelecimentos ou organiza
ções de subsistência.

Art. 71. O Cabo PM e o Soldado
PM quando servirem em organização
policial militar que não tenha rancho
organizado e não possam ser arran
chadoa por outras vizinhas, terão di
reito à indenização do valor igual à
importância correspondente à ração
comum.

Parágrafo único. As praças refe
ridas neste artigo que são alojadas e
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arranchadas em organizações policiais
militares, quando em férias regula
mentares, e não forem alimentadas
por conta do Distrito Federal, rece
berão a indenização estipulada neste
artigo.

Art. 72. E' vedado o desarrancha
menta para o pagamento de etapas
em dinheiro.

Art. 73. A aplicação dêste Capítulo
será regulada pelo Govêrno do Distri
to Federal por proposta do Coman
dante-Geral.

CAPíTULO V

Do Fardamento

Art. 74. O aluno da Escola de For~

mação de Of.ciaís PM, o Cabo PM e
o Soldado P'M têm direito, por conta
do Distrito Federal, a uniforme, roupa
branca e roupa de cama, de acôrdo
com as tabelas de distribuição esta
belecidas pela Corporação.

Art. 75. O policial militar ao ser
declarado Aspirante-a-Oficial PM ou
promovido a Terceiro Sargento PM,
faz jus a um auxílio para aquisição
de ur-tforme no valor de 3 (três) vêzes
O sôldo de sua graduação.

Parágrafo único. Idêntico direito
ass'ste aos nomeados Oficiais PM ou
Sargentos PM mediante habilitação
em concurso e aos nomeados Capelães
policiais militares.

Art. 76. Ao Oficial PM, Subtenente
ou Sargento PM, que o requerer quan
do promovido. será concedido um adi
antamento correspondente ao valor de
1 (um) sôldo do nôvo pôsto ou gra
duação, para aquisição de uniforme.

§ 19 A concessão prevista neste
artigo rar-se-á mediante despacho em
requerimento do policial militar ao
Comandante-Geral.

§ 29 A reposição do adiantamento
será feita mediante desconto mensal
no prazo de 24 (vinte e quatro)
meses.

~ 30 O adiantamento referido neste
art'go poderá ser requerido novamente
se o policial militar permanecer mats
de 4 (quatro) anos no mesmo pôsto
ou graduação, podendo ser repetido em
caso de promoção, desde que l'qulde o
saldo devedor do que tenha recebido.

Art. 77. O policial militar que per
der seus uniformes em qualquer sinís
t-o havido em organização poltc'al rm
Ittar ou viagem a serviço, receberá um
auxílio correspondente ao valor de até

3 (três) vêzes o valor do sôldo de seu
pôsto ou graduação.

Parágrafo único. Ao Comandante
do policial militar prejudicado, por
comunicação dês te, cabe providenciar
sindicância e, em solução, propôr ao
Comandante-Geral, se fôr o caso, o
valor dêsse auxílio em função do pre
juizo sofrido.

CAPÍTULO VI

Dos Sermços Reembolsáveis

Art. '78. A Corporação assegurará
serviços reembolsáveís para o atendi
meu to das necessidades em gêneros de
alimentação, vestuário, utensílios, ser
viços de lavanderia, confecção e outros
que se relacionem com as necessida
des domésticas do policial militar,
quando fôr julgado de conveniência
para seus integrantes.

TÍTULO V

Do Policial Militar na Ativa em
Serviço no Estrangeiro

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

Art. 79. Considera-se em serviço no
estrangeiro o policial militar em ati
vidade fora do País, designado para
desempenhar funções enquadradas em
uma das missões seguintes:

1 - Missã-o Especial:

a) instrutor, monitor, estagiário ou
aluno de estágios ou cursos no estran
geiro;

b) participantes de viagens de ins
trução;

c) encarregado de missões especiais.

2 - Missão Transitória:

a) estagiário ou aluno de estágios
ou cursos no estrangeiro;

b) membro de delegação, comitiva
ou representação de natureza policial
militar, técntco-proríssíonal ou des
portiva;

c) encarregado de missões ocasio
nais.

§ 19 A missão especial poderá im
portar ou não na mudança de sede do
policial militar para o exterior e a
missão transitória não desvíncula O
policial militar de sua sede no terri
tório nacional.

~ 29 O ato oflc'al de designação do
poüc'ul militar para serviço no estran
geiro enquadrará a missão que lhe fôr
atribuída em uma das situações dêste
artigo e, no caso de missão especial,
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dirá se importa ou não em mudança
de sede.

Art. 80. O policial militar em mis
são especial no exterior percebe os
vencimentos, indenizações e demais
direitos previstos nesta Lei, pagos em
moeda estrangeira, observadas as pres
crições dêste Titulo.

Art. 81. O policial militar em mis
são transitória no exterior continua
percebendo os vencimentos, tndeníza
cóes e demais direi tos em moeda na
cíonal, pela organização policial mili
tar a que pertença.

Parágrafo único. Da regra dêste
artigo exclui-se o pagamento das diá
rias de alimentação e pousada, que
será feito em moeda estrangeira na
forma prevista neste Título, quando
couber.

Art. 82. Em casos especiais, o po
licial militar poderá ser designada pelo
Governador do Distrito Federal, para
cumprir missões especiais no exterior,
sem ônus em moeda estrangeira, abo
nando-se-Jhe, em moeda nacional, os
vencimentos, indenizações e outros
direitos normais.

§ 1Q O policial militar designado
para missão especial no exterior, de
duração até 60 (sessenta) dias, sem
mudança de sede no território nacio
nal, terá direito a uma indenização
diária, paga em moeda nacional, equi
valente ao valor de um dia do sõldo
de seu posto ou graduação, quando as
despesas com alojamento e alimenta
ção forem asseguradas pelo Distrito
Federal.

~ 29 Para o policial militar em mis
são decorrente de viagem de repre
sentação, compreendido no disposto no
parágrafo anterior, poderá também
ser abonada uma ajuda de custo cor
respondente a um mês de sôldo de seu
pôsto ou graduação, paga em moeda
nac'onal .

Art. 83. O policial m'Iitar no exte
rtor. em I'cenca para aperfeiçoar co
nhecimentos técnicos ou realizar estu
dos por conta própria, perceberá men
salmente apenas o valor de um sôldo
do seu pôsto ou graduação, pago em
moe-sa nacional no Brasil, a procura
dor capaz.

Art R~ O policial militar em mia
S80 or'c'at no exterior. v'ndo ao PaIS
em obteto de servtco ou de férias, con
ttoua-á ce-cebendo a sua remunera
ção 1"111 moeda est-angeíra.

Art. 85. O pacamento em moeda
estrangeira é devido a partir do dia

em que o policial militar deixar a úl
tima localidade nacional e termina no
dia em que deixar a última localidade
estrangeira no regresso.

CAPÍTULO II

Dos Vencimentos

art . 86. O policial militar no ex
terior, em missão que assegure o pa
gamento em moeda estrangeira, per
cebe os vencimentos a que faz jus pelo
Titulo II desta Lei, podendo ser os
mesmos acrescidos de uma indenização
especial de representação exterior, a
ser fixada, se fõr o caso, pelo Govêr
no do Dístrtto Federal.

§ 19 A indenização de representa
ção exterior tem por fim assegurar em
moeda estrangeira niveis de venci
mentos compatíveis com as missões e
garantir a sua estabilidade em face
das variações cambiais.

§ 29 O Govêrno do Distrito Fe
deral fixará, através de Decreto, a ta
bela de vencimentos dos policiais mil1
teres, em moeda estrangeira, consti
tuída na forma dêste artigo, observado
o que prescreve o § 49 do artigo 13
da Constituição.

CAPÍTULO Ir!

Das Indenizações

SEÇÃO I

Das Diárias

Art. 8'7. O pcl'cíal militar, em mts
são oficial especial, com sede no exte
rior, quando se afastar de sua sede em
objeto de serviço, perceberá diárias de
alimentação e de pousada, em moeda
estrangeira, nos valôres fixados na ta
bela referida no artigo anterior.

Parágrafo único. Perceberá as diá
rias dêste artigo o policial militar no
exterior, quando em missão especial,
que não acarrete mudança de sede do
terrltór' o nacional ou quando. em mis
são transitória, desde que não tenha
alotamento e alimentação por conta
do Dlstrtto Federal e que não esteja
na situação do artigo 82.

SEÇÃO II

Da Ajuda de Custo

Art. 88. O poltc'nl militar designa
do para missão especial com mudança
de sede para o exterior faz jus à a juda
de custo em conformidade com o es
ta.belecido nos artigos 38 e 44 desta
Lei, paga em moeda estrangeira, nos
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direito constantes dos artigos 52 a 66
e 78 desta Lei .

CAPf.roLO II

D os Proventos

Art. 94. Proventos são o quantita
ã vo em dinheiro qu e o policial militar
percebe na ina tividade, quer na reser
va remunerada, quer na s ituação de
re form ado. constltuidos pelas seguín 
tes par celas:

1) sóldo ou cotas do sôieo:
2) gra ti ficações Incorporáveís,
Art . 95. Os proventos serão revis

tos sempre que forem modificados os
vencim entos do policial militar em
servíço atiVO.

sZÇÁo I

Do Direito à percepção

Art. 96. Os pro ventos são devi 
dos ao pol1dal milita!' n a inatividade
rem unerada. quando deixar efetiva
m ente o exerctcío do serv iço ativo em
vir tude de:

1) tr ansferêncla para a reserva re
munerada:

2) reforma;
3) díspenca de ca rgo, comrssao ou

fu nção para Que tenha sido oonvo-
cada ou design ado quan do j á se en 
con trava na reser va remunerada .

§ 19 O pclícfal mi11tar de que tra
t a êste artigo con tinuará a per ceber
seus vencim entos, até a publicação de
seu desligam ento no boletim in ter no
de sua. org nnraação policial militar, o
que não poderá exceder de 45 (qua...
renta e cinco) dias à data. da. publica
ção n o ó rg ão Offcral do Poder Exe
cu tivo do Dis trito Federal do ato ort.
c ía! de tr ansferên cia para a reserva
remunerad a , reforma ou dispensa .

i 29 Suspende - se, tem por àría
m en te, o dtr efto do policial militar à
percepção dos proventos na data de
sua apresenta ção na. Ajudância Ge 
ral , quando, na forma da legislação
em vigor, re ver ter ao serviço ativo
como convocado ou fOr designado pa
ra o desempenho de cargo, comissão
ou função na Policia ~nl1ta.r .

Art . 97. Cessa o dire ito à percep
ção d05 proventos na data:

I) do óbito;
:n da sentença passada em julgado,

para o onerei PM por crime que o
prtve do põsto e patente; e, par a a.
praça PM por cnme que implique

val ôres fixados na tabela de que trata
o artigo 86.

Parágrafo único . E' facultado ao
policial mll1t.ar receb er , em moeda na
cional no Brasil. a metade da aj uda de
custo a que tenha díre íto .

Art. 89. E' concecUda ajuda de
custo idêntica à da ida, paga em moe
da estr angeira , ao pollcíal militar que
regressar ao Pais por término de mis
são oficial de duração superior a 6
(seis ) meses .

Parágraf o único. Igual díreíto é as 
segur ado ao policial militar jr..le regres
sar ao País antes do prazo m enciona
do , de missão prevista para mais de 6
tsets t meses, por motivo alheio à sua.
vonta de.

Ar t . 90. No caso do falecimento do
pol' cía l militar. em missâo no exterior,
a aíuda de custo do regresso se trans
fere aos dependentes, a quem será
pa ga ao regr essarem ao País .

Parágraf o ún ico . p erm anecendo os
dependentes no exterior. decorridos 6
(seis) meses do falecim ento do noli
cíal militar. exu neu e-se o dil'eUô de
que trata êste Rl'tfgo.

Art. 91. O policia l mIli tar em mis
são especial com sede no exterior , que
receba or dem para mudar de sede no
est ra ngeiro. receberá a ajuda de custo
de que t ra ta o art igo 88.

S:f:çÃO IIt

Ou tras D isposi ções

Art . 92 . São assegurados aos poli
ciai s mtl ít a re s em missão no exterior
os direitos estabelecidos nos artigos 45
e 48 desta Lei, quando ap licáveis.

Parágrafo único. O sa lãrio-fa milia
é in tegralmente pago em moeda es
t rangeira, ' quer no mês da partida,
quer no de regresso do policial mi 
litar .

'TiTt:Lo VI

Do Pol icfal Militar na I na tivi dad e

CAPÍTULO I

Da Remuneração

Art. 93. O policial militar na ina
tividade remunerada . satisfeitas as
condições estabelecidas neste Título,
faz jus:

1) aos proven tos ;
2) ao auxílíe-Invalídez:
3) ao adicional de inatividade.
P arágraf o único . São extensivos ao

polic tal milltar na in atiVidade remu
nerada, no que lhe fõr aplicável, os
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na sua exclusão ou expulsão da Po..
licia Militar do Distrito Federal.

SEÇÃo II

Do soiao e das Cotas de saa»
Art. 98. O sôldo constitui a parte

básica dos proventos a que faz jus
o policial militar na inatividade, sen
do o seu valor igual ao estabelecido
para o sôldo do policial militar da
ativa do mesmo pôsto ou graduação.

Parágrafo únICO. Para efeito de
cálculo, o sôldo dívldlr-se.á em cotas
de sôldo, correspondendc cada uma
a um trigésimo do seu valor.

Art. 99 - Por ocasião de sua pas
sagem para a ínatívídade, o policial
militar tem direto a tantas cotas do
sôldo quantos forem os anos de ser
viços, computáveis para a inativida
de, até o máximo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Para efeito de
contagem destas cotas, a fração de
tempo ísuar ou superjor a 1S0 (cento
e oitenta) dias será considerada co
mo um ano.

Art. 100. O oficial PM que contar
mais de 35 (trinta e cinco) anos de
serviço, quando transferido para a
ãnatívídada, terá o cálculo de seus
proventos referjdo ao sôldo do pôsto
imediatamente superior, de acôrdo
com os arts. 99 e 103 dêste Título se
em seu Quadro ou Corpo existir pôs
to superior ao seu.

Parágrafo único. O oficial PM
nas condições dêste artigo, se ocupan..
te do último pôsto da hierarquia mí
lftar de seu Quadro ou Corpo na atí.,
va, terá o cálculo dos proventos re
ferido ao sôldo do seu próprio pôsto
aumentado de 20 % (vinte por cento).

Art. ioi. O subtenente PM quan
do transferido para a reserva terá O
cálculo de seus proventos referido ao
sôldo de Segundo-Tenente PM desde
que conte mars de 30 (trinta) anos
de ef-etivo serviço.

Art. 1\"'2. As demais praças PM
que contem mais de 30. (trinta) anos
de efetivo serviço, ao serem transfe
ridas para a reserva, terão o cálculo
dos seus proventos referido ao sôldo
da graduação imediatamente superior
à que possuíam no serviço ativo.

sEÇÃo III

Das GratiJf'k:!açâes Incorporáveis

Art. 103. São consideradas grati
ficações rncorporavets:

1) Gratificação de Tempo de Ser
viço;

2) Gratificação de Função Policial
Militar - Categoria 1.

Parágrafo único. A "base de cál.,
culc" para o pagamento das gratifi
cações previstas neste artigo dos au..
xilíos e de outros direitos d'Os polí.,
ciais militares na inatividade remu
nerada será o valor do sôldo ou das
cotas de sôldo.

SEÇÃo IV

Dos Incapacitados
Art. 104. O policial militar ínca,

pacltado terá seus proventos referídos
ao sôtdo íntegraf do pôsto ou gra
duação em que foi reformado na fOr_
ma da legislação em vigor, e as gra
tífrcações incorporáveis a que fizer
jus, quando reformado pelos seguín,
tes motívos:

1) ferimento recebido em campa;
n~a ou na manutenção da ordem pú..
blica ou por enfermidade contraída
nessas situações ou que nelas tenha
sua causa efíoíente;

2) acidente em serviço;
3) doença adquirida em tempo de

paz, tendo relação d·e causa e efeito
COm o serviço;

4) por doença, moléstia ou enfer.,
midade, -embora sem relação de ceu
sa e efeito c<?m o serviço, desde que
torne o polícial militar total e per.,
manentemente inválido para qualquer
trabalho .

Parágrafo único. Não se aplicam
as .d,fsposiçães do presente artigo ao
pol1~l~l milita-r que, já na situação de
ínatívídade adquira uma das doenças
r~fertdas no item 4, a não ser que
fique comprovada, por Junta Médíca
da Polícia Militar do Distrito Fe
deral, relação de causa e efeito entre
a moléstia e o exercícío de suas run,
ções, enquanto esteve no serviço ati_
vo.

Art. 105. O policial militar, re
formado por incapacidade decorrente
de acidente ou enfermidade sem rela
ção de causa e efeito com o serviço,
ressalvados os casos do item 4 do ar
tigo anterior, perceberá os proventos
nos limites impostos pelo tempo de
serviço computável para a rnatdvída.,
de, observadas as condições estabele,
cídas nos arts. 99 e 103 desta Lei.

Parágrafo único. O policial mi
litar de que trata êste arttgo não pOde
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receber, como proventos, quantia in
f.erior ao sôldo do pôsto ou graduação
da ativa, atingido na inatividade pa
ra fins de remuneração.

CAPíTULo m
Do Auxilio-Invalidez

Art. 106. O políctal militar em
atividade, julgado incapaz definítdva,
mente por um dDS mot vos constantes
do art. 104, terá direito M Auxilro
Invalidez no valor de 20% (vinte por
cento) da "base de cálculo" de que
trata o art. 103, ao passar para a ína,
tdvídade, desde que considerado total
e permanentemente inválido para
qualquer trabalho e satisfaça ainda
a uma das condições abaixo especi
ficadas, devidamente declaradas pela
Junta Médica da Polícra Mllitar do
Distrito Federal:

1) necessitar de hospitalização per
manente;

2) necessitar de assistência ou de
cuêdados permanentes de enjerma
gemo

§ 19 Pa11a contônuídade do di-
reíto ao recebímentc do Auxilio-In
validez, o policial mflítar ficará su,
Jeito a apresentar anualmente deola
ração de que não exerce nenhuma
atividade remunerada pública ou prL
vada e, a enterre da acmtnístraçâo,
a submeter-se, períódicamente, à íns
peçãc de saúde de contrôje. No caso
de oficial PM, mentalmente cnrêrmo
ou de praça PM, aquela declaração
deverá ser firmada por dois ofíetala
da ativa da Policia Militar do Distri
to Federal.

§ 29 O Auxílio-Invalidez será sus
penso automàticamente, pela au
rldade competente, se rôr verífíeado
que o policial militar benerrcíado
exerce ou tenha exercido, após rece
bimento do auxílio, qualquer atívlda,
de remunerada, sem prejuízo de ou
tras sanções cabíveis, bem como se,
em inspeção de saúde, fôr constatado
não se encontrar nas condições cita
das neste artigo.

§ 39 O Auxílio-Invalidez não po
derá ser inferior ao valor do sôldo
de cabo PM.

CAPíTULo IV

Do Adicional de tnonouoâe

Art. 107. O adicional ue que tra
ta o item 3 do art. 93 é calculado
mensalmente sôbre o respectivo pro..

vento e em função do tempo de ser
viço efetivamente prestado' nas se
guintes condições:

1) de 20% (vinte dor cento), quan
do o tempo de efetivo serviço compu
tado rôr de 40 (quarenta) anos;

2) de 15% (quinze dor cento),
quando o tempo de efetivo serviço
computado fôr de 3·5 (trinta e cinco)
anca:

3) 'de 10 % (dez por cento), quan
do o tempo de efetivo serviço compu
tado fôr de 30 (trinta anos).

CAPíTULO V

Das Situações Especiais

Art. 108. Não estão compreendi
dos nas disposições do art. 99 os po
liciais mnttares amparados por legis
Iaçâo especial que lhes assegura, por
ocasião da passagem para a inativi
dade, sôldo, grattncaoões ou venci
mentes integrais do pôsto ou gradua
ção a que êles fazem jus, efetivamen
te, na inatividade.

Art. 109. O policial militar que
reverter ao serviço ativo e fôr reín.,
cluído ou reabilitado, faz jus aos ven
cimentos, na forma estipulada nesta
Ler para as situações equivalentes, na.
conformidade do que fôr estabelecido
no ato de reversão, reínclusâo ou
reabílltaçâo.

parágrafo único. Se o policial mí
litar fizer. jus a pagamentos relativos
a períodos anteriores à data da re
versão, reinclusão ou reabilitação,
receberá a diferença entre a Impor
tância apurada no ato de ajuste de
contas e a recebida dos cofres públt
COs a título de venofmentos, proven,
tos, pensão, remuneração, salário ou
vantagem, nos mesmos períodos.

Art. 110. No caso de reversão ou
reinclusãc com ressarcimento, pe
cuniário, o policial militar indenizará
os cofres públicos, mediante encontro
de contas, das quant'as que tenham
sido pagas à sua família, a titulo de
pensão militar.

TÍTULO VII

Dos Descontos em Fólha
de Pagamento

CAPíTULO I

Das Descontos

Art. 111. Desconto em fôlha é O
abatimento que, na forma dêste Ti ..
tulo, pode o policial militar sorrcr em
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uma fração de vencimentos ou pro
ventos para cumprimento de obriga
ções assumidas ou impostas em vir
tude de disposições de lei ou regula
mento.

Art. 112. Para os efeitos de des
contos em fôlha de pagamento do
policial militar, são consideradas as
seguintes importãncias mensais, de
nominadas "bases para desconto":

1) o sôldo do pôsto ou graduação
efetiva acrescido das gratificações de
tempo de serviço c de função policial
militar Categoria I, para o pollcial mi
litar da ativa;

2) os proventos para o poficíal mi
litar na inatividade remunerada.

Art. 113. Os descontos em toma
são classificados em:

1 - Contribuições para:
a) a pensão militar;
b) a Fazenda Nacional e a do Dis

trito Federal, quando fixado em lei.
2 - Indenização para:

a) a Fazenda Nacional e a do Dis
trito Federal; decorrente de divida;

z» pagamento de bem Imóvel pu
blico;

3 - Consignações para:

a) pagamento por transações co
merciais feitas através dos reembol
sáveís da Pohcía Militar, ..'oníorme o
regulamento da Corporação;

b) pagamento de mensaüdaríe so
cial, pecuuo, empréstimo, seguro ou
pensão, a favor das Entidades consi
deradas consignatárias, na forma a ser
estabelecida, na conformidade do ar
tigo :21;

c) cumprimento de sentença Judi
cial para manutenção da remnta:

d) os Serviços de assíssõncía Social
da Corporação;

e) pagamento das indenizações pre
vistas nos artigos 50 e 51;

j) pagamento de aluguel de casa
para residência do consignante;

g) outros fins, do Interêsse da CO:i:
poração e determinados por ato do
Comandante Geral.

Art. 114. Os descontos em fôlha
descritos no artigo anterior são em
da:

1) Obrígatórlos:

os constantes dos itens 1 e 2, letras
c e e do item 3 do artigo precedente.

2) Autorizados:
Os demais descontos mencionados no

item 3 do artigo anterior.
Parágrafo único. O Comandante

Geral regulamentará os descontos pre
vistos no item 2 dêste artigo.

CAPíTULO n
Dos Consignantes

Art. 115. Podem ser consignantes
todos os policiais militares da ativa
ou da inatividade remunerada.

CAPíTULO m
Dos Limites

Art. 116. Para os descontos em
fôlha, a que se refere o capítulo T
dêste Título, são estabelecidos os se
guintes limites relativos às "bases
para desconto" definidas no arti
go 112:

1) quando determinados por lei ou
regulamento: quantia estipulada nes
ses atos;

2) 70 % (setenta por cento): para
os descontos previstos nas letras c e
e do item 3 do artigo 113;

3) até 30 % (trinta por tento): pa
ra os demais não enquadrados nos
itens anteriores.

Art. 117. Em nenhuma hipótese
o consignante poderá. receber em rõ
lhas de pagamento a quantia liquida
inferior a 30 % (trinta por cento) das
bases estabelecidas no artigo 112,
mesmo nos casos de privação das gra
tificações.

Art. 1:8. Os descontos obrigató
rios têm prioridade sôbre os auto
rizados.

§ 19 A importância devida à Fa
zenda Nacional DU à do Distrito Fe
deral ou à Pensão Judicial, superve
niente à averbações já. existentes se
rá obrigatoriamente descontada den
tro dos limites estabelecidos nos ar
tigos 116 e 117.

§ 29 Nas reduções dos descontos
autorizai Os que se fizerem necessa
rias para garantir a dedução integral
dos descontos refertdos neste artigo,
serâo assegurados aos consígnatàrios
os juros de mora, as taxas legais Vi
gentes, decorrentes da düataoac dos
prazos estipulados nos respectivos
contratos.

§ 39 Verificada a hipótese do pa
rágrafo anterior, só será permitrdo
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nôvo desconto autorizado quando ôstc
estiver dentro dos limites fixados
neste Capítulo.

Art. 119. O desconto originado de
crime previsto no Código Penal Mi ~
litar não impede que, por decisão ju
dicial, a autoridade competente pro
ceda a buscas, apreensões legais, con
fisco de bens e seqüestros no sentido
de abreviar o prazo de índentzação à
Fazenda Nacional ou à do Distrito
Federal.

Art. 120. A dívida para rom a Fa
zenda do Distrito Federal, no caso do
policial militar que é destnocrpcrado,
será obrlgatõríamente cobrada, de
preferência por meios amigáveis, e
na impossibilidade desses, pelo recur
80 ao processo de cobrança executiva,
na forma da legislação fiscal refe
rente à Dívida Ativa do Distrito Fe
deral.

CAPÍTULO ri

Dos Consignatários

Art. 121. O Govêrno do Distrito
Federa.! especificará as entida~es que
devam ser consideradas consignatà
rias para efeito desta Lei.

TÍTULO VIII

Disposições Diversas

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 122. O valor do sôldo será fi
xado, para cada pôsto ou graduaçâo,
com base no sôldo do põsto de Coro
nel PM, observados os índices estaco
laeidos na Tabela de Escalonamento
Vertical, anexa a esta Lei.

Parágrafo único. A tabela de sõl
do resultante da aplicação do Esca
lo~amento Vertical, deverá ser constá
tuida por valôres arredondados de
múltiplos de 30 (trinta).

Art. 123. O valor do sôldo do pas
to de Coronel PM, para aplicação da
Tabela de Escalonamento Vertical,
de que trata o artigo anterior, é o
constante da Tabela de Soldos anexa
a esta Lei.

Art. 124. Qualquer que seja o mês
considerado, o cálculo parcelado de
vencimentos e indenização terá o dí
visar igual a 30 (trinta).

Parágrafo único. O Balário-Fa
mílía é sempre pago integralmente.

Art. 125. São considerados depen
dentes do policial militar, para todos
os efeitos desta Lei:

1) espôsa:
2) filhos menores de 21 anos ou in

válidos;
3) filha solteira, desde que não re

ceba remuneração;
4) filho estudante, menor de 24

anos, desde que não receba remunera
ção;

5) mãe viúva, desde que não rece
ba remuneração;

6) enteados, adotivos e tutelados,
nas mesmas condições dos itens 2,
3 e 4.

Parágrafo único. Continuarão com
preendidos nas disposições deste ar
tigo a viúva do policial militar, en
quanto permanecer neste estada, e os
demais dependentes mencionadas
neste artigo desde que vivam sob a
responsabilidade da víúva.

Art. 126. SãD ainda consideradas
dependentes do policial militar, para
fins do artigo anterior, desde que vi
vam à suas expensas, sob o mesmo teM
to e quando expressamente declara
dos na organização policial militar
competente:

1) filha, enteada e tutelada, V1UVas,
desquitadas ou separadas, desde que
não recebam remuneração;

2) mãe, solteira, madrasta, viúva;
sogra, viúva ou solteira; bem como se
paradas ou desquitadas, desde que, em
qualquer dessas situações, não rece
bam remuneração;

3) avós e pais, quando inválidos;
4) pai maior de 55 .anos, desde que

não receba remuneração;
5) irmãos, cunhados e soba'ínhos,

quando menores ou inválidos, sem ou
tro arrtmo:

6) irmã, cunhada e sobrinha, sol
teiras, viúvas, separadas ou desquita
das. desde que nâo recebam remune
raçãD;

7) netos órfãos, menores nu ínválí
dos;

8) pessoa que viva sob sua ex-clu
siva dependência econômica no mí
nimo há cinco anos, comprovados me
diante justificação judicial.

Art. :27. Os vencimentos ou os
proventos devidos ao pol'clal militar
falecido serão calculados até o dia do
óbito, inclusive, e pagos àqueles cons
tantes da declaração de herdeiros ha
bilitados.
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Parágrafo uruco. Para fins de
cálculo do valor do ôuxilío-Funerar
para os inativos será considerado co
mo pôsto ou graduação do policial
militar, na Inatividade, o correspon.,
dente ao sôldo que serviu de referên
era para o cálculo de seus proventos.

CAPÍTULO II

Disposições Especiais

Art. 128. Aplicam-se ao policial mi
litar da ativa que opera com Raio X
e substâncias radioativas as dísposl
cões da Lei ne 1.234, de 14 de no
vembro de 1950.

Art. 129. li: assegurado ao policial
militar, que faz jus à gratificação pre
vista no artigo anterior, o pagamento
definitivo dessa gratificaçã-o, por co
tas correspondentes aos anos de efe
tivo desempenho em Raio X e subs
tâncias radioativas, observadas as dis
posições seguintes:

1) O direito à percepção de cada
cota é adquirido ao fim de um ano
de desempenho na função considerada.

2) O valor de cada cota é igual a
1/10 da gratificação integral Corres
pendente ao último pôsto ou gradua
çã-o em que o policial militar exerceu
a referida atividade.

3) Para fins dêste artigo, o número
de cotas abonadas a um mesmo poli
cial militar não poderá exceder de 10
(dez) .

4) O policial militar reíormado por
moléstia contraída no exercício da re
ferida função terá assegurado na ina
tividade o pagamento definitivo da
gratdfícaçâo de que trata êste artigo,
pelo seu valor integral, dispensadas
outras considerações.

Art. 130. Ao policial militar poderá
ser concedida indenização de repre
s-entação, de acôrdo com regulamenta
ção a ser baixada pelo Governador do
Distrito Federal, para atender às des
pesas extraordinárias decorrentes de
compromissos de ordem social exigi
dos pelo cargo ou função que exercer.

CAPÍTULO rrr

Das Disposições Transitórias

Art. 131. O policial militar, que já
tenha completado os qüinqüênios de
que trata o artigo 20, faz JUS, a con
tar da data da vígéncía desta L'8i à
gratífícaçâo de tempo de serviço cor-

respcndente aos quinquemoa efetiva
mente cumpridos, sem direito à re
troatividade.

Art. 132. Ao policial militar que Ia
se encontrar na inatividade remunere
da na data da vigência desta Lei, é
devida a gr'atífícaçâo a que se refere
o artigo 22, sem direito entretanto,
à percepção d-e atrasados, desde que
tenha realizado com aproveitamento,
quando em atividade, um dos cursos
previstos.

Art. 133. Os proventos do policial
militar, que se encontrava na inati
vidade a 31 de dezembro de 1968, se.,
rão reajustados tendo por "base de
cálculo" os valôres do sôldo, resultan
te da aplicação dos artigos 1º e 2º
da Lei nv 5.552, de 4 de dezembro de
1968, correspondente ao respectivo
pôsto ou graduação a contar da da
ta da vigência desta Lei, sem direito
a retroatdvídade.

§ 1Q No reajustamento dêsses pro
ventos, observar-se-á o disposto nos
artigos 98 a 103, inclusive, desta Lei,
ficando abolida a parcela correspon
dente à Gratificação de Função Mí
Iítar Categoria "A", de acôrdo com
o artigo 2Q da Lei nv 5.552, de 4 de
dezembro de 1968.

§ 2Q Com a execução do disposto
neste artigo, fica sem aplicação à Po
licia Militar do Distrito Federal o
que estabelece o artigo 4º e seu pa
rágrafc único, da Lei nv 5.552 de 4
de dezembro de 1968. .

§ 3º Os policiais militares que es
tiverem em gôzo de gratífícacões não
previstas nesta Lei, resultantes de
sentenças judiciais, deverão optar en
tre a situação definida nesta Lei e a
anterior. Os que não o fizerem den
tro do prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da vigência desta Lei, terão
sua remuneração regulada pelos dis
positivos da presente Lei.

Art. 134. O policial militar que se
enccntrar reformado na data da ví.,
gêncía desba Lei e que vinha peroe.,
bendc a "diária de asilado" de que
trata o artigo 148 da Lei nc 4.328, de
30 de abril de 1964, passará a perce
ber o Auxílío-Invalídez previsto na
presente Lei, na forma do artigo 106
e seus parágrafos.

Art. 135. Em qualquer hipótese, o
policial militar que, em virtude da
aplicação desta Lei, venha a fazer jus
mensalmente a um total de venci;
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ANEXO I

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

Artigo nv 122

1. OFICIAIS PM

SUPERIORES

Coronel PM. . 100
Tenente-Coronel PM. . 92
Major PM. . . 85

2. CAPITAES PM

Capitão PM. . . ..... 77

3. OFICIAIS PM

SUBALTERNOS

Primeiro-Tenente PM. 69
Segundo-Tenente PM. ... 61
4. PRAiÇAS ESPECIAIS-PM
Aspirante-a-Oficial PM. . . 56
Aluno da Escola de Forma-

ção de Oficiais PM (últi-
mo ano). . 16

Aluno da Escola de Forma...
ção de Oficiais PM (de-
mais anos). . . 11

dos na base do sôldo correspondente
ao pôsto ou graduação imediato ao
que possuía na ativa e o disposto no
parágrafo anterior.

Art. 138. Fica assegurado o paga
mento das diárias previstas na Lei
nv 4.019, de 20 de dezembro de 1961,
observada a legislação própria.

Art. 139. O oovemo do Distrito
Federal bancará as Normas de Equi
valência de Cursos previstas no arti
go 22 desta Lei, que vigorarão até ,s.e
rem reguladas pelo Estado-Maior do
Exército através da Inspetoria-Geral
das Polidas Militares.

Art. 140. As despesas decorrentes
da aplicação da presente Lei correrão
à conta de dotações orçamentárias do
Govêrno do Distrito Fed-eral.

Art. 141. Esta Lei entrará em vigor
a partir de 19 de novembro de 1970.

Art. 142. Revogam-se o Decreto-Iet
nc 792, de 27 doe agôsto de 1969, e tô-
das as dísposíções em contrário.

índicesOficiais e Praças

mentes ou proventos inferior ao que
vinha recebendo, terá direito a um
complemento ígt.al ao valor da dífe

-rença encontrada.
Parágrafo único. O complemento de

que trata este artigo decrescerá, pro
gressívamente, até a sua complete ex
tinção em face dos futuros reajusta
mentos de sôldo, promoções ou novas
condições alcançadas.

Art. 136. Fica assegurado ao policial
militar, à época de sua passagem pa
ra a Inatdvídade. o dire-ito ao paga
mento definitivo na inatividade das
cotas totalizadas até o ano de 1966,
inclusive, de acõrdo com a letra b do
artigo 17 do Decreto-lei nv 81, de 21
de dezembro de 1966, e nos têrmos
dêste artigo, a partir de 19 de janei
ro de 1967.

Art. 137. O policial militar benert
ela.do por uma ou mais das seguín
tes Leis: 288, de 8 de junho de 1948;
616, de 2 de fevereiro de 1949; 1.156,
de 12 de julho de 1950, e 1.267, de 9
de dezembro de 1950, não mais usu
fruirá as promoções previstas nessas
Leis, por ocasião de sua transferên
cia para a reserva ou reforma, fican
do-lhe, no entanto. assegurados os
proventos relativos ao pôsto, ou gra
duação a que seria promovido em de
corrência da aplicação das referidas
leis.

§ te Na aplicação do disposto no
ar'tígo 100 e seu parágrafo único, pa
ra o policial militar de que trata és
te artigo, será considerado como base
para o cálculo dos proventos o sôldo
do pôsto ou graduação a que seria
previamente promovido.

§ 21? O oficial PM se ocupante do
último pôsto da híerarqufa militar de
seu Quadro ou Corpo, na ativa, bene
ficiado por uma ou mais das leis a
que se refere êsbe artigo, terá, ressal
vado o disposto no parágrafo único
do artigo 100. o cálculo dos proventos
referido ao sôldo do seu próprio pôs
to aumentado de 20% (vinte por cen
toi .

§ 31? Os proventos assegurados nes
te artigo não poderão exceder. em
nenhum caso, os que caberiam ao po
licial militar, se rôsse êle promovido
até dois postos acima do que tinha
por oacsião do processamento de sua
transferência para a reserva ou refor
ma. in~luindO-s{~ nesta limitação a
aplicação de disposições que assegu
rem reforma. com proventos calcula-
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13 de novembro de 1970;
Independência e 829 da

Alfredo BuzaiCl
Orlando Geisel

Oficiais e Praças

ANEXO n

Regulamenta o artigo 144. § 59, da
Constituição e dá ouiras providên
cais.

LEI NO? 5. 620 - DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1970

Fixa nôvo valor para a tarifa adicio
nal criada pela Lei nQ 909, de 8 de
novembro de 1949, em favor da Fe
deracão das Sociedades de Defesa
contra a Lepra.

O Presidente da República
Faca saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 O valor do sêlo da tarifa adt
cíonal ôe que trata a Lei nv 909, de 8
de novembro de 1949, é elevado para.
cr$ 0,10 (dez centavos).

Parágrafo único As despesas com a
emissão de sêlo de que trata êste ar
tigo serão atendidas com recursos for
necidos pela Federação das Sociedades
de Defesa Contra a Lepra.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília 4 de novembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da.
Repúbl'ca,

EMír ro G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
Hygino C. Corsetti
F. Rocha Lag6a

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso vecto

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Caberá 8'OS Tribunais de Jus
tiça dos Estados dispor. em resolução
aprovada pela maioria absoluta de seus
membros sôbre a divisão e organiza
ção judícté.nas .

Art. 2° As alteracões na divisão e
organização judiciárias dos Estados so
mente pouerâc ser feitas de cinco em
cinco a nos. contados da vigência da
primeira modificação posterior a esta
Lei.

Art. 39 Aki alterações a que alude e
artigo antecedente entrarão em vigor

LEl"N9 5.621 - DE 4 DE NOVEM:BRO
DE 1970

56
51
46
41
31

22

10

210,00

992,22

144,00

727,83
66147
59514
52878
397,11

290,31

132,21

89373
793,17

727,83

ors

Vaiar

1.239,79
1.190,25
1.091.76

MÊOICI

Brasília,
1499 da
República.

EMTJ_IO G

TABELA DE SOLDOS

Artigo n 9 123

I. ')FICIAIS PM

SUPERIORES
Coronel PM...
Tenente-Coronel PM .
Major PM .

2. CAPITAES PM

Capitão PM...
3. OFICIAIS PM

SUBALTERNOS
Primeiro-Tenente PM.
gegundo-Tenente PM.
4. PRAÇAS ESPECIAIS PM
Aspirante-a-Oficial PM.
Aluno da Escola de Forma-

çã-o de Oficiais PM (úl
timo ano).

Aluno da Escola de Forma
ção de oüc'ais (PM) (de-
maís anos) .

5. PRAÇAS PM
Subtenente PM. . . . .....
Prímeíro-Sargento PM.
Segundo-Sargento PM. . ..
Terceiro-Sargento PM. . ..
Cabo PM. . .
Soldado PM com curso po-

lící-al (lª' Classe). . ...
Soldado PM recruta soem

curso policial (2ª' Classe)

5. PRAÇAS PM

gubtenente PM. . .
Primeiro-Sargento PM. . ..
Segundo-Sargento PM. . ..
'I'erceíro-Sargento PM. . ..
Cabo PM .
Bolcado PM com curso po

licial (l~ Classe). . ....
Soldado PM recruta sem

curso policial (2ª' Classe)
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23
; 1

137
314
388

1. 994

a. l.ç de janeiro do ano inicia l de cada
qü lnq ü ênío .

~ r~ A alte ração imediatamente sub
sequente a esta Lei vigorar á a partir
de 19 de janeiro du ano seguinte ao de
sua promulgação.

~ 29 Se no qüi nqüênio posterior ao
da última alteração não fôr adotada
modificação na divisão e organização
[udíclârías do Estado , esta poderá ser
rea ttsada a qua lquer tempo, vígtndo ao
19 de jane iro do ano seg uin te . quando
se ini ciará a contagem do n ôvo qüin 
qüénío .

Art . 49 Ressalvado o disposto D2L
Cons tltuição (art . 115, II e 144 § 6'>'
deverão ser envi adas ao Governador do
Estado, pa ra a iniciativa do processo
leglsJaUvo, as resoluções dos Tribunais
de J ustIça que implIcarem em :

1 - Criação de cargos, funções ou
ernpregcs públicos;

II - Aumento de vencimentos ou
da despesa pública:

trr - Disciplina do regi me Jurldico
dos ser vidores;

IV - - Forma e condições de provi
mento de cargos;

V - condições pa ra aqui sição de
es tabíl ídúde ,

Art . 59 A divisão judiciária compre 
end e a criação, a alteração e a extin
ção das seções, circunscrições, comar
cas, t êrmos e distri tos judiciários. bem
corno a sua classificação .

Par ágro.fo üntco. Para a criação ao
alteração , a extínçãc ou a cíessínca
çâo das comarcas e outras divisões ju
díoíárlas os Estados observarão crít é
rios uniformes com base em:

I - Extensão t erritorial ;
II - Número de habitantes;
lU - Número de eleitores;
IV - Receita tributária;
V - Movimente forense .

Art . &9 R espeitada a legislação re
deral , a organização judiciária com
preende:

I _ . Constituição , estrutura, a tribui
ções e competência dos Tribunais, bem
como de seus órgãos de direção e fis
calização .

Il - Constituição, classificação, atr1...
buíções t' competência dos J uÍZes e
varas;

rrr - Organização e díscíplína da
carreí re elos magistrados;

I V - Or ganízaçâ o, classificação, dís
clpl1na e atribui ções dos serviços au..

xtlíer cs da justiça , inclusive Tabelío
natos e ofíc ios de registros públlcos.

§ 19 Nâo se incluem na organização
judící árí a :

I - A organização e disciplina da
carrei ra do Ministério público;

n - A ela boração dos regtmentos
Int ernos dos Tri bunais .

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na.
data de su a publicação, re vogada-s as
disposições em contrário.

Braaílía , 4 de novembro de 1970;
1499 da Independência e B2Q da
República .

EMitIO G . MÉD I CI

Aljredo Buzaid

LEI NQ 5.622 - De 1 DE D!:ZB1oIBRO
DE 1970

Fixa os efetivos da Polícia M ilitar do
Distrito Federal e dá outras provi 
dências.

o Presidente da República
Faço saber que o Senado Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguint e
Lei :

Art. 19 Os efetivos de Oficiais do
Quadro da. Policia Militar do Distrito
Federal, de que trata o item I do
artigo 49 do Decreto-lei nc 9, de 25
d e junho de 1966, alterado pelo De
cre to -Ieí nc. 495, de 11 de março de
1969, por postos , são fixados, de acôr
do com o ar tigo 69 do Decreto -lei nú
mero 315, de 13 de março de 1967, em :
Coronéis PM 2
'ren entes-coroneís PM 6
Majores PM 13
Capitães PM 44
l lJs Tenentes PM 51
29s Ten en tes P M 52

Art . 29 Os eletivos de praças do
Quad ro de que trata o artigo ante
rior são fixados em:

Subtenentes p i\{ ••• •• • . • .. . . . .

1vs s a rgentos P M .
29s Sargentos PM .
3Qs Sarge ntos PM .
Cabos PM .
Soldad os PM .

parágrafo único . Os Aspír an tes -a 
Oficial PM serão em número vari ável,
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de acôrdo com a necessidade do re
completamente de oficiais do Quadro
a que se refere o artigo anterior.

Art. 39 Ficam organizados os Qua
dros de Oficiais Médicos, de Admi
nistração, Especialistas e Músicos da
Polícia Militar do Distrito Federal,
com os seguintes efetivos:

Quadro de Oficiais Médicos

Major PM 1
Capitães PM 2
19s Tenentes PM 4

Quadro de Ojiciais de Administração

tos Tenentes PM 5
29g Tenentes PM 13

Quadro de Oftcuus Especialistas

19 Tenente PM 1
29s Tenentes PM 2

Quadro de Ojiciais Músicos

1C1 Tenente PM 1
29s Tenentes PM 2

Art. 49 O preenchimento dos claros
decorrentes da aplicação do disposto
nesta lei será regulado pelo Governa
dor do Distrito Federal, devendo efe
tuar-se em função das disponibilida
des orçamentárias.

Art. 59 O efetivo global da Polícia
Militar do Distrito Federal será dís
tríbuído da forma constante dos Qua
dros de organização a serem aprova
dos pelo Governador do Distrito Fe
deral, a quem competirá a criação,
transformação, extinção, denomina
ção, localização e estruturação dos ór
gãos de Comando, Unidades e Subu
nidades.

Art. 69 O Governador do Distrito
Federal, mediante proposta do COw

mandante da Polícia Militar do Dis
trito Federal, estabelecerá as quall
ficações policiais militares de praças,
dentro do efetivo previsto no arti
go 29.

Parágrafo único. As condições de
formação, habilitação e movimenta
ção de praças dentro das respectivas
qualificações, obedecerão às prescri
ções que forem estabelecidas no Re
gulamento Geral da Corporação.

Art. 79 As despesas decorrentes da
aplicação desta lei correrão à conta
de dotações orçamentárias do Govêr
no do Distrito Federal.

Art. 89 Esta lei entrará em vigor '3.
partir de 19 de janeiro de 1971, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EM:ÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

Orlando Geisel

LEI N9 5. 623 ~ DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1970

Reaiusta os vencimentos dos juncio
-nórioe dos serviços Auxiliares do
Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Senado Federal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei;
Art. 19 Aos funcionários do Tribu

nal de Contas do Distrito Federal,
titulares de cargos e de denominação
Idêntica aos dos cargos do Poder Exe
cutivo, é concedido, a partir de 19 de
fevereiro de 1970, um reajustamento
de vencimentos em montante igual ao
atribuído aos ocupantes dêstes últi
mos, pelo Decreto-lei nv 1.073, de 9
de janeiro de 1970.

Art. 29 Aos ocupantes de cargos pe
culiares, sem similares nos Quadros
do Poder Executivo, é concedido, a
partir de 19 de fevereiro de 1970, um
reajustamento de 10% <dez por cen
to) sôbre os seus vencimentos básicos
atuais.

Art. 39 O reajustamento a que Se
refere o artigo anterior será elevado
a 20% (vinte por cento) do valor, em
janeiro de 1970, do Padrão ou nível
em que o cargo vier a ser enquadra
do, em cumprimento ao disposto no
§ 19 do art. 108, da Constituição Fe
deral.

Parágrafo único. Não se aplicara.
o disposto neste artigo aos cargos que
vierem a ser enquadrados em níveis
ou importâncias superiores aos seus
vencimentos atuais, acrescidos do re
ajustamento de 10% (dez por cento)
a que se refere o art. 29.

Art. 49 Aos Inativos do Quadro de
Pessoal do Tribunal de Conta-s do
Distrito Federal, criado pelo Decreto
lei nc 378, de 23 de dezembro de 1968,
é concedido, a partir de 19 de feve
reiro de 1970, reajustamento de va-
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101' idêntico ao deferido por esta Lei
aos funcionários em atividade, da
mesma denominação e nível, nos têr
mos da Lei nv 2.622, de 18 de outubro
de 1955.

Art. 59 As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão à conta
de recursos orçamentários, inclusive
na forma prevista no inciso U, do ar
tigo 69 do Decreto-lei nc 752, de 8
de agôsto de 1969.

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 1 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N9 5.624 - DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1970

Concede aumento de vencimentos aos
funcionários da Secretaria da Câ
mara dos Deputados e dá outras
providências.

o 'Presíderste da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Aos funcionários da SeCI'e
taría da Câmara dos Deputados titu
lares de cargos de denominação idên
tica às dos cargos do Poder Executi
vo é concedido, a partir de 1 de fe
vereiro de 1970, um aumento de ven
cimentos em montante igual ao atri
buído aos ocupantes dêstes últimos,
pelo Decreto-lei nv 1.073, de 9 de ja
neiro de 1970.

Art. 29 Aos ocupantes de cargos pe
culiares, sem similares nos Quadros
do Poder Executivo, é concedido, a
partir de 1 de fevereiro de 1970, um
aumento de 10% (dez por cento) sô
bre os seus vencimentos básicos atuais.

Art. 39 O Aumento a que se refere
o artigo anterior será elevado a 20%
(vinte por cento) do valor, em janeiro
de 1970, do Padrão ou Nível em que
o cargo vier a ser enquadrado, em
cumprimento ao disposto no § 1Q do
artigo 108, da Consttuíçâo Federal

Parágrafo único. Não se aplicara
o disposto neste artigo aos cargos
que vierem a ser enquadrados em ni
vete ou importâncias superiores aos
seus vencimentos atuais acrescidos do

reajustamento de 10% (dez por cen
tO) a que se refere o artigo 29.

Art. 49 Aos inativos da secretaria
da Câmara dos Deputados é conce
dido, a partir de 1 de fevereiro de
1970, aumento de valor idêntico ao
deferido por esta lei aos funcionários
em atividade, da mesma denomínacão
e nível, nas têrmos da Lei nc 2.622,
de 18 de outubro de 1955, indepen
dentemente de apostila aos respecti
vos títulos.

Art. 59 As despesas decorrentes da
aplicação desta lei correrão à conta
de recursos orçamentários consigna
dos no vteenta orçamento à Câmara
dos Deputados.

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 1 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N9 5.625 - DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1970

Concede aumento de vencimentos aos
servidores da secretaria do Senaclo
Federal e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Aos servidores da Secreta
ria do Senado Federal, ocupantes de
cargos de denominação idêntica ?1, de
cargo do Poder Executivo, é concedi
do a partir de lI? de fevereiro de
1970 aumento de vencimentos em
mon'tante igual ao atribuído aos
ocupantes dêstes últimos, pelo De
ereto-lei ne 1.073, de 9 de janeiro de
1970.

Art. 29 Aos ocupantes de cargos pe
culiares, sem similar nos Quadros do
Poder Executivo, é concedido. a par
tir de 19 de fevereiro de 1970. au
mento de 10% (dez por cento) sóbre
seus vencimentos básicos atuais.

Art 39 O aumento a que se refere
o art: 29 será elevado a 20% (vinte
por cento) do valor, em janeiro de
1970, do padrão ou nível em que o
cargo vier a ser enquadrado, em cum-
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primento ao disposto no § 19 do arti
go 108 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Não se aplicará
o disposto neste artigo aos cargos
que vierem a ser enquadrados em ní
veis, padrões ou importâncias supe
riores aos seus vencimentos atuais,
acrescidos do aumento de 10% (dez
por cento) a que se refere o art. 29.

Art. 49 Aos inativos da Secretaria
do Senado Federal, é concedido, a
partir de 19 de fevereiro de 1970, au
mento do valor idêntico ao deferido
por esta lei aos servidores em ativi
dade, da mesma denominação e nível,
nos têrmoa da Lei nc 2.622. de 18 de
outubro de 1955, independentemente
de apostila nos respectivos títulos.

Art. 59 Esta Lei se aplica igual
mente.' aos servidores dos Quadros Es
pécíal e Anexo da Secretaria do Se
nado Federal.

Art. 69 As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão à conta
de recursos orçamentários consigna
dos no vigente orçamento do Senado
Federal.

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Bracíüa, 1 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMtLro G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

LEI N9 5.626 - DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1970

Concede aumento de vencimentos aos
funcionários das Secretarias e Ser
viços Auxiliares dos órgãos do Po
der Judiciário da União e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Aos funcionários das Secre
tarias e Serviços Auxiliares dos ór
gãos do Poder Judiciário da União,
titulares de cargo de denominação
idêntica aos dos cargos do Poder Exe
cuttvo, é concedido, a partir de 19
de fevereiro de 1970, um aumento de
venctmer-tos em montante igual ao
atribuído aos ocupantes dêstes últi
mos, pelo Decreto-lei nc 1.073,. de 9
de janeiro de 1970.

Art. 29 Aos ocupantes de cargos pe
culiares, sem similares nos Quadros

do Poder mxecunvo, é concedido, a
partir de 19 de fevereiro de 1970, um
aumento de 10% (dez por centc ' sô
bre os seus vencimentos básicos atuais.

Art. Sv O aumento a que se refere
o artigo anterior será elevado a 20%
(vinte por cento) do valor, em ja
neiro de 1970, do Padrão ou Nível
em que o cargo vier a ser enquadra
do, em cumprimento ao disposto no
§ te do artigo 108, da coroütuíção
Federal.

Parágrafo único. Não se aplicará
o disposto neste artigo aos cargos que
vierem a ser enquadrados em níveis
ou importâncias superiores aos seus
vencimentos atuais. acrescidos do re
ajustamento de 10% (dez por cento)
a que se refere o art. 29.

Art. 49 Aos inativos das Secretarias
e Serviços Auxiliares dos órgãos do
Poder Judiciário da União é concedi
do, a partir de 19 de fevereiro de
1970, aumento de valor idêntico ao
deferido por esta Lei, aos funcioná
rios em atividade, da mesma denomí
nação e nível, nos têrmos da Lei nú
mero 2.622, de 18 de outubro de 1955.

Art. õo O disposto nesta Lei se apü
ca no que couber aos funcionários da
Secretaria Geral do Tribunal de Con
tas da União.

Art. 69 As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão à conta
de recursos orçamentários, inclusive
na forma prevista no inciso I, do ar
tigo 69, Decreto-lei nc 727, de 19 de
agôsto de 1969.

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor
Da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 1 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N9 5.627 - DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1970

Dispõe sôbre capitais mínimos para
as Sociedades Seguradoras e dá ou
tras proVidências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os capitais mínimos a que
se refere o art. 32, nv VI, do Decreto-
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lei no 73, de 21 de novembro de 1966,
variarão, para cada ramo, em fun
ção das regiões em que fôr dividido o
Pais, para efeito das operações' de se
guro.

§ 19 O Conselho Nacional de Se
guros Privados fixará, dentro de 1
(um) ano, os capitais mínimos das
Sociedades Seguradoras, os quais de
verão ser realizados no prazo de 12
(doze) meses da data da vigência da
Resolução a respeito.

§ 29 A não integralização dos capi
tais mínimos e seus aumentos, nos
prazos e condições fixados pelo Con
selho Nacional de Seguros Privados,
sujeitará a sociedade à penalidade
prevista no art. 96 do Decreto-Ieí nú
mero 73, de 21 de novembro de 1966,

Art. 29 Os administradores e conse
lheiros fiscais das Sociedades de Se
guros ou de capitalização, que entra
rem em regime de liquidação extra
judicial compulsória, ficarão com to
dos os seus bens indisponíveis, não
podendo os referidos bens ser vendl
dos, cedidos ou prometidos vender, ve
dada a constituição de ônus reais sô
bre êles ,

Parágrafo único. A indisponibilida
de de que trata o presente artigo de
correrá do ato que declarar o regime
da liquidação extrajudicíal compulsó
ria e atingirá todos aquêles que te
nham exercido as funções nos 12
(doze) meses entenoros ao mesmo

ato.
Art. 39 Os administradores e con

selheiros, cujos bens sejam declara
dos írxíísponíveís, somente poderão
ausentar-se do lugar da liquidação
mediante prévia autorização da Supe
rintendência de Seguros Privados
(SUSEP), atendido, no que couber, o
disposto no item IH, do art. 34, do
Decreto-lei nv 7,661, de 21 de junho
de 1945.

Art. 49 Nas ações judiciais em que
as Sociedades de Seguros ou de Ca
pitalização, em regime de liquidação
extrajudicial compulsória, sejam au
toras, rés, assistentes ou oponentes, a
União será sempre cí tada como assis
tente (art. 125 da Constítuíçêo Fe
deral) .

Parágrafo urnco. As disposições
dêste artigo aplicam-se às ações em
curso, devendo os respectivos proces
sos ser remetidos ex otftcía à Justiça
Federal no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que fôr apre
sentado em juízo o pedido de citação
da União.

Art. 5Q É vedada a constituição de
arrestos, seqüestros e penhoras sô
bre os bens das Sociedades de Segu
ros e Capitalização, em regime de
liquidação extrajudicial compulsória.

Art. 69 As medidas referidas no ar
tigo 5", já autorizadas ou em Curso
à data da entrada em vigor desta lei,
serão levantadas, a requerimento da
SUSEP.

§ 19 As disposições dêste artigo apli
cam-se aos efeitos de qualquer na
tureza.

§ 29 São competentes para determi
nar o levantamento:

a) os Juízes e os Presidentes de
Junta de Conciliação e Julgamento,
em relação às ações ou execuções em
andamento na primeira instância;

b) os Presidentes dos Tribunais, em
relação às ações ou execuções em
trânsito nas instâncias superiores.

§ 39 Recebido o requerimento ela
SUSEP, a autoridade judicial compe
tente, no prazo de 5 (cinco) dias, or
denará o levantamento da garantia,
fazendo, quando se tratar de imóvel,
a necessária comunicação, por ofício,
ao respectivo Cartório do Registro
Geral de Imóveis.

Art. 79 As condições para a posse e
o exercício de qualquer cargo de ad
ministração das Sociedades de Segu
ros e de Capitalização, assim corno
para o exercício de qualquer função
em órgãos consultivos, fiscais 01 se
melhantes, serão estabelecidas pela
Superintendência de Seguros Priva
dos, segunda critérios fixados pelo
Conselho Nacional de Seguros Priva
dos.

Parágrafo único. As normas a se
rem baixadas pela SUSEP serão apli
cadas às atuais administrações das
Sociedades Seguradoras e de Capíta
Iizacâo.

Art. 89 A cobrança de prêmios de
seguros será feita, obrtgatõriamente,
através de instituição bancária, de
conformidade com as disposições da
SUSEP em consonância com o Ban
co Central do Brasil.

Parágrafo único. A SUSEP poderá
dispensar da cobrança bancária os
prêmios de valor igualou inferior a
25% (vinte e cinco por cento) do
maior salário-mínimo vigente no Pais,
bem como os prêmios de seguro de
vida individual.

Art. 99 Não serão concedidas auto
rizações para funcionar às Socieda
des de Seguros de cujo capital parti-
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cípem pessoa jurídica de direito pú
blico, emprêsas públicas, sociedades de
economia mista ou fundações vincula
das ao Poder Público Federal, esta
dual ou municipal.

Parágrafo único. Não será igual
mente autorizada a transferência do
contrôle acionário das sociedades de
seguros às pessoas jurídicas indicadas
neste artigo.

Art. 10. O art. 21 do Deeretc-let
n'' 73, de 21 de novembro de 1966,
passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo:

"§ 49 O não recolhimento dos
prêmios recebidos de segurados,
nos prazos devidos, sujeita o es-

tipulante à multa, imposta pela
SUSEP, de importância igual ao
dôbro do valor dos prêmios por
êle retidos, sem prejuízo da açao
penal que couber."

Art. 11. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 1 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Marcus Vinicius
Pratine de Moraes

(*) LEI N9 5.628 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1970

Estima a Receita e Fixa a Despesa da União para o Exercício
Financeiro de 1971

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1<;> O Orçamento Geral da União, para o Exercício Financeiro de

1971, composto pelas receita e despesa do Tesouro Nacional e pelas receita
e despesa de órgãos da Administração Indireta, estima a Receita Geral em
ors 26.738.768.000,00 (vinte e seis bilhões, setecentos e trinta e oito milhões,
setecentos e sessenta e oito mil cruzeiros), inclusive Cr$ 790.000.000,00
(setecentos e noventa milhões de cruzeiros) relativos a operações de cré
dito a realizar, e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2'? A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos,
rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação
em vigor, relacionada no Anexo I, com o seguinte desdobramento:
1. RECEITA DO TESOURO

1.1 RECEITAS CORRENTES .

Receita Tributária 21.076.601. 000,00
Receita Patrimonial 19.125.200,00
Receita Industrial 49.457.700,00
Transferências Correntes 730.400.300,00
Receitas Diversas 433.495.700,00

1. 2 RECEITAS DE CAPITAL .
Operações de Crédito 790.000.000,00
Outras Receitas de Capital .. 620.100,00
'I'OTAL . .

RECEITA DOS ÓRGl\.OS DA ADMINISTRACAO IN
DIRETA (exclusive trausrerêncías do Tesouro)

2.1 RECEITAS CORRENTES , .
2.2 RECEITAS DE CAPITAL ..

TOTAL .

22.309.079.900,00

790.620.100,00

23. 099.700.000,00

2.154.421.300,00
1. 484.646.700,00

3.639.068.000,00

TOTAL GERAL , 26.738.768'.000,00



258.270.400.00

26.738.768.000.00

16.318.834.000.00

223.574.000.00
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Art. 39 A Despesa será realizada segundo a discriminação do Anexo II
que apresenta a sua composição por Programas e por órgãos, conforme o
seguinte desdobramento sintético:

A - DESPESAS POR PROGRAMAS

1. Programação à conta de Recursos Ordinários 16.318.834.000,00

1.1 Distribuída por setores 14.095.988.700,00
1. 2 Reserva de Contingência 1.131. 785. 300,00
1. 3 Divida Pública e outros

encargos 1.091.060.000,00

2. Programação à conta de Recursos Vinculados.. 6.780.866.000,00

2.1 Execução a cargo do Go-
vêtno Federal 3.345.101.200,00

2.2 Execução a cargo dos Es-
tados, Distrito Federal e
dos Municipios 3.435.764.800,00

3. Programação à conta de Recursos Próprios dos
órgãos da Administração Indireta 3.639.068.000,00

TOTAL DAS DESPESAS POR PROGRAMAS

B - DESPESA POR óRGãOS

1. A conta de Recursos Ordinários .

1.1 Poder Legislativo .

Câmara dos Deputados 118.424.000,00
Senado Federal 81.950.000,00
Tribunal de Contas da
União 23.200.000,00

1.2 Poder Judiciário .............•............

Supremo Tribunal Fe-
deral 12.895.000.00

Tribunal Federal de Re-
cursos 48.936.900.00
Justiça Militar 19.828.200.00
Justiça Eleitoral 58.219.000,00
Justiça do Trabalho . . 90.400.600,00
Justiça Federal de l~

Instância 16.426.100,00
Justiça do Distrito Fe-
deral e dos Territórios 11.564.600,00

1.3 Poder Executivo 15.836.989.600,00

1.3.1 Discriminada por
órgãos rexclustve
inativos e pensio
nistas da .Admí
nistração Direta)

Presidência da República
<inclusive Conselho Na-
cional de Pesquisas) ... 125.670.400,00

Ministério da Aeronáu-
tica ...................• 948.851.900.00
Ministério da Agricul-
tura . .. .. .. .. 268.934.800.00
Ministério das Comuni-
cações ........ ......... 337.684.800.00
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Ministério da Educação
e Cultura - (inclusive
Fundo Nacional do De
senvolvimento da Edu
cação e S a I á r i o-Edu-
cação) . . . . . . . . . . . .. . . . . 1.670.154.300,00
Ministério do Exército ., 1.974.977.900,00
Ministério da Fazenda 453.228.000,00
Ministério da Indústrta e
do Comércio 34.909.000,00
Ministério do Interior.. 610.316.600,00
Ministério da Justiça .. 137.300.000,00
Ministério da Marinha 1.003.500.000,00
Ministério das Minas e
Energia 159.441. 400,00
Ministério do Planeja-
m e n t o e Coordenação
Geral <inclusive Funda-
ção IBGE) 123.999.900,00
Ministério das Relações
Exteriores 209.900.000,00
xnmeteno da Saúde ." 354.451.200,00
Ministério do Trabalho
e Previdência Social .. 202.467.000,00
Minlstério dos Trans-
portes I. 154.995.300,00
1.3.2 Sob Coordenação

Central:
Reserva de Contingência 1.131.785.300,00
Fundo de Desenvolvi-
mento de Areas Estraté-
gicas 2~8. 800 .000,00
Fundo Nacional de De-
senvolvimento Científico
e Tecnológico 90.000.000,00
Consolidação da Capital
Federal 90.000.000,00
VIU Recenseamento Ge-
ral do Brasil 90.000.000,00
1.3.3 Inativos e Pensio-

nistas da Admi
nistração Direta,
civis e militares 2.418.214.400,00

1.3.4 Banco Nacio-
n a I do Desenvcl-
menta Econômico 400.000.000,00

1.3.5 Divida Pública e
outros encargos.. 1.091.060.000,00

1.3.6 T r an si e r ênclas
para o Distrito
Federal, Estados
da Guanabara e
Acre 426.347.400,00

2. A Conta de Recursos Vinculados.. 6.700.866.000,00
2.1 Poder Executivo:

Ministério da Aeronáu-
tica 195.602.400,00
Ministério da Agricul-
tura 43.000.000,00
Ministério das Comuni-
cações 3.800.000,00
Ministério da Marinha 3.000.000,00
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Mlnistérío das Mi nas e
Energia . .. . . . . . . . . . . . . . 558.820 .000,00
Ministério do Tra balho
e Previdência Social . . 30 .400.000,00
Ministério dos Trans-
portes 2.060.478.800,00
Programa de Int egr ação
Naci onal 450.000 .000,00

Transferências para os
Estados, Distrito Federal
e Municípios (parti cipa -
ção em imp osto s da
União ) 3 .435 .764.800,00

TOTAL DA DESPESA COM RECURSOS D O
TESOURO 23.099 .700.000,00

3. Despesas à conta de Recursos Própri os dos
órg ãos da Ad ministração Indireta . . .. . . •. . . . . 3 .639 .068 .000 ,00

T OT AL DA DESPESA P OR óRGAOS .... .. .. 26.738 .768 .000,00

Parágrafo único . A despesa dos ó rgãos da Administração Indireta.
realizada com recursos por êles diretamente arrecadados, será discrimi nada
em seus orçamentos próprios, aprovados em confo rmidade com a legislação
vigen te, os quais deverão apresentar a mesma forma do Orçamento Geral
da Uni ão e conter as discriminações por program as, subprogra mas, pro
jetos e atividades cons tantes do Anexo III desta Lei .

Ar t . 49 O Poder Executi vo, no Interê sse da Administ raçáo, poderá
design ar órgãos cen trais para movimentar dotações atribuídas às Unidades
Orçamen tár ias .

Art . 5" Fi ca o Poder Executivo autorizado a tom ar as medidas neces
sárias pa ra ajustar os dispêndios ao efetivo comportam ento da Receit a .

Parágrafo único. Durante ' a execução orçamentária, fica o Poder
Executivo autorizado a realizar operações de crédi to , por antecipação da
Receita, até o limite previsto na Constituição.

Ar t . 69 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cré dit os suplemen
tares, mediant e ut ili zação dos recursos adiante indic ados, até um limite
corresponden te a 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada nesta
lei, com as seguintes finalidades :

I - atender insuficiência nas dotações, especialmente as relativas
a encargos com pessoal, utilizando como recurso a Reserva de
Contingência ;

II - atender programas financiados por receit as com dest inação
especifica, utilizando como recurso o defi nido no § 39 do art. 43
da Lei n" 4. 320. de 17 de março de 1964;

III - ate nder insuficiência nas dotações atribuídas a órgãos que
exerçam atividades econômicas , usando como recurso a diferença
entre as recei tas por êles auferidas e recolhidas ao Tesouro Na 
cional e as estimadas nesta let;

IV - at ender insuficiência nas dotações destinadas a programas príc
r tt áríos, utilizando corno recurso as disponlb1lidades caracteri
zadas no item rrr, do § lQ do art . 43 da Lei nv 4 .320, de 17
de m arço de 1964.

Art. 7Q Fica o Poder Executivo autorizado a real izar operações de
crédi t o e colocar letras e out ros títulos de sua responsabilidade até o limit e
de Cr$ 790.000.000,00 (set ecentos e noventa milhões de cruze iros) .
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Parágrafo Único. Inclui-se no montante autorizado neste artigo .'}.
colocacão dos referidos titulas junto ao Banco Central do Brasil, de acordo
com o"que preceituam os §§ 19 e 29 do art. 49, da Lei nv 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, bem como o § 2" do art. 7'" do Decreto-lei nv 96, de 30
de dezembro de 1966.

Art. 8'" Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 1 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 da Repú

blica.
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EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Asuüoerto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Jorge de Carvalho e Silva
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
Márcio de souea e Mello
F. Rocha Lagôa
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

($o) Nota do S. Pb. 0-:- Os anexos integrantes desta Lei estão publicados
em Suplemento ao D. O. de 2-12-1970.

LEI NQ 5.629 - DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1970

Prorroga, até 31 de dezembro de 1972,
o prazo previsto no artigo 69, da
Lei n9 4.813, de 25 de outubro de
1965, alterado pelo Decreto-lei nú
mero 447, de 3 de fevereiro de 1969,
e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 lt prorrogado, até 31 de de
zembro de 1972, o prazo previsto no
artigo 69 da Lei nc 4.813, de 25 de
outubro de 1965, alterado pelo De
creto-lei no 447, de 3 de fevereiro de
1969.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N9 5.630 - DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1970

Estabelece normas para a criação de
órgãos de primeira instãmcui na
Justiça do Trabalho e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso N acío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A criação de Junta de con
eiliação e Julgamento está condicio
nada à existência, na base territorial
prevista para sua jurisdição, de mais
de 12 mil empregados e o ajuizamen
to, durante três anos consecutivos. de
pelo menos, duzentas e quarenta re
clamações anuais.

§ 19 Nas áreas de jurisdição onde
la. existam Juntas, só serão criados
L ovos 0_0 .cos qua.n.o a freqüêrcía de
reclamações, no período previsto -tes
te artigo, exceder, seguidamente, a mil
e quinhentos processos anuais.

§ 29 A jurisdição das Juntas só po
derá ser estencaca aos mumcíplos ou
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distritos situados num raio máximo de
sessenta quilômetros. desde que os
meios de condução para a respectiva
sede sejam diários e regulares.

§ 39 Para efeito do que dispõe õste
artigo, as Juntas de Conciliação e
Julgamento e os Juizes de Direito <i

vestidos da administração da Justiça.
do Trabalho encaminharão, mensal
mente, ao Tribunal Superior de Tra
balho, na forma das instruções por
êste expecúcas, ooletíns estattst coe do
movimento Judiciário-trabalhista.

Art. 29 As propostas de criação de
novas Juntas serão encaminhadas à
Presidência do Tribunal Superior do
Trabalho, que se pronunciará sóbre a
sua necessidade, de acôrdo com os
crrtéríos acotaeos nesta Lei.

Parágrafo único. Os órgãos respon
sáveis pelos serviços estattsttcos for
necerão ao Tribunal Superior do 'I'ra
balho, sempre que solicitados, os da
dos necessários à Instrução das pro
postas de criação de Juntas de Con
ciliação e Julgamento.

Art. 39 O disposto no § 29 do arti
go 19 não se aplica ãs Juntas de Con
ciliação e Julgamento já criadas .ia
cate ce íníc,o da vigência desta Lei.

Art. 4Q Esta Lei entrará em vigor
na da ta de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N5) 5.631 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1970

Autoriza o Pode;' Executivo a abrir crédito suplementar utilizando como
recurso o excesso de arrecadação previsto para o corrente exerCício e
dá outras providencias.

O Presidente da Renún'íca.
F'açl' saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guiute :"f'i:

Art. 1.9 E' o poder Executivo autorizada a abrir crédito suplementar
ao Orçamento da União aprovado pelo Decreto-lei n'' 727, de 1" de agõsto
de 1969, no montante de Cr$ 1.580.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta
rntlhôes de cruzeiros), conforme e especificação seguinte:
i" Cr$

28.00.00 - ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO
28.01.00 - Recun-oe sob Supervisão do Ministério da

Fazenda

Cl. 07.2.001 - Comissões por Arrecadação

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros .... ..... ..... 18.000.00l}

18.00.2.003 - Encargos da Divida Pública Fundada Interna
3.2.4.0 - Juros.. 317.000.000

1Z.00.2.004 ~ Encargos da Divida Pública Fundada Externa
3.1.3.2 ~ Outros Serviços de Terceiros 10.000.000
3.2.4.0 ~ Juros 99.000.000

4.3.1.1 -c-Amortdzaçac da Dívida Pública
02.00·- Fundada Externa '. 130.000.000

28. oa. 00 - Recursos sob supervisão do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral

~~8.00.1.013 - Financiamento de Atividades e Projetos
Prioritarios

4.1.2.0 - Servtçoe em Regime de Programação Especial 136.000.000

J8.00.2.006 - Fundo de Reserva Orçamentária

3.2.6.0 - Fundo de Reserva Orçamentária........... 870.000.000

Total geral............................ 1.580.000.000
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Art. 2.9 E' O Poder Executivo autorizado a distribuir a importância de
crs 870.000.000,00 (oitocentos e setenta milhões de cruzeiros) destinada ao
Fundo de Reserva Orçamentária, através de créditos suplementares às uni
dades orçamentárias. sem prejuízo da autorização contida no artigo 6° do
Decreto-lei n.s 72;/, de 1 de agôetc de 1969.

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito autorizado no
artigo l' deste Ler provix'fíi' do excesso de arrecadação previsto para o cor
rente exercício, em oonformídade com o disposto no § 3° do artigo 43 da
Lei n" 4.320, d:.. 17 de março de 1964.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Brasília, .2 de dezembro de 1970; 149° da Independência e 820 da
República.

EM1Lro G. l\IEDICI

Antônio Delfim »euo

João Paulo dos Reis V€:ll080

LEI N9 5.632 - DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1970

Estabelece gratificação para os Juízes
Federais e Juízes Federais Suosti
tutos,

o Presídente da República.
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 Os Juizes Federais e Juizes
Federais Substitutos receberão, pelo
desempenho das atribuições que lhes
foram conferidas pelo artigo 110 da
Constituição Federal, uma gratifica.
çâo no valor de Ors 800,00 (oitocentoa
cruzeiros) e Cr'S 700,00 (setecentos
cruzeiros) respectivamente.

Parágrafo único. A gratificação in
corporar-se-á aos proventos da apo
sentadoria.

Art. 2° E' o Poder Executivo auto
rízado a abrir o crédito suplementar
necessário a atender às despesas dto"
correntes da aplicação desta Lei, no
exercício de 1970.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1970;
149° da Independência e 82° da.
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N9 5.633 - DE 2 DE DEZEMERO
DE 1970

Cria na Justiça do Trabalho) dcc: 1~ e
3iJo Regiões 19 mmtae de conciüaçãQ
e Julgamento e dá ,ou.tras. prc:>idêu
cias

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta c-eu sanciono-a seguinte
Lei:

Art, 19 Ficam criadas: na i~ 'e 3~

Regiões da Justiça do Trabalho dese.,
nove (19) Juntas de ooncnía-ão e
Julgamento, assim dístríbuidàs:

a) cinco no Rio de Janeiro ~'Ullo a
25ll-) , no Estado, da Guanabara, -ima
em Duque de, Caxias (2ll-)" uma em
Nova Iguaçu (2l!o) , uma em Itaperu
na, uma em Três Rios e uma em São
Gonçalo, no Estado do :Rio .de .Janei
ro e uma em Colatina. no Estado do
Espirito Santo. '

b) seis (6) em Belo Horizonte <71lo'
a 121lo) , no Estado de Minas Gerais
e duas em Brasília (4:'· e 51lo). '10 Dis..
trito Federal.

§ 19 A jurisdição da Junta ceuta
da em São Gonçalo é extensiva J.O
Município de Itaboraí.

§ 29 A jurisdição da Junta sediada
em Itaperuna é extensiva os Muni..
cípíoa de Lages, Natividade, Porcíún..
cula e Bom Jesus de Itabapcana.

§ 3Q A juríscdção da Junta sediada
em Três Rios é extensiva aos Muni
cípios de Paraíba do .SuliaBapucala.
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Art. 2Q Fica estendida, na forma
desta Lei, a jurisdição das seguintes
Juntas de Conciliação e Julgamento
do Espírito santo:

a) a de vttôríe. aos Municípios de
Vila Velha. Guaraparí, Engano. Ca
ríacíca e Serra.

b) a de Cachoeira do Itapemtrím,
aos Municípios de Jtapemírím, Pre
sidente Kennedy, Muquí, Alegre, Cas
telo e Jerônimo Monteiro.

Art. 39 São criados os seguintes car
gos, a serem providos na forma da
legislação em vigor.

a) de Juiz do Trabalho. Presidente
da Junta de Conciliação e Julgamen
to - oito (8) na 3!J. Região e onze
(11) na 11} Região.

z» de Juiz do Trabalho Substituto
seis (6) 00 3~ Região.

Art. 4.~ Ficam criadas trinta e oito
(38) funções de vogal, sendo dezeno
ve (19) representantes de emprega
dores e dezenove (19) representantes
de empregados para atender às Jun
tas criadas no art. 19 desta Lei.

Parágrafo único. Haverá um Su
plente para cada Vogal.

Art. 59 Os mandatos titulares de
Que trata esta Lei terminarão símul
tâneamente com os das Juntas das
respectivas Regíôes, atualmente em
exercício,

Art. f3Q São crlados, provísôríamen
te, nos Quadros de Pessoal da Justi
ça do Trabalho das 1~ e 3~ Regiões
19 (dezenovej , cargos em comissão de
Chefe de Secretaria. símbolo 5-C, bem
como 1 (Uma) função gratdrícada de
Distribuidor, símbolo 4..F, para a Jun
ta de Conciliação e Julgamento de
Brasília.

Art. 79 As necessidades de pessoal
para o desempenho dos serviços ad
ministrativos e auxiliares das Jun
tas de Conciliação e Julgamento. cria
das por esta Lei, poderão ser atendi
das. se assim o solicitarem os Tribu
nais competentes. mediante redístri
buíçâo. com os respectivos cargos, de
funcionários do Poder Executivo, que,
na forma da Ieglalaçâo em vigor, fo
rem considerados excedentes às ne
cessidades da lotação dos órgãos a
que pertencem.

§ 19 A solicitação a que se refere
êste artigo será dirigida ao órgão cen
tral do Sistema de Pessoal do Poder
Executivo, acompanhada da indicação
precisa do quantitativo Indispensável
de servidores com as correspondentes

categorias funcionais e respectivas
atribuições.

§ 29 Verificada a inexistência de
servidores 2 serem redístrtbuídoa, po
derá ser proposta a criação dos car
gos necessários à lotação das JUn
tas de Cor..cflíaçào e Julgamento orla
das por esta Lei, observado o dispos
to nos artigos 98 e 108, ê lv, da Cons
tituição.

Art. 8Q OS Presidentes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho das l(j.
e 3~ Regiões providenciarão a Instala
ção das Juntas criadas na respectiva
Região.

Art. 99 A despesa com a execução
desta Lei correrá à conta dos recur
sos orçamentários consignados à Jus
tiça do Trabalho.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1970;
149Q da Jndependêncía e 82Q da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI NQ 5.634 - DE 2 DE DEZEMBRO

DE 1970

Altera os artigos 27 e 35 da Lei n"
5.517, de 23 de outubro de 1968, que
ri Dispõe sôbre o exercício da profis
sco de médico-veterinàrio e cria os
Conselhos Federal e Reçumats de
Medicina Veterinária"

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1" Os artigos 27 e 35 da Lei
n- 5.517 de 23 de outubro de 1968,
passam a vigorar com a seguinte re
dação:

..Art. 27. As firmas, associações,
companhias, cooperativas, emprê
sas de economia mista e outras
que exercem atividades peculía
res a medicina veterinária pre
vistas pelos artigos 5° e 6" da Lei
n- 5.517, de 23 de outubro de
1968, estão obrigadas a registro
nos Conselhos de Medicina Vete
rrnárta das regiões onde funcio
narem.
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§ 10 As entidades indicadas nea
te artigo pagarão aos Conselhos
de Medicina Veterinária onde se
registrarem, taxa de inscrição e
anuidade.

§ 20 O valor das referidas obrt
gaçôes será estabelecido através
de ato do poder Executivo."

"Art. 35. A apresentação da
carteira profissional prevista nes
ta Lei será obrigatórtamente exí
gida pelas autoridades civis ou
militares, federais, estaduais ou
muntcipaís, pelas respectivas au
tarquias, emprêsas paraestatais
ou sociedades de economia mista,
bem como pelas associações co
operativas, estabelecimentos de
crédito em geral, para inscrição
em concurso, assinatura de têr
mo de posse ou de qualquer do
cumento, sempre que se tratar de

prestação de serviço ou desempe
nho de função privativa da pro
fissão de médico-veterinário.

Parágrafo único. A carteira de
Identidade profissional expedida
pelos Conselhos de Medicina Ve
terínárla servirá como documen
to de identidade e terá fé pü
blica."

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1970;
1490 da Independência e 82" da
República.

EM:l:LIO G. MEDICI

Jorge de Carvalho e Silva

L. F. Cirne Lima

Júlio Barata

LEI NQ 5.635 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 19 do Decreto-lei n9 1.073,
de 9 de janeiro de 1970

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 O parágrafo único do artigo 19 do Decreto-lei nO 1.073-, de 9

de janeiro de 19)0, passa a ter a seguinte redação:
"Parágrafo único. Aplica-se o disposto reste artigo aos mem

bros do Ministério Público Federal que percebem vencimentos pre
vistos no Decreto-lei nc 376, de 20 de dezembro de 1968:"

Art. 29 Os efeitos financeiros desta Lei retroagem a 1" de fevereiro
de 1970.

Art. 3Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publieaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 820 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N9 5.636 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970

Altera disposições do Decreto-lei n9 60, de 21 de nOvembro de 1966, que
"Dispõe sôbre a reorganização do Banco Nacional de Crédito coope
rativo", autoriza a subscrição de ações do referido estabelecimento e
dá outras providências".

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 O Artigo 10 do Decreto-lei no 60, de 21 de novembro de 1966,

com as modificações introduzidas pelo Decrete-lei nv 668, de 3 de julho
de 1969, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 10. Desde que totalmente integralizada a parcela do
capital social atribuída à União, poderá o Poder Executivo premo-
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ver, quando julgar conveniente. o aumento da sua participação
acionária no Banco Nacional de Crédito Cooperativo Sociedade Anô
níma (BNCC)."

Art. 29 Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever ações do au
mento de capital do Banco Nacional de Crédito Cooperativo Sociedade Anô
nima (BNCC). até o limite de Cr$ 44.000.000,00 <quarenta e quatro milhões
de cruzeiros).

Art. 39 Para atender o disposto no artigo anterior, fica também o Poder
Executivo autorizado a abrir ao Ministério da Agricultura o crédito especial
de Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de cruzeiros), cujos recursos decor
rerâo de anulação de dotação consignada no vigente orçamento ao Suba
DBXO 28.00.00. a saber:

crs
28.00.00 - Encargos gerais da União
28.02;00 - Recursos sob supervisão do Ministério do Pla

nejamento e Coordenação Geral
18.00.2.006

3.2.6.0 - ·Fundo de Reserva Orçamentária............. 14.000.000,00

Art. 49- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disppsiçóes em contrário.

Brasíüa, 3 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
L •. F. ctrne Lima
soao Paulo dos Reis Velloso

LEI N9 5.637 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Potier Judiciário - Justiça do Tra~

btüno, em favor do Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de Con
ciliação e Julgamento da 3~ Região, o crédito especial de Cr$ 64.000,00
para o jtm que especifica.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte ,Leh
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário

- Justiçado Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho e
Juntas de Conciliação e Julgamento da 3~ Região o crédito especial de
Cr$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil cruzeiros) para atender despesas de
exercícios anteriores. não incluídas no orçamento vigente.

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orça
menta ao subanexo 08.00.00, a saber:

08.00,00 ~ JUSTIÇA DO TRABALHO
08.04.00 Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de Con

ciliação e Julgamento da 3ll' Região
01.06.1.005 - Reequipamento do Tribunal Regional do Traba

lho e Juntas da 3~ Região
4'.1.3.0 - Equipamentos e Instalações .
4.1.4.0 - Material Permanente . . .

01.06.2.009 - Processamento de Causas Trabalhistas em Mí
nas Gerais, Distrito Federal e Goiás

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros ..

Total, .. " .. ", .. """, , .. "" ,

c-s 1,00

20.000
24.000

20.000

64.000
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Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N9 5.638 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970

Dispõe sôbre o processo e julgamento das ações trabalhistas de competên
cia da Justiça Federal, e dá outras providências

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 As ações trabalhistas em que sejam partes a União, suas autar

quias e as emprêsas públicas federais serão processadas e julgadas pelos
Juizos da Justiça Federal, nos têrmos do art. 110, da Constituição, obser
vado. no que couber. o disposto no Titulo X da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nc 5.452, de 19 de maio de 1943, e
no Decreto-lei nv 779, de 21 de agôsto de 1969.

Parágrafo único. O recurso ordinário cabível da decisão de primeira
instância processar-se-á consoante o Capitulo VI do Título X da Conso
lidação das Leis do Trabalho, competindo-lhe o julgamento ao Trfbursal
Federal de Recursos, conforme dispuser o respectivo Regimento Interno.

Art. 29 Os processos de dissídios individuais em que fôrem partes a
União, autarquia e emprêsas públicas federais, em tramitação na Justiça
do Trabalho a 30 de outubro de 1969, serão remetidos ao Juiz Federal
competente salvo os que já tiverem a instrução iniciada.

§ 19 Serão processadas e julgadas pela Justiça do 'I'rabalho as ações
Trabalhistas em que fôrem partes a União, autarquias e emprêsas públicas
federais cuja instrução teve inicio antes de 30 de outubro de 1969, assim
como as execuções das sentenças que, nelas, haja proferido ou venha a
proferir, e as ações rescisórias de seus julgados.

§ 29 Julgar-se-âo pelos Tribunais Regionais do Trabalho os recursos,
interpostos ou que Se interpuserem, cabíveis em ações ou execuções de sen
tenças de que trata o § 19

§ 39 Serão julgados pelo Tribunal Superior do Trabalho:
I - os recursos de revista interpostos de acórdãos dos Tribunais Re

gionais do Trabalho, bem como os agravos de Instrumento correspondentes;
H - os embargos às decisões de suas turmas.
§ 49 O recurso interposto, sob o fundamento de inobservância da Cons

tituição, para o Supremo Tribunal Federal. de acórdão do Tribunal Supe
rior do Trabalho, processar-se-á por êste.

Art. 39 As ações trabalhistas em que forem partes as sociedades de
economia mista ou as fundações criadas por lei federal somente passarão
à competência da Justiça Federal se a União nelas intervier como assistente
ou oponente.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIo G. MÉDICI
Alfredo Buzaid
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LEI NI? 5.639 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970

Dispõe sôbre a ampliação da carreira de. Procurador da. República do Qua
dro de Pessoal do Ministério Público Federal e dá outras providências

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 A carreira de Procurador da República do Quadro de Pessoal do

Ministério Público Federal passa a ter a seguinte estrutura:
1ª' Categoria - 58 cargos
2ª' Categoria - 46 cargos
aecategoría - 41 cargos

Parágrafo único. Os cargos de Procurador da República serão lotados,
por decreto do Poder Executivo, na Procuradoria-Geral da República, na
Subprocuradorta-Geral da República e nas Procuradorias da República no
Distrito Federal e nos Estados.

Art. 29 A lotação numérica e nominal dos funcionários das Secretarias
dos órgãos do Ministério Público Federal será aprovada pelo Procurador
Geral, de acôrdo com as necessidades e conveniências do serviço.

Art. 39 As necessidades de pessoal para o desempenho dos serviços das
Secretarias dos órgãos do Ministério Público Federal serão atendidas com
a redistribuição, na forma da legislação em vigor, de funcionários de outros
órgãos da Administração Federal, considerados desnecessários aos respec
tivos serviços.

Parágrafo único. Para os fins indicados neste artigo. a Procuradoria
Geral da República deverá solicitar ao órgão central do Sistema de Pessoal
os servidores de que necessitar, com indicação precisa do quantitativo in
dispensável, da localização geográfica e da respectiva categoria funcional.

Art. 49 A partir da vigência desta lei, a gratificação adicional por tempo
de serviço dos funcionários das Secretarias dos órgãos do Ministério PÚ
blico Federal passará a ser concedida na base de 5% (cinco por cento) por
qüinqüênio de efetivo exercício, até 7 (sete) qüinqüênios, calculada sôbre
o respectivo vencimento-base.

§ 19 O tempo de serviço público prestado anteriormente à vigência desta
lei será computado para efeito da aplicação do disposto neste artigo.

§ 21? A diferença verificada, em cada caso entre a importância que
o funcionário venha percebendo a título de gratificação adicional e o valor
da mesma vantagem a que fará jus em decorrência do disposto neste ar
tigo constituirá diferença individual nominalmente identificável, insus
cetível de qualquer acréscimo ou reajustamento.

Art. 59 As despesas com a execução desta lei serão atendidas com
recursos concedidos ao Ministério Público Federal.

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 da

República.
EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N9 5.640 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970

Altera a redação do artigo 23 e seus parágrafos da Lei n9 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, que "Dispõe sôbre o regime jurídico peculiar aos fun
cionários policiais civis da União e do Distrito Federal".

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 O artigo 23 e seus parágrafos da Lei nv 4.878, de 3 de dezembro

de 19t:i5. passam a vigorar com a seguinte redação:



eis
230.497.000,00

865.000,00
81.000.00

185.356.000.00
3.857.000.00
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"Art. 23. O policial fará jus à gratificação de função policial
por ficar, compulsõríamente, incompatibilizado para o desempenho
de qualquer outra atividade, pública ou privada, e em razão dos
riscos à que está sujeito.

§ 19 A gra tíftcaçáo a que se refere êste artigo será calculada,
percentualmente, sôbre o vencimento do cargo efetivo do policial,
na forma a ser fixada pelo Presidente da República.

§ 29 Quando se tratar de ocupante de cargo ou função de dí
reçáo, chefia ou assessoramento com atribuições e responsabilida
des de natureza policial. a gratificação será calculada sôbre o valor
do símbolo do cargo em comissão ou da função gratificada.

§ 39 Ressalvado o magistério na Academia Nacional de Polícia
e a prática profissional em estabelecimento hospitalar, para os
ocupantes de cargos da série de classes de Médicos Legista, ao
funcionário policial é vedado exercer outra atividade, qualquer que
seja a forma de admissão, remunerada ou não, em entidade pública
ou emprêsa privada",

Art. 29 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

(") LEI N'" 5.641 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício
financeiro de 1971

o Presidente da República
Faço saber que o Senado Federal, nos têrmos do § 19 do art. 17 da

Constituição da República Federativa do Brasil, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 O Orçamento do Distrito Federal para o exercício financeiro
de 1971, díscrím.nado pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita
em Cr$ 509.834.000,00 (quínhentoe e nove milhões, oitocentos e trinta e
quatro mf cruzeiros), e fixa a Despesa em igual valor.

Art. 29 A Receita do Distrito Federal será realizada mediante arre..
cadação dos tributos, rendas, suprimentos de fundos e outras Receitas
Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, e de acõrdo com
o seguinte desdobramento:

Receitas Correntes
Receita 'I'ríbutarra .
Receita Patrimonial . . ,.
Receita Industrial .
'I'ransferêncías Correntes .
Receitas Diversas ......................................•..

73

'Total das Receitas Correntes .
'Receitas de Capital ,.

Total oa Receita Orçamentária .

420.636.000,00
89.19B.ooa,ao

509.834.000,00

Art. 39 A Despesa do Distrito Federal será efetuada de acôrdo com a
programação estabelecida nos quadros anexos, distribuída pelas Unidades
Orçamentárias conforme o seguinte desdobramento:
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Despesas por Proçrcmae

Aumímstraçâo . . .
égropecnáila . , .
Asslstéucta e Prevídêncía .
Defesa e Segurança - .
Educação . . .
Energia ,' .
Habitação e Planejamento urbano .
Saúde e Saneamento .
Transporte . . _ , .

Total . . .
Fundo de Reservas Orçamentária .

Total Geral da Desp '.';::L •••••••••••••••••••••••••••••••

Despesa por Unuuule Orçamentária

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Governador .................................•
Departamento de Turismo .
Procuradoria-Geral . . , .
Becretarra de Administração .
Secretaria de Agricultura e produção .
Secretaria de Educação) e Cultura .
Secretaria de Finanças .
Secretaria do Govêrno .
Região Admínístratíva I - Brasília .
Reglâc Administrativa II - Gama .
Região Admtnistratíve III -- Taguatinga .
Região Administrativa I.V - Braslândia .
Região Administrativa li -- Sobradinho .
Região Admíníatratt va VI - Planaltína .
Região Admlrdstratíve VIII - Jardim ....................•
Secretaria de Saúde .
Secretaria 1e Segurança Pública .
Policia Militar do Distrito Federal .
Corpo de Bombeiros do Dístrtto Federal .
Secretaria de Serv'cos Públicos .
Secretaria de Serviços Sociais .. _ .
Secretaria de Viação e Obras .

óRGãO AUXILIAR DO PODER LEGISLATIVO

Tribuna'! de Contas do Distrito Federal .

'l'atal . . .
Fundo de Reserva Orçamentária .

Total Geral da Despesa

Cr$
122.340.200,00
20.500.000,00
8.818.000,00

64.000 000,00
92.492.300,00
2.000.000,00

72 .220 .000,00
104.065.500,00
12.500.000.00

498.936.000,00
10.898.000,00

509.834.000,00

8.350.000,00
2.900.000,00
2.400.000.00

12. 534. OOO,üD
20.500.000,00
88.400.000,00
55.915.000,00

3.537.000.00
1. 375.000.00
1.228.000,00
2.105.000.00

880.000.00
1. 370.000.00
1.105.00000

400.000,00
70.000.000,00
20.000.000.00
25.000 .000.00
19.000.00000
23.000.000.00
14.600.000.00

118.000.000,00

6.337.000,00

498.936.000,00
10 .898 .000,00

509.834.000,00

Art., 49 A aplicação dos recursos discriminados no art. 39 far-se-á de
acorde com os Programas estabelecidos para as Unidades Orçamentárias.

parágrafo úníco. O Governador do Distrito Federal, mediante decreto,
pouera criar novos projetos pela transferência total ou parcial de recursos
eonsignados a projetos e atívídades discriminados nos quadros anexos, ou
pela suplementação com recursos resultantes de excesso de arrecadação.

Art. 59 O Governador di) Distrito Federal aprovará, até 31 de dezembro
eo anu em curso, quadros d'~ detalhamento dos projetos e atividades.

Art. 60? Fica o Governador do Distrito Federal autorizado a:

I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, obedecido
c nmrte previsto na Conatituíção;
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II - Abrir, mediante decreto os créditos suplementares que se fizerem
necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da Receita Tribu
tária orçada de acôrdo com o art; 43 da Lei nv 4.320, de 17 de março
ce 1964, ínclumdc-se ai) disposto neste inciso a aplicação do Fundo de
Reserva Orçamentária;

In - Firmar convênio COm a União para administração e cobrança
dos tributos »rcvtetos 'la presente Lei.

Art. 79 fi Receita a que Se refere esta Lei será arrecadada de acôrdo
com o disposto no Decreto-lei nc 82, de 26 de dezembro de 1966 Código
Tributário do Distrito Federal.

Art. dO O Goverr-ador do Distrito Federal, mediante decreto, indicará
as cotações, cuja movimentação ficará centralizada, e os respectivos órgãos
centralizadores, se.1'10·10 o disposto no art, 66 da Lei nc 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 99 Trimestralmente o Governador do Distrito Federal, nos têrmos
ao parágrafo único do art. 65 da Lei nc 4.320. de 17 de março de 1964,
rara a redistrtbutçào da.s parcelas das dotações de pessoal:

I - De uma para outra Unidade Orçamentária, em ccnscoüêncla da
movimentação de pessoal entr.... estas;

II - Do elemento "3.1.1.0 - Pessoal" para o elemento "3.2.::3.0 
I'rarssrerênclas de Assistência e Previdência Social", em decorrência da
Inatdvídade de servícores:

ru - Reciprocamente do elemento "3.1.1.0 - Pessoal" para o ele
mento "3.2.1.0 - Subvencão Social" 01... "3.2.2.0 - Subvencâo mconõ
mica", em virtude da rnovímentacào de pessoal entre órgãos e entidades do
Complexo Admínístratlv-. do Dtstrtto Federal.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário,
Brasília, 3 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 82Q da

República.
EIVíÍLIO G MÉDICI

Alfredo Buzaid

Os anexos mencionados no art. 1Q foram publicados no D.O, de
7-12-70 (Suplemento).

LE:r. N° 5.642 - DE 3 os DEZEMBRO
DE 19·70

Comptementa o Decrero-tet 1~0 232. de
28 de fevereiro de 19h7. qne "Fuz
doaçao à Academia Brasile'irl"(. de
Letras do tmóoet <;itul,(LJ na Ave
nida Preeuiente Wils'J"2, 11." 231, no
Estado da Guanuocra '

O Presidente da Reuubuca
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu <anclono a Se
gumte LeI:

Art, 10. A Academia Brasileira ue
Letras, donatária do nomtnto pleno
dv imoveJ situado a Aven.da Presr
dente Wilson n" 231, na cidade da
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba
ra, contc.rme dispõe o Decreto Iei nú
mero 232, de 28 de reveretro de 1967
fica autorizada a:

I - alienar ou hípotecar fra\j)E:S
Ideais do imóvel doado para a cone
truçâo de edificações que pertencerão,
no todo ou em parte, à donatárta,
com a finalidade de obter recursos
para a execução dos objetivos da
doação.
II - tocar partes Ias areas a se,

rem construídas que a dou -t.u'ia con
sioere desnecessárias 1,0 Sf!1J uso ore
prto imediato, com a mesma nnan
dade referida no item precedente.

Art. 20
• A alienação a que se rete

re o artigo anterior nÂ,0 podera sei
feita sem que fique assegurada à
Academia, no plano íe mcorporacúc
arquivado no Registro de Imóveis,
area construída correspondente no
mínimo, ao va.or de merca 10 do imó
vel doado, estimado com base nos
preços VIgentes na data da íncorpo-
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ração por entidade avaltadora tdõ
nea.

Art. 3°. Esta Lei entrara em vtgor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrario.

Brasília, 3 de dezembro de 19~/O;

149" da Independência e 82° do
Repubüca ,

EMÍLIO G. M.E::DICl

Aniónio Delfim Necto

Jarbas G. Passartnno

LEI N9 5.B43 - DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1970

Cria na Justiça do Trabalho das 2~ e
5~ Regiões 16 Juntas de Conciliação
e Julgamento e dá outras provi
âénciae

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lel:

Art. 19 Ficam criadas nas 2!;l e 5~

Regiões da Justiça do Trabalho 16
(dezesseis) Juntas de Conciliação e
JUlgamento, assim dístrtbuídaa:

a) na 2~ Região - 9 (nove) na cí
dade de São Paulo (24í!- a 32~), 1
(uma) em Osasco, 1 (um~) em sentes
(3':'), tôdas no Estado de São Paulo, ti!
1 (uma) em Curitiba (31).), no Estado
do Paraná;

b) na 5~ Região - 3 (três) em
Salvador (81). a 101).) e 1 (uma) em
rtabuna (21).), no Estado da Bahia

Parágrafo único. A jurisdição da
Junta sediada em Itabuna é extensiva
aos Municípios de Itajuípe, coaraci,
Itapítanga, Almadina, Barro Preto,
Oauracau, Paulo Brasil e Mascote.

Art. 29 São criados os seguintes
cargos a serem provídos na forma da
Legislação vigente:

a) de Juiz do Trabalho, Presidente
de Junta de Conciliação e Julgamen
to - 12 (doze) na 21). Região e -4
(quatro) na 51). Região;

b) de Juiz do Trabalho Substituto
- 8 (oito) na 51). Região.

Art. 39 Ficam criauaa 32 (trinta (!J

duas) funções de Vogal, sendo 16 tde
zesseis) representantes de emprega
dores e 16 (dezesseis) representantes.
de empregados para atender às Juntas
criadas no artigo 19 desta Lei.

Parágrafo único. Haverá um SU~

plante para cada Vogal.
Art. 49 Os mandatos dos Vogais

de que trata esta Lei terminarão S1~

multãneamente com os das demais
Juntas das respectivas Regiões, atual
mente em exercício.

Art. 59 São criados, provísórlamen
te, nos Quadros de Pessoal da Justiça
do Trabalho das 2l). e 5~ Regiões, para
lotação nas Juntas de conciliação e
Julgamento de que trata esta Lei, 16
(dezesseis) cargos em Comissão de
Onere de Secretaria, símbolo 5-0, e 2
(duas) funções gratificadas de Díatrt
bUidor, símbolo 4-F.

Art. 69 As necessidades de pessoal
para o desempenho dos serviços admi
nistrativos e auxiliares das Juntas de
Conciliação e Julgamento, criados por
esta Lei, poderão ser atendidas, se
essím o solicitarem os Tribunais com
petentes, mediante redistribuição, com
os respectivos cargos, de funcionários
do Poder Executivo que, na forma da
legislação em Vigor, forem considera..
dos excedentes às necessidades da lo...
tação dos órgãos a que pertencem.

§ 19 A solicitação a que se refere
êste artigo será dirigida ao órgão cen
tral do sistema de Pessoal do Poder
Executivo acompanhada da indicação
precisa do quantitativo indispensável
de servidores, das correspondentes
categorias funcionais e respectivas
atribuições.

§ 29 Verificada a inexistência de
servidores a serem redístríbuídos, po..
derá ser proposta a criação dos cargos
necessárias à lotação das Juntas de
Conciliação e Julgamento de que trata
esta Lei, observado o disposto nos ar..
tigos 98 e 108, § lÇl da Constituição.

Art. 79 Os Presidentes dos Tribu"
naís Regionais do Trabalho das 2~ e
51). Regiões providenciarão a instala
ção das Juntas criadas na respectíva
Região.

Art. 89 A despesa com a execução
desta Lei correrá à conta dos recursos
orçamentários consignados à Justiça
do Trabalho.
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Art. 99 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as drsposíções em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 19'70;
1499' da Independência. e 829 da
República.

EMÍLIO G. ~DICI

Alfredo Buzaid

LEI N° 5.644 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1970

Cria na Justiça do Trabalho das
4~ e Bl} Regiões 19 Juntas de con
ciliação e Julgamento e dá outras
providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:
Art. 1°. Ficam criadas na 4'1 e 8"

Regiões da Justiça do Trabalho, de
zenove (19) Juntas de Concílíaçac e
Julgamento assim distribuidas:

a) na 4" Região - Três (3) em
Pôrto Alegre (11l!- a 13l!-) , uma em
Pelotas (2D

) , uma em São Leopoldo
(211.), uma em Bento Gonçalves, no
Estado do Rio Grande do Sul, uma
em Brusque e uma em Rio do Sul,
no Estado de Santa Catarina i

b) na 811. Região - três (3) em
Belém (4" a 6"), uma em casta
nhal, uma em Breves, uma em Abae
tetuba, no Estado do Pará, uma em
Manaus (3l!-) e uma em Itacoatira,
nc Estado do Amazonas, uma em
Rio Branco ,no Estado do Acre, uma
em Macapá, no Território do Ama
pá e uma em Pôrto Velho no 'I'errt
tório de Rondônia.

§ 1°. As Juntas de Pôrto Alegre
(1111. a 13"), em Pelotas (211.) em São
Leopoldo (23.) terão a mesma juris
dição das Juntas já existentes.

â 2°. A jurisdição da Junta sedía
da em Rio do Sul, é extensiva aos
munícíplos de Agrolândia, Agronõ
mica, Atalanta, Aurora, D. Ema, Ibi
rama, rtuporanga, Imbuia, Laurentí
no, Lontras, Petrolândia, Pouso Re
dondo, presidente Getúlio, Presiden
te Nereu, Rio do Campo, Rio d'Oes
te, Balete, Taió, Trombudo Central e
Wittmarsum.

§ 3°. A jurisdição da Junta sedia
da em Brusque é extensiva aos mu-

nícípíos de Bctuverá, Guabiruba, Vi
dal Ramos, Nova Trento e São .roão
Batista.

ê 4°. A jurisdição da Junta sadia...
da em Oastanhal é extensiva aoa
municípios de Vigia, Marapanim,
Igarapê-Açu, S. Isabel do Pará,
Curuçá, Maracanã e Benevídee.

§ 5°. A jurisdição da Junta sedia
da em Breves é extensiva aos muni
eípíos de Afuá, Gurupá, Chaves e:
Muané .

§ 6°. A jurisdição da Junta sedia
da em Abaetetuba é extensiva aos
municípios de Igarapê-Mirlm, Carne
tá, Baião e 'I'ucuruí ,

ê 7°. A jurisdição da Junta sedta
da em Itacoatiara é extensiva aos
municípios de Nova Olinda, Borba,
Autazes c: Silves.

§ 89 A jurisdição da Junta sedia
da em Macapá é extensiva aos tnu
nlcípíos de Mazagão e Amapá.

Art. 2°. São criados os seguintes
cargos a serem providos na forma
da legislação vigente:

a) de Juiz do Trabalho, Presiden
te de Junta de Conciliação e .Julga
manto - oito (8) na 4l!o Região e OIr
ze (11) na 80. Região.

b) de Juiz do Trabalho Bubstttu
to - oito (8) na 411. Região e oito
(8) na 83. Região.

Art. 3°, Ficam criadas trinta e 01
to (38) funções de Vogal, sendo de
zenove (19) representantes ae em
pregadores e dezenove (19) repre
pregadores e dezenove (9) represen..
tantes de empregados, para atender
às Juntas criadas no artigo 19 desta
Lei.

Parágrafo único. Haverá um su
plente para cada Vogal.

Art. 4". Os mandatos dos Vogais
de que trata esta Lei terminarão sí
multâneamente com os dos titula
res das demais Juntas das respectí
vas Regiões atualmente em exercí
cio.

Art. 5°. Bãc criados provlsórta
mente, nos Quadros do Pessoal da
Justiça do Trabalho das 4a e 8a R.e
gfões, 19 (dezenove) cargos em co
missão de Chefe de Secretaria, sim
bolo 5-C para lotação nas Juntas de
Conciliação e Julgamento de que tra
ta esta Lei, bem como 3 (três) fun
ções gratificadas de Distribuidor,
símbolo 4-F, para as Juntas de Con
ciliação e Julgamento em Manaus,
Pelotas e São Leopoldo.
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Art. 6°. As necessidades de pessoal
para o desempenho dos serviços ad
ministrativos e auxiliares das .Jun..
tas de Conciliação e Julgamento,
criadas por esta Lei, poderão ser
atendidas, se assim o solicitarem os
Tribunais competentes mediante re
distribuição, com: os respectivos car
gos, de funcionários do Poder Exe
cutivo que, na forma da Iegfslaçãc
em vigor, forem considerados exce
dentes às necessidades da lotação dos
órgãos a que pertencem.

§ 1() . A solicitação a que se re
fere êste artigo será dirigida ao 01'
gâo central do Sistema de Pessoa] do
Poder Executivo, acompanhada da
Indicação precisa do quantitativo in
dispensável de servidores, das cor
respondentes categorias funcionais e
respectivas atribuições.

§ 20
• Verificada. a inexistência de

servidores a serem redístríbuídos, po
derá ser proposta a criação dos car
gos necessários à lotação das Juntas
de Conciliação e Julgamento de que
trata esta Lei, observado o disposto
nos artigos 98 e 108, § 10 da Cons
tituição.

Art. 70
• Os presidentes dos Tri

bunais Regionais do Trabalho das
40 e 8" Regiões providenciarão a ins
talação, das Juntas criadas na res
pectiva Região.

Art. 80 • A despesa com a execução
desta Lei correrá à conta dos recur
sos orçamentários consignados à Jus
tiça do Trabalho.

Art. 90
• Esta Lei entrará em vi

gOl' na data de sua publícação. re
vogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 10 de dezembro de 1970;
1490 da Independência e 820 da
República.

EMiLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N° 5.645 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1970

Estabelece diretrizes para a classifi
cação de cargos do Serviço Civil da
União e das autarquias federais, e
dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sar.. eteno a seguinte
Lei:

Art. 10 A classificação de cargos
do Serviço Civil da União e das au-

terquíaa federais obedecerá às dire
trizes estabelecidas na presente lei.

Art. 20 Os cargos serão classrü
cados como de provimento em co
missão e de provimento efetivo, en
quadrando-se. bàsicamente, nos se
guintes Grupos;

De Provimento em oomtssao
I - Direção e Assessoramento Su

periores.

De Provimento EfetIvo
II - Pesquisa Científica e Tec-

nológica
III - Diplomacia
IV - Magistério
V - Polícia Federal

VI - Tributação, Arrecadação e
Físcalízaçào

VII - Artesanato
VIII - Serviços Auxí11ares

IX - Outras atividades de nrvcr
superior

X - Outras atividades de nrver
médio.

Art. 30 Segundo a correlação e
afinidade, a natureza oos r.acatnos
ou o nível de conhecimentos aplica
dos, cada Grupo, abrangendo várias
atividades, compreenderá:

1 - Direção e Assessoramento Su
periores: os cargos de direção e as
sessoramento superiores da admínía
tração cujo provimento deva ser re
gido pelo critério da confiança, se
gundo fôr estabelecido em regula
mento.

TI - Pesquisa Científica e Tecno
lógica: os cargos com atribuições, ex
clusivas ou comprovadamente prin
cipais. de pesquisa cientrflca, pura
ou aplicada, para cujo provimento se
exija diploma de curso superior dei
ensino ou habilitação legal equíva
lente e não estejam abrangidos pela
legislação do Magistério Superior.

IH - Diplomacia: os cargos que
se destinam a representação diplo
mática.

IV - Magistério: os cargos com
atividades de magistério de todos os
ni veís de ensino.

V - Policia Federal: os cargos com
atribuições de natureza policial.

VI - Tributação, Arrecadação e
Fiscalização: os cargos com atívr ~

dades de tributação, arrecadação {,
fiscalização de tributos federais.
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VII - Artesanato: os cargos de
atividades de natursza permanente,
principais ou auxiliares, relacionadas
com os serviços de artífice em suas
várias modahoades .

VIII - Serviços Auxiliares: os car
gos de atividades administrativas em
geral, quando não rc nível superior.

IX - Outras atividades de nível
superior: os demais cargos para cujo
provimento se exija diploma de cur
so superior de ensino ou habilitaçâo
legal equivalente.

X - Outras atividades de nívet
médio: os demais cargos para cuia
provimento se exija diploma ou cer
tificado de conclusão de curso de
grau médio ou habilitação equivalen
te.

Parágrafo único. As atividades re
lacionadas com transporte, conserva
ção, custódia, operação de elevadores,
limpeza e outras assemelhadas serao.
de preferência, objeto de execução
indireta, meuíante contra to, de acor
do com o artigo lO, § 7°, do Decreto
lei número 200, de 25 de fevereiro
de 1967.

Art , 4° Outros Grupos, com ca
racterísticas próprias, díferencíadoa
dos relacionados no artigo antertor,
poderão ser estabelecidos ou desmem
brados daqueles, se o justificarem as
necessidades da Administração, me
diante ato do Poder Executivo.

Art. 5° Cada Grupo terá sua pro
prla escala de uive. a ser apro
vada pelo Poder Executivo, atenden
do, primordialmente, aos seguintes
fatôres:

I - importância da atividade para
o desenvolvimento nacional.

II - Complexidade e responsabl
lidade das atribuições exercidas; e

In - Qualificações requeridas para
o desempenho das atribuições.

Parágrafo único. Não haverá cor
respondência entre os níveis dos dí
versos Grupos, para nenhum efeito.

Art. 69 A ascensão I-' a progres
são funcionais obedecerão a critérios
seletivos, a serem estabelecidos pelo
Poder Executivo, associados a um
sistema de treinamento e qualifíca
çáo destinado a assegurar a perma
nente atualização e elevação do ní
vel de eficiência do Iuncionultsrno .

Art. 7° O Poder Executivo elabo
rará e expedirá o nôvo Plano de

Classificação de Cargos, total ou
parcialmente, mediante decreto, ob
servadas as disposições desta lei.

Art. 8° A implantação do Plano
será feita por orgáos, atendida uma
escala de prioridade na qual se le
vará em conta preponderantemente:

I - a implantação prévia da re
forma administrativa, com base no
Decreto-lei número 200, de 25 de re
vereíro de 1967;

II - o estudo quantitativo e qua
litativo da lotação dos órgãos, tcn
do em vista a nova estrutura e atri
buições decorrentes da providência
mencionada no item anterior; e

IH - a existência de recursos or
çamentários para fazer face às res~

pectivas despesas.
Art. 9° A transposição ou trans

formação dos cargos, em decorrên
cia da sistemática prevista nesta lei,
processar-se-á gradativamente consl
derando-se as necessidades e conve
niências da Administração e, quando
ocupados, segundo critérios seletivos
a serem estabelecidos para os cargos
integrantes de cada Grupo, ínclusrve
através de treinamento intensivo e
obrigatório.

Art. 10. O órgão central do Sís
tema de Pessoal expedirá as normas
f' instruções necessárias e coordena
rá a execução do nôvo Plano, a ser
proposta pelos Ministérios, órgãos ín
tegrantes da Presidência da aeou
blica e autarquias, dentro das res
pectivas -jurisdições, para aprovação
mediante decreto.

§ 1° O órgão central do Sistema
de Pessoal promoverá as medidas
necessárias para que o plano seja
mantido permanentemente atualiza
do.

§ 2° Para a correta e uniforme
implantação do Plano, o órgão cen
traI do Sistema de Pessoal promove
rá gradativa e ounaato-iam-nte o
treinamento de todos os servidores
que participarem da tarefa. segundo
programas a serem estabelecidos
com êsse objetivo.

Art. 11, Para assegurar a unifor
midade de orientação dos trabalhos
de elaboração e execução do Plano
de Classificação de Cargos, haverá,
em cada Ministério, órgão Integrante
da Presidência da República ou au
tarquia, uma Equipe Técnica de alto
nível, sob a presidência do dirigente



ATOS DO P ODIR L :rCIS LATI\'O

do órgão de pessoal respectivo, com
a in cumbência de:

I - deter minar quais os Gr upos
ou respecti vos ca rgos a serem abran
gidos pela esca la de pri oridade a que
se refere o ar tigo 8e desta lei ;

II - ori ent ar e su pervisionar os
levantamentos. bem como reanzar os
estud os e análises índíspensávets à
incl usão dos cargos n o n õvo P la
no; c

III - manter com o orgao central
do Sistema de Pessoal os contactos
ne cessar toa para cor reta elaboração
e implantação do P iano .

Parágrafo único . Os membros dae
Equipes de que trata êste artigo se
r ão designados pelos Mini st ros de Es
tado. dirigen tes de õrgãos integrantes
da Presidência da Repúb lica ou de
autarquia. devendo a escolha recair
em servidores que, pela sua aucort
dade administrativa e capacidade tec
ní ca, estejam em condições de ex
primir os ob jet tvos do Minist éri o, do
órgão integrante da Presidência da
República ou da autarqute ,

Art . 12. O nOvo P lano de Clas
sifica çã o de Cargos a ser ínst ttuído
em aberto de acórdo com as díretr t
ees expressas nesta lei . estabelecerá,
para cada Ministér io, órgão integran 
te da Presidência da República ou
autarq uia , um n um ero de cargos in
ferior , em relação a cada grupo, aos
atualmente exist entes .

Parágrafo único . A não observân
cia da norma contida neste artigo
some nte será permitida .

a ) mediante redução equivalente
em outro grupo, de modo a não ha
ver aumento de despesas ; ou

b ) em casos excepcionais, devida
mente jusn rtcados perante o órgão
central do Sistema de Pessoal, se m-.
viá vel a providência indicada na 8011
nea anterior .

Art . 13 . Obser vado o disp osto na
Seção VIII da Oonsüítulçâo e em par 
t icula r. no seu artigo 97, as formas
de provimento de cargos, no Plano
de Classificação decorreu ;;~ desta lei,
serão esta.oerecidas e dlscí ph n adaa
me diante normas regulament are s t'~ ~

pecu tcas. não se lhes a plicando as
disposições, a respeito. con tida s no
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União .

Art . 14. O atual P lano de {~las

s trtcacáo de Cargos do Serviço Civil

do Poder Executivo, a que se refere
a Le i número 3 .780, de 12 de ju lh o
de 19ÕO e legislação posterior, é con 
siderado ex tinto, observadas as dis
posi ções desta lei .

Parágrafo (m ico . A me dida que
fôr sendo imp lantado o nôvo Plano,
os cargos remanescentes de ca da ca
tego r ia , classificado s conforme o sis
tema de que trata êste ar t igo, pas 
sarão a integrar Quadros Suplemen
tares e, sem prejuízo das promoções
e acesso que couberem. ser ão supri 
midos, quando vagarem .

Art . 15. Para efeito do disposto
no Artigo IDa, § l a. da Constit uição.
as diretrizes estabelecidas nesta lei ,
inclus ive o disposto no artigo 14 e
seu parágra fo único, se aplicarão à
classificação dos cargos do Poder Le
gisla t ivo, do Poder JudicIário, dos

Tribunais de Con tas da u nt êc e do
Distrito Federal, bem como à ctass t
rícecão dos cargos dos Territórtos e
do Dist r ito F ederal .

Art . 16 . Esta L ei entrará em vi
gor na data de sua pub licação, re
vogadas as dísposíçôes em contrari o .

BrasiUa , 10 de dezembro de 1970;
1490 da I ndependência e 820 da
República..

EMÍLIO G . MÉDICI

Alfredo Buzaid

Adalber to de Barros Nun~

Orlando Geisel

M ario Gi bson Barboza

Antônio D elf im N etto

M eirio Davi d Andreazza

L. F. Cir ne L i mA

Jarbas G . Passarinho

Júl io Barata

Már cio de Souza e M ello

F. Rocha Lagôa

M arcus VinIciu s Pratin i de M oraes

Antônio Dias Lei t e J únior

J oão Pau lo dos Reis Velloso
Jose Cost a Cava lcanti

H ygino C. Corset ti
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LEI N9 5.646 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

.Autortza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário - Justiça Militar
em favor da 31j. Auditoria de Gue'í'Ta da 31j. Região Militar e Auditoria
de Guerra da 101j. Região Militar o crédito especial de Cr$ 21.180,00.
para o fim que especifica.

O Presidente da República,
Faço Babel' que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guince Lei:
Art 19 É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário

_ .Iustlça Militar - em favor da 31j. Auditoria de Guerr-a da 31j. Região Mili
tar (,; Auditoria de Guerra da IOf!. Região Militar o crédito especial de Cr$
21.180,00 (vinte e um mil, cento e oitenta cruzeiros) para atender encar
gos de Salárío-Familía e de Despesas de Exercicios Anteriores.

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de
anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orça
mento aos subanexos 06.00.00 e 28.00.00, a saber:

06.00.00 - JUSTIÇA MILITAR

06.12.00 - 3f!. Auditoria de Guerra da 3ll- Região Militar e
Auditoria de Guerra da 10?- Região Militar

01.06.2.023 - Processamento de Causa da 31)< Auditoria de
Guerra da 31} Região Militar

3.1.2.0 - Material de Consumo .
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros .
4.1.4.0 - Material Permanente .

28.00.00 - Encargos Gerais da União
28.02.00 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Pla

nejamento e Coordenação Geral
18.00.:L006 - Fundo de Reserva Orçamentária (artigo 91 do

Decreto-lei nv 200-67)
3.2.6.0 - Furxío de Reserva Orçamentária .

o-s 1,00

721
6.956
7.503

6.000

Total . . 21.180

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília. 10 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 da
República.

EMíLIO G. MÉDICI
Alfredo Buzaid
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N9 5.647 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a tnsti
tuir a Fundaçáo Universidade Fe
deral de Mato Grosso, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Cçngressc Na

cional decreta e eu sanciono a .se
guínte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a instituir a Fundação Uni-

versídade Federal de Mato Grosso,
que se regerá por Estatuto aprovado
por Decreto do Presidente da Re
pública.

§ 19 O Presidente da. República
designará por Decreto o representan
te da União nos atos 0/ Instítulçàa
da Fundação. .

§ 29 Aos doadores, entidades pu
hllcas ou particulares, é permitido se
fazerem representar nos atos constd
tuttvos da Fundação.

§ 3.9 Serão compreendidos nesses
atos os que se fizerem necessários 3.
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integração no patlimônio da Funda
ção dos bens e direitos referidos no
arcígo 49 desta lei e a respectiva
avauaçao.

Art. 2.9 A Fundação.. C?ID scede e
fôro na cidade de ouíaoa, sera en
tidade autônoma e adquirirá perso
nalidade jurídica a partir da inseri
ção de seu ato constitutiyo. fi.O regis
tro civil das pessoas jurfdícas, da
qual serão partes integrantes ') Esta
tuto e o Decreto que 0.'3 aprovar.

Art. 39 A Fundação terá por ob
jetivo criar e manter a Universidade
Federal de Mato Grosso, instituição
de ensino superior, de pesquisas e
estudo nos diferentes ramos do .'la
bel' e da divulgação científica, téc
nica e cultural.

Art. 49 O patrimônio da Funna .
ção será constituído:

I - Pelas doações, auxílios e sub
venções que lhe venham a ser feitas
ou concedidas pela União, Estados,
Múnicipios e por quaisquer entidades
públicas ou particulares;

II Pela dotação consignada
anualmente no Orçamento da Umào;

UI - Pela doação dos bens moveis
e imóveis de domínio do Estado de
Mato Grosso autorizada por Lei;

IV - Pelos bens e direitos que,
no ato constitutivo da Fundação, to
rem doados por outras entidades ín
teressadas nos seus objetivos;

V _ Pelas rendas e juros resultan
tes de depósitos bancários;

VI - Pelas taxas e anuidades que
forem fixadas pelo conselho Diretor,
com 'Observância da legislação espe .
cífica sôbre a matéria.

§ I? Os bens e direitos da Funda
ção serão utilizados ou aplicadas ex
clusivamente para. a consecução de
seus Objetivos não podendo ser alie~

nados os imóveis e os bens que fo
rem gravados de ínalíenahilídade na
ato constitutivo sem prévia autori
zaçào da autoridade competente.

§ 2? No caso de extinguir-se a
Fundação, os bens e direitos grava
dos de inalienabilidade reverterão
aos doadores e os demais serão in
corporados ao patrimônio da União.

§ 3? No ato constitutivo, os Insu
tutdores poderão também relacionar
bens e direitos cedidos temporàrfa
mente à Fundação sem quaisquer
ônus para esta e pelo prazo que ror
estabelecido no mesmo ato.

Art. 59 A manutenção da Funda
ção Universidade Federal de Mato
Grosso será assegurada por recursos
orçamentários da uniao,

Art. 69 A Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso será adnu
nistrada por um Conselho Diretor
constituído de 6 (seis) membros e
6 (seis) respectivos suplentes esco
lhidos dentre pessoas de ilibada repu
tação e notória competência, assim
especificadas: 3 (três) membros de
livre escolha do Presidente da Re
pública, 1 (um) membro indicado
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, 1 (um) membro indicado pela
Govêrno do Estado de Mato Grosso,
J tumj membro indicado pelas clas
ses empresariais do Estado, devendo
todos serem nomeados pelo Presl
dente da República.

§ F' Os membros do Conselho
Diretor não serão remunerados, po
dendo, entretanto, receber jetons de
presença. .

§ 29 O Conselho Diretor elegerá,
entre seus membros, o Presidente da.
Fundação, que a representará em
Juizo e fora dêle.

§ 39 Os membros do Conselho Di
retor exercerão o mandato por 6
<seis( anos, podendo ser reconduzi
dos uma Só vez.

§ 49 Ao ser constituído ° Conse
lho Diretor, 1/3 (um terço) de seus
membros terá mandato apenas de
2 (dois) anos e 1/3 (um terço) de
4 (quatro) anos.

Art. 7.9 O COnselho Diretor terá
função precípua de gerir o patrimó
nio da Fundação, de modo a assegu
rar à Universidade seu pleno desen
volvimento em consonância com os
objetivos previstos na Iegislacào de
ensino. ~

Art. 89 O Reitor da Uníversíctade
Federal de Mato Grosso será o Pre
sidente do Conselho Diretor colnci
díndo o seu mandato com o de mem
bro do Conselho podendo ser re
conduzido uma vez.

Art. 99 A universidade Federal de
Mato Grosso gozará de autonomia
didático-científica, disciplinar admí .
nlstrazíva e., financeira, nos' têrmos
do artigo 39 da Lei nv 5.540, de 23
de novembro- de 1968.

Art. la. Integrarão inicialmente a
Universidade Federal de Mato Grosso:

I - A Faculdade Federal de Direito
de Cuiabá;
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II - A Faculdade de Filosofia Ciên
cias e Letras de Mato Grosso;

III - O Instituto de Ciências e
Letras de Cuiabá.

§ l'" Os estabelecimentos referidos
neste artigo, e outros que venham
a ser incorporados, serão reestrutu
rados na organização da Uníversíua,
de de forma a atender às exiséncias
da legislação universitária vigente.

§ 29 Em qualquer tempo a j lUZO
do Conselho Diretor, mediante pré
via autorização do Conselho Pedor ai
de Educação, poderão inCOrporar-se
à Universidade outras instituições de
ensino, oficiais ou particulares, veda
da a duplicação de meio para fins
idênticos ou equivalentes.

Art. 11. O regime juridico dos ser .
vídores da Fundação Universidade dê
Mato Grosso, no que couber, é o da
legislação do trabalho, asseguranco.
se aos atuais professôres e aos run
cíonártos estáveis ou efetivos das uni
dades incorporadas à Fundação as
garantias estabelecidas na Oonstmn
çâo Federal ou 'tstaduaj vigente.

Art. 12. O pessoal do serviço pú
blico federal ora lotado na Facujría
de Federal de Direito de Cuiabá
incorporada à Fundação univel'sida-'
de Federal de Mato Grosso, passará
automàtícamente à disposição da
mesma, assegurados os direitos e
vantagens dos seus cargos.

Art. 1~. Será transferido »ara a
Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso o patrtmônío do esta
belecimento federal da Faculdade de
Direito de Cuiabá.

Art. 14. Os recursos consignados
no Orçamento da União do corrente
exercicio em favor das instituições
incorporadas à Universidade Se1'<1.]
entregues à Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso.

Art. 15. O Esattauto da Fundação
Universidade Peueral de M.ato Gros
so disporá sôbre outros encargos B

atribuições da mesma Fundação, in
clusive sôbre recursos e meios neces
sários ao perfeito cumprtmenco de
seus objetivos.

Parágrafo único. O Estatuto da
Universidade disporá, igualmente, só
01'8 sua estrutura, organização e run
c.onamento, com integral observancra
do que dispõe a Lei ns 5.540, de 28
de novembro de 1968.

Art. 16. O Ministério da Educação
e Cultura procederá a estudos, visar;
do à criação da Universidade Federal
dA oamno Grande, Mato Grosso, e»
nemínhando-se, dentro de 90 (novel!
ta) dias, ao Chefe do Poder Bxe
cunvo ,

Ar·t. 17. Esta Lei entra. em VIgor
na data de sua oublícação, revoga
das as disposições em contrario.

Brasília, 10 de dezembro de J970;
1499 da Independência e 829 da
Repú.blica.

EMÍLIO G. MÉDICI

Jarbas G. Passarinho

LEI N9 5.648 DE 11 DE DEZE1\YBRO
DE 1970

Cria o Instituto Nacional da Proprie
dade Industrial e dá outras prcot
dências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naelc

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.9 Fica criado o Instituto Na
ciona-l da Propriedade Industrial
(INPI), autarquia federal, vinculada
ao Ministério da Indústria e do ."";0
merclo, com sede e fôro no Distrtto
Federal.

Parágrafo único. O Instituto go
zara dos privilégios da União no que
se relere ao patrimônio, à renda e
aos serviços vinculados às suas flua
lídadea essenciais ou delas decorrentes.

Art. 29 O Instituto tem por nna
lídade principal executar, no âmbito
nacional, as normas que regulam a
prcprtecade industrial tendo em vista
a sua funçã-o social, econômica, ju
ndíca e técnica.

Parágrafo único. Sem prejuízo âe
outras atribuições que lhe forem C,_t

metidas, o Instituto adotara, com
vistas ao desenvolvimento econômico
du Pais. medidas capazes de acelerar
e regular a transferência de tecmco-.
Iogta e de estabelecer melhores ;;on
díções de negociação e utdliaacâo de
patentes, cabendo-lhe ainda pronun
ciar-se quanto à conveniência da as
sinatura ratiflcacâo ou denúnc;a de
convenções, tratados, convênio e
acórrtos sôbre propriedade industrial.
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Art. 39 O patrtmônío do Instituto
será constituído dos bens, direitos e
valôres pertencentes à União e atual
mente vinculados ao Departamento
Nacional da Propriedade Industrial,
ou sob sua responsabilidade, e trans
feridos àquele Instituto por esta lei,
bem como da receita resultante da
execução dos seus serviços e dos re
cursos orçamentários da União que
lhe forem proporcionados.

Art. 49 Fica o Poder Executivo au
tonzarío a abrir crédito especial em
favor do Instituto, utilizando, corno
recursos, os saldos das dotações or
çamentárias do Departamento Nacio
nal da Propriedade Industrial.

Art. 69 O Presidente do Instituto,
indicado pelo Ministro da Indúatr.a e
do Cmércío, será de livre nomeaçao
e exoneração do Presidente da Re
pública.

AIt. 6Q O Poder Executivo disporá
sôbre a estruturação, atribuições e
funcionamento dos diversos órgãos do
Instituto, bem como sôbre regime de
pessoal e contratação de sevtçoa.

Art. 7~ A extinção do Departamen
to Nacional da Propriedade Industrial
será promovida pelo Poder mxecutt
vo, ficando extintos os cargos e fun
ções medida que forem aprovados
os quadros ou tabelas próprios da au
tarquia criada por esta lei.

Parágrafo único. Extinto o Depar
tamento Nacional da Propriedade In
dustrial as atribuições que lhe com
petiam passarão para o INPI.

Art. 89 O Poder Executivo premo
verá as medidas para redistribuição
do pessoal lotado no Departamento
Nacional da Propriedade Industrial,
podendo o Instituto permitir o in
gresso, nos seus quadros, de servido
res do extinto Departamento, desde
que possuam as qualificações exigi
das para ocupar cargo ou exercer
funções constantes de seus quadros
Ou tabelas.

Art. gQ O Instituto manterá publi
cação própria, destinada a divulgar
seus atos, despachos e decisões, bem
como matéria relacionada com seus
serviços.

Parágrafo úníco. O Regulamento
desta Lei disporá quanto à transfe
rência, para o periódico previsto nes
te artigo, das publicações atualmen
te. feitas, nos têrmos e para os efei
tos do Decreto-Ieí nv 2.131, de 12

de abril de 1940, no Diário Oficial
da União, Seção m.

Art. 10. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1970;
149Q da Independência e 82Q da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
lYIarcus Vinicius Pratini de

Moraes
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N,'? 5.649 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1970

Autoriza o Pod13r Executivo a abrir
ao Ministério das Comunicacões em
favor do Gabinete do Ministro o
crédito especial de Cr$ 150.000,00
para o fim que especifica.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. i.o E' o Poder Executivo auto
rtzado a abrir ao Ministério das Co
municações em favor do Gabinete do
Ministro o crédito especial de ....
Cr$ 150.000,00 (cento e cínquenta mil
cruzeiros), para atender ao pagamen
to de despesas de contribuição de
previdência social.

Art. 2.9 Os recursos necessários à
execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial de dotações orça
mentárias consignadas no vigente
Orçamento ao subanexo 14.00.00 a
saber:
14.00.00 - Ministério das Comuni

cações
14.01.00 - Gabinete do Ministro 

Atividade.
01.04.2.00 - Assessoria Ministerial
3.1.1.1 - Pessoal Civil

OZ.OO - Despesas vaa-íáveís 
crs 150.000,00

Art. 3.Q Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1970';
149.9 da Independência e 82.9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Velloso
Hugino C. Oorsetti
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LEI Nv 5.650 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1970

Crta na Justiça do Trabalho das 6o:J
e 7lJ< Regiões 20 Junta" de COnci
liação e Julgamento e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1ÇJ Ficam criadas nas 6~ e 7l!<
Regiões da Justiça do Trabalho 20
(vinte) Juntas de concíuscâo e Jul
gamento, assim distribuídas:

a) na Sexta Região - quatro em
Recife (6a a g?-), uma em cada um
dos Mumoípíos de cabo, Catende,
Pesqueira, Limoeiro, tõ-ías no Estado
de Pernambuco; uma em Penedo, no
Estado de Alagoas; urna em João
Pessoa (2?-), no Estado da; Paraíba,
uma em Macau e uma em Mossoró,
no Estado do Rio Grande do Norte;

b) na Sétima Regiâo ~ quatro em
Fortaleza (2?- a '5~), uma em cada
um dos Municípios de Grato, Sobral,
Iguatu e Quixadá, no Estado do
Ceará.

Art. 29 Integram a jurtsdtcão das
Juntas de Conciliação e Julgamento,
criadas pelo artigo 19, os seguintes
Municípios:

a) 6q, e 9~ Juntas de Oonciüação e
Julgamento do Recife, com jurisdição
sôbre os Municípios de Olinda e São
Lourenço da Mata;

b) Junta de conciliação e Julga
menta do Cabo (PE), com jurisdição
sôbre os Munícíploa de lpojuca, Siri
nhaem, Rio Formoso. Sào José da
Coroa Grande e Barreiro;

c) Junta de Concihaçãc e Julga
mento de Catende (PE). com juns
dição sobre os Municípios de Marmal,
Canhotdnho, Lagoa dos Gatos, Belém
de Maria, Panelas, São Benedito do
Sul, Quipapá, Jurema e Cupim;

d) Junta de Ccnciliaçâo e Julga
menta de Pesqueira (PE) com juns
diçâo sôbre os Mumcíp-os de Belo
Jardim, Serra do Vento, xucuru. Ba
nhará. Alagolnha, Venturosa Poção,
Arcoverde, Pedra. São Bento do Una,
Buíque e Sertânia;

e) Junta de Concíltaçâo e Julga
menta de Limoeiro (PE> com juris
dição sôbre os Municípios de Pauôa
lho, Carptna, Bom Jardim joâc Al
fredo, Orobó, Surubim, Salgadinho,
Passira, Bengala e Cumaru;

f) Junta de Conciliação e Julga
mento de Mossoró (RN). com jUrIS
dição sôbre Os Municípios de Areia
Branca, Apcdí, Baraúna, Grossos,
Caraúbas e Upanema:

g) Junta de Conciliação e Julga
mento de Macau (RN) com jurlsdí
ção sôbre os Municípios de São Bento
do Norte, Pendências, Açü, Ipan
guaçu, Pedro Avelino e Afonso Be
zerra'

h) 'Junta de Concfhaçáo e Julga
mento de Penedo (AL), com [urtsdl
ção sôbre os Munlcipíos de São Braz,
Pôrto Real do Colégto. Plaçabuçu,
Oorurtpe, Junqueiro, Arapírace, São
Sebastião, Igreja Nova, Ferra Grande,
Limoeiro de Anádia, Campo Alegre-e
Feliz Deserto.

i) Junta de Concihaçao e Julga
mento de Sobral (CE) , com jurisdiçã;o
sôbre os Munícâpíos de Meruoca B
Massapé:

í) Junta de Concíhaçao e Julga
ment-o de Crato (CE), com jurisdl
ção sôbre os Municípios de .ruaecíro
e Barbalha:

1) Junta de Conciliação e Julg31-
mento de QUixadá, com ju!'isdiçáO
sôbre o Município de Quixeramobim.

Art. 3° São criados ,JS segutntea
cargos a serem providos na forma dó
legislação em vigor;

a) de Juiz do Trabalho, Presidente
de Junta de Conciliação e Julga
mento - 12 (doze) na 6" Região e B
(oito) na 7?- Região;

b) de Juiz do Trabalho Suhstitutp
- 6 (seis) na 6fJ. Região e 6 (seís)
na 7f!- Reglâo .

Art. 49 Ficam criadas 40 (qua
renta) funções de Vogal sendo 2.0
(vinte) representantes de emprega
dores e 20 (vinte) representantes de
empregados para atender às Juntas
criadas plo artigo 19 desta Lei.

Parágrafo único. Haverá um Bu
plente para cada Vogal.

Art 59 Os mandatos dos Vogais de
que trata 'esta Lei termíuurão stmul
tâneamente com os dos ta-ularcs das
demais Juntas das respectivas re
giões, atualmente em Iuncionamento.

Art. 69 São criados, provisoria
mente, nos Quadros de Pessoal da
Justiça do Trabalho das 61!- e 7'!- Re
giões 12 (doze) cargos ~.111 comissão
de Chefe de secretaria símbolo 5-C,
para lotação nas Juntas de Concilia
ção e Julgamento de que trata Esta
Lei, bem como 2 (duas) Iunçôes gra
tificadas de Distribuidor símbolo 'l-F,
para as Juntas de Concllíaçâo e Jul
gamento em Fortaleza.
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Art. 79 As necessíuaues de pessoal
para o desempenho dos serviços ad
ministrativos e auxn.ares das Juntas
de Concflíacâo e Julgamento. criados
por esta Lei. poderão ser atendidas,
se assim o sclícítarem os Tribunais
competentes. mediante redistribuição,
com os respectivos cargos de funcio
narias do Poder gxecutivo que, na
forma da legislação em vigor, forem
considerados excedentes às necessi
dades da lotação ros órgãos a que
pertencem.

§ 1Q A solicitação a que se refere
êste artigo será dirigida ac órgão cen
tral do Sistema de Pessoal do Poder
Executivo, acompanharia do indica
çã-o precisa do quantttativo índtsnen
SáV81 de servidores, bem como das
correspondentes categorias funcionais
e respectivas atribuições.

§ 2!? verificada a Inexls têncla de
servidores a serem ce-üstrtbuídos. po
derâ ser proposta a criação dos CM'
gos necessários à to-ação das Juntas
de Conciliação e Ju.gnmento criadas
por esta lei. observado o díspostc nos
artigos 98 e 108, § 19, da Constituição

Art. 89 Os Presidentes dos Tribu
nais Regionais do 'I'raoalho das 6? e
7~ Reg:ões provkíenciarão a instalação
das Juntas criadas (la respeetrva Re
gião, bem como outras medidas de
terminadas por esta Lei.

Art. 9Q A despesa com a execuçâo
desta Lei correrá à conta dos recur
sos orçamentários consignados à Jus
tiça do Trabalho.

Art. 10. Esta Lei entrarão em vi
gor na data de sua pulblcaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1970;
149\1 da Independência e a-2Q da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI NQ 5.ti51 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1970

Dispõe sôbre a venda de bens. pelo
Ministério do Exército, e aplicação
do produto da operol-ça0 em empre
enãimentos de assistêsicui social e
dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que J Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 f: autorizado o Ministério
do Exército a proceder a venda ou

permuta de bens imóvets da Uníâo.
de qualquer natureza sob sua juris
dição. cujo uttllzaçâ-. ou exploração
não atenda mais as necessidades do
Exército.

§ 11;' Para cada caso deverá haver
aprovação expressa do Mtmstro do
Exército.

~ 29 No processo da aprovacàc se
rão observadas as normas estabeleci
das no Título Xll ~I. Decreto-Ieí nú
mero 200. de 25 de fevereiro de Hj67 ,

Art. 29 O produ'>L' das operações
realizadas de confomndade com o
disposto no artigo 1,5', será incorpo
rado ao Fundo do \I:xérdto e conta
bilizado em separado.

Parágrafo único. ES.:SB produto só
mente será empregado na construção
e aquisição de bens ímovets, bem
como na compra de equipamentos, de
acôrdo com os planos 0.18 aylicação,
previamente aprovados pelo Presi
dente da República.

Art. 3Q Ao órgão proprto respon
sável pelo patrimônio da :.;-(1i[1) serão
obrigatoriamente comunícaoas as alie
nações e aquisições de oens imóveis
feitas na conformidade la presente
Lei.

Art. 49 Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogaõas
as disposições em eontràrlo.

Brasília, 11 de dezembro de 1970:
149 9 da Independência e 8'2Q da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Orlando Geisel

LEI N.9 5.652 DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1970

Dá nova redação aos artigos 817 e
830 do Código Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. V? O artigo 817 do Código Ci
vil passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 817. Mediante simples
averbação requerida por ambas as
partes, poderá prorrogar-se a hi
poteca, até perfazer trinta anos,
da data do contrato. Desde que
perfaça trinta anos, só poderá
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subsistir o contrato de hipoteca,
reconstdtuíndo-se por nova inscri
ção; e, neste caso lhe será man
tida a precedência, que então lhe
competir.

parágrafo único VETADO •• '

Art. 2.9 O artigo 830 do Código Ci
vil passa a vigorar com a seguiute re
dação:

"Art. 830. Vale a inscrição da.
hipoteca, enquanto a obrigação

perdurar; mas a especialização,
em completando trinta anos, de
ve ser renovada."

Art. 3.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasrlía, 11 de dezembro de 1970;
149.9 da Independência e 82.9 da
República,

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
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